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PREFÁCIO

Muito me honra prefaciar a obra Direito do Clima, desastres cli-
máticos e litigância, organizada pela Profa. Dra. Alessandra Lehmen, 
reconhecida pela comunidade jurídica nacional e internacional como 
leading scholar no âmbito do Direito das Mudanças Climáticas. Com 
vasta trajetória intelectual na complexa teia normativa das mudanças 
climáticas, a Profa. Alessandra integra o Programa de Pós-Graduação 
em Direito da Universidade de Caxias do Sul (PPGDir/UCS), no qual mi-
nistra a disciplina “ESG e Mudanças Climáticas”, inédita no Brasil, no 
curso de Mestrado em Direito.

A obra aborda verticalmente o Direito do Clima em sua dimensão 
caleidoscópica, na essência transformadora de Edith Brown Weiss, 
como fenômeno social e regulatório, ao mesmo tempo autônomo e in-
terdependente, na interface com o Direito Ambiental, especialmente na 
dimensão dos desastres climáticos e da litigância climática. Ao adotar 
uma posição pela autonomia inter-relacional do Direito das Mudanças 
Climáticas, impulsiona sua circularidade e sua força normativas em prol 
de um Direito que constrói a realidade climática em sua reconhecida 
finitude como fenômeno social, jurídico e científico. 

Dividido em 15 capítulos, tendo como fio condutor o maior desafio 
da história da humanidade na figura das mudanças climáticas, o livro 
aborda, em maior ou menor extensão, temas tais quais o regime interna-
cional das mudanças climáticas em perspectiva nacional e internacional 
(I), o Princípio das Responsabilidades Comuns, Porém Diferenciadas (II), 
a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (III), a atuação do Direito 
no enfrentamento dos desastres climáticos (IV), os migrantes climáticos 
(V), a insegurança alimentar (VI), a saúde (VII), a advocacia climática 
(VIII), a litigância climática no âmbito dos Direitos Humanos (IX), o 
Fundo Clima (X), a litigância climática de desastres (XI), a educação am-
biental (XII), o Tribunal Europeu de Direitos Humanos (XIII), e o avanço 
da pecuária na Amazônia (XIV).

Saúdo os autores e as autoras da obra, mestrandos(as) e doutoran-
dos(as) do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de 
Caxias do Sul e a Profa. Alessandra Lehmen pela belíssima organização 
editorial, desejando ótimas leitura e construções jurídicas a partir das 
reflexões trazidas nesta obra. 

Caxias do Sul, junho de 2025

Leonardo de Camargo Subtil

Coordenador e professor do Programa de

Pós-Graduação em Direito da UCS (PPGDir/UCS)
Presidente do Instituto Brasileiro de Direito do Mar (IBDMar)



8

APRESENTAÇÃO

As mudanças climáticas não são um problema ambiental, mas 
uma questão existencial, transversal a praticamente todos os aspectos 
da vida em sociedade. O enfrentamento às mudanças climáticas é um 
dos maiores problemas coletivos da atualidade. Nesse sentido, o voto do 
Ministro Luiz Edson Fachin, no julgamento da ADPF 708, afirma que “[a] 
questão climática é a questão de nosso tempo. É a pergunta interrogan-
te que nos lança o destino e as respostas que nós pudermos formular 
decidirão qual futuro terá a humanidade – ou se haverá algum futuro. 
Não há outra pauta, não há outro problema, não há outra questão. A 
emergência climática é a antessala de todas as outras.”

Nos últimos anos, as mudanças climáticas deixaram de ser um 
tema de nicho e ganharam as manchetes e a opinião pública no mundo 
todo. Seus efeitos afetam populações inteiras – e, desproporcional-
mente, as pessoas mais vulneráveis –, o setor produtivo e a prestação 
de serviços públicos. Dois conceitos básicos do combate às mudanças 
climáticas são os de mitigação e adaptação: mitigação é o objetivo de 
frear o aquecimento global, e adaptação, como o nome sugere, é o de ga-
rantir que a sociedade tenha condições de adaptar-se às mudanças que 
já estão ocorrendo e àquelas que ainda ocorrerão. Esses dois objetivos 
precisam andar em paralelo: de um lado, reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa; de outro, investir em sistemas coordenados de prevenção e 
resposta a desastres, para minimizar seus efeitos catastróficos. 

O Sexto Relatório do Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáticas (IPCC AR6) alerta que a população afetada por enchentes 
e deslizamentos pode crescer entre 100% e 200% no Brasil, em um ce-
nário de aquecimento global de 1,5°C. Não se trata, entretanto, apenas 
de enchentes e inundações: outros impactos transversais das mudanças 
climáticas incluem impactos ambientais, tais como escassez e degrada-
ção de recursos naturais; perda de biodiversidade; deslocamento forçado 
de pessoas; insegurança alimentar, energética e hídrica; impactos sobre 
a saúde física e mental; recrudescimento de conflitos armados; impactos 
sobre cidades e infraestrutura; impactos culturais e religiosos, entre 
outros. As estratégias de resposta precisam, portanto, ser coordenadas 
e devem envolver não só o governo, mas também o setor produtivo e a 
sociedade civil. Não agir contra as mudanças climáticas custará mais 
caro do que agir.

Como não poderia deixar de ser, o enfrentamento às mudanças cli-
máticas exige respostas também por parte do Direito. Riscos climáticos 
que pareciam abstratos e distantes já são uma realidade: eventos climá-
ticos cíclicos vêm se tornando cada vez mais severos e frequentes, como 
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ilustram os desastres climáticos de abril e maio de 2024 no Rio Grande 
do Sul, assim como outros que o antecederam recentemente no próprio 
RS e em outros estados da federação, bem como em numerosos outros 
países. De forma complementar, a tragédia recente evidenciou a vulne-
rabilidade a desastres e a necessidade de iniciativas para minimizá-la. 
As mudanças climáticas vão, como se disse, muito além de aspectos 
ambientais: geram um conjunto complexo de riscos interconectados, que 
ameaçam a base da sociedade e da economia. 

O Direito do Clima articula direitos e deveres jurídico-climáticos nos 
planos internacional e interno, de ordem convencional, constitucional e 
infraconstitucional, e, ainda, decorrentes de compromissos voluntários. 
Tem fundamentos específicos, que não se confundem com aqueles 
próprios de outros ramos do Direito. É, todavia, essencialmente interdis-
ciplinar e transversal, inter-relacionando-se tanto com outras áreas do 
Direito como com outras áreas do conhecimento.

As mudanças climáticas são uma questão profundamente enraiza-
da no âmbito jurídico. Sua influência se estende a diversos ramos do Di-
reito, tais como Direito Ambiental, Direito Administrativo, Arbitragem, 
Direito Societário, Direito Concorrencial, Direito dos Contratos, Direito 
Penal, Direito Civil, Direito do Trabalho, Direito Financeiro, Direito dos 
Direitos Humanos, Direito dos Seguros, Direito da Propriedade Intelec-
tual, Direito do Comércio Internacional, Direito Imobiliário, Direito da 
Saúde, Direito Internacional Público, Direito do Mercado do Capitais e 
Direito Tributário. É importante entender essas interseções e o modo 
como o desenvolvimento do Direito do Clima pode contribuir para en-
frentar a crise climática de forma eficaz. 

A litigância climática e de desastres é outro fenômeno que merece 
investigação sistemática por parte dos juristas. Além do marcado au-
mento no número de casos e de jurisdições em que esses foram propostos, 
novos argumentos e fundamentos jurídicos são continuamente testados, 
expandindo o escopo e os objetivos da litigância climática. A ubiquidade 
do debate sobre a crise climática, a ascensão (ainda que com fluxos e 
contrafluxos) da agenda ESG, os fatores geopolíticos e o fortalecimento 
de uma comunidade epistêmica climática composta por advogados, 
juízes, cientistas, entidades empresariais, políticos, promotores, aca-
demia, ONGs e governos subnacionais podem ser citados como causas 
multifatoriais para esse fenômeno.

O Direito do Clima impõe, assim, uma releitura de outras áreas 
do Direito à luz dos fenômenos e das normas climáticas. De seguros à 
administração da Justiça, da responsabilidade civil ao acesso a crédito, 
apenas para citar alguns exemplos, as mudanças climáticas determi-
nam a reinterpretação de uma vasta gama de institutos e atividades. Os 
arcabouços normativos de combate às mudanças climáticas e de pre-
venção e enfrentamento a desastres precisam dialogar, transversalmen-
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te, com outras áreas do Direito e com outros domínios do conhecimento, 
evitando-se, de um lado, uma abordagem de silos e, de outro, normas e 
políticas públicas contraditórias.

A complexidade e a urgência da crise climática implicam, portanto, 
que o Direito tem diante de si o desafio inarredável de contribuir para a 
solução dos problemas climáticos. Considerando a urgência no enfren-
tamento à crise climática, é preciso investigar e articular respostas por 
parte do Direito, fornecendo subsídios concretos para a elaboração e a 
efetiva implementação de normas e de políticas públicas que favoreçam 
a mitigação e a adaptação climáticas. 

Atenta a essa necessidade, a Universidade de Caxias do Sul – que 
se destaca pelo pioneirismo, abrigando o primeiro Programa de Douto-
rado em Direito Ambiental do país – passou a oferecer em 2024, em seu 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito, a disciplina de 
Doutorado intitulada Mudanças Climáticas, Desastres e Litígio no Direito 
Comparado (PGD 1308), que tive a honra de ministrar. Em reconheci-
mento à importância do tema e à qualidade dos debates entabulados 
pelos doutorandos, este livro compila os artigos científicos apresentados pelos 
alunos no semestre inaugural.

Caxias do Sul, março de 2025

Alessandra Lehmen
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1
DO REGIME INTERNACIONAL 
DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
À CONCRETIZAÇÃO DA AÇÃO 
CONTRA A MUDANÇA GLOBAL 
DO CLIMA: UMA ANÁLISE DA 
PERSPECTIVA BRASILEIRA

Débora Bós e Silva1

resumo:� O objetivo deste trabalho reside em analisar de que forma o Regime Internacio-
nal de Mudanças Climáticas contribuiu para a implementação do ODS 13 (ação global 
pela mudança do clima) no Brasil. Formula-se como problema: Em que medida o Regime 
Internacional de Mudanças Climáticas contribuiu para a consecução da ação global pela 
mudança do clima no Brasil (ODS 13)? A principal hipótese é a de que a contribuição do 
Regime Internacional de Mudanças Climáticas foi importante na perspectiva teórica-cli-
mática, ocorrendo arranjos teóricos significativos, no entanto, mostra-se tímida quando 
analisada do ponto de vista prático. Para este trabalho, foi empregada como metodologia 
uma investigação teórica, utilizando o método analítico-dedutivo, a partir de uma abor-
dagem qualitativa, cuja narrativa se desenvolve a partir de dois procedimentos técnicos: a 
pesquisa bibliográfica, pela leitura e análise de obras e artigos publicados sobre o tema, e 
a pesquisa documental, em especial pelas leis no Portal de Legislação, relatórios da ONU, 
entre outros. Os resultados apresentados sinalizam a importância de um comprometimen-
to efetivo com os compromissos climáticos estabelecidos no plano internacional. 

palavras-chave:� Regime Internacional de Mudanças Climáticas; Agenda 2030; Ação Global 
pela Mudança do Clima. 

INTRODUÇÃO
Os alertas climáticos da intensificação de eventos extremos, com a 

incidência cada vez maior de ondas de calor, chuvas torrenciais, desliza-
mentos de terra, secas, incêndios florestais e muitos outros fenômenos, 
tornaram-se cada vez mais presentes. Como uma das principais pautas 
de preocupação no mundo globalizado, é inegável que diante desse cená-
rio mostra-se fundamental verificar quais foram os pactos e declarações 
que contribuíram para influenciar na formulação de um Regime Interna-
cional de Mudanças Climáticas. Objetiva-se, neste trabalho, analisar de 
que forma o Regime Internacional de Mudanças Climáticas contribuiu 

1	 Doutoranda e mestra em Direito pelo Programa de Pós-Graduação em Direito (UCS). Líder e 
mentora do GT Multiplica ODS (Sustentarea), sediado na Universidade de São Paulo (USP). 
Contemplada com bolsa PROSUC/CAPES, na Modalidade I, no Doutorado, e na Modalidade II, 
durante o Mestrado. Pós-graduanda em Direitos das Mulheres (i9 Educação Faculdade) e Direi-
to do Consumidor (i9 Educação Faculdade). Especialista em Administração Pública Municipal 
pela UFCG. Especialista em Direito Processual pela PUC/MG. Especialista em Relações Inter-
nacionais pelo Damásio. Integrante do Grupo de Pesquisa Metamorfose Jurídica vinculado a 
Área de Conhecimento das Ciências Jurídicas e Mestrado/Doutorado em Direito da Universida-
de de Caxias do Sul (UCS). Pesquisadora, Advogada, Líder Climática (Climate Reality Brasil).
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para a implementação do ODS 13 – Ação Global pela Mudança do Clima, 
no Brasil. 

Tendo em vista essa proposta, formula-se como principal proble-
ma: Em que medida o Regime Internacional de Mudanças Climáticas 
contribuiu para a consecução da ação global pela mudança do clima no 
Brasil (ODS 13)? A principal hipótese é a de que a contribuição do Regime 
Internacional de Mudanças Climáticas foi importante na perspectiva 
teórica-climática, ocorrendo arranjos teóricos significativos, no entanto, 
mostra-se tímida quando analisada do ponto de vista prático. 

A metodologia adotada reside em uma investigação teórica, utili-
zando o método analítico-dedutivo, a partir de uma abordagem quali-
tativa, cuja narrativa se desenvolve a partir de dois procedimentos téc-
nicos: a pesquisa bibliográfica, pela leitura e análise de obras e artigos 
publicados sobre o tema e a pesquisa documental, em especial pelas leis 
no Portal de Legislação, relatórios da ONU, entre outros. 

Para a consecução, compartimentou-se este trabalho em três 
capítulos: em um primeiro momento, abordam-se os alertas climáticos 
emitidos pela ciência sobre a incidência de episódios cada vez mais in-
tensos de ondas de calor, chuvas torrenciais, enchentes, entre outros; em 
um segundo momento, o regime internacional das mudanças climáticas, 
contextualizando como este foi formulado e destacando os seus princi-
pais diplomas em matéria climática; ao final, a influência dos pactos e 
declarações do Regime Internacional das Mudanças Climáticas, para 
a implementação doméstica, no Brasil, de uma ação contra a mudança 
global do clima (ODS 13), prevista na Agenda 2030. 

OS ALERTAS CLIMÁTICOS DA CIÊNCIA 
Os alertas climáticos da ciência, a respeito de uma mudança no 

clima, com o aumento cada vez maior de ondas de calor, chuvas torren-
ciais, incêndios florestais, inundações, deslizamentos, secas e enchen-
tes, não são recentes. Esses são apenas alguns dos fenômenos que se 
tornaram cada vez mais presentes e intensos no Brasil e no mundo.

As mudanças climáticas são consideradas, pela Organização das 
Nações Unidas (ONU, 2024) como transformações a longo prazo nos 
padrões de temperatura e clima, as quais vêm sendo, desde 1800, impul-
sionadas pelas atividades humanas, entre elas a queima de combustíveis 
fósseis (carvão, petróleo, gás). Representam sérios riscos para a sobre-
vivência humana, bem como das espécies viventes na terra e no oceano. 
Esses riscos aumentam com a elevação das temperaturas. Os dados 
apresentados pela Organização das Nações Unidas (2024) sinalizam 
que as mudanças climáticas “podem afetar nossa saúde, capacidade 
de cultivar alimentos, habitação, segurança e trabalho. Alguns de nós já 
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são mais vulneráveis aos impactos do clima, como as pessoas que vivem 
em pequenas nações insulares e outros países em desenvolvimento”. 

O reconhecimento de que o desejo insofismável do ser humano de 
dominar a natureza, a fim de transformá-la para atingir suas necessi-
dades e interesses, é insustentável em todas as perspectivas, sejam 
elas econômicas, sociais ou ambientais, em razão de que a finitude da 
natureza surge como uma preocupação em 1972, no relatório “Os limites 
do crescimento” (Meadows et al., 1978, p. 83)

O aumento exponencial da concentração de dióxido de carbono 
na atmosfera, em razão do crescente uso de combustíveis fósseis, a 
influência tanto do crescimento da população ou da atividade agrícola 
como da industrialização e avanços tecnológicos para o aumento de po-
luentes existentes e o fato de que, à época, 97% da produção de energia 
industrial era procedente de carvão, petróleo e gás natural (combustíveis 
fósseis) foram mencionados nesse relatório como fatores que impedem 
ou limitam o crescimento em nosso planeta (Meadows et al., 1978).

Posteriormente, no relatório “Nosso Futuro Comum”, da Comissão 
Brundtland, em 1987, formulou-se o conceito de desenvolvimento sus-
tentável como sendo aquele que atende às necessidades do presente sem 
comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas 
próprias necessidades, especialmente porque

Há uma só Terra, mas não um só mundo. Todos nós dependemos de uma 
biosfera para conservarmos nossas vidas. Mesmo assim, cada comunidade, 
cada país luta pela sobrevivência e pela prosperidade quase sem levar em 
consideração o impacto que causa sobre os demais. Alguns consomem os 
recursos da Terra a um tal ritmo que provavelmente pouco sobrará para as 
gerações futuras. Outros em número muito maior, consomem pouco demais 
e vivem na perspectiva da fome, da miséria, da doença e da morte prematu-
ra (Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 1991, p. 29).

Essa preocupação global estimulou a criação do Painel Intergo-
vernamental para as Mudanças Climáticas em 1988, pela Organização 
das Nações Unidas do Meio Ambiente e pela Organização Meteorológica 
Mundial (OMM), culminando, na sequência, na elaboração destes aler-
tas em diversos instrumentos, materializando-se as preocupações com 
as mudanças climáticas: 

As recomendações realizadas no Relatório Brundtland culminaram na 
Conferência das Nações sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, reali-
zada no Rio de Janeiro/RJ, em 1992. Conhecida como Agenda 21 e/ou Cúpu-
la da Terra, este importante documento estabeleceu não apenas as áreas 
de ação como os padrões de desenvolvimento que geram danos ambientais, 
com a finalidade de “afastar o mundo do atual modelo insustentável de 
crescimento econômico, direcionando para atividades que protejam e re-
novem os recursos ambientais, no qual o crescimento e o desenvolvimento 
dependem. Neste mesmo ano, a Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC), principal instrumento do Painel 
Intergovernamental, foi incluído. Em seguida, surgiu a Convenção da ONU 
sobre a Diversidade Biológica (1992), a Convenção da ONU de Combate 
à Desertificação em Países que sofrem com a Seca e/ou a Desertificação 
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(1994), o documento final da Cúpula da Terra +5 (1997); com foco na erradi-
cação da pobreza como pré-requisito para o desenvolvimento sustentável, 
o Protocolo de Kyoto (1997), para a redução de emissões gases estufa, a 
Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (2002); com vistas 
à perfectibilização da Agenda 21, a Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Sustentável – Rio + 20 (2012) e, finalmente, em 2015, a 
Cúpula de Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030 (Bós e Silva, 2023, 
p. 112).

Além disso, mais de 99,9% dos estudos científicos publicados entre 
1991 e 2012 concordam que as ações dos seres humanos são fatores gera-
dores das mudanças climáticas (Lynas; Houlton; Perry, 2021). O consenso 
científico sobre um tema tão significativo como esse é fundamental, 
porque, além de ser de interesse da sociedade, a existência (ou não)  
de um consenso científico possibilita, em síntese, esclarecer a extensão de  
qualquer dissidência eventualmente existente na comunidade científica 
se as alterações climáticas modernas são causadas pelo ser humano, 
contribuindo, conforme Marcos Lynas, Benjamim Z. Houlton e Simon 
Perry (2021, p. 2-9) “no processo de refutação e a validade plausível de 
hipóteses alternativas em face do escrutínio científico, observações e 
testes ao longo do tempo”.

Cabe recordar que, no tocante a uma perspectiva brasileira, a ten-
dência de aumento significativo das chuvas no Sul do Brasil, em razão 
das mudanças climáticas, havia sido apresentada há mais de uma 
década pelo Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas, em 2013 (Painel 
Brasileiro de Mudanças Climáticas, 2013). Esses fenômenos climáticos 
se tornariam recorrentes em meados de 2030 ou 2040, de acordo com 
as previsões do 4º Relatório Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC). No entanto, surpreendentemente, seus efeitos estão sendo 
antecipados (Welle, 2024).

Esses dados se somam ao fato de que as emissões de gases do efeito 
estufa foram maiores nesta última década do que em qualquer outro mo-
mento da história, ocorrendo um aumento vertiginoso do aquecimento 
global e de eventos climáticos extremos (IPCC, 2022). Dados corrobora-
dos também pelo Goddard Institute for Space Studies (NASA GISS), que 
afirmou que os anos de 2015 a 2022 representam os mais quentes de 
que há registro (Chade, 2023). 

Em matéria de emergência climática, cabe recordar que, no que se 
refere ao Rio Grande do Sul, foi feito o alerta “as mudanças climáticas 
estão nos matando”, na Audiência Pública “Emergência Climática no 
RS”, realizada em 18 de setembro de 2023, no Auditório Dante Barone, 
localizado na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, em Porto 
Alegre/RS. Merece destaque que foi o primeiro debate público sobre o 
tema. No entanto, o governador Eduardo Leite não compareceu e não 
enviou representante, em desconsideração ao rastro de destruição ocor-
rido em setembro de 2023, em razão das chuvas torrenciais e de um ciclo 
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que registrou mais de 24 mil desabrigados (Bós e Silva; Calgaro, 2023, 
p. 164).

Em que pese os persistentes alertas climáticos, o desinteresse 
com a pauta climática continuou no ano de 2024, culminando na maior 
tragédia climática que o Rio Grande do Sul enfrentou e que se iniciou 
em 27 de abril de 2024, quando o estado começou a ser atingido com 
fortes chuvas e granizo, que causaram inundações em diversas cidades 
e atingiram, em maio, 467 dos 497 municípios gaúchos, corresponden-
do a 94% de todos os seus municípios. Entre os fatos que revelaram a 
extensão de consequências econômicas, sociais, ambientais e políticas, 
pode-se citar: pessoas em abrigos (55.791), desalojados (581.638), afeta-
dos (2.345.400), feridos (806), desaparecidos (64), óbitos confirmados 
(165), pessoas resgatadas (83.593) e animais resgatados (12.497) até 25 
de maio de 2024 (Defesa Civil, 2024).

Diante das considerações tecidas, resta evidente que os alertas 
climáticos mencionados pela ciência nas últimas décadas demonstram 
as graves consequências que se avizinhavam caso não fossem empre-
gadas as medidas necessárias. Considerando a pauta climática que se 
impunha na esfera governamental, diplomas e acordos surgiram, como 
será visto no próximo tópico. 

A CONTRIBUIÇÃO DO REGIME INTERNACIONAL DAS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

Os regimes internacionais são considerados arranjos institucionais, 
realizados por Estados, organizações internacionais e não governamen-
tais, empresas transnacionais, atores governamentais não centrais, 
atores intraestatais e indivíduos (Oliveira, 2001). 

Uma expressão polissêmica – regimes internacionais – é dotada de 
significados diversificados. Para Robert Owen Keohane e Joseph Samuel 
Nye (1977, p. 19), por exemplo, os regimes internacionais representam 
verdadeiros “arranjos de governança”, compostos por regras, normas e 
procedimentos. No entanto, entende-se que esse conceito é insuficiente 
quando se trata de uma abordagem na era das mudanças climáticas, 
caracterizada pela necessidade de uma resposta enérgica e pela colabo-
ração coletiva em prol de um problema global, que necessita considerar 
as realidades locais. 

Nesse sentido, considera-se que uma das abordagens conceituais 
significativas é aquela trazida por Stephen David Krasner (2012, p. 94), 
para quem “Os regimes precisam ser entendidos como algo mais do que 
arranjos temporários que mudam com cada alteração de poder ou inte-
resses dos estados”. 

Visto que a ação individual se mostra insuficiente para atingir re-
sultados de interesse global, como é o caso dos impactos das mudanças 
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climáticas, a adoção de um comportamento coletivo mostra-se uma 
alternativa acertada, com maiores chances de sucesso na busca de inte-
resses compartilhados (Silva, 2019). Por isso a colaboração, a reciproci-
dade e o equilíbrio são mencionados como fatores-chave para alcançar, 
através do comportamento coletivo, os resultados desejados (Krasner, 
2012).

As particularidades existentes ao trabalhar com as mudanças cli-
máticas exigem uma maior flexibilidade, daí o motivo de compreender-se 
que as regras estabelecidas possam ser renegociadas, a fim de adaptá-
-las com as necessidades e transformações que se apresentam, em um 
cenário que exige uma resposta satisfatória, dinâmica e científica, sem 
descuidar de seus aspectos sociais e ambientais. Esse traço distintivo é 
mencionado por Raissa Pereira Araújo Silva (2019), para quem a flexibi-
lidade é essencial, a fim de evitar que o Regime de Mudanças Climáticas 
se torne obsoleto. 

Preocupado com o cenário que se mostrava cada vez mais como 
uma realidade permanente, surgiu o interesse na formulação de diplo-
mas que tratassem, especificamente, sobre as mudanças climáticas. 
Gradativamente, o Regime Internacional das Mudanças Climáticas foi 
se desenvolvendo, apresentando-se um panorama ilustrativo com os 
principais destaques sobre esse tema, conforme figura a seguir.

Figura 1 – Panorama das principais contribuições do Regime Internacional 
de Mudanças Climáticas

Fonte: elaborada pela autora, com base nos diplomas fundamentais 
relacionados às mudanças climáticas.

Cada um desses documentos teve uma contribuição significativa na 
construção do Regime Internacional das Mudanças Climáticas, o qual se 
entrelaça com as questões ambientais, sociais, econômicas e políticas. 
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Um dos seus principais marcos foi a Conferência de Estocolmo, 
em 1972, cujo mérito consistiu em inserir, pela primeira vez na história, 
as questões ambientais no centro do debate e prioridade internacional. 
Sob o lema “Uma Só Terra”, o evento abordou o consumo excessivo dos 
recursos naturais e a necessidade de guiar os povos para a preservação 
e a melhoria do ambiente humano, bem como estabeleceu um conjunto 
de princípios, inclusive a preservação dos recursos naturais em prol das 
gerações presentes e futuras. A necessidade de estabelecer um espírito 
cooperativo para a preservação de direitos humanos e a conservação da 
natureza, a fim de evitar o futuro esgotamento dos recursos não reno-
váveis, foi um dos traços distintivos dessa conferência, preocupada com 
os efeitos de atividades que prejudicam o meio ambiente (ONU, 1972). O 
conceito de ecodesenvolvimento – por Maurice Strong, Secretário Geral 
da conferência, para quem “não é possível alcançar o desenvolvimento 
sem o devido enfrentamento das questões ambientais” (Silva, 2019, p. 
5) – e o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente foram resul-
tados importantes dessa conferência. 

Alguns anos depois, a Convenção de Viena, em 1985, surgiu com 
a finalidade de trazer maior atenção para a proteção da camada de 
ozônio, estimulando-se a cooperação em pesquisa e monitoramento, 
compartilhamento de informações sobre produção e emissões de CFC e 
aprovação de protocolos de controle, caso necessários (Brasil, 2009a). 
Nessa perspectiva, foi criada uma resposta às constatações científicas, 
na época, sobre a destruição da camada de ozônio e seus impactos na 
saúde e no meio ambiente. No entanto, conforme destaca Raissa Pereira 
Araújo Silva (2019), os resultados dessa convenção não foram tão apro-
fundados, em razão da ausência de compromissos e prazos. 

O Protocolo de Montreal, de 1987, por sua vez, como decorrência 
da Convenção de Viena, emerge como um protocolo pioneiro em razão 
da adesão universal dos países, além de exigir cortes de 50% em relação 
aos níveis de 1986 (Brasil, 1990). 

No mesmo ano, ainda em 1987, o Relatório Brundtland (Nosso 
Futuro Comum) esquadrinha o conceito de desenvolvimento sustentável 
diante dos impactos sofridos pelo meio ambiente (Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 1991). Em diversas passagens, 
tal documento retoma a necessidade de atendimento às necessidades 
humanas essenciais como papel central no conceito de desenvolvimento 
sustentável, além de reorientar para uma maior atenção às questões 
ambientais. Nesse sentido, ao abordar a criação de tecnologias mais 
adequadas ao meio ambiente, afirma que são “tecnologias que produ-
zam ‘bens sociais’, como melhor qualidade do ar ou produtos mais du-
ráveis, ou então que solucionem problemas que geralmente não entram 
nos cálculos das empresas, como os custos externos da poluição ou da 
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destinação dos resíduos” (Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, 1991, p. 65). 

Em 1992, na Declaração Rio, foram abordadas pautas inéditas e 
emergenciais, entre elas pautas emergenciais como as mudanças climá-
ticas, a demandar cooperação entre as nações, bem como, estabelecida 
na Rio-92, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança 
do Clima2, que estabelece compromissos e obrigações aos países-partes 
da convenção, a fim de estabilizar as concentrações de gases de efeito 
estufa. 

Essas digressões foram fundamentais para a formulação do Pro-
tocolo de Quioto, de 1997, considerado como o primeiro tratado inter-
nacional a dispor sobre o controle da emissão de gases de efeito estufa 
(Brasil, 2005). Esse documento que antecede e é substituído pelo Acordo 
de Paris, cuja entrada em vigor se deu em 2005, foi muito importante, 
pois definiu metas de redução de emissões para os países desenvolvi-
dos, considerados os responsáveis pela mudança do clima (Ministério do 
Meio Ambiente, 2024).

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, substituin-
do os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, surge em 2015 e esta-
belece um conjunto de objetivos, metas e indicadores aptos a mensurar 
e trazer objetividade para as políticas ambientais; dentre seus objetivos, 
destaca-se o de número 13, que trata de ações contra as mudanças 
climáticas. 

O Acordo de Paris, por sua vez, ao substituir o Protocolo de Quioto, 
teve entre alguns dos seus diferenciais subsidiar a litigância climática 
(Brasil, 2017), além de ter como principais objetivos: a) limitar o aumento 
da temperatura do planeta em 1,5º até o final do século XXI, b) aumen-
tar a capacidade de adaptação aos impactos negativos da mudança do 
clima e promover a resiliência à mudança do clima, c) tornar os fluxos 
financeiros compatíveis com uma trajetória rumo a um desenvolvimento 
de baixa emissão de gases de efeito estufa e resiliente à mudança do 
clima. Como consequência do Acordo de Paris, as NDC (Contribuições 
Nacionalmente Determinadas) surgem como um compromisso de des-
carbonização da economia, cujas comunicações devem ser realizadas 
a cada 5 anos, conforme o texto do acordo de Paris, e sempre mais 
ambiciosas em relação às metas anteriores – princípio da vedação do 
retrocesso (Brasil, 2017). 

Diante das considerações tecidas, resta evidente que o Regime In-
ternacional das Mudanças Climáticas contribuiu para a formulação das 
bases teóricas a respeito do tema. 

2	 Possui forte carga principiológica (Princípio das Responsabilidades Comuns, Porém Diferenciadas).
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DA AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL DO CLIMA 
(ODS 13): UMA ANÁLISE A PARTIR DA AGENDA 2030

Como visto no início deste artigo, os alertas da realidade climática 
vêm sendo emitidos há décadas. Em que pese a sua persistência, a trans-
formação da questão da teoria à prática é uma construção recente, que per-
passa pela influência do regime internacional das mudanças climáticas 
no cenário de implementação doméstica de compromissos climáticos de 
cada nação.

O Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, do 
inglês Intergovernmental Panel on Climate Change), desde o seu 
início, em 1988, sempre destacou a imprescindibilidade da ação interna-
cional para reverter as mudanças climáticas: 

Seu relatório em 1990 afirmou que apenas a ação internacional com 
medidas concretas poderia reverter o processo de mudança climática. 
Esse processo, até então desconhecido pela população em geral, aponta 
o aumento da temperatura dos oceanos e da camada de gás próxima 
à superfície da terra acelerada pela ação humana mediante emissões 
de gases que causam o efeito estufa, principalmente dióxido de carbono 
(CO2). As consequências desse processo vão além de desastres ambien-
tais como o aumento dos níveis dos oceanos que podem levar ao desa-
parecimento de países, eventos extremos climáticos como tempestades 
tropicais, inundações, ondas de calor, seca, nevascas, furacões, torna-
dos e tsunamis; mas também consequência para o desenvolvimento de 
populações, uma vez que foi notado que populações e países e que mais 
sofrem com as mudanças climáticas são aqueles menos desenvolvidos 
(Silva, 2019, p. 7-8).

Além disso, enfatizou as relações que se estabelecem com as mu-
danças climáticas, ao colocar em destaque que “o processo de pesquisa 
e análise científica sobre os efeitos da mudança climática no planeta em 
seus vários aspectos, ambientais, sociais e econômicos” (Silva, 2019, p. 
7) Essas questões, indiscutivelmente, se entrelaçam com a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável, a qual estabeleceu um conjunto de 
objetivos, metas e indicadores a serem cumpridos até 2030, trazendo 
maior objetividade e direcionamento na orientação das atividades das 
Nações Unidas, de estados membros (países) e partes interessadas, por 
meio de programas, ações e diretrizes, em prol de políticas ambientais 
para o desenvolvimento sustentável. 
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Figura 2 – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030

Fonte: Organização das Nações Unidas (ONU, 2015).

Sob o lema “Não deixar ninguém para trás”, a implementação desse 
plano de ação global exige uma parceria colaborativa, com a finalidade 
de proteger o planeta e o engajamento de medidas transformadoras e 
urgentemente necessárias para direcionar o mundo para um caminho 
sustentável, resiliente e cooperativo. 

Dentre os seus objetivos, destaca-se o ODS 13 (ação contra a mudan-
ça global do clima), que possui como finalidade principal adotar medidas 
urgentes para combater as alterações climáticas e os seus impactos:

Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática 
e seus impactos (*)
13.1 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relaciona-
dos ao clima e às catástrofes naturais em todos os países
13.2 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e pla-
nejamentos nacionais
13.3 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade 
humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e 
alerta precoce da mudança do clima
13.a Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos 
partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC) para a meta de mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por 
ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos 
países em desenvolvimento, no contexto das ações de mitigação signifi-
cativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente 
o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo 
possível 
13.b Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planeja-
mento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos 
desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, jovens, comunidades locais 
e marginalizadas
(*) Reconhecendo que a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima [UNFCCC] é o fórum internacional intergovernamental pri-
mário para negociar a resposta global à mudança do clima (Nações Unidas, 
2024).
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As Nações Unidas encontram-se implementando 30 atividades-cha-
ve em localidades brasileiras, localizadas em diversos estados (Nações 
Unidas Brasil, 2024), no entanto, conforme os dados apresentados no 
Relatório Luz dos últimos 4 anos, o Brasil enfrenta grave retrocesso nas 
metas para o desenvolvimento sustentável, entre elas a que se refere ao 
ODS 13 – ação contra a mudança global do clima. 

De 2019 para 2024 ocorreram muitas mudanças drásticas em rela-
ção a uma adequada resposta global à mudança do clima. 

Entre 2019 e 2020, em um visível cenário de desconstrução da 
política ambiental e climática, ocorreu a perda da representatividade na 
composição dos integrantes com direito a voto no Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), bem como a redução dos membros da socie-
dade civil. Além disso, foram editadas 593 normas que fragilizaram o 
arcabouço legal de proteção ambiental brasileiro (Grupo de Trabalho da 
Sociedade Civil para a Agenda 2030, 2021, p. 77-78) 

Em matéria climática, o V Relatório Luz da Sociedade Civil para a 
Agenda 2030, de 2021, classificou quatro das cinco metas em retroces-
so (Meta 13.1, Meta 13.2, Meta 13.3, Meta 13.a) e uma ameaçada (Meta 
13.b). As razões derivam de um conjunto de fatores, quais sejam: para-
lisação da implementação do Plano Nacional de Adaptação à Mudança 
do Clima, ausência de renovação do acordo com o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) para alimentação do banco de dados 
gerados pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais (CEMADEN), deficiência de gestão de risco exposta pela Covid-
19, aumentando o impacto dos desastres naturais em 2020 e 2021, além 
da disponibilização de um orçamento baixíssimo para enfrentamento a 
desastres. Além desses fatores, pode-se citar a incapacidade do governo 
de prevenir e remediar os estragos em curso dos incêndios no Pantanal, 
a redução da ambição climática perante o Acordo de Paris, o não rece-
bimento de recursos internacionais para avançar nas políticas ambien-
tais, a falta de avanço na promoção da Educação Ambiental e o aumento 
dos desastres climáticos (Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a 
Agenda 2030, 2021, p. 79-80).

No VI Relatório Luz da Sociedade Civil para a Agenda 2030, de 
2022, todas as cinto metas relacionadas ao ODS 13 foram classificadas 
em retrocesso. Nesse período, foi publicada, inclusive, uma proposta de 
revogação da Política Nacional sobre Mudança do Clima, em absoluto 
retrocesso ao interesse global de frear as mudanças climáticas. Tal 
proposta incluía a vedação da expansão das áreas protegidas, além de 
excluir os compromissos relacionados à meta de 2030 e ao processo de 
definição da Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) para a 
redução das emissões de carbono. Além disso, os dados apresentados 
pelo Sistema Integrado de Orçamento do Governo Federal destacaram 
que a gestão Bolsonaro cortou em 93% os gatos para estudos e projetos 
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de mitigação e adaptação às mudanças climáticas nos três primeiros 
anos de mandato. Esses argumentos se somam à falta de planejamento, 
à injustiça ambiental, à violência contra os ativistas ambientais, aos 
ataques às terras indígenas, com avanço da mineração e grilagem, às 
invasões possessórias, à não ratificação do Acordo de Escazú, ao esva-
ziamento de iniciativas de educação ambiental, dificultando que o Brasil 
cumprisse os seus compromissos climáticos e conduzindo o país a um 
retrocesso sem precedentes (Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para 
a Agenda 2030, 2022, p. 71-75). 

Assim como no relatório anterior, de 2022, no VII Relatório Luz da 
Sociedade Civil para a Agenda 2030, de 2023, todas as cinco metas 
relacionadas à ação contra a mudança global do clima mantiveram-se 
em retrocesso. Entretanto, alguns passos importantes foram dados, com 
a retomada do compromisso, pelo novo governo eleito em 2022, de zerar 
o desmatamento e as demais pautas ambientais; a criação do Ministério 
do Meio Ambiente e do Clima; e a reativação dos Planos de Prevenção 
e Controle do Desmatamento na Amazônia e no Cerrado. As principais 
razões pelas quais as metas se mantiveram em retrocesso envolvem a 
necessidade de uma dotação orçamentária condizente aos desafios das 
políticas climáticas, a revogação (ou não aprovação) de leis desfavorá-
veis ao clima, a aprovação de leis que garantam a mitigação e a adap-
tação, o reconhecimento e a punição do genocídio dos povos indígenas, 
do racismo ambiental e do assassinato de defensores e defensoras de 
direitos, a necessidade de atualização do Plano Nacional de Adaptação 
e de investimento nas políticas públicas educacionais sobre educação 
ambiental (Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030, 
2023, p. 87-92).

Finalmente, no VIII Relatório Luz da Sociedade Civil para a 
Agenda 2030, de 2024, uma mudança: ao contrário dos últimos dois 
relatórios, em que todas as metas se mantiveram em retrocesso, nesse 
último relatório publicado, das cinco metas, três foram classificadas 
como insuficientes (Meta 13.1, Meta 13.2 e Meta 13.3) e duas como estag-
nadas (Meta 13.a e Meta 13.b). Conforme o relatório, o Brasil reestruturou 
a sua governança, as políticas públicas e o financiamento climático em 
2023, após quatro anos de retrocessos ambientais. Além disso, os desa-
fios no Congresso Nacional, como o “Pacote Destruição”, o aumento de 
desastres climáticos (e o relatório cita o caso das enchentes gaúchas que 
assolaram o RS), o fato de que apenas 13 dos 26 estados desenvolveram 
estudos de vulnerabilidade/risco para mudanças climáticas, aliado ao 
fato de que apenas cinco deles têm plano/programa de gerenciamento 
de riscos e oito têm sistemas de monitoramento de riscos climáticos, 
reduzem a capacidade do Brasil de cumprir os seus compromissos cli-
máticos. Não há políticas públicas estruturadas em setores intensivos 
em emissão de gases de efeito estufa. Merece referência que até o final 
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de 2024 deve ser concluída a formulação do Plano Clima – Adaptação 
e que foi reestabelecido o órgão gestor da Política Nacional de Educação 
Ambiental. Além disso, após ficar paralisado pela gestão anterior, o 
Fundo Nacional de Mudanças Climáticas (FNMC) recebeu R$ 10 bilhões 
do Tesouro Nacional, e o Fundo Amazônia arrecadou R$ 726 milhões em 
2023, além de, pela primeira vez, receber doações dos Estados Unidos, 
da Suíça e do Reino Unido (Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a 
Agenda 2030, 2024, p. 88-94).

Diante do exposto, tais considerações reforçam o entendimento de 
que combater a crise climática representa um desafio imenso e que os 
compromissos climáticos estabelecidos no plano internacional deman-
dam um comprometimento eficaz no plano interno brasileiro, a fim de que 
seja possível apresentar respostas condizentes à emergência climática. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
As mudanças climáticas, como visto no decorrer desta pesquisa, 

mostram-se uma realidade permanente, a exigir uma cooperação global 
e multifacetada. O regime internacional das mudanças climáticas pro-
porcionou a formulação de um arcabouço jurídico, composto por con-
venções, acordos e protocolos. Inúmeros diplomas, como a Convenção 
de Viena, o Protocolo de Montreal, o Relatório Brundtland, a Declaração 
do Rio-92, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança 
do Clima, o Protocolo de Quioto, o Acordo de Paris (e metas NDC) e a 
Agenda 2030 buscaram trazer maior objetividade para as questões 
ambientais e climáticas. 

Evidentemente, é inegável que esse conjunto de contribuições tenha 
estimulado a formação de uma preocupação climática e com o futuro, em 
especial, com o direito das presentes e futuras gerações, cuja garantia 
conecta-se com a dignidade da pessoa humana, com o meio ambiente e 
com o desenvolvimento econômico como elementos fundamentais para a 
construção de consensos capazes de enfrentar as mudanças climáticas.

No entanto, conforme visto pelos resultados do Relatório Luz dos 
últimos quatro anos, os esforços empregados em prol do ODS 13 – ação 
contra a mudança global do clima não estão sendo suficientes, havendo 
graves retrocessos quando se analisa a perspectiva brasileira. Reforçar 
a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima 
e às catástrofes naturais é uma meta importante e que resta prejudica-
da quando se constata que mais da metade dos municípios brasileiros 
não tem uma Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. O aumento de 
emissões de gases de efeito estufa é um problema global que impacta 
a realidade de todas as nações, sendo necessário integrar medidas da 
mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamento nacionais. 
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Os dados apresentados reforçam que existem poucas políticas cli-
máticas na esfera brasileira e que é essencial ampliar esse investimento, 
a fim de melhorar a educação e aumentar a conscientização sobre a 
mitigação e adaptação climática.

Naturalmente, como parte de um desafio global, é inegável a ne-
cessidade de implementar o compromisso assumido pelos países desen-
volvidos de mobilizar aportes financeiros para atender às necessidades 
dos países em desenvolvimento, contribuindo sobremaneira para o 
planejamento de ações relacionadas à mudança do clima que alcancem 
as pessoas mais vulneráveis. 

Diante das considerações tecidas, verifica-se que o Regime Inter-
nacional das Mudanças Climáticas contribuiu para a construção de um 
engajamento teórico sobre o tema, no entanto a implementação de ações 
concretas continua a ser um desafio, sendo essencial passar da teoria à 
prática para que os desafios que se apresentam sejam enfrentados. 
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2
O PRINCÍPIO DAS 
RESPONSABILIDADES 
COMUNS, PORÉM 
DIFERENCIADAS 
(PRCPD): DA CQNUMC 
AO ACORDO DE PARIS

Julio Mariano Fernandes Praseres3

resumo:� O artigo analisa a evolução do Princípio das Responsabilidades Comuns, Porém 
Diferenciadas (PRCPD) desde sua concepção na Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (CQNUMC), adotada em 1992, até a sua reinterpretação no 
Acordo de Paris, de 2015. O PRCPD reconhece que, embora todos os países tenham o dever 
de enfrentar as mudanças climáticas, suas responsabilidades diferem em função de suas 
capacidades e contextos históricos. A pesquisa aborda as principais controvérsias e desa-
fios associados à aplicação do princípio, destacando como ele sustentou as negociações 
climáticas ao longo das últimas décadas e influenciou a formulação de tratados como o 
Protocolo de Quioto. O estudo também discute a transição para uma abordagem mais 
inclusiva e flexível no Acordo de Paris, em que todos os países, desenvolvidos e em desen-
volvimento, assumem compromissos de mitigação por meio das Contribuições Nacio-
nalmente Determinadas (NDCs). Com base em uma análise qualitativa de documentos 
e literatura especializada, também se exploram as tensões entre países desenvolvidos e 
emergentes, a questão do financiamento climático e a necessidade de equilibrar equidade 
e ambição na governança climática global. Em conclusão, o PRCPD, apesar de suas limi-
tações e adaptações ao longo do tempo, permanece um elemento essencial para garantir a 
cooperação internacional e a justiça climática nas futuras negociações.

palavras-chave:� Responsabilidades Comuns, Porém Diferenciadas (PRCPD); Acordo de 
Paris; Governança Climática.

INTRODUÇÃO
O Princípio das Responsabilidades Comuns, Porém Diferenciadas 

(PRCPD) é um dos pilares centrais da governança ambiental global, 
surgindo como resposta à crescente preocupação com os impactos am-
bientais e as desigualdades estruturais entre países desenvolvidos e em 
desenvolvimento. Sua formalização na Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (CQNUMC), em 1992, durante a Con-
ferência do Rio de Janeiro, marcou um divisor de águas na abordagem 
das questões climáticas, reconhecendo que, embora todos os países 
compartilhem a responsabilidade de combater as mudanças climáticas, 

3	 Doutorando em Direito pela Universidade Caxias do Sul (UCS). Mestre em Ciências Jurídicas 
(Master of Science in Legal Studies) pela Ambra University. Atua como advogado e consultor na 
área de Compliance, Direito Administrativo e Público.
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cada país atua segundo capacidades diferentes, devido a fatores históri-
cos, econômicos e sociais.

O PRCPD reflete um equilíbrio delicado entre a necessidade de ação 
coletiva e o reconhecimento das desigualdades inerentes ao sistema 
internacional. A partir dessa perspectiva, o princípio estabelece que os 
países desenvolvidos, por seu papel histórico na emissão de gases de 
efeito estufa (GEE) e pelos recursos financeiros e tecnológicos de que 
dispõem, devem assumir maiores responsabilidades na mitigação das 
mudanças climáticas e no apoio aos países em desenvolvimento. Esse 
princípio não só orientou a formulação de políticas climáticas desde a 
Rio-92 como também influenciou diretamente o desenvolvimento de 
acordos internacionais subsequentes, como o Protocolo de Quioto e o 
Acordo de Paris.

No entanto, a aplicação prática do PRCPD tem sido objeto de inten-
sos debates e controvérsias ao longo das últimas décadas. Enquanto os 
países em desenvolvimento defendem a manutenção de um tratamento 
diferenciado que considere suas limitações econômicas e históricas, 
muitos países desenvolvidos argumentam que a distinção original entre 
desenvolvidos e em desenvolvimento não reflete mais as realidades eco-
nômicas atuais, em que nações emergentes, como China, Índia e Brasil, 
têm desempenhado papéis crescentes como grandes emissores globais. 
Essa divergência de visões tem gerado desafios significativos para a 
implementação de um regime climático eficaz e equitativo.

O Protocolo de Quioto, estabelecido em 1997, foi o primeiro acordo 
internacional a operacionalizar o PRCPD, estabelecendo metas obriga-
tórias de redução de emissões apenas por parte dos países desenvolvi-
dos. Contudo, sua eficácia foi limitada pela ausência de compromissos 
concretos para países emergentes e pela recusa de grandes emissores, 
como os Estados Unidos, em ratificar o tratado. A partir desse con-
texto, surgiu a necessidade de um novo acordo que incorporasse todos 
os países de forma mais inclusiva, culminando no Acordo de Paris, em 
2015, que trouxe uma abordagem mais flexível e adaptada às diferentes 
realidades nacionais.

O Acordo de Paris, ao redefinir o PRCPD, buscou superar as limita-
ções do Protocolo de Quioto ao incluir todos os países no compromisso 
de mitigação climática por meio das Contribuições Nacionalmente De-
terminadas (NDCs). Cada país, de acordo com suas capacidades e cir-
cunstâncias específicas, deve estabelecer e revisar suas próprias metas 
de redução de emissões a cada cinco anos. Esse novo arranjo, embora 
tenha ampliado a abrangência do regime climático, trouxe novos desa-
fios, especialmente quanto à necessidade de garantir que as NDCs sejam 
suficientemente ambiciosas e compatíveis com os objetivos globais de 
limitar o aumento da temperatura média global a 1,5°C acima dos níveis 
pré-industriais.



29

Além disso, o fortalecimento do PRCPD no Acordo de Paris exigiu 
um novo equilíbrio nas negociações entre países desenvolvidos e em 
desenvolvimento. O apoio financeiro e tecnológico aos países mais 
vulneráveis tornou-se um ponto crucial para assegurar a adesão ao 
acordo e a implementação de ações climáticas efetivas. Apesar disso, 
as promessas de financiamento climático e transferência de tecnologia 
feitas pelos países desenvolvidos muitas vezes não se concretizaram na 
prática, gerando desconfiança e dificultando a cooperação global.

Diante desse cenário complexo, este artigo tem como objetivo 
analisar a evolução do PRCPD desde sua concepção na CQNUMC até 
sua reinterpretação no Acordo de Paris, destacando as tensões e os 
desafios enfrentados ao longo desse percurso. A pesquisa baseia-se em 
uma análise crítica de documentos históricos, tratados internacionais e 
literatura acadêmica relevante, buscando entender como o PRCPD tem 
sido adaptado para responder às mudanças nas dinâmicas econômicas 
e políticas globais e quais são as perspectivas futuras para a sua imple-
mentação em um regime climático global mais justo e eficaz.

Estruturado em cinco tópicos, o estudo inicia com uma contex-
tualização histórica do surgimento do PRCPD e sua incorporação na 
CQNUMC. Em seguida, examina-se a evolução do princípio ao longo 
do tempo, com ênfase no Protocolo de Quioto e nas negociações sub-
sequentes. O terceiro tópico aborda a nova abordagem do PRCPD no 
Acordo de Paris e os desafios associados a essa flexibilização. O quarto 
tópico discute as dificuldades e as perspectivas futuras para a gover-
nança climática global. Por fim, o quinto tópico apresenta as conclusões 
e recomendações para fortalecer a aplicação do PRCPD, promovendo 
uma maior equidade e cooperação internacional no enfrentamento das 
mudanças climáticas.

1. CONTEXTO HISTÓRICO 
No final do século XX, o crescente impacto das mudanças climáticas 

impulsionou a comunidade internacional a buscar respostas conjuntas 
para mitigar seus efeitos. Nesse contexto, a adoção da Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (CQNUMC) durante a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to, realizada no Rio de Janeiro em 1992 e conhecida como Rio-92 ou 
Eco-92, representou um marco significativo na cooperação global para o 
enfrentamento desse desafio.

O relatório final desse encontro originou o documento intitulado 
Agenda 21. Além da CQNUMC, foram adotadas outras duas convenções 
com o objetivo de tratar de questões ambientais globais prioritárias: 
a Convenção sobre Diversidade Biológica e a Convenção das Nações 
Unidas para o Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca.
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A CQNUMC estabeleceu a estrutura internacional para enfrentar 
as mudanças climáticas, sendo ratificada por quase todos os países. 
Seu principal objetivo é estabilizar as concentrações de gases de efeito 
estufa na atmosfera em um nível que evite interferências perigosas no 
sistema climático.

No Brasil, a CQNUMC foi assinada em 4 de junho de 1992, durante a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to, realizada no Rio de Janeiro. Posteriormente, mais 165 países aderiram 
à convenção, estabelecendo um marco quase universal de cooperação 
climática. Apenas um número reduzido de Estados, predominantemente 
aqueles em meio a crises internas, como conflitos armados, não ratificou 
a Convenção sobre Mudança do Clima.

A CQNUMC introduziu o Princípio das Responsabilidades Comuns, 
Porém Diferenciadas (PRCPD), que estabelece que, embora todas as 
nações tenham o dever de enfrentar as mudanças climáticas, suas 
responsabilidades variam conforme suas capacidades e circunstâncias 
específicas. O princípio reconhece que os países desenvolvidos, histori-
camente responsáveis por uma parcela significativa do acúmulo de gases 
de efeito estufa na atmosfera, devem assumir maiores compromissos na 
mitigação das emissões, além de fornecer apoio financeiro e tecnológico 
aos países em desenvolvimento para facilitar a implementação de ações 
climáticas.

A adoção da CQNUMC e a incorporação do PRCPD representaram 
avanços fundamentais no reconhecimento global da necessidade de 
uma abordagem colaborativa e equitativa para enfrentar as mudanças 
climáticas. Esses marcos estabeleceram as bases para negociações e 
acordos climáticos subsequentes, como o Protocolo de Quioto e o Acordo 
de Paris, consolidando um regime internacional voltado para a mitigação 
dos impactos climáticos e a promoção do desenvolvimento sustentável.

A seguir, será realizada uma análise do histórico das negociações 
climáticas relacionadas ao princípio, com ênfase nas tensões inerentes 
ao regime, particularmente na dinâmica entre países desenvolvidos e 
países em desenvolvimento.

A Conferência de Estocolmo, realizada em 1972, representou um 
marco significativo para a responsabilidade ambiental global. Dela 
emergiram resoluções e recomendações, incluindo a Declaração de 
Princípios sobre a Exploração do Meio Ambiente, que buscava conciliar 
o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental. Posterior-
mente, esse conceito evoluiu para o PRCPD, consolidando-se após os 
países em desenvolvimento rejeitarem a ideia de que a questão ambien-
tal fosse igualmente atribuída a todas as nações, desconsiderando as 
disparidades históricas e econômicas entre elas.
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Parafraseando Viola (2002), para uma análise mais detalhada das 
raízes do conflito entre o Norte e o Sul, assim como das razões que levam 
os países do Sul a adotarem o PRCPD, torna-se fundamental salientar 
a desproporcionalidade na composição das instituições científicas que 
sustentam o regime climático. Essas instituições são predominante-
mente controladas por cientistas oriundos do Norte, ao passo que a 
participação de cientistas do Sul continua restrita, evidenciando um 
desequilíbrio na geração de conhecimento e na elaboração das políticas 
climáticas em âmbito global.

Dessa forma, é possível afirmar que a construção do regime de 
mudanças climáticas foi amplamente baseada em concepções sobre o 
aquecimento global e as mudanças climáticas formuladas majoritaria-
mente pela comunidade científica dos países desenvolvidos.

De acordo com Lago (2007), o diálogo entre países desenvolvidos 
e em desenvolvimento nas negociações ambientais globais iniciou-se 
na Conferência de Estocolmo, que transferiu a agenda ambiental das 
nações ricas para o cenário internacional. Muitos países em desenvolvi-
mento, como o Brasil, consideraram essa transição rápida, forçando-os 
a elaborar estratégias para proteger seus interesses nas discussões 
globais, mesmo sem uma política ambiental interna estabelecida.

O PRCPD surge na década de 1980 e desempenha um papel crucial 
na governança ambiental, sendo incorporado em tratados internacionais 
como a Convenção sobre o Direito do Mar, a Convenção de Viena, o Pro-
tocolo de Montreal e a Convenção de Basileia sobre Resíduos Perigosos.

A Convenção de Viena, de 1985, e o Protocolo de Montreal, de 1987, 
transformaram um tema antes limitado ao debate científico em uma 
questão regulada internacionalmente, estabelecendo uma base funda-
mental para as discussões futuras sobre mudanças climáticas.

Para Kiessling (2018) e Lago (2007), o princípio passou por uma 
importante evolução, partindo da ideia de meio ambiente como “patri-
mônio comum da humanidade” nos anos 1980 e se desenvolvendo para 
incorporar as “responsabilidades históricas” na crise ambiental. Essa 
abordagem atribui a responsabilidade de cada Estado proporcionalmen-
te às suas emissões históricas de gases de efeito estufa.

Entende-se que essa mudança na interpretação do PRCPD foi fun-
damental nas negociações do regime climático, permitindo que o princí-
pio sustentasse os argumentos dos países nas discussões da CQNUMC 
e do Protocolo de Quioto.

Desse modo, Kiessling (2018) explica que esse grupo, os países 
desenvolvidos, com cerca de dois séculos de industrialização e maior 
acúmulo histórico de emissões de GEE, deveria assumir maiores respon-
sabilidades no regime climático. Esse argumento era pertinente, pois até 
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o final dos anos 1990 os maiores emissores históricos eram os Estados 
Unidos, a Europa e a Rússia.

2. O PRINCÍPIO DAS RESPONSABILIDADES COMUNS, 
PORÉM DIFERENCIADAS (PRCPD)

O debate sobre as mudanças climáticas possui uma relevância 
singular, pois não se limita apenas ao desafio de mitigar suas graves 
consequências, testando também a capacidade da comunidade global 
de se unir e assumir a responsabilidade moral por um problema criado 
por ela mesma. Com uma abordagem interdisciplinar, a questão das 
mudanças climáticas abrange diversos aspectos e envolve setores cujo 
inter-relacionamento nunca teve tanta importância como agora.

Nos tratados iniciais voltados para a proteção da camada de ozônio, 
tanto cientistas como diplomatas desempenharam papéis de igual re-
levância. Segundo Aguiar (2013), as deliberações sobre as mudanças 
climáticas propuseram uma nova base nas relações internacionais, 
estabelecendo um imperativo de tratamento diferenciado entre os Esta-
dos e abandonando a antiga concepção de igualdade material no âmbito 
internacional.

Nesse contexto, emerge o Princípio das Responsabilidades Comuns, 
Porém Diferenciadas, consagrado no Princípio 7 da Declaração do Rio 
(1992) e presente no artigo 3.1 da Convenção-Quadro sobre Mudanças 
do Clima (1992), vejamos:

Os Estados irão cooperar, em espírito de parceria global, para a conser-
vação, proteção e restauração da saúde e da integridade do ecossistema 
terrestre. Considerando as diversas contribuições para a degradação do 
meio ambiente global, os Estados têm responsabilidades comuns, porém 
diferenciadas. Os países desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que 
lhes cabe na busca internacional do desenvolvimento sustentável, tendo em 
vista as pressões exercidas por suas sociedades sobre o meio ambiente glo-
bal e as tecnologias e recursos financeiros que controlam (ONU, Declaração 
Rio, 1992).
As Partes devem proteger o sistema climático em benefício das gerações 
presentes e futuras da humanidade com base na equidade e em conformi-
dade com suas responsabilidades comuns, mas diferenciadas e respectivas 
capacidades. Em decorrência, as Partes, especialmente, países desenvol-
vidos devem tomar a iniciativa no combate à mudança do clima e a seus 
efeitos (ONU, CQNUMC, 1992).

Para Porras (1993), a formulação teórica desse princípio destaca 
a natureza compartilhada da atmosfera terrestre e a necessidade ur-
gente de cooperação internacional, sem a qual seria impossível conter 
de maneira eficaz a degradação ambiental. Além disso, reconhece que 
as responsabilidades dos participantes dessa colaboração não são 
homogêneas.

O conceito de “responsabilidades comuns, embora diferenciadas, 
integra a definição de desenvolvimento sustentável” (Fitzmaurice, 2002, 
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p. 64), assim, fica mais evidente que “o direito internacional ambiental 
está adotando uma abordagem muito mais flexível em relação aos 
problemas ambientais globais, ao considerar a realidade econômica e 
social” (French, 2000, p. 41) com as partes envolvidas.

O entendimento da necessidade de um tratamento diferenciado 
entre os países, em virtude de um interesse comum à humanidade, re-
monta a períodos anteriores à Rio-92, embora não tenha sido denomi-
nado como responsabilidades comuns, mas diferenciadas.

Um exemplo disso pode ser observado no preâmbulo da Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos do Mar, de 1982, que faz referência 
à “necessidade de estabelecer uma ordem econômica internacional justa 
e equitativa que considere [...], em especial, os interesses e as necessida-
des especiais dos países em desenvolvimento” (ONU, 1982).

A Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio, 
instituída em 1985, ressalta em seu preâmbulo a importância de con-
siderar as especificidades dos países em desenvolvimento. De maneira 
semelhante, o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio, estabelecido em 1987, também aborda esse aspecto 
em seu preâmbulo “disposições especiais para atender às necessidades 
dos países em desenvolvimento” (ONU, 1987).

De acordo Rajamani (2000), em síntese, é possível reconhecer o 
conceito de responsabilidades comuns, porém diferenciadas, no direito 
internacional por meio de princípios de diferenciação econômica, os 
quais estavam presentes em acordos comerciais e de desenvolvimento 
econômico, assim como nas convenções que previam tratamento espe-
cial para os países em desenvolvimento.

Assim, o PRCPD é um conceito fundamental nas políticas climáti-
cas globais. Ele reconhece que, embora todos os países devam contribuir 
para a proteção do meio ambiente, nem todos têm a mesma capacidade 
ou circunstâncias para fazê-lo.

Isso significa que os países desenvolvidos, que historicamente emi-
tiram mais gases de efeito estufa e se beneficiaram mais do desenvolvi-
mento industrial, devem assumir maiores responsabilidades na mitiga-
ção das mudanças climáticas e no apoio aos países em desenvolvimento.

Desse modo, Kiessling (2018) aduz que o PRCPD constitui uma norma 
fundamental do regime internacional de mudanças climáticas desde sua 
gênese e representa um dos pilares centrais da postura brasileira nas 
negociações ambientais em nível internacional, especialmente no que se 
refere às mudanças climáticas.

Assim, o PRDC, dentro do âmbito climático, possui o objetivo de 
expor a função desempenhada pela norma na formação das relações 
entre nações no contexto das negociações da CQNUMC, desde sua fun-
dação até a ratificação do Acordo de Paris. 
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2.1. A IMPLEMENTAÇÃO DO PRCPD NA CQNUMC

O PRCPD foi implementado na CQNUMC reconhecendo as dife-
renças entre países desenvolvidos e em desenvolvimento. Os países 
desenvolvidos assumiram compromissos mais rigorosos para reduzir 
suas emissões de gases de efeito estufa e fornecer apoio financeiro e 
tecnológico aos países em desenvolvimento. 

Parafraseando Oliveira, Miguez e Andrade (2018), o princípio da 
responsabilidade comum, mas diferenciada, de todas as nações é um 
dos fundamentos consagrados pela convenção. Os gases de efeito estufa 
apresentam uma durabilidade significativa na atmosfera, com o metano 
persistindo por cerca de uma década e o dióxido de carbono e o óxido 
nitroso por séculos. Adicionalmente, esses gases se dispersam rapida-
mente na atmosfera devido ao movimento planetário. Portanto, não se 
pode considerar a mudança climática um fenômeno restrito a um único 
país; todos os países estarão sujeitos a suas consequências.

Em contrapartida, os países em desenvolvimento receberam 
compromissos mais flexíveis, permitindo que se concentrassem em seu 
crescimento sustentável enquanto começavam a adotar práticas mais 
ecológicas. Mecanismos como relatórios periódicos de emissões e finan-
ciamento climático foram estabelecidos para monitorar e apoiar esses 
esforços.

Esse conceito de sustentabilidade passa a ser integrado à ordem 
ambiental global com a finalidade de enfrentar o aquecimento global, 
especialmente através da implementação da CQNUMC e do Protocolo 
de Quioto.

O princípio basilar que orienta a Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima é o das responsabilidades comuns, 
porém diferenciadas. Considerando que a atual concentração de gases 
de efeito estufa (GEE) na atmosfera resulta, em grande medida, das 
emissões históricas dos países industrializados, os Estados assumem 
responsabilidades diferenciadas, as quais foram distribuídas entre 
grupos específicos de nações, que apresentam diferentes interpretações 
sobre suas obrigações no contexto climático, o que frequentemente difi-
culta a obtenção de consensos em outros acordos ambientais.

A Convenção-Quadro pode ser interpretada como um instrumento 
que permite aos países desenvolvidos promover o desenvolvimento sus-
tentável, ou mesmo recuperar seu crescimento econômico nos casos em 
que foram impactados pela atual crise econômica global.

Desse modo, a CQNUMC estabeleceu que as ações voltadas para 
a mitigação da mudança climática devem ser estruturadas de maneira 
integrada pelas Partes, considerando a urgência de que os países em 
desenvolvimento tenham acesso às tecnologias que possibilitem um 
crescimento sustentável e com baixa emissão de carbono.
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A institucionalização do PRDPC se dá durante a Rio 92, por meio 
da assinatura da Agenda 21, da CQNUMC, da Convenção sobre Diver-
sidade Biológica e, de forma preponderante, da Declaração do Rio. Esse 
documento continha 27 princípios voltados para a regulamentação das 
questões ambientais, entre os quais se destaca o Princípio das Respon-
sabilidades Comuns, Porém Diferenciadas, consagrado no princípio 7 da 
convenção.

Os Estados irão cooperar, em espírito de parceria global, para a conser-
vação, proteção e restauração da saúde e da integridade do ecossistema 
terrestre. Considerando as diversas contribuições para a degradação do 
meio ambiente global, os Estados têm responsabilidades comuns, porém 
diferenciadas. Os países desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que 
lhes cabe na busca internacional do desenvolvimento sustentável, tendo 
em vista as pressões exercidas por suas sociedades sobre o meio ambiente 
global e as tecnologias e recursos financeiros que controlam (ONU, 1992, 
Princípio 7).

Ao apresentar os princípios que devem orientar os Estados na busca 
pelos objetivos estipulados na convenção e na implementação de suas 
disposições, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima – CQNUMC (ONU, 2012) estabelece que

1. As Partes devem proteger o sistema climático em benefício das gerações 
presentes e futuras da humanidade com base na equidade e em conformi-
dade com suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e respectivas 
capacidades. Em decorrência, as Partes países desenvolvidos devem tomar 
a iniciativa no combate à mudança do clima e a seus efeitos negativos. 
2. Devem ser levadas em plena consideração as necessidades específicas 
e circunstâncias especiais das Partes países em desenvolvimento, em es-
pecial aqueles particularmente mais vulneráveis aos efeitos negativos da 
mudança do clima, e das Partes, em especial Partes países em desenvolvi-
mento, que tenham que assumir encargos desproporcionais e anormais sob 
esta Convenção. 

Ao delinear as obrigações das partes, a CQNUMC (ONU, 2012, 
art. 4) estabelece que devem ser consideradas “suas responsabilidades 
comuns, mas diferenciadas e suas prioridades de desenvolvimento, ob-
jetivos, e circunstâncias específicos”.

Tem-se que a incorporação do PRCPD na CQNUMC foi amplamente 
aceita. Contudo, surgiram divergências significativas quanto à delimita-
ção das categorias de “países desenvolvidos” e “países em desenvolvi-
mento”, sendo avaliados diversos critérios, incluindo a estratificação dos 
países segundo a renda per capita.

Segundo Viola (2002), adotou-se uma classificação mais simplifi-
cada, segmentando os países em três grupos com base em suas respon-
sabilidades no contexto do regime climático: países do Anexo I; países 
do Anexo II (compostos pelos membros do Anexo I, exceto aqueles em 
transição para uma economia de mercado à época do acordo); e países 
não-Anexo I.
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Em síntese, o princípio da responsabilidade comum, mas diferen-
ciada, estabelecido pela Convenção-Quadro, reconhece que a concen-
tração atual de gases de efeito estufa na atmosfera é majoritariamente 
consequência das emissões históricas dos países industrializados. 
Assim, as responsabilidades dos Estados são definidas de maneira 
desigual, com a categorização das nações em diferentes blocos. Essa 
divisão gera percepções variadas sobre suas obrigações, o que, por sua 
vez, contribui para dificuldades na obtenção de consenso em acordos 
ambientais subsequentes.

3. O PROTOCOLO DE QUIOTO
A política relacionada à mudança climática que resultou no Proto-

colo de Quioto foi influenciada pelas deliberações efetuadas no contexto 
da Convenção sobre Mudança do Clima e pelo denominado Mandato de 
Berlim – resolução oriunda da primeira conferência dos estados signa-
tários da convenção, realizada em Berlim, que estabeleceu a negociação 
do Protocolo de Quioto.

O protocolo de Quioto foi um dos mais relevantes acordos climá-
ticos, objeto de discussão e negociação em Quioto, no Japão, em 1997. 
No entanto, para que pudesse entrar em vigor, era necessário que 55 
países – responsáveis por 55% das emissões globais – o ratificassem. 
Esse requisito foi atendido apenas em 16 de fevereiro de 2005, após a 
ratificação da Rússia em novembro de 2004.

Assim, o protocolo estabeleceu um cronograma pelo qual os paí-
ses-membros (principalmente aqueles desenvolvidos) assumem o com-
promisso de reduzir a emissão de gases de efeito estufa em, no mínimo, 
5,2% em relação aos níveis registrados em 1990, durante o período com-
preendido entre 2008 e 2012. Para diversas nações, como as integrantes 
da União Europeia, essa meta representa uma redução de 15% abaixo 
das emissões projetadas para 2008. Esse intervalo é designado como o 
primeiro período de compromisso.

Em virtude das distintas responsabilidades, as metas de redução 
apresentam variações; os 38 países que mais aportam para as emissões 
têm estabelecidas metas específicas. Em contrapartida, os países em 
desenvolvimento, como Brasil, México, China, Argentina e Índia, não 
receberam objetivos de redução nesse intervalo.

Foram estabelecidas metas de redução de emissões obrigatórias 
para os países desenvolvidos, refletindo o PRCPD ao exigir maiores es-
forços daqueles historicamente responsáveis pelas emissões. Os países 
em desenvolvimento não tiveram metas obrigatórias, mas foram incen-
tivados a adotar práticas sustentáveis, demonstrando a flexibilidade do 
princípio.
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Dessa forma, Kiessling (2018) e Yoshida (2008) entendem que o 
PRCPD, em conjunto com o princípio do direito ao desenvolvimento 
sustentável, fundamenta uma cooperação internacional equitativa, 
assegurando que os países menos favorecidos não sejam onerados pelas 
emissões históricas dos países desenvolvidos.

Segundo Pauw et al. (2014), o PRCPD passa a ser um instrumento 
para conectar as questões ambientais e o desenvolvimento em uma di-
mensão global. Entende-se que representa uma forma de assegurar que 
os compromissos assumidos por um país em relação ao regime sejam 
proporcionais aos compromissos dos demais países, levando em conta 
suas capacidades específicas.

Para Rajamani (2012), houve uma evolução do respectivo princípio a 
partir de três etapas do tratamento diferenciado no contexto das mudan-
ças climáticas. A primeira corresponde ao intervalo entre a Conferência 
de Estocolmo, ocorrida em 1972, e a Rio 92, resultante na assinatura do 
Protocolo de Montreal e da Convenção de Basel, pois é considerado o ali-
cerce do direito ambiental internacional, caracterizando-se por um tra-
tamento diferenciado ainda nas fases iniciais, com ênfase na assistência 
aos países em desenvolvimento para que cumprissem suas obrigações, e 
não no intuito de protegê-los ou isentá-los de responsabilidades.

Já a segunda etapa Rajamani (2012) menciona que ocorre a partir 
da criação da CQNUMC e pela assinatura do Protocolo de Quioto. Du-
rante essa década, tanto a consolidação como a expansão do direito 
ambiental internacional são acompanhadas pelo surgimento de um 
tratamento diferenciado e por diversas correntes de ambientalismo. 

Considerado como última fase, tem-se o aumento das tensões entre 
nações desenvolvidas e aquelas em desenvolvimento, que ocorre simul-
taneamente à desintegração de alianças tradicionais entre o Norte e o 
Sul, motivadas pelo crescimento econômico acelerado de determinados 
países do Sul, abrangendo o período de 2002 a 2012.

Na Cúpula do Desenvolvimento Sustentável na África do Sul 
(2002), enquanto as nações desenvolvidas tentavam atribuir a degra-
dação ambiental ao crescimento populacional nos países em desenvol-
vimento, estes responsabilizavam os elevados níveis de consumo das 
nações desenvolvidas (Rajamani, 2012). A fase subsequente a 2012, que 
é caracterizada pelas negociações e pela ratificação do Acordo de Paris, 
será objeto de análise no próximo tópico deste artigo.

Desse modo, o protocolo promove a cooperação entre os países sig-
natários por meio de medidas essenciais, tais como a reestruturação dos 
setores de energia e transporte, o incentivo ao uso de fontes renováveis, 
a eliminação de incentivos financeiros e mercadológicos incompatíveis 
com os objetivos da Convenção, a redução das emissões de metano na 
gestão de resíduos e nos sistemas energéticos, além da preservação das 
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florestas e outros sumidouros de carbono. Essas ações, em conjunto, re-
forçam o compromisso global com a mitigação das mudanças climáticas 
e a sustentabilidade ambiental.

4. TRANSIÇÃO PARA O ACORDO DE PARIS
Apesar dos avanços com o Protocolo de Quioto, suas limitações, 

como a exclusão de grandes emissores entre os países em desenvolvi-
mento e a necessidade de metas mais ambiciosas, tornaram necessária 
a criação de um novo acordo.

O Acordo de Paris, adotado em 2015, visou superar essas limita-
ções, estabelecendo objetivos mais amplos e inclusivos. Seus principais 
objetivos são manter o aumento da temperatura global bem abaixo de 
2°C e fazer esforços para limitar esse aumento a 1,5°C, com a participa-
ção de todos os países, refletindo um compromisso global mais robusto 
e inclusivo.

De acordo com Rajamani (2012), após os anos 1990, que foram 
caracterizados por uma crescente valorização do desenvolvimento e 
da abordagem diferenciada para países em desenvolvimento, o novo 
milênio testemunha um cenário no qual essas temáticas começam a ser 
questionadas, problematizadas e reinterpretadas sob a perspectiva das 
mudanças climáticas. 

Essa mudança de paradigmas é acompanhada por uma contestação 
cada vez mais intensa dos países desenvolvidos em relação à distinção 
entre as nações do Anexo I e aquelas Não-Anexas no Acordo de Paris.

No entendimento de Pauw et al. (2014) e Pauwenly (2013), cerca 
de duas décadas após ter facilitado o consenso entre as Partes da Con-
venção, estabelecendo um modelo normativo legal direcionado à polí-
tica climática internacional nos anos 1990, o PRCPD emergiu como um 
desafio substancial nas negociações para um acordo global no período 
pós-2012. Esse princípio tornou-se um ponto de debate constante nas 
deliberações da Plataforma de Durban, as quais culminaram na adoção 
do Acordo de Paris em 2015.

No referido contexto, a primeira década do século XXI trouxe à tona 
dois componentes essenciais que modificaram a estrutura do sistema 
internacional: os países emergentes, entre os quais se sobressaem Coréia 
do Sul, Singapura, China, México e Brasil, e a crise econômica global que 
teve seu início em 2008.

A interação desses fatores implica uma mudança substancial na 
distribuição do bem-estar econômico dentro do regime de mudanças 
climáticas, oferecendo uma nova perspectiva sobre as “capacidades 
diferenciadas”.
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Nesse sentido, Pauw et al. (2014) e Pauwenly (2013) explicam que 
a situação pode ser observada pelo fato de que, em 2011, 32 países Não-
-Anexos apresentavam PIB per capita superior ao dos cinco países do 
Anexo I com menor PIB per capita.

Importante destacar que o início do século XXI foi marcado por um 
cenário econômico global em rápida transformação, caracterizado por 
uma ordem multipolar em que coexistem países em desenvolvimento 
que despontam como novas potências econômicas, outros que se con-
solidam como polos emergentes de crescimento e aqueles que ainda 
enfrentam desafios significativos para superar a pobreza.

Para Pauwenly (2013) e Rajamani (2012), as nações como China e 
Índia têm experimentado rápido crescimento econômico, reduzindo a po-
breza e aumentando sua pegada de carbono, diferenciando-se de outros 
países do “terceiro mundo”. Com isso, as disparidades entre os países em 
desenvolvimento se ampliam, suavizando as fronteiras entre Norte e Sul 
e desafiando o princípio do tratamento diferenciado. No contexto atual, 
a distinção entre “desenvolvidos” e “em desenvolvimento” torna-se insu-
ficiente no regime climático, dada a significativa heterogeneidade entre 
esses países, o que dificulta um tratamento uniforme.

A distinção entre países do Anexo I e Não-Anexo I tem sido ampla-
mente debatida, pois se mostra cada vez mais inadequada frente à atual 
realidade das emissões globais de gases de efeito estufa (GEE).

Segundo Viola et al. (2013), no ano de 2011, quatro países em de-
senvolvimento – China, Índia, Indonésia e Brasil – estavam entre os sete 
maiores emissores globais de CO2 equivalente (CO2e), sendo responsá-
veis por 37% das emissões mundiais de CO2.

Sustenta-se que a configuração do poder global passou por trans-
formações substanciais desde as deliberações da CQNUMC e a imple-
mentação do Protocolo de Quioto.

Nesse diapasão, Rajamani (2012) aduz que os países emergentes 
como China, Índia, Brasil e África do Sul já não deveriam se beneficiar 
do tratamento diferenciado atualmente previsto pelo regime. Portanto, 
sugere-se que futuros acordos climáticos busquem um equilíbrio mais 
justo nos compromissos entre países desenvolvidos e alguns países em 
desenvolvimento.

Segundo Pauwenly (2013), a solução para o impasse no regime 
climático começou a ser delineada com a Plataforma de Durban, que 
culminou no Acordo de Paris de 2015, embora suas origens possam ser 
rastreadas até a COP 15, realizada em Copenhague.

Em 2009, 141 das 195 partes da CQNUMC endossaram o Acordo 
de Copenhague, que reafirma o PRCD e demanda que as ações sejam 
conduzidas com base na equidade e no conceito de desenvolvimento 
sustentável promovido pela convenção.
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Semelhante aos avanços obtidos em Cancún (2010) e Durban (2011), 
o acordo estabeleceu compromissos e ações voluntárias e autodeter-
minadas para países desenvolvidos e em desenvolvimento, reforçando 
uma abordagem mais inclusiva e flexível na condução das políticas 
climáticas globais.

Para Pauwenly (2013), os países não pertencentes ao Anexo I pas-
saram a ser tratados de forma diferenciada, sendo-lhes permitido adotar 
uma abordagem individualizada por meio das Ações Nacionalmente 
Apropriadas de Mitigação (NAMAs, na sigla em inglês).

Em 2011, durante a COP 17, em Durban, foi estabelecida a Platafor-
ma de Durban, que consolidou um conjunto de acordos essenciais para 
o avanço do regime climático global. O documento previu a implementa-
ção de uma segunda fase do Protocolo de Quioto, propôs um mecanismo 
regulatório para o Fundo Verde para o Clima e, fundamentalmente, 
traçou um roteiro, sugerido pela União Europeia, para a negociação de 
um novo acordo global legalmente vinculante, a ser concluído em 2015 e 
implementado a partir de 2020, com o objetivo de substituir o Protocolo 
de Quioto e reforçar o compromisso internacional com a mitigação das 
mudanças climáticas.

Parafraseando Rajamani (2012), as discussões sobre a Plataforma 
de Durban, os países desenvolvidos enfatizaram unanimemente que 
qualquer referência ao PRCPD deveria ser acompanhada de uma ressal-
va, indicando que o princípio deve ser reinterpretado à luz das condições 
econômicas contemporâneas e que o futuro do regime climático deve se 
aplicar a todas as nações. Em contrapartida, os países em desenvolvi-
mento alegaram que essa perspectiva representaria uma modificação 
fundamental da própria Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (CQNUMC).

Como resultado, o texto final da Plataforma de Durban evita re-
ferências diretas ao PRCPD ou ao princípio da equidade. Em vez disso, 
destaca a necessidade de “máxima cooperação possível entre todas as 
nações” e enfatiza a aspiração por um acordo vinculante que seja “apli-
cável a todas as partes da Convenção”.

Segundo Pauwenly (2013), a expressão “aplicável a todas as partes” 
não sugere que os resultados serão idênticos para todos os países; ao 
contrário, a plataforma refuta a ideia de tratamento uniforme, especial-
mente no que se refere aos países em desenvolvimento.

Como resultado das negociações conduzidas por meio da Platafor-
ma de Durban e das Conferências das Partes subsequentes (COP 18, COP 
19 e COP 20), foi firmado, em 12 de dezembro de 2015, durante a COP 21 
em Paris, o Acordo de Paris. Aprovado pelas 195 partes da CQNUMC, o 
acordo visa à redução das emissões de gases de efeito estufa (GEE) no 
contexto do desenvolvimento sustentável. Seu objetivo central é manter 
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o aumento da temperatura média global abaixo de 2°C em relação aos 
níveis pré-industriais, com esforços adicionais para limitar esse aumen-
to a 1,5°C acima dos mesmos níveis (Ministério do Meio Ambiente, 2015).

A introdução do acordo tem ênfase no compromisso com os princí-
pios da CQNUMC e reconhece a responsabilidade dos países desenvol-
vidos em liderar as iniciativas voltadas ao enfrentamento das mudanças 
climáticas,

[...] procurando atingir o objetivo da Convenção e guiadas por seus princí-
pios, incluindo o princípio de equidade e responsabilidades comuns, porém 
diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das diferentes circunstân-
cias nacionais [...]. Reconhecendo, ainda, que a adoção de estilos de vida 
sustentáveis e padrões sustentáveis de consumo e produção, com as Partes 
países desenvolvidos tomando a iniciativa, desempenha um papel impor-
tante no combate à mudança do clima [...] (UNFCC, 2015, p. 24).

O artigo 4º do Acordo estabelece que as Contribuições Nacional-
mente Determinadas (INDCs) devem ser apresentadas à convenção, 
considerando o Programa de Redução de Emissões de Carbono, confor-
me a seguir:

Artigo 4º [...] 
2. Cada Parte deverá preparar, comunicar e manter sucessivas contri-
buições nacionalmente determinadas que pretendam alcançar. As Partes 
devem buscar medidas domésticas de mitigação, visando alcançar os obje-
tivos de tais contribuições. 
3. Cada contribuição nacionalmente determinada sucessiva das Partes [...] 
reflete a sua maior ambição possível, refletindo suas responsabilidades co-
muns, porém diferenciadas e respectivas capacidades, tendo em conta as 
diferentes circunstâncias nacionais (Brasil, 2015).

O Acordo de Paris, em seus artigos 7º, 9º e 11º, aborda a adaptação, 
o apoio aos países em desenvolvimento e a formação destes para en-
frentar as mudanças climáticas, sendo que também reconhece a vulne-
rabilidade particular das nações em desenvolvimento diante dos efeitos 
negativos das alterações climáticas.

Importante mencionar que os princípios de “diferenciação, equidade 
e ambição” estão intrinsicamente interconectados e são essenciais para 
a eficácia do regime; todavia, quando a diferenciação se converte em um 
impedimento para o regime, isso indica que excedeu suas fronteiras.

Para Rajamani (2012), é fundamental que os países sintam que 
estão sendo tratados de forma justa, para que se engajem no regime e 
alinhem suas ambições nacionais aos objetivos centrais.

Assim, o PRCPD juntamente com as capacidades específicas de 
cada país, deve ser utilizado como um instrumento para aumentar as 
ambições das Partes da CQNUMC.

Parafraseando Pauwenly (2013), o aumento da diferenciação no 
regime climático pode enfraquecer a capacidade de negociação dos 
países em desenvolvimento, especialmente os menores, que se tornam 
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os mais impactados por esse processo. Além disso, a utilização de 
critérios objetivos baseados em evidências, quando aplicada de forma 
dissociada do PRCPD, pode levar à inclusão de países desenvolvidos e 
em desenvolvimento em um mesmo grupo, exigindo de ambos o mesmo 
nível de comprometimento com o regime, o que desconsidera suas dispa-
ridades estruturais.

O direito ambiental internacional nas últimas quatro décadas tem 
observado uma evolução e uma ressignificação do conceito de tratamen-
to diferenciado. A expansão desse princípio foi inicialmente sustentada 
por uma interpretação do PRCPD, alicerçada nas responsabilidades his-
tóricas, o que favoreceu a ampla adesão dos países a acordos ambientais 
prescritivos. Contudo, questiona-se agora se essa participação universal 
se manterá diante da nova configuração do tratamento diferenciado, 
que se fundamenta em uma interpretação do PRCD orientada pela 
concepção do meio ambiente como patrimônio comum da humanidade, 
conforme formalizado pelo Acordo de Paris em 2015.

Desse modo, o Acordo de Paris mantém a aplicação do PRCPD, mas 
de maneira mais flexível. Nesse contexto, tanto países desenvolvidos 
como em desenvolvimento assumem compromissos de ação climática, 
os quais são definidos conforme suas respectivas capacidades e cir-
cunstâncias específicas, por meio das Contribuições Nacionalmente 
Determinadas (NDCs). Cada nação estabelece suas próprias metas 
de redução de emissões e compromete-se a revisá-las e ampliá-las em 
termos de ambição a cada cinco anos, assegurando um esforço contínuo 
e adaptativo no enfrentamento das mudanças climáticas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Princípio das Responsabilidades Comuns, Porém Diferenciadas 

(PRCPD) tem se mostrado um elemento central na formulação e evolu-
ção do regime internacional de mudanças climáticas. Sua incorporação 
na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(CQNUMC) estabeleceu um marco fundamental ao reconhecer as dis-
paridades históricas e econômicas entre os países, possibilitando uma 
abordagem mais justa e equilibrada para enfrentar os desafios ambien-
tais globais. Contudo, a aplicação prática desse princípio tem gerado 
tensões significativas nas negociações internacionais, especialmente 
devido às divergências sobre a definição das responsabilidades dos 
países desenvolvidos e em desenvolvimento.

O Protocolo de Quioto, ao operacionalizar o PRCPD com metas 
obrigatórias de redução de emissões apenas para países desenvolvidos, 
demonstrou a eficácia limitada de uma abordagem que não envolves-
se de maneira adequada os grandes emissores emergentes. Embora o 
protocolo tenha sido um avanço importante na estruturação do regime 
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climático global, sua eficácia foi comprometida pela falta de adesão 
de alguns países-chave e pela ausência de metas obrigatórias para os 
países em desenvolvimento. Esse cenário evidenciou a necessidade de 
um novo acordo mais abrangente e inclusivo.

O Acordo de Paris, adotado em 2015, buscou superar essas limita-
ções ao introduzir uma abordagem mais flexível do PRCPD, permitindo 
que todos os países, independentemente de sua classificação econômi-
ca, assumissem compromissos de mitigação por meio das Contribuições 
Nacionalmente Determinadas (NDCs). Essa mudança representou um 
avanço significativo na governança climática, ao reconhecer que todas 
as nações devem contribuir para o esforço global de combate às mudan-
ças climáticas, de acordo com suas capacidades e circunstâncias. No 
entanto, a flexibilidade do acordo também trouxe novos desafios, como 
a variabilidade na ambição das NDCs e a dificuldade de monitoramento 
e fiscalização dos compromissos assumidos.

A implementação efetiva do Acordo de Paris depende, em grande 
parte, da capacidade dos países desenvolvidos de honrar seus compro-
missos de financiamento climático e transferência de tecnologia para os 
países em desenvolvimento. A falta de recursos adequados e previsíveis 
para apoiar esses países na adoção de práticas sustentáveis e na adap-
tação aos impactos climáticos continua sendo um dos principais obs-
táculos para o avanço do regime climático. A confiança na cooperação 
internacional só poderá ser mantida se houver um cumprimento consis-
tente dessas promessas, garantindo que os países em desenvolvimento 
possam implementar suas NDCs de maneira eficaz.

Além disso, o princípio do tratamento diferenciado continua sendo 
uma questão sensível nas negociações climáticas, especialmente diante 
das transformações econômicas globais. A emergência de países como 
China, Índia e Brasil como grandes emissores de gases de efeito estufa 
desafia a tradicional divisão entre países desenvolvidos e em desen-
volvimento, exigindo uma reavaliação das responsabilidades dentro 
do regime climático. A busca por um equilíbrio que reconheça tanto as 
capacidades diferenciadas como a necessidade de ação coletiva ro-
busta é essencial para a eficácia do regime internacional de mudanças 
climáticas.

No contexto atual, a continuidade e o fortalecimento do PRCPD 
dependem da capacidade dos países de superar as desconfianças e 
construir uma narrativa comum que integre os princípios de equidade, 
ambição e cooperação. A promoção de um diálogo aberto e inclusivo, que 
considere as demandas e limitações de todas as partes, é fundamental 
para evitar a fragmentação do regime climático e garantir o engajamen-
to de todas as nações na implementação de ações climáticas efetivas.
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Reconhece-se que o PRCPD, apesar de suas complexidades e desa-
fios, continua a ser uma ferramenta essencial para promover a justiça 
climática e a cooperação internacional. Sua adaptação às novas rea-
lidades econômicas e políticas globais deve ser feita de maneira a pre-
servar seus objetivos originais, assegurando que o esforço global para 
mitigar as mudanças climáticas não resulte em novos desequilíbrios e 
injustiças. A evolução do regime climático global, portanto, deve estar 
ancorada na busca por um equilíbrio dinâmico entre responsabilidade 
histórica, capacidade atual e necessidade urgente de ação.

O futuro do PRCPD e do regime climático como um todo dependerá 
da capacidade da comunidade internacional de inovar e adaptar suas 
estratégias às mudanças contínuas no cenário global. Somente por meio 
de um compromisso renovado com a equidade e a cooperação será pos-
sível enfrentar os desafios climáticos de maneira eficaz e justa, garan-
tindo um desenvolvimento sustentável e resiliente para todas as nações.
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3
MITIGAÇÃO E 
ADAPTAÇÃO 
DAS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS 
PELOS ATORES 
INTERNACIONAIS

Haiany Serraggio de Souza4

resumo:� O trabalho trata da importância dos oceanos no cenário das mudanças climáticas 
e da maneira como a comunidade internacional incorporou paulatinamente essa preo-
cupação à sua agenda, através da metodologia de pesquisa bibliográfica. Nesse sentido, 
como problema de pesquisa, indaga-se: os instrumentos internacionais de proteção ao 
meio ambiente são adequados para frear a crescente de eventos climáticos? Como hipó-
tese, estuda-se a possibilidade de os tratados internacionais não comportarem a ampli-
tude dos eventos climáticos extremos, tampouco mostrarem-se com o condão de freá-los. 
Entretanto, observa-se que há um histórico que perpassa importantes instrumentos e tra-
tados internacionais que objetivaram proteger o meio ambiente em escala global. Sob esse 
espectro, o trabalho aborda características importantes do meio marinho que justificam a 
sua importância no cenário mundial para a manutenção do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, viabilizando qualidade de vida através de serviços ecossistêmicos prestados, 
cujos benefícios se observam em diversos níveis de ordem econômica, social e ambien-
tal. Através da análise dos esforços internacionais e tratativas a respeito das mudanças 
climáticas, concluiu-se que os atuais tratados não têm o condão de frear a crescente dos 
eventos climáticos extremos, muito embora sejam significativos para atenuar a crescente 
de emissões de GEEs.

palavras-chave:� Oceanos; Mudanças Climáticas; Tratados Internacionais.

INTRODUÇÃO
Os oceanos e mares são os maiores reservatórios de gases de 

efeito estufa do planeta, através do serviço ecossistêmico de seques-
tro de carbono que proporcionam. Convém abordar, neste trabalho, 
a pertinência das medidas de mitigação e adaptação das mudanças 
climáticas, uma vez que estão intrinsecamente ligadas às emissões de 
gases de efeito estufa (GEEs). Nesse sentido, aliando a importância do 
ecossistema oceânico e sua complexidade à necessidade de preservar 
o meio ambiente, de modo a diminuir a emissão de GEEs, o presente 
trabalho tem como temática as mudanças climáticas e a proteção do 
meio ambiente através de tratados e esforços internacionais. O objetivo 
deste estudo é ressaltar a importância do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas, através 

4	 Mestra e doutoranda em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS).
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da metodologia de pesquisa bibliográfica. Como problema de pesquisa, 
buscou-se responder a seguinte questão: os instrumentos internacionais 
de proteção ao meio ambiente são adequados para frear a crescente de 
eventos climáticos? Como hipótese norteadora deste estudo, estuda-se 
a possibilidade de os tratados internacionais em vigor já não compor-
tarem mais o condão de frear as consequências de eventos climáticos 
extremos, levando em consideração a crescente de episódios, bem como 
da intensidade destes.

Diversas são as medidas e estratégias da comunidade internacional 
em minimizar os efeitos das mudanças climáticas que apresentam desa-
fios, devendo convergir no seu objetivo final, que é atenuar os efeitos das 
mudanças climáticas de modo a diminuir as emissões de gases nocivos. 
Assim, convém diferenciar as práticas de mitigação e adaptação volta-
das às mudanças climáticas. Mitigar significa aliviar, suavizar. Nesse 
sentido, as medidas de mitigação visam combater mudanças climáticas 
e possíveis impactos delas consequentes. Uma vez que os desdobramen-
tos dos fenômenos climáticos são incertos e cada vez mais rigorosos, não 
se pode precisar com exatidão os efeitos que essas mudanças podem 
provocar, já que se perpetuam a longo prazo. As medidas de mitigação 
dos gases de efeito estufa e das mudanças climáticas devem promover 
a eficiência energética e renovável, de modo a não esgotar os recursos 
não renováveis como fonte de energia. O consumo sustentável e a sus-
tentabilidade alimentar também caminham no encontro de promover a 
mitigação dessas mudanças.

Por adaptar, entende-se o ato que ajusta, acomoda. Assim, no 
tocante às medidas de adaptação, enquadram-se as medidas que redu-
zem as consequências negativas dos fenômenos climáticos. As medidas  
de adaptação às mudanças climáticas que não impactem as medidas de  
mitigação acabam por fomentar a resiliência climática, uma vez que os 
fenômenos climáticos vêm numa crescente alarmante, de modo que a 
sobrevivência das formas de vida deverá ser compatível com a “nova” 
realidade.

Medidas de mitigação e adaptação objetivam finalidades diferentes 
e, por mais que sejam interdependentes, muitas vezes, convergem no 
essencial objetivo de minimizar a emissão de GEEs, portanto, apesar 
dessa interdependência, devem se complementar, de modo que não se 
anulem.

Muitos avanços são percebidos em relação à matéria ambiental, 
sobretudo a partir das décadas de 1960 e 1970, período que ficou mar-
cado pelo despontar de diversos marcos internacionais e conferências 
que trazem a natureza como um direito dever, pontuando fortemente a 
necessidade de preservar o meio ambiente. Para tanto, é preciso con-
trastar a teoria e a prática, trazendo à luz do presente estudo medidas, 
de modo a mitigar e adaptar as mudanças climáticas. Tais medidas 
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buscam atenuar as mudanças climáticas, reduzir as emissões de gases 
de efeito estufa e diminuir os efeitos que os fenômenos climáticos trazem 
para a vida humana. Ainda, sob a ótica da diminuição desses poluentes, 
é possível vislumbrar um melhor cenário ecológico, de modo que haja um 
desafogamento dos oceanos no que tange à acidificação em decorrência 
da acidificação oceânica. Contudo, entende-se que as normas vigentes 
não têm, por si só, o condão de frear completamente a crescente dos 
eventos climáticos extremos.

Sob o espectro das mudanças climáticas, o presente trabalho aborda 
a profundidade oceânica em termos de sua composição, variedade bio-
lógica e importância através dos serviços ambientais prestados por esse 
ecossistema de complexidade ímpar, bem como dos tratados interna-
cionais que visam à paulatina proteção do meio ambiente, sobretudo, do 
meio ambiente marinho, foco deste trabalho. Tais tratados resultaram 
num movimento da comunidade internacional voltado a regulamentar a 
matéria, sobretudo através de hard e soft laws. Desses instrumentos, 
positivam-se algumas práticas de mitigação e adaptação das mudanças 
climáticas, com diversos reflexos ambientais, econômicos e sociais.

O trabalho é estruturado em dois pontos principais, quais sejam: 
as mudanças climáticas e sua interligação com a complexidade oceâ-
nica; e a evolução dos atores globais na formalização de instrumentos 
que regulamentam e protegem o meio ambiente. A seguir, examina-se a 
conclusão da correlação entre esses dois tópicos, no que tange à eficácia 
dos instrumentos atuais em salvaguardar o meio e atenuar efeitos das 
mudanças climáticas.

1. MUDANÇAS CLIMÁTICAS E COMPLEXIDADE OCEÂNICA
Os oceanos e mares cobrem o equivalente a 96% do espaço habi-

tável no planeta terra, representando um vasto repertório de benefícios 
e proventos para a humanidade como um todo (United Nations, 2021)5. A 
complexidade ecossistêmica que os oceanos carregam, intrinsecamente, 
reflete numa série de serviços ambientais que beneficiam o planeta em 
larga escala. Ademais, os oceanos, além de transformarem a qualidade 
do ar através da absorção de gás carbônico (Pacheco; Helene, 2006)6 
e, por consequência, atenuarem os efeitos das mudanças climáticas, 

5	 “[...] the ocean is fundamental to economies and livelihoods. In 2016, the OECD forecast 
the ocean economy would double by 2030, from $1.5 trillion to $3 trillion per year”.

6	 “[...] os três principais reservatórios de carbono capazes de fazer trocas entre si e que compõem 
o ciclo biogeoquímico do carbono são: atmosfera, oceanos e biosfera terrestre. Estes reservató-
rios têm subdivisões internas e os mecanismos de trocas nas suas fronteiras são muito comple-
xos. O ciclo biogeoquímico do carbono é o nome dado ao conjunto de processos responsáveis por 
retirar carbono de um determinado reservatório, fazê-lo participar de compostos e reações em 
outros reservatórios e após algum tempo devolvê-lo ao reservatório de origem. O carbono esto-
cado em combustíveis fósseis não é permutável naturalmente, isto ocorre apenas com a interfe-
rência humana. O CO2 desaparece da atmosfera somente pelo processo de absorção dos outros 
2 reservatórios: oceanos e biomassa”.
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também fornecem fonte de proteína e são grandes propulsores da ativi-
dade econômica e turística.

Para além da importância ambiental, economicamente os mares e 
oceanos também desempenham função ímpar, seja através do transpor-
te marítimo de mercadorias e abastecimento dos povos ribeirinhos, seja 
como abrigo de vasta diversidade biológica que, para além de colabora-
rem com ecossistema próprio, também abrangem outros desdobramen-
tos, como na atividade pesqueira e turística, por exemplo.

É pertinente abordar, também, a complexidade do ecossistema 
marinho, uma vez que, diferentemente do ecossistema terrestre, ele vem 
se formando desde os primórdios da vida no planeta, de modo que a quí-
mica da água dos oceanos e mares vem se formando ao longo de bilhões 
da anos de modo que, em resultado disso, tornou-se o ecossistema com 
ideal condição (Hatje; Costa; Cunha, 2013, p. 1500)7 para prosperar a 
diversidade biológica que apresenta (Morrissey; Sumich; Pinkard-meier, 
2018, p. 308)8.

Entretanto, em que pese as ideais condições que paulatinamente 
se formaram de modo a abrigar a vida marinha da melhor maneira, é 
inegável o fato de a biodiversidade oceânica estar ameaçada, em grande 
parte, pelas práticas humanas de degradação ambiental. Um ecossis-
tema complexo, uma vez formado, hoje é assolado através de práticas 
antropogênicas nocivas que transbordam os limites dos oceanos para, 
então, delinearem o que se denominam as mudanças climáticas.

O reflexo da crise ecológica antropogênica deságua hoje numa série 
de práticas nocivas ao meio ambiente em larga escala e calcada perda 
de biodiversidade, pela degradação ambiental e consequentes mudan-
ças climáticas que implicam não somente na fauna e flora terrestre ou 
no ecossistema marinho, mas, sobretudo, na vida humana.

A negligência humana permeou práticas com consequências irre-
versíveis, dadas as espécies já extintas e, também, o caótico cenário 
climático atual, como denuncia o sexto relatório do IPCC. Tais conse-
quências, advindas em larga escala do comportamento humano, vão na 

7	 “Desde a sua origem, cerca de quatro bilhões de anos atrás, a salinidade dos oceanos [...], de-
terminada principalmente por cloretos, manteve-se em um intervalo tolerável para o apare-
cimento e a prosperidade das mais diversas formas de vida, enquanto as concentrações de 
oxigênio livre, nitrogênio, sulfato, sulfeto, ferro dissolvido e carbonato-bicarbonato variaram 
consideravelmente”.

8	 “Earth’s oceans are home to an extraordinary variety of living organisms adapted to 
the special conditions of the sea. The characteristics of these organisms and the variety 
of marine life itself are consequences of many properties of the ocean habitat. [...] Ad-
aptations to these properties and oceanographic process have molded the ocean’s in-
habitants through their very long history of evolutionary development”. Tradução livre: 
“Os oceanos são palco para uma variedade extraordinária de organismos vivos, adaptados às 
condições especiais de vida no mar. As características desses organismos e a variedade de vida 
marinha são consequências de diversas propriedades do oceano enquanto habitat. [...] Adapta-
ções dessas propriedades e do processo oceanográfico moldou os habitantes do oceano através 
da sua longa história evolutiva.”
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contramão do direito-dever transgeracional de um meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, trilhando um caminho sinuoso e de difícil retorno.

A poluição marinha, sobretudo pelo plástico (Zanella, 2019), re-
presenta hoje mais da metade dos resíduos sólidos jogados no mar; a 
emissão de gases de efeito estufa, a acidificação oceânica, o desapare-
cimento de notável parcela da biodiversidade, trazem como autoria, em 
alguma medida, a ação do homem, consoante relatórios da International 
Pannel on Climate Change (IPCC).

It is unequivocal that human influence has warmed the atmosphere, 
ocean and land. Widespread and rapid changes in the atmosphere, 
ocean, cryosphere and biosphere have occurred. [...] Observed in-
creases in well-mixed greenhouse gas (GHG) concentrations since 
around 1750 are unequivocally caused by human activities. Since 
2011 (measurements reported in AR5), concentrations have contin-
ued to increase in the atmosphere, reaching annual averages of 410 
ppm for carbon dioxide (CO2), 1866 ppb for methane (CH4), and 332 
ppb for nitrous oxide (N2O) in 20196. Land and ocean have taken 
up a near-constant proportion (globally about 56% per year) of CO2 
emissions from human activities over the past six decades, with re-
gional differences (IPCC, 2021).9

Desse modo, a crescente emissão dos gases de efeito estufa e o 
esgotamento dos recursos planetários tendem a elevar os fenômenos 
climáticos que já são realidade no mundo. Sob essa perspectiva, o atual 
cenário elenca a sobrecarga dos ecossistemas planetários, uma vez que, 
à medida que o tempo passa, se perpetram e aumentam as condicionan-
tes dessas mudanças (Fountain, 2021)10.

Os oceanos são um dos principais transformadores da qualidade 
de ar, essencialmente ligados às emissões de gás carbônico no planeta. 
Sua química se altera quando a capacidade de absorção desse gás é ex-
cedida, formando, assim, um ciclo vicioso com consequente acidificação 
oceânica.

Uma vez que os oceanos absorvem o gás carbônico presente no 
ar (sendo este um importante serviço ecossistêmico que os mares e 
oceanos oferecem), o fenômeno da acidificação se concretiza quando os 
níveis de gás carbônico presentes no ar excedem a capacidade oceânica 
de sequestro de carbono, prejudicando o equilíbrio químico do ecossiste-

9	 Tradução livre: “É inequívoco que a influência humana aqueceu a atmosfera, oceano e a terra. 
Ocorreram mudanças rapidamente disseminadas na atmosfera, oceano, criosfera e biosfera. 
[...] Aumentos observados na concentração dos gases de efeito estufa desde 1750 são indubi-
tavelmente causados pelas atividades humanas. Desde 2011 (medições relatadas no relatório 
AR5) as concentrações continuaram a aumentar na atmosfera, alcançando médias anuais de 
410 ppm de dióxido de carbono, 1866 ppb para metano e 332 para óxido nítrico em 2019. Terra 
e oceano absorveram a quase constante proporção de gás carbônico (globalmente por volta de 
56% por ano) das atividades desempenhadas por humanos nas últimas seis décadas, com dife-
renças regionais”.

10	 “[...] the report also found that changes are happening more quickly now than even in the 
much more recent past. The rate of sea level rise has roughly doubled since 2006. Each of 
the past four decades have been successively warmer than the previous one. Heat waves 
on land have become significantly hotter since 1950 and marine heat waves – bursts of 
extreme heat in the ocean that can kill marine life – have doubled in frequency in the 
past four decades”.
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ma e trazendo consigo os mais diversos reflexos e consequências, como 
a perda da biodiversidade (uma vez que organismos marinhos se sensi-
bilizam à mudança nesse ecossistema, dada a significante alteração no 
pH estrutural da água), o aumento no nível do mar e a intensificação dos 
gases de efeito estufa.

O aumento contínuo das emissões antropogênicas de CO2 para a atmosfera 
desde o início da Revolução Industrial há 250 anos elevou a concentração 
de dióxido de carbono na atmosfera a níveis 40% superiores aos encontra-
dos no período pré-industrial [...]. Aproximadamente ¼ das emissões anuais 
de CO2 antropogênico é absorvido pelos oceanos. Se por um lado o impacto 
das emissões na intensificação do efeito estufa na atmosfera é diminuído, o 
“custo ambiental” é muito elevado: quando o CO2 atmosférico é absorvido 
pelos oceanos, ele é dissolvido na água do mar. O resultado deste processo 
é a formação de ácido carbônico nas camadas superficiais dos oceanos, por 
meio de uma reação química que leva à acidificação dos oceanos (Hatje; 
Costa; Cunha, 2013, p. 1.500).

Uma vez que a emissão de gases de efeito estufa segue crescen-
te, ano após ano, a capacidade dos oceanos de absorver esses gases 
também é comprometida, resultando no aumento da temperatura global 
e potencializando ainda mais as tão nocivas consequências das mudan-
ças climáticas. Sob essa crescente, corroboram as projeções futuras a 
respeito da diminuição da biodiversidade (Hatje; Costa; Cunha, 2013)11,12 
e do aumento da acidificação oceânica, com consequentes impactos 
não só biológicos, mas econômicos, como no caso dos recursos pesquei-
ros, segurança alimentar e atividade turística, por exemplo, e também 
quanto aos impactos sociais, levando em consideração a crescente dos 
desastres “naturais” ligados às mudanças climáticas que desaloja cida-
des inteiras, matéria também de segurança pública.

Num cenário de incertezas climáticas e sua repercussão, é perti-
nente trazer a importância do ecossistema oceânico para atenuar e até 
mesmo mitigar efeitos dos causadores dessas mudanças através dos 
serviços ambientais prestados pelas águas salgadas.

A importância dos oceanos é tamanha que, além de absorverem 
dióxido de carbônico, também fornecem ar puro para respirarmos.

Billions of people depend on the ocean for their main source of pro-
tein and millions of others draw their livelihood from the seas. Major 
economic activities, such as tourism, fisheries and trade, depend 
on a healthy ocean. The ocean is the primary regulator of the global 
climate. It supplies half the oxygen we breathe and absorbs a third of 
the carbon dioxide we produce.
People also matter to the ocean and can play a significant role in safe-
guarding its health and sustainability. Climate change, for instance, 
continues to lead to, among others, rising sea levels, warming, de-ox-
ygenation and an increase in extreme weather events that directly 

11	 “[...] o aumento da acidificação, junto com o aumento da temperatura dos oceanos, diminui a 
capacidade de absorção do CO2 em excesso, o que cria um círculo vicioso de aumento da tem-
peratura e aumento dos efeitos de aquecimento da atmosfera”. 

12	 Este processo torna a água do mar mais “corrosiva” para os organismos que produzem conchas 
e outras estruturas calcárias, podendo afetar também a sua reprodução, fisiologia e distribui-
ção geográfica.
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threaten the lives and livelihoods of coastal communities, especially 
in Small Island Developing States. Marine pollution, largely caused 
by land-based activities, including marine debris and nutrient pol-
lution, is harmful to marine life, hazardous to human health and a 
major hindrance to marine-related activities (Nações Unidas, 2020)13.

A importância oceânica não se limita a abrigar vasta biodiversida-
de, tampouco transformar a qualidade do ar que respiramos. É preciso 
proteger o meio ambiente de modo a restaurar o equilíbrio ambiental 
desses ecossistemas. A emissão em massa de gás carbônico através 
das práticas humanas deu início ao fenômeno da acidificação, confor-
me anteriormente elucidado. Tais consequências trazem à luz danos 
ricochetes que implicam danos não somente à vida marinha, tampouco 
às comunidades ribeirinhas, mas a toda forma de vida no planeta. O 
aumento da temperatura global, a acidificação oceânica e suas conse-
quências às formas de vida, a oferta de alimentos e segurança alimentar, 
o sequestro de carbono e a produção de oxigênio estão fortemente inter-
ligadas às ações humanas e à forma como podem ser direcionadas de 
modo a atenuar tanto as mudanças climáticas como a emissão de gases 
de efeito estufa. Nesse sentido, as medidas de mitigação e adaptação 
às mudanças climáticas mostram-se importantes aliadas ao combate 
da crise climática. A despeito disso, o próximo item tratará dos esforços 
paulatinos da comunidade internacional em abarcar a proteção do meio 
ambiente através de hard e soft law em matéria ambiental interna-
cional, sobretudo as regulamentações que concernem à proteção dos 
oceanos e mares.

2. A EVOLUÇÃO DOS ATORES INTERNACIONAIS 
FRENTE ÀS PERSPECTIVAS AMBIENTAIS

A proteção ambiental na seara internacional consolidou diversos 
e importantes tratados que hoje moldam o agir dos Estados diante das 
problemáticas advindas das mudanças climáticas, bem como da cons-
tante necessidade de adaptação e mitigação das mais diversas conse-
quências delas advindas.

A proteção do meio marinho em âmbito internacional, tal qual 
baliza hoje inúmeras tratativas, adveio de múltiplos esforços e de uma 
construção da percepção internacional moldada através de importantes 

13	 Tradução livre: “Bilhões de pessoas dependem do oceano para obterem sua principal fonte de 
proteína e milhões de outras obtêm seu sustento através dos mares. As principais atividades 
econômicas, como o turismo, a pesca e o comércio dependem de um oceano saudável. O oceano 
é o principal regulador do clima. Ele fornece metade do oxigênio que respiramos e absorve um 
terço do dióxido de carbono que produzimos. As pessoas também podem desempenhar um 
papel significativo na salvaguarda da sustentabilidade e da saúde dos oceanos. Mudanças cli-
máticas continuam a gerar, entre outros, aumento no nível do mar, aquecimento, desoxigena-
ção e aumentar ocorrência de eventos climáticos extremos que diretamente ameaçam a vida 
de comunidades costeiras, especialmente em pequenos Estados costeiros em desenvolvimento. 
A poluição marinha, causada principalmente por atividades em terra, incluindo detritos mari-
nhos e poluição por nutrientes é danosa à vida marinha, prejudicial para a saúde humana e um 
obstáculo para as atividades marinhas.”
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fatos e desastres ambientais. Isso se dá porque essa evolução histórica 
surgiu através da percepção gradual da comunidade internacional frente 
à temática ambiental.

Desde a década de 1960, é possível notar a evolução paulatina do 
viés ambiental das práticas humanas e internacionais em direção ao 
pensamento ecológico. Em apertada análise, pode-se citar a obra da 
bióloga marinha e cientista Rachel Carson, Primavera silenciosa, que 
aborda os efeitos do DDT (Dicloro-difenil-tricloroetano) na aplicação em 
plantações, como um marco que suscitou importantes debates e novos 
pensamentos para a década.

A década de 1960 é um marco para o direito ambiental de modo 
geral, uma vez que suscitou diversos debates a partir da obra de Rachel 
Carson. Contudo, anterior a esse período, relevantes instrumentos 
internacionais que versavam sobre meio ambiente também podem 
ser observados. A respeito disso, tem-se em 1940 a Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO, do inglês Food and 
Agriculture Organization of United Nations) que já denunciava a respeito 
do esgotamento e gerenciamento de recursos naturais, levando em conta 
o crescimento populacional em expoente. O órgão já alertava a despeito 
de uma crise na oferta e demanda de alimentos. É importante lembrar 
que esse foi um período marcado pelo pós-guerra, e a necessidade de 
restabelecer os países economicamente era uma prioridade. Assim, 
outras agendas foram colocadas em pauta, em detrimento da ambiental 
(Zanella, 2019, p. 38).14

Na década de 1960 houve uma retomada das questões ambientais, 
sobretudo internacionalmente. A partir dessa época é que se pode dizer 
que houve o despertar da sociedade internacional frente às questões 
ambientais, originando, assim, o direito internacional do meio ambiente 
(Zanella, 2019, p. 50).15

A provocação dos atores estatais é um reflexo das questões que 
marcam os percalços da história da humanidade, que resultam na cria-
ção de importantes instrumentos jurídicos internacionais, sobretudo a 
partir de 1960.

Historicamente, diversos tratados internacionais para a proteção do meio 
marinho apenas foram assinados após algum desastre ambiental. Verifica-
-se que somente depois de um grande acidente, sobretudo aqueles que mais 
chamaram a atenção da opinião pública, a sociedade internacional reage e 
procura normatizar a proteção do meio marinho (Zanella, 2019, p. 55).

14	 “As políticas públicas do pós II Guerra ainda não possuíam uma considerável preocupação am-
biental. O crescimento econômico era fundamental e não havia um real entendimento da neces-
sidade de proteção e preservação do meio [...] e, consequentemente, do progresso e desenvol-
vimento econômico. Neste viés, a própria FAO fracassou consecutivas vezes ao tentar incluir 
verdadeiramente as questões ambientais em seus planos para a agricultura”.

15	 Foi apenas no final da década de 1960 que a sociedade internacional despertou para a temática 
ambiental, e surge, de modo definitivo, o direito internacional do meio ambiente.
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Nota-se que historicamente a provocação da comunidade interna-
cional precede a criação de instrumentos que versam sobre a matéria 
ambiental, de modo geral. Pode-se dizer, assim, que tais instrumentos 
são o reflexo do agir diante do problema, com a comunidade internacio-
nal não conseguindo antever amplamente problemas ambientais.

[...] A atuação da sociedade internacional na proteção do meio marinho 
se dá muito mais através de uma reação aos desastres ambientais nos 
oceanos do que como medida preventiva antecipatória. Noutros termos, o 
direito internacional não consegue, como regra, se antecipar de forma real-
mente eficaz aos problemas de ordem ambiental dos mares e apenas reage 
aos grandes desastres, em especial aqueles que causam grande comoção 
pública internacional (Zanella, 2019, p. 33).

Desse modo, a comunidade internacional responde posteriormente 
à ocorrência de desastres ambientais (Zanella, 2019)16. Entretanto, ine-
gável é o caminhar da humanidade, de modo geral, às percepções am-
bientais, sobretudo a partir de 1960. A evolução paulatina dessa percep-
ção é calcada por pontuais acontecimentos históricos que suscitaram a 
propositura de tratados e conferências voltadas à temática ambiental.

Em 1972, a Declaração de Estocolmo17 abarcou a temática ambien-
tal de modo geral, mas muito significativa (Joyner, 1995), elencando, 
também, o meio ambiente marinho através do princípio 7 (Organiza-
ção das Nações Unidas, 1972)18. Esse foi um significativo instrumento 
internacional, uma vez que funcionou como um marco regulatório nas 
questões de direito internacional ambiental, servindo como norteadora 
de políticas públicas internacionais para a preservação marinha e como 
base às posteriores regulamentações de soft e hard law em matéria 
ambiental marinha (Zanella, 2019).

Neste sentido, podemos anuir que a realização da Conferência de Estocol-
mo teve as virtudes e defeitos de todas as atividades pioneiras: foi visioná-
ria e profética, mas foi também ingênua e apocalíptica. Não obstante, esta 
convenção foi o coroamento dos anos de luta dos ambientalistas ao redor 
do mundo (Zanella, 2019, p. 44).

Ainda na década de 1970, pode-se citar a Convenção de Londres 
(Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha Causada pelo Alija-
mento no Mar de Resíduos e Outras Matérias), com foco no combate à 
poluição marinha, e, dez anos após a Declaração de Estocolmo, a Con-
venção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, hard law de grande 
notoriedade para o Direito do Mar que estabelece, inclusive, um Tribunal 
próprio em matéria marinha. Atualmente, 168 Estados fazem parte da 

16	 Verifica-se, claramente, que na proteção ambiental dos mares, o direito internacional possui 
muito mais um poder de reação do que de ação e antecipação preventiva. Isto é, na prática, so-
mente depois de um grande acidente, sobretudo aqueles que chamam atenção da opinião públi-
ca, a sociedade internacional reage e procura normatizar a proteção do meio marinho.

17	 Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano.
18	 “Princípio 07: Os Estados deverão tomar todas as medidas possíveis para impedir a poluição 

dos mares por substâncias que possam por em perigo a saúde do homem, os recursos vivos e a 
vida marinha, menosprezar as possibilidades de derramamento ou impedir outras utilizações 
legítimas do mar”.
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CNUDM (Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar), sendo 
ela o primeiro instrumento internacional a regulamentar a proteção ma-
rinha de modo geral, em que pese serem endereçadas diversas críticas a 
respeito de sua generalidade e forte abrangência, uma vez que se utiliza 
do modelo umbrella, inegável é o avanço que carrega referido instru-
mento (Zanella, 2019).19

Saindo da seara propriamente ambiental marinha, em 1989 es-
tabeleceu-se o Protocolo de Montreal, que originou a Emenda de Kigali 
(firmada em 2016) a respeito das emissões de gases de efeito estufa, em 
especial, os gases HFCs (hidrofluorcarbonos), um dos principais gases 
de efeito estufa, liberado principalmente nos ares condicionados e refri-
geradores. Tal emenda objetiva a redução de até 85% de emissões até 
2045, com a substituição desses gases por outros de menor potencial 
de aquecimento global – Global Warming Potential (GWP). Uma vez que 
medidas de adaptação às mudanças climáticas geralmente levam em 
consideração o uso dos equipamentos de ar condicionado, acaba por ir 
de encontro às medidas de mitigação, que buscam mitigar as causas e 
efeitos dessas mudanças.

Posteriormente, o compromisso intergeracional de salvaguardar e 
preservar o meio ambiente (de modo geral e não endereçado somente a 
uma esfera) se solidificou através da Rio-92, que inovou ao impor objeti-
vos globais para tratar das questões ambientais.

Na reunião – que ficou conhecida como Rio-92, Eco-92 ou Cúpula da Terra –,  
que aconteceu 20 anos depois da primeira conferência do tipo em Esto-
colmo, Suécia, os países reconheceram o conceito de desenvolvimento 
sustentável e começaram a moldar ações com o objetivo de proteger o 
meio ambiente. Desde então, estão sendo discutidas propostas para que 
o progresso se dê em harmonia com a natureza, garantindo a qualidade de 
vida tanto para a geração atual quanto para as futuras no planeta (Nações 
Unidas, 1992).

A Rio 92 (Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e 
Desenvolvimento) propiciou debater a respeito das questões ambientais e 
fomentou substancialmente ideais a respeito do crescimento econômico, 
firmando importantes instrumentos, como a Convenção de Diversidade 
Biológica, mostrando o interesse da comunidade internacional em tutelar 
a diversidade de espécies, e a Agenda 21, que consolidou o princípio do 
desenvolvimento sustentável (Nações Unidas, 1992) e propôs relevantes 
questões acerca do meio ambiente marinho, também (Zanella, 2019)20.
19	 “Contudo, não obstante a enorme contribuição da CNUDM no âmbito da proteção do meio ma-

rinho, alguns autores criticam o regime jurídico criado ao entender que a opção pelo modelo 
umbrella, criando um ‘quadro geral’, é insuficiente. [...] Desta forma, os Estados membros da 
Conferência conseguiram avançar de modo bastante satisfatório no âmbito da proteção do am-
biente marinho, dada as circunstâncias”.

20	 “[...] [A] Agenda 21 identifica algumas novas questões de relevância para a proteção do meio 
marinho. Entre elas pode-se destacar: a) a necessidade de medidas adicionais para combater a 
degradação do meio marinho causadas pela navegação; b) avaliar o estado da poluição causada 
pelos navios nas áreas particularmente sensíveis; c) a análise da adoção de regras adequadas 
relativas à descarga de água de lastro para evitar a propagação de organismos exóticos” (Za-
nella, 2019. p. 49-50).
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Posterior à ECO-92 ou à Rio-92, houve, também, uma tentativa de 
redução das emissões de gases de efeito estufa através do Protocolo de 
Quioto, resultado da Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças 
Climáticas, em Quioto, Japão, 1977, que sugeria métricas a serem se-
guidas pelos países na emissão desses gases. O protocolo ainda é alvo 
de muitas críticas e obteve, consequentemente, pouco sucesso, uma vez 
que vinculava os Estados em se tratando de hard law.

A Convenção da Diversidade Biológica de 2010 também ocupa im-
portante espaço no âmbito da preservação ambiental, de modo a tratar 
sobre a conservação da fauna e flora global como forma de preservação 
ambiental. Cinco anos após, em 2015, houve a Convenção-quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, em Paris, na França. Tal con-
ferência se repetiu em 2021, em Lisboa, e 2022, no Egito.

No tocante aos oceanos, em 2017 houve a Conferência do Oceano, 
em Nova York, que se repetiu em 2024 como Conferência da Década do 
Oceano, em Barcelona.

Percebe-se que os instrumentos internacionais que tratam sobre o 
meio obtiveram uma crescente a partir da década de 1970, fomentados 
a partir da percepção global da necessidade de salvaguardar o meio 
ambiente. Sob esse aspecto, pode-se afirmar, a partir da crescente de 
instrumentos e conferências internacionais, que a comunidade interna-
cional tomou como prioridade a discussão e o compromisso a respeito do 
meio ambiente.

Entre hard e soft law, inegável é que a matéria ambiental obteve 
ascensão, além da tutela internacional para resolver os problemas que 
a sociedade já denunciava. Entretanto, uma vez observada a maior fre-
quência e intensidade de eventos climáticos extremos, percebe-se que 
os instrumentos internacionais que regulam a matéria ambiental já não 
se mostram eficazes, mas meramente balizadores de ações dos Estados 
que não têm o cunho de frear esses eventos. Em que pese os instrumen-
tos internacionais balizadores das práticas humanas, não há consenso 
de que medidas de adaptação e mitigação possam estancar a crescente 
desses fenômenos naturais.

Considerações finais
O presente trabalho ocupou-se da construção de um raciocínio 

que denota importância ímpar das condições químicas da água salga-
da em harmonia para que continue a prosperar e abrigar as formas de 
vida marinhas. Contudo, esse ecossistema que se moldou por bilhões 
de anos e que contribui significativamente com os serviços ambientais 
que presta ao planeta se encontra hoje em desequilíbrio exacerbado em 
razão das mudanças climáticas, resultando na acidificação do pH da 
água dos mares e oceanos, fragilizando espécies e culminando nas mais 
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diversas consequências dela decorrentes: o aumento do nível do mar, a 
perda da biodiversidade, o branqueamento dos corais, entre outras con-
sequências de ordem econômica, não puramente ambientais. Ou seja, 
não há de se falar em um dano que se atenha somente à seara marinha, 
pelo contrário, os danos de ordem ambiental ricocheteiam em diversas 
outras searas, prejudicando a sociedade de modo generalizado.

A partir desta análise, estabeleceu-se o problema de pesquisa “Os 
instrumentos internacionais de proteção ao meio ambiente são adequa-
dos para frear a crescente de eventos climáticos?”, cuja hipótese nor-
teadora baseava-se na possibilidade de os tratados internacionais não 
comportarem a amplitude dos eventos climáticos extremos, tampouco 
mostrarem-se com o condão de freá-los, que se confirmou ao longo do 
presente estudo.

Sob a amplitude e complexidade do ecossistema marinho, o trabalho 
justificou a importância dos oceanos e mares no cenário mundial para a 
manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, viabilizando 
qualidade de vida através de serviços ecossistêmicos prestados, cujos 
benefícios se observam em diversos níveis de ordem econômica, social 
e ambiental.

Através da análise dos esforços internacionais e tratativas a respei-
to das mudanças climáticas, concluiu-se que os atuais tratados não têm 
o condão de frear a crescente dos eventos climáticos extremos, muito 
embora sejam significativos para atenuar a crescente de emissões de 
GEE. Levando em conta o cenário atual calcado por diversos desastres 
ambientais, é importante falar das medidas de mitigação e adaptação 
de modo a atenuar os efeitos dessas mudanças, não só para facilitar 
a vida do homem, no sentido da adaptação, mas para refrear tanto os 
efeitos das mudanças como as emissões dos gases de efeito estufa.

Entretanto, pontua-se a dificuldade de estruturar e desenhar um 
instrumento internacional, seja ele no âmbito de hard ou de soft law. 
Nesse sentido, entende-se que os esforços advindos da comunidade 
internacional devem basear-se na soberania de cada Estado para im-
plementar políticas e medidas internas de modo a atenuar os efeitos das 
mudanças e eventos climáticos.
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NO BRASIL

Gilson Cesar Borges de Almeida21

resumo:� A pesquisa analisa os desafios e as estratégias para o enfretamento dos desastres 
climáticos no Brasil e a sua evolução normativa. O Estado brasileiro tem vivenciado nos 
últimos anos, especialmente em 2023 e 2024, um aumento de ocorrências de enchentes 
e de seca bastante severas. No mês de maio de 2024, o estado do Rio Grande do Sul foi 
atingido pela maior enchente da sua história, que causou a perda de mais de uma cen-
tena de vidas humanas. Diversas cidades foram completamente alagadas, e muitas sem 
possibilidade de reconstrução. Houve o comprometimento dos modais aéreos, marítimos 
e terrestres. No segundo semestre de 2024, a região da Amazônia e do Pantanal foi atin-
gida pela seca, e, como decorrência, diversas queimadas também comprometeram a vida 
e os ecossistemas lá existentes. Tais eventos são decorrentes das mudanças climáticas 
que assolam o planeta. Assim, é preciso que os Estados implementem de forma urgente 
legislação e ações concretas para o enfretamento dessas realidades que se tornam cada 
vez mais constantes. O Brasil tem se preocupado com as questões climáticas desde a Con-
ferência de Estocolmo, em 1972. De modo a tratar o assunto, foi criada a Política Nacional 
sobre Mudanças do Clima, por meio da Lei nº 12.187/2009. Da mesma forma, por meio 
da Lei nº 12.114/2009, foi criado o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima. Um passo 
fundamental foi dado, entretanto, quando da edição da Lei nº 12.608/2012, que instituiu 
a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, cujo diferencial é o entendimento de que os 
eventos climáticos decorrem da natureza e são fruto da intervenção do homem no meio 
ambiente. Dessa forma, além de uma postura apenas reativa frente aos eventos, é pri-
mordial a realização de ações preventivas. O problema da pesquisa busca verificar a evo-
lução normativa e a sua efetividade nas políticas públicas de atendimento aos desastres 
climáticos no Brasil. Com o emprego de uma abordagem dedutiva e qualitativa, realiza-se 
uma revisão normativa de modo a verificar a evolução da legislação sobre o tema. Como 
conclusão, constata-se que o advento das Leis nº 14.750/2023 e 14.904/2024 contribuem 
para a eficácia da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. A Lei nº 14.750/2023 insere 
definições importantes para a aplicação da política pública, além de criar uma estrutura 
de governança. Já a Lei nº 14.904/2024, ao tratar do plano de adaptação, propõe uma 
ação integrada entre as pessoas políticas de modo a tornar efetiva as ações de prevenção 
e mitigação dos desastres climáticos. É preciso, portanto, que as políticas públicas sejam 
aplicadas concretamente, e para isso faz-se necessário que se tornem políticas de Estado. 

palavras-chave:� Intervenção Antrópica; Desastre Climático; Proteção e Defesa Civil.
21	 Doutorando em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS). Mestre em Direito. Especia-

lista em Direito Tributário. Professor na Universidade de Caxias do Sul.
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INTRODUÇÃO
O Brasil tem sido palco, nas últimas décadas e anos, de severos 

desastres ambientais.
A Região Sul do país, desde 2023, em especial o estado do Rio 

Grande do Sul (RS), é alvo de enchentes que provocam inundações, desa-
brigando e desalojando milhares de pessoas e comprometendo sua vida 
e atividades sociais e econômicas. No ano de 2024, o estado enfrentou a 
maior enchente desde a década de 1940, fato que deixou o RS quase iso-
lado das demais partes do país. Milhares de pessoas perderam as suas 
casas e pertences. Inúmeras empresas ficaram literalmente debaixo 
d’água. A locomoção no estado ficou muito prejudicada, uma vez que as 
enchentes atingiram os principais modais, aéreo, marítimo e terrestre. 
Neste momento, o RS vive um período de reconstrução. Casas, pavilhões 
de empresas e entidades, pontes, estradas, aeroporto, entre outros.

De outro lado, a região da Amazônia e do Pantanal convive com a 
seca extrema e as queimadas, que, além de atingirem as vidas humanas 
daquelas regiões, comprometem o ecossistema, a biodiversidade, bem 
como provocam o efeito reflexo da dissipação da fumaça com seus ingre-
dientes tóxicos, que tem atingido inúmeras cidades de diversos estados 
brasileiros, causando sérios problemas de saúde pública.

Esses fatos, que não acontecem apenas no Brasil, decorrem, em 
grande parte, das mudanças climáticas e dos seus desdobramentos. Já 
haviam sido anunciados em Estocolmo, décadas atrás, e exigem atuação 
diligente e efetiva dos Estados, de modo a evitar que o seu alastramento 
sem controle venha a comprometer a própria vida do homem no planeta. 

Assim, buscamos nesta pesquisa verificar como o Brasil tem trata-
do esses eventos no que se refere à prevenção e ao atendimento das pes-
soas atingidas direta ou indiretamente. Quais políticas públicas foram 
criadas e são aplicadas nesse sentido? Temos uma legislação, que se 
pode dizer jovem, para tratar da matéria e que tem como marco a Lei da 
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. Tal legislação tem recebido 
adendos e alterações nos últimos anos, de modo a tornar a atuação do 
Estado mais efetiva. Também em razão do agravamento dos desastres, 
foi editada a Lei nº 14.904/2024, que estabelece diretrizes de adaptação 
à mudança do clima. Assim, com esses instrumentos normativos se 
espera êxito no empreendimento. É preciso, todavia, que essas ferra-
mentas sejam consolidadas com políticas públicas efetivas, pois, como 
estabelece a Constituição, o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
para as presentes e futuras gerações somente se constrói com a atuação 
conjunta do Poder Público e da coletividade.

A pesquisa é organizada em três partes. Primeiramente é feita uma 
análise descritiva acerca do desastre climático, suas origens, evolução e 
intervenções na busca de composição. Posteriormente é estudada a Lei 



62

da Política Nacional de Defesa Civil, seu escopo, alterações e vinculação 
sistêmica no ordenamento jurídico brasileiro. Por derradeiro, é tratada a 
recente legislação que estabelece as diretrizes para os planos de adap-
tação à mudança do clima. 

1. A INTERVENÇÃO ANTRÓPICA, O MEIO AMBIENTE E 
OS DESASTRES CLIMÁTICOS: CONTEXTUALIZAÇÃO

A preocupação com o meio ambiente tem acompanhado o ser 
humano ao longo da sua história. Pode-se dizer que o homem sempre 
teve preocupações e cuidados com o seu entorno, todavia esse não foi 
um comportamento usual por parte da maioria das pessoas. Durante 
séculos, o ser humano adotou uma postura de intensa exploração do 
meio ambiente. Uma verdadeira atitude antropocêntrica. A partir dos 
anos 1950, e sobretudo em decorrência do pós-guerra e suas catastrófi-
cas consequências, aliados aos primeiros encontros internacionais, nos 
quais a temática ambiental ganhou visibilidade globalizada, pode-se 
dizer que uma visão mais ecocêntrica passou a caracterizar a relação 
homem-meio ambiente. 

1.1. A INTERVENÇÃO ANTRÓPICA E A NORMA CONSTITUCIONAL 

O homem, durante muitos séculos, não teve o devido cuidado com o 
meio ambiente onde vive. Assim, a sua intervenção, na maior parte das 
vezes, levou em consideração a busca da riqueza a qualquer custo. Po-
de-se dizer que adotou a postura de um verdadeiro parasita em relação 
ao seu hospedeiro. Passados muitos anos, a natureza está apresentando 
a conta. Foi construído um enorme passivo ambiental que precisa ser 
urgentemente enfrentado em diversas partes do planeta. 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988, inaugurou uma nova fase 
para com os cuidados com o meio ambiente. Trata-se da primeira norma 
fundamental22 a estabelecer diretrizes constitucionais voltadas para a 
proteção e preservação ambiental, superando, assim, o comportamento 
utilitarista que permeou as legislações anteriores (Leite, 2015).

A Constituição de 1988 representa uma verdadeira mudança de 
paradigma em relação ao meio ambiente, inclusive pelo fato de que é a 
primeira vez que essa expressão passa a ser referida em um estatuto 
constitucional brasileiro. Tal mudança de paradigma é caracterizada 
pela ação na proteção e preservação do meio ambiente.

22	 As Constituições anteriores, de 1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 1967 e 1969, fizeram referências 
localizadas para alguns bens da natureza, mas em nenhum momento referiram-se ao meio 
ambiente.
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A busca do meio ambiente ecologicamente equilibrado23, tal qual 
proposto na Lei Fundamental, tem-se revelado nas diversas políticas 
públicas criadas a partir de 198824. 

A Lei Fundamental de 1988 trata o meio ambiente de forma siste-
matizada e, como já referido, supera a visão utilitarista, em que era feita 
uma referência aos bens da natureza levando-se em conta apenas o seu 
valor econômico (Milaré, 2011).

O legislador constituinte originário dedicou ao meio ambiente o 
capítulo VI do Título VIII da Constituição, que trata dos Direitos Sociais. 
Assim, passamos a ter no Estado brasileiro uma norma que estabelece 
como direito de todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado, que 
deve ser usufruído pelas presentes e futuras gerações. Nesse sentido, 
verifica-se a presença do valor da solidariedade e de um dos princípios 
bastante importantes para o Direito Ambiental e o meio ambiente: o 
princípio do desenvolvimento sustentável (Rios; Derani, 2005).

Importante enfatizar que a concretização de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado à luz da norma constitucional deve ser 
perseguida pelo Poder Público e pela coletividade. Assim, o primeiro, 
através do exercício do poder de polícia ambiental juntamente com a 
coletividade, representada por todas as pessoas e cidadãos, deve tra-
balhar conjuntamente na concretização desse direito. Verifica-se na Lei 
Maior a previsão de inúmeras ações que cabem ao Poder Público para a 
concretização desse mister, e muitas delas trazem o elemento caracte-
rístico da proteção e preservação.25 

Segundo o texto constitucional, o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é um bem de uso comum do povo. O equilíbrio ecológico 
constitui o macrobem. Importante salientar que o atingimento do equi-
líbrio ecológico somente é possível a partir da combinação e interação 
química, física e biológica dos chamados elementos bióticos (fauna, flora 
e diversidade biológica) e abióticos (ar, água, terra, clima, entre outros). 
Tais elementos, na realização da sua função ecológica, constituem o mi-
crobem. O direito ambiental, por seu turno, tem o objetivo de viabilizar 
o equilíbrio ecológico e cuidar do chamado bem ambiental (Rodrigues, 
2002). 

23	 “Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988).

24	 Entre essas políticas públicas, pode-se citar a Política Nacional dos Recursos Hídricos (Lei nº 
9.433/1997); a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007); a Política Nacio-
nal sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009); e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010).

25	 “§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: I – preservar e res-
taurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossis-
temas; II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 
as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; [...]” (Brasil, 1988, art. 
225).
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1.2. O MEIO AMBIENTE

O meio ambiente é tudo o que nos cerca. No atual estado da arte, 
o meio ambiente pode ser estudado de quatro formas, as chamadas 
classificações ou matizes ambientais: meio ambiente natural ou físico; 
meio ambiente artificial ou construído; meio ambiente cultural; e meio 
ambiente do trabalho26 (Silva, 2019). 

Fruto das intervenções antrópicas, realizadas por muito tempo, 
sem as devidas cautelas e cuidados, o homem provocou uma verdadeira 
crise ambiental27 (Leite; Ayala, 2003). É preciso, portanto, buscar uma 
reparação pelo passado perdido e respeitar as espécies que compõem a 
natureza28 (Lutzemberger, 1976).

Assim, pode-se dizer que a partir da Conferência de Estocolmo o 
planeta iniciou um processo de busca pela reabilitação do homem com o 
seu entorno. Fruto de Estocolmo, além da Declaração sobre o Meio Am-
biente Humano, declaração de princípios do meio ambiente, foi a Comis-
são de Brundtland, constituída em 1983, que elaborou o relatório Nosso 
Futuro Comum, o qual é uma verdadeira radiografia do meio ambiente 
no planeta29,30 (Santilli, 2005; Freitas, 2016).

26	 Os três aspectos do meio ambiente são: I – meio ambiente artificial, constituído pelo espaço 
urbano construído; II – meio ambiente cultural, integrado pelo patrimônio histórico, artístico, 
arqueológico, paisagístico, turístico, que, embora artificial, em regra, como obra do homem, 
difere do anterior (que também é cultural) pelo sentido especial que adquiriu ou de que se im-
pregnou; III – meio ambiente natural, ou físico, constituído pelo solo, a água, o ar atmosférico, a 
flora; enfim, pela interação dos seres vivos e seu meio, onde se dá a correlação recíproca entre 
as espécies e as relações destas com o ambiente físico que ocupam. Quanto ao meio ambiente 
do trabalho, o autor o refere como o local em que se desenrola boa parte da vida do trabalhador, 
cuja qualidade de vida está, por isso, em íntima dependência da qualidade daquele ambiente. 

27	 É inegável que estamos vivendo uma intensa crise ambiental, proveniente de uma sociedade de 
risco, deflagrada, principalmente, a partir da constatação de que as condições tecnológicas, in-
dustriais, e as formas de organização e gestão econômicas da sociedade estão em conflito com 
a qualidade de vida. A crise ambiental propiciou o surgimento de uma conflituosidade social 
intensa, até hoje existente, referente à necessidade de proteção do ambiente. Os movimentos 
ambientais tiveram muita influência no aprofundamento da discussão dessa conflituosidade, e 
várias declarações internacionais vieram propiciar a difusão da questão e compelir os Estados 
a estabelecerem normas de proteção ambiental. 

28	 A evolução orgânica é um processo sinfônico. Todas as espécies – e o Homem não é uma exceção 
– evoluíram e estão destinadas a continuar evoluindo conjuntamente e de maneira orquestrada. 
Nenhuma espécie tem sentido por si só, isoladamente. Todas as espécies, dominantes ou humil-
des, espetaculares ou apenas visíveis, quer nos sejam simpáticas ou as consideremos despre-
zíveis, quer nos afigurem como úteis ou mesmo nocivas, são peças de uma grande unidade fun-
cional. A natureza não é um aglomerado arbitrário de fatos isolados, arbitrariamente alteráveis 
ou dispensáveis. Tudo está relacionado com tudo. Assim como numa sinfonia os instrumentos 
individuais só têm sentido como partes do todo, é função do perfeito e disciplinado comporta-
mento de cada uma das partes integrantes da maravilhosa sinfonia da evolução orgânica, em 
que cada instrumento, por mais pequeno, fraco ou insignificante que possa parecer, é essencial 
e indispensável. 

29	 Um dos grandes marcos na história do ambientalismo internacional, mas com repercussões 
nacionais, foi a realização, em 1972, da Conferência de Meio Ambiente das Nações Unidas em 
Estocolmo, a primeira de uma série de três conferências ambientais realizadas pela ONU, que 
reuniu representantes de 113 países e de 250 organizações não governamentais.

30	 O desenvolvimento sustentável, para o Relatório Brundtland, da Comissão Mundial sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, de 1987, citado no documento Nosso Futuro Comum, é aquele 
que satisfaz as necessidades presentes sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
suprir as suas. Trata-se de progresso histórico, digno de nota. É imprescindível, porém, aperfei-
çoar esse conceito, com o fito de deixar mais claro que as necessidades atendidas não podem ser 
artificiais ou hiperinflacionadas pelo consumismo em cascata.
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O bem ambiental, por sua vez, dada a sua natureza, tem caracte-
rísticas que lhe são peculiares. Podemos dizer que é indivisível, ubíquo, 
instável, enseja o desconhecimento científico de todas as suas funções, 
indeterminado quanto aos seus titulares, e provoca efeitos reflexos a 
outros direitos31 (Rodrigues, 2007).

1.3 OS DESASTRES CLIMÁTICOS

Pode-se dizer que desastre climático é uma expressão que passou 
a ser utilizada a partir da ocorrência de fatos decorrentes da natureza e 
da intervenção do homem no seu entorno, trazendo como consequência 
danos humanos, materiais ou ambientais, além de severos prejuízos 
econômicos e sociais. É fato

[...] que o Planeta Terra está sofrendo com os impactos advindos das mu-
danças climáticas. Não somente pelo que pode ser observado a olhos nus, 
a exemplo da ocorrência de fenômenos naturais mais intensos, constantes 
e fora de seu tempo, mas mediante constatações científicas que compro-
vam tal realidade e apontam para a necessidade imediata de mitigação das 
fontes de emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) em escala global. Ade-
mais, estudos científicos demonstram que as alterações negativas do clima 
estão relacionadas com as atividades humanas e seu modo de consumo e 
de vida. Portanto, é chegado o momento de pensar em meios de mitigação, 
de diminuição das emissões de GEE, de adaptação dos meios de produção 
e consumo com o objetivo de reduzir as vulnerabilidades e as fragilidades 
expostas aos efeitos das mudanças climáticas. Há que prevenir de um lado 
e reparar de outro, enfim, é imprescindível promover um esforço em escala 
global na busca de uma efetiva gestão do meio ambiente e, em especial, dos 
riscos climáticos (Moraes, 2023, p. 12).

A preocupação com os problemas decorrentes do clima no planeta 
surge por volta de 1974, quando aparecem os primeiros indícios acerca 
dos CFCs e seus malefícios. Esses gases tidos como quase perfeitos, 
sem cheiro, sem sabor e de longa duração, após estudos realizados em 

31	 Dizer que são naturalmente indivisíveis significa afirmar que esses bens ambientais não se re-
partem sem que isso represente uma alteração das suas propriedades ecológicas... Que eles e 
o equilíbrio ecológico são indivisíveis à vontade humana, e que, por mais que os humanos brin-
quem de ser Deus, ainda não conseguem reproduzir as mesmas funções ecológicas que natural-
mente os bens ambientais produzem. Já “a ubiquidade significa que o bem ambiental não en-
contra fronteiras espaciais e territoriais...Ora, quem nunca ouviu dizer que a poluição é trans-
fronteiriça, e aquilo que se faz no nosso quintal é sentido no quintal do vizinho e vice-versa. Isso 
decorre da ubiquidade do bem ambiental, da sua onipresença”. O bem ambiental é “altamen-
te instável, ou seja, é um objeto extremamente sensível. Isso mesmo. Tão sensível que qual-
quer variação de algum de seus componentes bióticos ou abióticos, ou uma simples variação 
de tempo ou espaço podem lhe causar um sério desequilíbrio”. No que diz respeito ao desco-
nhecimento científico, “os bens ambientais, porque não são frutos da criação humana, já que 
surgiram antes da existência do homem, não são totalmente conhecidos pelo ser humano, que 
dia após dia descobre novas potencialidades e características dos bens ambientais”. Quanto 
a sua indeterminabilidade, é necessário dizer que “os bens ambientais pertencem a todos, ou 
seja, a titularidade do equilíbrio ecológico [...] é do povo, e, por isso mesmo, é um direito metain-
dividual, onde as pessoas são indetermináveis e ligadas entre si pela circunstância de fato de 
serem, obviamente, titulares do meio ambiente ecologicamente equilibrado”. Por fim, ainda é 
necessário apontar os chamados efeitos reflexos decorrentes do bem ambiental, que ocorrem 
quando, por exemplo, “a lesão ao equilíbrio ecológico cause, por tabela (reflexamente) lesão a 
outros direitos privados. Assim, se porventura uma grande empresa exploradora de petróleo é 
responsável pelo derramamento de óleo numa praia, é possível que além do prejuízo ambiental, 
ocasione também lesão a direitos de índole privada, tal como, por exemplo, aos pescadores que 
são impedidos de exercer a profissão em razão da degradação, ou então às pessoas que se con-
taminaram ao banhar-se nas águas contaminadas” (Rodrigues, 2007, p. 24-29). 
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laboratórios, demonstram-se prejudiciais ao planeta, pois atacam e 
destroem a camada de ozônio. Sendo assim, em 1978, os Estados Unidos 
proíbem o uso dos CFCs nos aerossóis, na sequência o Canadá e outros 
países escandinavos adotam a mesma restrição (Biato, 2005).

Em razão desses acontecimentos é criado, em 1982, no âmbito do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), hoje ONU 
Meio Ambiente, um grupo de estudos integrado por peritos de modo a 
investigar os efetivos danos causados pelos CFCs, especialmente à 
camada de ozônio. Esse grupo também teve a incumbência de elaborar 
uma proposta de convenção sobre o tema. Assim surge, em 1985, na 
conferência realizada em Viena, a chamada Convenção de Viena para a 
Proteção da Camada de Ozônio. Em 1987, com a assinatura do Protocolo 
de Montreal, sobre substâncias que destroem a camada de ozônio, os 
países europeus adotam uma postura ainda mais severa quanto aos 
controles de produção e utilização dos CFCs (Biato, 2005). 

Constata-se, assim, que a década de 1980 foi marcada por inúmeras 
discussões sobre as mudanças climáticas que já afetavam o planeta. Em 
decorrência disso, foi criado, em 1988, pela Organização Meteorológica 
Mundial e pelo PNUMA, o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC), o qual, em 1990, 

[...] emitiu seu primeiro relatório de avaliação, confirmando que a ação do 
homem poderia estar causando o agravamento do efeito estufa e recomen-
dando um tratado global para lidar com a questão. Em dezembro do mesmo 
ano, a Assembleia Geral da ONU fez a abertura formal das negociações, que 
foram conduzidas por uma Comissão Negociadora Intergovernamental. Em 
9 de maio de 1992, a INC adotou, por consenso, a Convenção-Quadro da 
ONU sobre Mudança do Clima, que foi aberta à assinatura, em 4 de junho 
de 1992, durante a Conferência da ONU sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento (Eco-92), no Rio de Janeiro. A Convenção entrou em vigor no dia 21 
de março de 1994, noventa dias após a data de depósito do quinquagésimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão (Biato, 2005, 
p. 239). 

A Convenção-Quadro passou a ser tratada especialmente a partir 
da Conferência do Clima, realizada no Brasil em 1992 e integrante da 
Conferência Mundial do Meio Ambiente, também conhecida como Eco 
92. A partir desta e da constatação de que era necessária a redução da 
emissão de gases de efeito estufa, foi acordado pelos países o compro-
misso em reduzir as emissões dos gases de efeito estufa.

Com a Convenção-Quadro sobre Mudança do Clima surge a Confe-
rência das Partes (COP), hoje realizada anualmente. As COPs, especial-
mente as realizadas no Japão (COP 3) e na França (COP 21), têm revelado 
ao mundo, cada uma, na sua época, a permanente necessidade de os 
países envidarem todos os esforços possíveis para reduzir a emissão dos 
gases de efeito estufa. 
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No Brasil, a preocupação com as questões climáticas passou a ter 
uma política pública a partir da edição da Lei nº 12.187/2009, que insti-
tuiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC).

2. POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
As consequências decorrentes do clima devem ser entendidas como 

reflexo do comportamento do homem em relação ao meio ambiente. Nos 
tempos atuais, os desastres antropogênicos são resultantes de ações ou 
omissões humanas e estão relacionados com as atividades do homem 
agente ou autor, como, por exemplo, nos casos dos acidentes de trânsito, 
incêndios urbanos, contaminação dos rios, rompimento de barragens, 
entre outros.

Constata-se que

As mudanças climáticas compõem uma parte das questões que colocam a 
humanidade diante das chamadas fronteiras planetárias (planetary bou-
ndaries), termo proposto por Rockström para compreender a problemática 
ambiental contemporânea numa perspectiva sistêmica, no sentido das 
interações entre os sistemas naturais e antrópicos. As mudanças climá-
ticas apresentam, como as demais fronteiras planetárias, características 
que tipificam a problemática ambiental contemporânea: são problemas 
sistêmicos e complexos, com causalidades que não podem ser admitidas 
como unidirecionais, apresentando ciclos de retroalimentação; suas fontes 
múltiplas e difusas tornam difícil a atribuição de responsabilidade (o que 
é fundamental à aplicação do princípio do poluidor-pagador, que orienta 
grande parte das políticas ambientais); suas consequências são cumulati-
vas e se desdobram para além das fronteiras nacionais (Souza; Corraza, 
2017, p. 53). 

Assim, para fazer frente às consequências decorrentes dos eventos 
climáticos e aos seus consequentes desastres, é preciso uma legislação 
que, além de oferecer respostas, atue de forma efetiva na prevenção. 

Dessa forma, podemos identificar uma linha do tempo que insere 
institutos normativos no direito brasileiro que passam a viabilizar a 
criação de políticas públicas que atendam esses eventos. Para demons-
trar tal evolução, segue quadro com normativa temporal.
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Quadro 1: evolução normativa para o enfrentamento dos desastres 
climáticos no Brasil

Lei 12.187/2009 Lei 12.340/2010 Lei 12.608/2012 Lei 14.750/2023 Lei 14.904/2024

Institui a 
Política 
Nacional sobre 
Mudança do 
Clima (PNMC).

Dispõe sobre as 
transferências 
de recursos 
da União 
aos órgãos 
e entidades 
dos Estados, 
Distrito Federal 
e Municípios 
para a execução 
de ações de 
prevenção em 
áreas de risco 
de desastres e 
de resposta e de 
recuperação em 
áreas atingidas 
por desastres e 
sobre o Fundo 
Nacional para 
Calamidades 
Públicas, 
Proteção e 
Defesa Civil.

Institui a 
Política 
Nacional de 
Proteção 
e Defesa 
Civil-PNPDEC; 
dispõe sobre 
o Sistema 
Nacional de 
Proteção e 
Defesa Civil-
SINPDEC e 
o Conselho 
Nacional de 
Proteção e 
Defesa Civil-
CONPEDC; 
autoriza a 
criação de 
sistema de 
informações e 
monitoramento 
de desastres; 
altera as Leis 
nº 12.340/10; 
10.257/01; 
6.766/79; 
8.239/91 e 
9.394/96.

Altera as leis 
nº 12.608/12, e 
12.340/10, para 
aprimorar os 
instrumentos 
de prevenção 
de acidentes 
ou desastres e 
de recuperação 
de áreas por 
eles atingidas, 
as ações de 
monitoramento 
de riscos de 
acidentes ou 
desastres e 
a produção 
de alertas 
antecipados.

Estabelece 
diretrizes para 
a elaboração 
de planos de 
adaptação à 
mudança do 
clima; altera a 
Lei nº 12.114/09.

Fontes: elaborado pelo autor.

Pelo quadro normativo apresentado, verifica-se que o Brasil tem 
se posicionado tanto nas respostas como na prevenção aos desastres 
climáticos, sobremodo, a partir do advento da Lei de Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil, Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, a qual 
institui

[...] uma nova estrutura jurídica para tratamento dos desastres no Direito 
brasileiro. Neste sentido, foram recepcionadas as legislações anteriores, 
dentre as quais ganham destaque o Dec.7.257/2010 e a Lei 12.340/2010. 
Contudo, diferentemente do que ocorria com os textos normativos anteces-
sores, comprometidos preponderantemente com as funções de resposta e 
atendimento a desastres, a nova legislação reconfigura o centro gravitacio-
nal de todo o sistema jurídico no tratamento dos desastres, institucionali-
zando a prioridade funcional preventiva (Carvalho, 2013, p. 13).

Como referido, a Lei nº 12. 608/2012 institui a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), abrangendo as ações de prevenção, 
mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas à proteção e à 
defesa civil. Essa política deve integrar-se às de ordenamento territorial, 
desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, 
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gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e 
tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo em vista a promoção do 
desenvolvimento sustentável. 

A integração referida na lei far-se-á por meio do sistema de distri-
buição de competências entre os entes federados. Assim, caberá à União, 
aos Estados e aos Municípios, como ações de competência comum,

[...] desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 
desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre 
no País, estimulando comportamentos de prevenção capazes de evitar ou 
minimizar a ocorrência de desastres, estabelecendo medidas preventivas 
de segurança contra desastres em escolas e hospitais situados em área de 
risco, oferecendo capacitação de recursos humanos para as ações de pro-
teção e defesa civil e, fornecer dados e informações para o sistema nacional 
de informações e monitoramento de desastres (Brasil, Lei nº 12.608, 2012).

De outro lado, caberá a cada um dos entes federados a realização 
de ações articuladas. Nesse sentido, à União compete, entre outras 
atividades, promover estudos referentes às causas e possibilidades de 
ocorrência de desastres de qualquer origem, sua incidência, extensão e 
consequência. Também é tarefa da União instituir e manter sistema de 
informações e monitoramento de desastres, além de incentivar a insta-
lação de centros universitários de ensino e pesquisa sobre desastres e de 
núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a distância, destina-
dos à pesquisa, à extensão e à capacitação de recursos humanos, com 
vistas ao gerenciamento e à execução de atividades de proteção e defesa 
civil, apoiando a comunidade docente no desenvolvimento de material 
didático-pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de pre-
venção de desastres. Da mesma forma, é fundamental a instituição do 
Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil (Brasil, Lei nº 12.608, 2012). 

Quanto aos Estados, compete, em especial, elaborar e instituir o 
Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil, identificando e mapeando as 
áreas de risco, além de realizar estudos de identificação de ameaças e 
vulnerabilidades, bem como o monitoramento meteorológico, hidrológico 
e geológico das áreas de risco. Tais ações devem ser desenvolvidas de 
forma articulada com a União e Municípios (Brasil, Lei nº 12.608, 2012).

No que diz respeito aos Municípios, é fundamental a incorporação 
de ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal. Assim, 
faz-se necessária a identificação e o mapeamento das áreas de risco de 
desastres, bem como a sua permanente fiscalização, de modo a evitar 
novas ocupações indevidas. Também é preciso a realização de vistoria 
das edificações e das áreas de risco, realizando a intervenção preventiva 
e a evacuação da população das áreas consideradas de alto risco ou das 
edificações vulneráveis. No âmbito municipal, torna-se ainda imprescin-
dível manter a população informada sobre as áreas de risco e ocorrência 
de eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e 
sobre as ações emergenciais em circunstâncias de desastres. Resta fun-
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damental a participação de entidades privadas, associações de voluntá-
rios, clubes de serviços, organizações não governamentais, associações 
de classe, associações comunitárias, entre outras, na promoção e reali-
zação de atividades conjuntas e apoiadoras das comunidades atingidas 
(Brasil, Lei nº 12.608, 2012). 

Importante observar que a Lei nº 12.608/2012 promove alterações 
em alguns dispositivos da Lei nº 10.340/2010, os quais enfatizam, so-
bremodo, o aspecto da cidadania, da informação e do envolvimento das 
pessoas acerca do assunto “mudanças climáticas e suas consequên-
cias”. Cabe ressaltar a alteração na Lei do Parcelamento do Solo Urbano, 
Lei nº 6.766/1979, na qual se insere a necessidade de observância na 
aprovação dos projetos de parcelamento do solo dos requisitos da carta 
geotécnica de aptidão à urbanização. Tal orientação é direcionada aos 
Municípios inseridos no Cadastro Nacional de Municípios com Áreas 
Suscetíveis de Deslizamentos de Grande Impacto, Inundações Bruscas 
ou Processos Geológicos ou Hidrológicos Correlatos.

Da mesma forma, acrescenta-se na Lei nº 8.239/1991, que trata 
da prestação do Serviço Alternativo ao Serviço Militar Obrigatório, a 
inclusão de treinamento para atuação em áreas atingidas por desastre, 
em situação de emergência e estado de calamidade, executado de forma 
integrada com o órgão federal responsável pela implantação das ações 
de proteção e defesa civil.

Também a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 
9.394/1996, é alterada pela Lei nº 12.608/2012, estabelecendo-se que os 
currículos do Ensino Fundamental e Médio devem incluir os princípios da 
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos 
conteúdos obrigatórios.

E o Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001, que regulamenta a 
Política Urbana no Brasil, de acordo com o previsto no artigo 182 da 
Constituição Federal de 1988, recebe alterações decorrentes da Lei nº 
12.608/2012. Assim, os Municípios incluídos no Cadastro Nacional de 
Municípios com Áreas Suscetíveis à Ocorrência de Deslizamentos de 
Grande Impacto, Inundações Bruscas ou Processos Geológicos ou Hidro-
lógicos correlatos ao elaborar, o seu Plano Diretor, deverão atentar para 
cuidados adicionais, desde mapeamentos de áreas suscetíveis a desliza-
mentos, planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação 
de população de áreas de risco de desastre até medidas de drenagem 
urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de desastres. 

O quadro seguinte, como descrito, apresenta as principais altera-
ções normativas trazidas pela Lei nº 12.608/2012.
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Quadro 2: alterações normativas reflexas provocadas pela Lei n. 12.608/2012

Lei 6.766/1979 Lei 8.239/1991 Lei 9.394/1996 Lei 10.257/2001

Parcelamento do 
Solo Urbano

Prestação de Serviço 
Alternativo ao Serviço 
Militar Obrigatório

Diretrizes e Bases 
da Educação 
Nacional

Estatuto da Cidade

Art. 12, § 1º, 2º e 3º. Art. 3º, §4º. Art. 26, §7º. Art. 2º, VI, h, art. 41, 
VI e art. 42-A e 42-B.

Fonte: elaborado pelo autor.

3. AVANÇOS NORMATIVOS E NOVAS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS DE ADAPTAÇÃO À 
MUDANÇA DO CLIMA 

Os eventos que ensejaram os graves desastres climáticos que ocor-
reram no Brasil nos anos de 2023 e 2024 resultaram na edição de atos 
normativos com o objetivo de não só adequar e melhor preparar o estado 
brasileiro para o enfretamento dos acidentes e desastres ocorridos, mas, 
sobretudo, trabalhar com as ações de prevenção em todos os seus as-
pectos. Nesse sentido, é muito importante realizar uma abordagem das 
principais alterações, inovações e contribuições trazidas ao ordenamen-
to jurídico pelas Leis nº 14.750/2023 e 14.904/2024. 

3.1. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES PROVOCADAS PELA LEI Nº 14.750/2023  
NA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), Lei nº 
12.608, de 10 de abril de 2012, foi substancialmente alterada pela Lei 
nº 14.750, de 12 de dezembro de 2023. Entre as principais alterações, 
destaca-se a inserção de definições técnicas que, à luz do texto original, 
deveriam ser estabelecidas em Ato do Poder Executivo32. Também, a 
nova lei cria um plano de governança dos acidentes e desastres provo-
cados pela ação humana. 

No que diz respeito às definições técnicas, o parágrafo único do 
artigo 1º da Lei 12.608/2012 passou a incluir 15 incisos, os quais identifi-
cam 14 definições fundamentais e necessárias para a efetivação da Polí-
tica Nacional de Proteção e Defesa Civil. Com essas definições, o Estado, 
por meio dos seus agentes, bem como o cidadão e a sociedade, como 
um todo, têm a correta dimensão da abrangência dos fatos e eventos, 
podendo, assim, ter uma atuação mais assertiva tanto no atendimento 
como na prevenção de acidentes e desastres. 

Nesse sentido, é esclarecedor apresentar a própria diferença entre o 
que a lei define como acidente e desastre. De acordo com o inciso I do pa-
rágrafo único do seu artigo 1º, acidente é o “evento definido ou sequência 
32	 “Art. 1º, Parágrafo único: As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 

em ato do Poder Executivo federal” (Brasil, Lei nº 12,608, 2012).
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de eventos fortuitos e não planejados que dão origem a uma consequên-
cia específica e indesejada de danos humanos, materiais ou ambientais”. 
Por outro lado, desastre, nos termos do inciso V do mesmo parágrafo 
único, é “resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela 
ação humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa 
significativos danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos eco-
nômicos e sociais” (Brasil, Lei nº 14.750, 2023).

De igual forma, imprescindível para o atendimento dos eventos 
é saber a diferença entre desabrigado e desalojado. Desabrigado é a 
“pessoa que foi obrigada a abandonar sua habitação de forma tempo-
rária ou definitiva em razão de evacuações preventivas, de destruição 
ou de avaria grave decorrentes de acidente ou desastre e que necessita 
de abrigo provido pelo Sinpdec ou pelo empreendedor cuja atividade deu 
causa ao acidente ou desastre”, enquanto desalojado é a pessoa que 
“não necessariamente carece de abrigo”, conforme o os incisos III e IV do 
parágrafo único do artigo 1º da lei (Brasil, Lei nº 14.750, 2023).

Constata-se, assim, a importância da inclusão dessas definições na 
lei. 

Quanto à governança da Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, a Lei nº 14.750/2023 inclui um novo capítulo, Capítulo III-A, na Lei 
nº 12.608/2012, nomeado “Da Gestão de Acidentes e Desastres Induzi-
dos por Ação Humana”. 

Assim, a partir de então, o empreendedor, seja público ou privado, 
tem o dever, de acordo com o risco do acidente ou desastre e do dano 
potencial associado do empreendimento, definido pelo Poder Público, de 
adotar, entre outras, medidas preventivas mediante a incorporação da 
análise de risco previamente à implantação de seus empreendimentos e 
atividades, bem como eventuais alterações e ampliações de projeto du-
rante a operação do empreendimento ou da atividade. Também deverá 
elaborar e implantar plano de contingência ou de documento correlato 
no caso de atividade e de empreendimentos com risco de acidente ou 
desastre. Da mesma forma, deverá realizar o monitoramento contínuo 
dos fatores relacionados a seus empreendimentos e atividades que acar-
retem médio ou alto risco de acidente ou desastre ou médio ou alto dano 
potencial associado (Brasil, Lei nº 14.750, 2023).

Fica alterada também a legislação que trata da emissão da licen-
ça para os empreendimentos que envolvam risco de desastre, os quais 
precisam elaborar plano de contingência ou documento correlato pelo 
empreendedor.

Verifica-se, assim, que as alterações e inclusão normativa pro-
piciam uma melhor estruturação das ações de governança da Política 
Nacional de Proteção de Defesa Civil.
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3.2. AS DIRETRIZES E PLANOS DE ADAPTAÇÃO À MUDANÇA 
CLIMÁTICA COM O ADVENTO DA LEI Nº 14.904/2024 

As enchentes que assolaram o sul do Brasil no mês de maio de 2024, 
em especial o estado do Rio Grande do Sul, ensejaram a necessidade da 
edição da Lei nº 14.904, de 27 de junho de 2024, que estabelece diretri-
zes para a elaboração de planos de adaptação à mudança do clima, com 
o objetivo de implementar medidas para reduzir a vulnerabilidade e a 
exposição a riscos dos sistemas ambiental, social, econômico e de in-
fraestrutura diante dos efeitos adversos atuais e esperados da mudança 
do clima (Brasil, Lei nº 14.904, 2024).

Nesse sentido, a Lei nº 14.904/2024 busca contribuir para uma go-
vernança climática no Brasil a partir dos fundamentos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima (PNMC), além de alterar e adequar a Lei nº 12.114, de 09 
de dezembro de 2009, que instituiu o Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima.

Entre as diretrizes dos planos de adaptação à mudança do clima, 
a lei propõe a sinergia entre a Política Nacional de Proteção de Defesa 
Civil (PNPDEC), o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, os planos 
estaduais, distrital e municipais de proteção e defesa civil e a Estratégia 
Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas (Brasil, Lei nº 14.904, 
2024).

Também busca a identificação, a avaliação e a priorização de 
medidas para enfrentar os desastres naturais recorrentes e diminuir a 
vulnerabilidade e a exposição dos sistemas ambiental, social, econômi-
co e de infraestrutura em áreas rurais e urbanas, bem como os efeitos 
adversos atuais e esperados das mudanças do clima nos âmbitos local, 
municipal, estadual, regional e nacional. Da mesma forma, e como ação 
fundamental, visa à integração entre as estratégias de mitigação e adap-
tação nos âmbitos local, municipal, estadual, regional e nacional, em 
alinhamento com os compromissos assumidos no Acordo de Paris sob 
a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, por 
meio da Contribuição Nacionalmente Determinada. De forma a buscar 
mais efetividade, propõe também como diretriz a promoção de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação voltados para: a) a redução da vulnerabi-
lidade dos sistemas naturais, humanos, produtivos e de infraestrutura 
e a busca de novas tecnologias que contribuam para sua adaptação; b) 
o monitoramento dos impactos das adaptações adotadas nos âmbitos 
local, municipal, estadual, regional e nacional; c) a divulgação e a di-
fusão de dados, informações, conhecimentos e tecnologias, de forma a 
promover o intercâmbio entre cientistas e técnicos; d) a promoção da 
informação, da educação, da capacitação e da conscientização pública 
sobre as medidas de adaptação e sobre seus benefícios para promover a 
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resiliência dos ambientes vulneráveis à mudança do clima (Brasil, Lei nº 
14.904, 2024).

Ao lado das diretrizes, a Lei nº 14.904/24 aponta que os planos de 
adaptação à mudança do clima assegurarão a adequada implementação 
das estratégias traçadas no âmbito da infraestrutura urbana e direito 
à cidade, infraestrutura nacional e infraestrutura baseada na natureza 
(Brasil, Lei nº 14.904, 2024).

Necessário observar também que a Lei nº 14.904/24, ao alterar 
dispositivos da norma que trata do Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima, Lei nº 12.114/2009, possibilita a utilização de recursos do fundo 
para o financiamento da elaboração e da implementação de planos mu-
nicipais de adaptação à mudança do clima ou de planos municipais de 
mudança do clima que incluam o componente da adaptação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme estudado ao longo da presente pesquisa, verifica-se que 

os desastres climáticos, assim entendidos como todos aqueles fenôme-
nos de origem natural ou provocados pela intervenção humana e que 
causam significativos danos humanos, materiais ou ambientais, além 
de prejuízos econômicos e sociais, tornaram-se frequentes nas últimas 
décadas. 

No Brasil, durante muitos anos, fomos apenas expectadores dos 
eventos que ocorriam em outras partes do planeta. Acompanhávamos 
com atenção o que frequentemente era noticiado na imprensa. Enchen-
tes violentas, secas severas, tornados, furacões, entre outros. Nos últi-
mos tempos, todavia, temos nos deparado com esses eventos no nosso 
país. Os anos de 2023 e 2024, por exemplo, ficarão registrados na nossa 
história. Enchentes e secas intensas, poucas vezes vivenciadas ante-
riormente, ceifaram muitas vidas e espalharam significativa destruição 
por onde passaram. 

De forma a enfrentar as consequências desses eventos climáticos e, 
principalmente, instalar no Brasil uma governança para o atendimento 
das demandas decorrentes, que atuem nas ações preventivas, alguns 
passos importantes têm sido dados. 

A Lei nº 12.608/2012, por exemplo, ao instituir a Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil, busca realizar as ações de prevenção, miti-
gação, preparação, resposta e recuperação após os eventos acontecidos. 
Por meio de uma atuação integrada entre todas as pessoas políticas, são 
viabilizadas ações sistêmicas para a prevenção e mitigação das conse-
quências advindas dos desastres climáticos. 

Como verificado, alterações significativas foram inseridas na norma 
citada, sobretudo pela Lei nº 14.750/2023. Da mesma forma, o advento 
da Lei nº 14.904/2024, ao estabelecer diretrizes para a elaboração de 
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planos de adaptação à mudança do clima, contribui decisivamente para 
o enfrentamento dos eventos climáticos e suas consequências.

É preciso, agora, atingir a efetividade das políticas públicas mencio-
nadas. A legislação é farta e oferece inúmeros instrumentos, tanto para o 
atendimento como para as ações de prevenção dos desastres climáticos. 
Poder Público e coletividade precisam trabalhar conjuntamente. Faz-se 
necessário a disseminação da educação da população, seja a educação 
formal ou a não formal, de modo que todos apreendam o mínimo ne-
cessário sobre as questões do meio ambiente, do clima e dos possíveis 
desastres dele decorrentes. 
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5
A ATUAÇÃO DO DIREITO 
NO ENFRENTAMENTO DOS 
DESASTRES CLIMÁTICOS 
E SUAS INJUSTIÇAS 
SOCIOAMBIENTAIS

Emanuela Rodrigues dos Santos33

resumo:� O estado de emergência climática, declarado por diversos países do globo, está 
intrinsecamente vinculado com o aumento da frequência e severidade dos desastres 
ambientais. Eventos climáticos extremos, como inundações, furações, incêndios florestais, 
ondas de calor e secas intensas têm aumentado significativamente no mundo todo, prin-
cipalmente em países em desenvolvimento, como os do Sul Global. Isso ocorre justamente 
porque os desastres climáticos tendem a revelar e majorar a situação de vulnerabilidade 
social e ambiental de pessoas e grupos, as quais não comportam o mínimo do arcabouço 
de direitos humanos assegurado, tornando-as ainda mais vulneráveis e expostas a tais 
eventos. Dessa maneira, o presente estudo tem como objetivo compreender a contribuição 
e o papel do Direito no enfrentamento dos desastres climáticos e suas injustiças socioam-
bientais. Para isso, mediante pesquisa descritiva e bibliográfica, apoiada em revisão sis-
temática da literatura, o artigo se propõe a estabelecer um entendimento geral acerca da 
mudança climática como geradora e impulsionadora dos desastres ambientais no mundo 
(I); evidenciar o cenário de injustiça social e ambiental por de trás da crise climática, con-
substanciada nos desastres ambientais e climáticos (II); e, por fim, delimitar o papel do 
Direito frente às mudanças climáticas e suas consequências, com enfoque no Direito dos 
Desastres e na litigância climática (III). Conclui-se que o enfrentamento das desigualda-
des e vulnerabilidades socioambientais em um contexto de desastres climáticos requer, 
sobretudo, a atuação preventiva do Direito, não apenas no que toca à previsão e gestão 
dos riscos ambientais, mas na implementação de direitos humanos básicos da população. 
No que a mitigação não for suficiente, cabe ao Direito a efetivação de instrumentos justos 
de resiliência e adaptação. Assim, a mitigação, a resposta de emergência, a compensação 
e a reconstrução são etapas essenciais para o fortalecimento das pessoas à realidade 
que se impõe de eventos climáticos extremos, tendo o Direito dos Desastres e a litigância 
climática papel fundamental em cada uma dessas etapas. 

palavras-chave:� Mudanças Climáticas; Direito dos Desastres; Litigância Climática; Justiça 
Climática; Racismo Ambiental. 

INTRODUÇÃO
Apesar de já comprovado pela comunidade científica há bastante 

tempo, ainda cabia no seio popular margem para discussão acerca dos 
efeitos negativos do aquecimento global. Cenário esse que se alterou 
em definitivo recentemente, quando as mudanças climáticas inten-

33	 Mestra e Doutoranda em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS), especialista em Di-
reito Ambiental e Direitos Humanos e Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Maria (UFSM). 
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sificaram a frequência e gravidade dos desastres ambientais. Sendo 
assim, os desastres, deflagrados ou potencializados pelas mudanças 
no clima, também denominados de desastres climáticos, aumentaram 
drasticamente ao redor do mundo, atingindo toda a população de forma 
universal. 

Dessa maneira, inundações, enxurradas, alagamentos, desliza-
mentos, estiagens, secas, incêndios florestais, vendavais, entre outros, 
são os principais desastres ambientais e climáticos registrados no 
cotidiano de muitos países. Contudo, não obstante a mudança no clima 
ter esse caráter democrático, no sentido de que suas consequências 
inevitavelmente alcançam as suas fontes poluidoras, por maior que seja 
a disponibilidade de recursos de adaptação e resiliência, inegavelmente 
as camadas populacionais mais pobres e marginalizadas suportam seus 
efeitos imediatos de maneira muito mais grave e avassaladora. 

Diante disso, deve o Direito, como sistema de regulação social que 
fornece instrumentos formais e institucionais para a resolução de con-
flitos, eliminação das desigualdades e promoção da justiça, ajustar-se 
à nova realidade e natureza da emergência climática, como aquela que 
também causa e desencadeia desastres ambientais. Nesse sentido, a 
atual pesquisa, qualitativa, descritiva e bibliográfica, apoiada em do-
cumentos internacionais, artigos científicos e doutrina especializada, 
tem como objetivo examinar o papel do Direito em relação aos desastres 
ambientais e climáticos, bem como verificar de que maneira ele pode 
remediar as injustiças ambientais que precedem e/ou resultam deles.

O artigo se divide em três partes, dispostas da seguinte forma: 
na primeira seção, o panorama mundial das mudanças climáticas é 
delineado visando evidenciar sua influência na ocorrência de desas-
tres ambientais e climáticos; no segundo capítulo, as injustiças sociais 
e ambientais são expostas, estabelecendo as definições de racismo 
ambiental, vulnerabilidade e exposição aos desastres climáticos; por 
fim, na terceira e última parte, o papel do Direito é discutido, visando 
demonstrar sua contribuição no enfrentamento das mudanças no clima, 
com enfoque no Direito dos Desastres e na litigância climática. 

1. A MUDANÇA CLIMÁTICA COMO PROPULSORA DE 
DESASTRES AMBIENTAIS 

Recentemente, as consequências das mudanças climáticas passa-
ram a atingir até mesmo aqueles países que não comportavam grandes 
históricos de desastres ambientais. Assim, o que já havia sido alertado 
há anos pela comunidade científica mundial, a respeito dos efeitos ne-
gativos decorrentes da interferência humana nos processos climáticos, 
deixou de ser assunto meramente acadêmico, visto que a população 
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passou a ser atingida de maneira mais intensa e frequente em âmbito 
global.

Para Fensterseifer (2011), as mudanças climáticas são especial-
mente desencadeadas pela emissão desenfreada de gases geradores do 
efeito estufa, a exemplo do dióxido de carbono e do metano, liberados na 
atmosfera por atividades antropogênicas, como a queima de combustí-
veis fósseis e a destruição de florestas tropicais por atividades do setor 
agrícola e pecuário. Vários documentos internacionais alertam para a 
complexidade da emergência climática, e, dentre os principais, pode-se 
destacar a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre o Clima; o Pro-
tocolo de Quioto; o Protocolo de Cartagena; o Protocolo de Montreal; a 
Convenção de Viena; e o Acordo de Paris. 

A Convenção do Clima, elaborada no Rio de Janeiro em 1992, con-
cluiu que a mudança climática e seus efeitos adversos, compreendidos 
como alterações “no ambiente físico ou biota resultantes do clima que 
tenham efeitos deletérios significativos sobre a resiliência, composição 
ou a produtividade dos recursos naturais e ecossistemas ou para a saúde 
e o bem-estar humano” (United Nations, 1992) são uma preocupação 
comum da humanidade. Por meio da convenção, 196 países assumiram 
o compromisso de estabilizar a concentração de gases de efeito estufa 
antropogênicos na atmosfera, a fim de evitar a interferência humana 
danosa no sistema climático do mundo. 

O Acordo de Paris, como principal tratado internacional sobre mu-
danças climáticas, elaborado em 2015, prevê metas específicas para a 
redução da emissão de gases do efeito estufa, sendo a principal delas a 
manutenção da temperatura global abaixo dos 2°C, em relação à média 
pré-industrial. Além de esforços para limitar o aumento da temperatura 
até 1,5°C nos próximos anos. Os países desenvolvidos também se com-
prometeram a conceder benefícios financeiros aos países mais pobres, 
bem como transferências de tecnologia anuais para o suporte das ações 
contra as mudanças no clima (UNFCCC, 2015). 

Na mesma linha, o Painel Intragovernamental sobre Mudanças 
Climáticas diagnosticou em 2007, confirmando posteriormente em 
2014 e nos anos seguintes, que as emissões dos gases que ocasionam 
o efeito estufa têm gerado profundas alterações nos sistemas ecológi-
cos, com a elevação da temperatura do planeta e mudanças climáticas 
intensas, causando modificações significativas na segurança humana 
e não humana, afetando a estabilidade da vida sem as temperaturas 
anteriormente conhecidas e previsíveis (IPCC, 2007, 2014). 

A superação dessa situação limite, no que diz respeito às mudan-
ças climáticas, já tinha sido apontada em 2006 pelo biólogo britânico 
James Lovelock (2006) em sua obra intitulada A vingança de Gaia. 
No mesmo sentido, Johan Rockström et al. (2009) lideraram, no ano de 
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2009, importante pesquisa da qual resultou a lista dos “limites planetá-
rios” (Planetary Boundaries), isto é, os principais desafios decorrentes 
dos impactos humanos sobre a natureza. Nela restaram estabelecidas 
nove áreas que já estão comprometidas ou sob ameaça, quais sejam: 

1) Mudanças climáticas; 2) Acidificação dos oceanos; 3) Diminuição ou de-
pleção da camada de ozônio estratosférico; 4) Carga atmosférica de aeros-
sóis; 5) Interferência nos ciclos globais de fósforo e nitrogênio; 6) Taxa ou 
índice de perda de biodiversidade; 7) Uso global de água doce; 8) Mudança 
no sistema do solo; e 9) Poluição química (Johan Rockström et al., 2009, p. 
472, tradução nossa).34

De acordo com Wedy, Sarlet e Fenstenseifer (2023), em pelo menos 
quatro desses processos – ou seja, com as interferências nos ciclos glo-
bais de fósforo e nitrogênio, com o índice de perda de biodiversidade, com 
a mudança no sistema do solo e com as mudanças climáticas – os cien-
tistas já assinalaram que as margens de segurança foram ultrapassadas 
em escala global. 

Questão semelhante foi traçada pelo IPCC (2023) na ideia de “ti-
pping points” (pontos de não retorno), os quais compreendem limite 
crítico cuja perturbação, por menor que seja, pode modificar qualitati-
vamente o estado ou o desenvolvimento de um sistema, de modo que 
não será mais possível seu retorno ao estado originário. Quando da 
divulgação do estudo, a superação desse limite era considerada provável 
apenas se o aquecimento global excedesse 5°C acima dos níveis pré-in-
dustriais. No entanto, os estudos mais recentes passaram a demonstrar 
que os tipping points35 podem ser excedidos mesmo entre 1°C e 2°C de 
aquecimento (Lenton et al., 2019). 

Os efeitos das mudanças climáticas não são estanques e fronteiri-
ços, pois trata-se de fenômeno inerentemente global e não linear. Além 
dos traços de globalização, Carvalho e Damacena (2012), apontam a 
interdisciplinaridade, a imprevisão (risco)36, a incerteza, a reflexividade 
e a complexidade como outras características das mudanças climáti-
cas, que fazem com que suas consequências sejam mais visíveis, e um 
dos mais graves fatores desencadeadores de desastres ambientais no 
mundo. O que significa que mudança climática, risco e desastres am-
bientais estão intrinsecamente relacionados. 
34	 “[...] climate change; rate of biodiversity loss (terrestrial and marine); interference with 

the nitrogen and phosphorus cycles; stratospheric ozone depletion; ocean acidification; 
global fresh- water use; change in land use; chemical pol- lution; and atmospheric aero-
sol loading”.

35	 O provável colapso da circulação termohalina atlântica (THC), a perda da floresta amazônica 
e o derretimento acelerado do manto de gelo da Groenlândia são exemplos de tipping points 
climáticos. Há evidências gradativas de que esses eventos podem ser mais prováveis do que se 
imagina, possuem alto impacto e estão interconectados em diferentes sistemas biofísicos, com-
prometendo o mundo a mudanças irreversíveis a longo prazo (Lenton, 2019).

36	 Apesar de comumente confundidos, risco e perigo não são sinônimos. O perigo é a possibilida-
de de algo indesejado acontecer fora do controle humano, como um fenômeno da natureza. Já o 
risco relaciona-se às situações em que há um grau de previsibilidade. O risco é de certa forma 
controlável, o perigo não. Dentro desse contexto de risco/perigo, a mudança climática tem sido 
apontada como a vilã na maioria dos casos de desastres ambientais (Carvalho; Damacena, 
2012).
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Em 2023, com base em parâmetros de confiança e probabilidade, 
o IPCC (2023) lançou em seu sexto relatório de avaliação (AR6) preocu-
pantes alertas, dentre eles: (I) aumento de 1,1°C na temperatura terres-
tre, ocasionando mudanças no sistema climático sem precedentes por 
séculos e até milênios em todas as regiões do mundo – do aumento do 
nível do mar e a diminuição do gelo marinho a eventos extremos –; (II) 
maior severidade e extensão dos impactos do clima verificados nas pes-
soas e ecossistemas, e riscos futuros aumentando a cada fração de grau 
de aquecimento; (III) ampliação das desigualdades se não for garantida 
uma transição justa das mudanças climáticas. 

No que toca ao item II, esses impactos comportam relação com os 
desastres, os quais são definidos (lato sensu) pela Lei nº 14.750/2023, 
como “resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela 
ação humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa 
significativos danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos eco-
nômicos e sociais” (Brasil, 2023). 

Os desastres, como eventos que atingem comunidades e, por isso, 
possuem dimensão social e não individual, decorrem de fenômenos hu-
manos, naturais e mistos (conjunta ou isoladamente), desencadeados de 
forma lenta ou instantânea. Além disso, por terem caráter exponencial, 
não é possível a mensuração exata de suas consequências e, por vezes, 
a capacidade local ou regional de prestar resposta ao evento é extrapo-
lada, ocasionando a decretação de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública (Carvalho, 2013). 

Os desastres ambientais comprometem as funções ambientais e 
causam lesões a interesses humanos. Hoje é praticamente impossível 
a descrição causal acerca de sua ocorrência, assim como considerar 
que um desastre seja proveniente exclusivamente de causas naturais é 
inviável, uma vez que sempre haverá um grau de contribuição humana, 
seja por ação ou omissão; por isso, a doutrina especializada considera 
inadequada a expressão “desastres naturais” (Farber, 2012, p. 4). Con-
tudo, alguns elementos comportam confiabilidade científica na questão 
da sua intensificação, sendo eles: 

[...] muito deste incremento dos registros de ocorrência de desastres tem 
relação (sinergética e cumulativa) com o aumento do acesso à informação 
(registro e disseminação), bem como crescimento populacional (particu-
larmente relevante uma vez que o crescimento mais significativo se dá em 
zonas costeiras e acréscimo de capital em áreas de risco). Não obstante 
as persistentes incertezas cientificas, as mudanças climáticas (I) pare-
cem exercer um destacado papel neste cenário, juntamente com outros 
fatores de amplificação dos riscos e dos custos de desastres, tais como (II) 
as condições econômicas modernas; (III) o crescimento populacional e a 
tendência demográfica; (IV) as decisões acerca da ocupação do solo; (V) a 
infraestrutura verde e construída (Carvalho, 2013, p. 400-401). 

Desse modo, os desastres ambientais, como multiplicadores de 
riscos, podem ocorrer independentemente das mudanças no clima (Car-
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valho; Damacena, 2012), porém, na maioria das vezes, são desencadea-
dos ou potencializados pela ocorrência de eventos climáticos extremos 
– podendo ser chamados de desastres climáticos –, os quais desesta-
bilizam não apenas os “recursos” naturais, mas as próprias estruturas 
sociais. A ocorrência dos desastres climáticos tem relação com um 
padrão cumulativo de exposição, vulnerabilidade e eventos climáticos. 
Nesse contexto, eles provêm da combinação de fatores físicos e sociais, 
atingindo vidas humanas e não humanas, propriedades, serviços e “re-
cursos” naturais (Carvalho, 2013). 

Tendo em vista essa relação das mudanças climáticas com a ocor-
rência de desastres, a Lei nº 12.608/12 estabelece que a Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) deve integrar-se às Políticas Nacio-
nais sobre Mudanças Climáticas. Sendo que a prevenção, o preparo e a 
adaptação são essenciais para a gestão dos elementos complexos que 
compõem os desastres ambientais (Carvalho; Damacena, 2012). Outros-
sim, esse é o ponto de intersecção entre o Direito Ambiental e o Direito 
dos Desastres (Carvalho, 2013), como será visto no último capítulo.

Segundo a Organização Meteorológica Mundial (OMM), entre 1970 
e 2021, foram registrados 11.778 desastres climáticos e hídricos no mundo, 
que resultaram em 2 milhões de mortes e US$ 4,3 trilhões em perdas eco-
nômicas. Mais de 90% das mortes ocorreram em países em desenvolvi-
mento. Os dados revelam que 39% do impacto econômico verificou-se 
nos Estados Unidos, chegando a US$ 1,7 trilhão no período analisado. 
Nos países menos desenvolvidos, obviamente os custos dessas tragé-
dias ambientais é desproporcionalmente alto em relação ao tamanho 
das economias. Na América do Sul, por exemplo, a OMM contabilizou 
943 desastres relacionados a eventos climáticos e hídricos, cerca de 61% 
deles foram de inundações (Nações Unidas, 2023). 

Em 2023, diante da transição do fenômeno La Niña para o El 
Niño37, que gerou alterações no padrão das chuvas em relação à média 
histórica, o Brasil bateu recorde de ocorrências de desastres hidrológicos 
e geo-hidrológicos. Foram registrados 1.161 eventos de desastres, sendo 
716 associados a eventos hidrológicos, como transbordamento de rios, e 
445 de origem geológica, como deslizamentos de terra. A maior parte das 
ocorrências está localizada na faixa leste do país. Entretanto, Manaus 
lidera o ranking das cidades mais atingidas, com 23 casos, seguido por 
São Paulo (22) e Petrópolis (18) (Governo Federal, 2024). 

O desastre ocorrido no Rio de Janeiro em 2011 é considerado o 
maior desastre ambiental da história do Brasil, no qual um deslizamento 
37	 O El Niño é um fenômeno climático natural descrito como o aquecimento anormal das águas 

do oceano Pacífico na sua porção equatorial. Ele ocorre de tempos em tempos, iniciando-se por 
volta do mês de dezembro, e causa transformações na circulação atmosférica, interferindo no 
regime pluviométrico e nas temperaturas em várias regiões do planeta. Diferentemente do El 
Niño, o La Niña corresponde ao resfriamento anormal das águas do Pacífico devido à intensi-
ficação da ressurgência na costa oeste sul-americana, provocada por ventos alísios de maior 
intensidade (Guitarrara, s.d.).



83

causado por fortes chuvas na região serrana deixou 947 mortos e mais 
de 300 desaparecidos. Tal evento foi de tamanha importância que 
resultou na criação do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais, com o objetivo de desenvolver, testar e implementar 
um sistema de previsão de ocorrência de desastres ambientais em áreas 
suscetíveis de todo o Brasil (Cemaden). 

Por fim, não há como não fazer referência às inundações ocorridas 
no Rio Grande do Sul em abril e maio de 2024, as quais já são consi-
deradas um dos maiores desastres ambientais da história do Brasil no 
século XXI. Quando levadas em conta apenas as mortes por chuvas 
intensas, esse é um dos piores desastres em mais de 30 anos no país. 
De acordo com a Defesa Civil do Estado, 478 municípios, dos 497, foram 
afetados, o que significa 2.398.255 pessoas. Atualmente o número de 
pessoas mortas é de 183 e de desaparecidas é de 27, sendo que mais de 
800 pessoas ficaram feridas (SOS Rio Grande do Sul, 2024). 

Segundo o meteorologista brasileiro Carlos Nobre, nunca mais de 
60% do território gaúcho apresentou um volume de chuva maior que 
800mm, isto é, em menos de 15 dias choveu a mesma quantidade equi-
valente a cinco meses em todo o estado. Isso significou o aumento dos 
níveis dos rios e alagamento de regiões mais baixas (Sinimbú, 2024).

Cabe mencionar que as mudanças climáticas, como importante 
fator desencadeador de desastres ambientais, precisam ser compreen-
didas dentro do seu contexto social e numa visão sistêmica, uma vez que 
as consequências advindas de um evento climático extremo variam de 
acordo com as condições do ambiente e da comunidade no qual impac-
tarem (Carvalho; Damacena, 2012). É o que será abordado no capítulo 
que segue.

2. INJUSTIÇA, VULNERABILIDADE E EXPOSIÇÃO NO 
CONTEXTO DOS DESASTRES CLIMÁTICOS

Como dito no capítulo anterior, os eventos climáticos extremos, 
materializados nos desastres ambientais e climáticos, são atravessados 
pela globalização, o que faz com que toda sociedade, de maneira univer-
sal, seja acometida pelos seus impactos. No entanto, é inegável que suas 
consequências afetam de maneira desproporcional pessoas e grupos 
em situação de vulnerabilidade social, diante de sua, em regra, maior 
exposição ao risco. Logo, é imprescindível a discussão sobre quem está 
suportando o ônus social e ambiental das mudanças climáticas. 

Dessa maneira, o estudo das mudanças climáticas, como impulsio-
nadora de desastres ambientais, requer a compreensão também de suas 
implicações sociais correlatas. No Relatório “Combatendo a mudança 
climática: solidariedade humana num mundo dividido” do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (2007), restou clara a di-
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visão, cada vez mais intensa, entre nações ricas, altamente poluidoras, 
e países pobres. Assim, em que pese os países pobres contribuírem de 
maneira pouco significativa para o aquecimento global, são eles os que 
mais sofrem com os resultados imediatos. Cabe esse mesmo entendi-
mento no âmbito interno dos Estados (Fensterseifer, 2011). 

Nessa linha de raciocínio, Lander (2016) assevera que os maiores 
responsáveis pelo aquecimento global são os países industrializados do 
Norte, os quais localizam-se em regiões temperadas, onde os impactos 
das mudanças climáticas têm sido até agora moderados. Além disso, 
dispõem de avançados recursos financeiros e tecnológicos para se adap-
tar e responder de maneira mais eficiente aos fenômenos externos, se 
necessário. Do contrário, outras regiões do planeta, além de suportarem 
as consequências devastadoras das modificações no clima, carecem de 
meios tecnológicos e econômicos para enfrentá-los. 

Os desastres climáticos agravam a pobreza em comunidades e 
países já vulneráveis, comprometendo ainda mais suas sensíveis con-
dições econômicas de desenvolvimento. Corroborando com tal entendi-
mento, o Quinto Relatório de Avaliação (AR5) do IPCC (2014) analisou 
que as populações mais vulneráveis socioeconomicamente são também 
as mais vulneráveis aos impactos das mudanças climáticas. Os as-
pectos identitários e dimensões da desigualdade expressas pela classe 
social, gênero, etnia, cor da pele, idade e necessidades especiais são 
fatores condicionantes da vulnerabilidade multidimensional e exposição 
ao risco.

Essas pessoas são esmagadas e excluídas pelo desenvolvimento 
econômico desenfreado, de modo que lhes resta apenas a opção pela in-
formalidade e a precariedade que, para além da condição financeira, faz 
com que a moradia seja mais um fator de risco aos desastres ambien-
tais e climáticos. Assim, essa moradia normalmente situa-se próximo 
às áreas mais degradadas do ambiente urbano, pois menos disputadas 
pela especulação imobiliária, ou seja, próximo a lixões, esgotos, áreas 
propensas a desabamento, áreas industriais etc.

A sujeição de tais populações e indivíduos, desprovidos do acesso 
aos seus direitos humanos básicos – como de moradia adequada e 
segura, saúde, alimentação, saneamento básico, educação etc. –, aos de-
sastres climáticos irá agravar ainda mais a vulnerabilidade e exposição, 
submetendo-os a um quadro ainda maior de indignidade (Fensterseifer, 
2011). Logo, as populações mais suscetíveis a sentirem as consequências 
das mudanças no clima são aquelas cujos direitos humanos são mais 
fracamente garantidos. 

A situação geográfica e econômica das pessoas está diretamente 
vinculada às consequências geradas pela mudança climática, pois, 
quanto maior a situação de vulnerabilidade do sujeito, menor será a 
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força que vincula e assegura seus direitos (Humphereys, 2010). A esse 
respeito, Cavedon-Capdeville (2020) menciona que a crise ecológica 
limita as possibilidades de concretização dos direitos humanos, pois a 
integridade do ambiente é pré-requisito para a dignidade humana, e o 
ser humano se realiza e realiza direitos dentro de um contexto ambiental 
sadio e equilibrado. Desse modo,

A vulnerabilidade, capacidade de antecipar-se (para enfrentar e resistir) 
e a resiliência (meios para recuperar-se do impacto de um desastre) pare-
cem ser os principais fatores a distinguir os que sofrem as perdas e os que 
escapam delas. Uma boa estratégia de adaptação parece ser a que atue 
previamente (preventivamente) e englobe a redução dos riscos naturais, o 
desenvolvimento humano sustentável e a adaptação às alterações climá-
ticas. O problema é que o planejamento para impactos atualmente não é 
preventivo e está muito voltado à assistência humanitária em conflitos e 
em situações pós ocorrência dos fatos (O’brien et al., 2006, p. 5-7). 

Nota-se que as desigualdades sociais e as mudanças no clima, con-
substanciada nos desastres, são fundamentalmente interligadas. Dessa 
forma, ao enfrentar a problemática das desigualdades, é primordial con-
ceituar as relações de poder e o modo como elas transpassam as con-
sequências das mudanças no clima. O contrário também é necessário, 
isto é, a compreensão das mudanças climáticas requer a consideração 
de seus impactos nas desigualdades sociais e relações de poder (Beck, 
2010). 

Analisando os dados do Censo 2022 do IBGE, chama a atenção 
que 83,5% das pessoas brancas têm esgotamento sanitário considerado 
adequado, enquanto o número diminui para 75% das pessoas pretas, 
68,9% das pardas e 29,9% das indígenas. Na Região Norte, dos 78% dos 
moradores que se declaram pretos e pardos, apenas 46,4% – menos da 
metade dos seus 17,2 milhões de habitantes – têm saneamento básico. 
Sendo assim, em todos os 20 municípios brasileiros mais populosos, a 
população de cor ou raça branca têm mais acesso a abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e coleta de lixo do que a população de cor 
ou raça preta, parda e indígena. 

Além disso, o impacto da mudança climática afeta as meninas e 
mulheres de maneira desproporcional, uma vez que elas correspondem 
a 80% dos deslocados por desastres e mudanças climáticas em todo o 
mundo. Isso porque as consequências das mudanças climáticas inten-
sificam as desigualdades e vulnerabilidades da sociedade, a partir das 
quais as mulheres estão inseridas (Nações Unidas, 2021). Ademais, 
72% das pessoas que vivem em extrema pobreza e estão mais vulne-
ráveis a desastres ambientais no mundo são mulheres (IPCC, 2022). O 
estudo realizado pela Mary Robinson Foundation Climate Justice (2015) 
demonstra que mulheres e crianças são 14 vezes mais vulneráveis aos 
desastres ambientais em comparação aos homens.
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Importante fazer menção aos mapas divulgados pelo Instituto Na-
cional de Pesquisa e Tecnologia Observatório das Metrópoles a respeito 
das inundações ocorridas no Rio Grande do Sul no início do ano. Nele, 
fica evidente que, apesar de mais de 90% do estado ter sido atingido pelo 
desastre climático, as pessoas pobres e negras foram mais gravemente 
atingidas, não restando dúvidas de que o contexto prévio de negligência 
e omissão no atendimento de direitos humanos básicos pelo Estado 
influencia fortemente no grau de resiliência das pessoas para eventos 
climáticos extremos. 

Mapa 1 – A relação entre renda e áreas alagadas na 
Região Metropolitana de Porto Alegre

Fonte: Mapa produzido pelo Núcleo Porto Alegre do INCT Observatório das 
Metrópoles, 23/05/24. Disponível em: https://www.observatoriodasmetropoles.
net.br/nucleo-porto-alegre-analisa-os-impactos-das-enchentes-na-populacao-

pobre-e-negra-do-rio-grande-do-sul/. 
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Mapa 2 – As inundações e a composição étnico-racial do território

Fonte: Mapa produzido pelo Núcleo Porto Alegre do INCT Observatório das 
Metrópoles, 23/05/24. Disponível em: https://www.observatoriodasmetropoles.
net.br/nucleo-porto-alegre-analisa-os-impactos-das-enchentes-na-populacao-

pobre-e-negra-do-rio-grande-do-sul/. 

Nesse seguimento, além de um problema social e ecológico, a emer-
gência climática e todos os danos provenientes dela, como os desastres 
climáticos, são um problema de justiça social, trazendo à tona outras 
crises de cunho social, político e econômico, e seu enfrentamento movi-
menta aspectos de classe, raça, gênero, entre outros (Bullard, 1993). 

À vista disso, em 1987 o líder afro-americano ativista pelos direitos 
civis Benjamin Franklin Chaves Jr. verificou que a grande maioria dos 
depósitos de resíduos tóxicos na sua comunidade nos Estados Unidos 
estava localizada em áreas habitadas, majoritariamente, pela popula-
ção afro-americana. A partir dessa constatação e do aprimoramento 
dos seus estudos sobre o racismo institucional e estrutural, ele cunhou a 
expressão “racismo ambiental” (Herculano, 2008). 

O termo diz respeito a todas as injustiças deliberadas ambientais 
e sociais que recaem desproporcionalmente sobre comunidades étnicas 



88

e minoritárias, bem como à ausência de políticas ambientais para esses 
grupos. Denuncia, portanto, quaisquer políticas, práticas ou direções 
que, tendo como critério a raça ou a cor, afetem ou prejudiquem de forma 
diferente, intencionalmente ou não, indivíduos, grupos ou comunidades 
(Bullard, 2000).

Trata-se de dimensão do racismo institucional/estrutural, uma 
vez que as decisões políticas não levam em consideração essas comu-
nidades, não as definem como sujeitos capazes de dizer e participar do 
desenvolvimento, o que devem ter ou não em seus territórios ou como 
devem relacionar-se com a natureza. Outrossim, a forma como os am-
bientes são preservados ou não nos territórios periféricos é diferente dos 
territórios urbanos, uma vez que também cabe o entendimento do modo 
como o Estado está situado nesses ambientes (Porto; Pacheco; Leroy, 
2013). 

Configura, portanto, um tipo de desigualdade e de injustiça que 
recai, especificamente, sobre etnias e populações tradicionais, a exem-
plo de

[...] ribeirinhos, extrativistas, geraizeiros, pescadores, pantaneiros, caiça-
ras, vazanteiros, ciganos, pomeranos, comunidades de terreiro, faxinais, 
quilombolas etc. – que têm se defrontado com a “chegada do estranho”, isto 
é, de grandes empreendimentos desenvolvimentistas – barragens, projetos 
de monocultura, carcinicultura, maricultura, hidrovias e rodovias – que os 
expelem de seus territórios e desorganizam suas culturas, seja empurran-
do-os para as favelas das periferias urbanas, seja forçando-os a conviver 
com um cotidiano de envenenamento e degradação de seus ambientes de 
vida (Herculano, 2008, p. 16). 

Justamente visando a combater as referidas desigualdades so-
cioambientais, nasceu, fundamentalmente ligada à definição de racismo 
ambiental, a luta por justiça ambiental, as quais, por vezes, se confun-
dem. A justiça ambiental, originada nos Estados Unidos na década de 
1980, comporta um “conjunto de princípios que asseguram que nenhum 
grupo de pessoas, sejam grupos étnicos, raciais ou de classe, suporte 
uma parcela desproporcional de degradação do espaço coletivo” (Acsel-
rad; Herculano; Pádua, 2004, p. 09). 

Alier (2009) enfatiza que, por meio da justiça ambiental, melhores 
condições ambientais são inseridas à luta por justiça social. A inteligên-
cia do termo 

É a condição de existência social configurada através do tratamento justo 
e do envolvimento significativo de todas as pessoas, independente de sua 
raça, cor ou renda no que diz respeito à elaboração, desenvolvimento, 
implementação e aplicação de políticas, leis e regulações ambientais. Por 
tratamento justo entenda-se que nenhum grupo de pessoas, incluindo-se aí 
grupos étnicos, raciais ou de classe, deva suportar uma parcela despropor-
cional das consequências ambientais negativas resultantes da operação de 
empreendimentos industriais, comerciais e municipais, da execução de po-
líticas e programas federais, estaduais ou municipais, bem como das con-
sequências resultantes da ausência ou omissão destas políticas (Acselrad; 
Mello; Bezerra, 2009, p. 16).
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Logo, configura-se injustiça ambiental como a realidade de desti-
nação de quantidades maiores de danos ambientais decorrentes do de-
senvolvimento a grupos sociais de trabalhadores, populações de baixa 
renda, grupos raciais discriminados, ou seja, populações marginaliza-
das e mais vulneráveis (Herculano, 2008). E, por conseguinte, também 
se enquadra no conceito a privação de que essas mesmas populações 
têm as benesses da qualidade ambiental, como ar puro, água potável, 
recursos naturais, paisagem etc. 

Ao longo dos anos, os estudos em torno do movimento pela justiça 
ambiental foram sendo aperfeiçoados e adaptados à realidade e especi-
ficidades locais. Assim, a partir da verificação dos riscos climáticos, su-
portados de forma desigual e injusta, na exata proporção da desigualda-
de social existente, os movimentos por justiça ambiental desenvolveram 
uma especialização temática interna: a justiça climática. Tal iniciativa 
adveio do Fórum de Justiça Climática realizado em Haia, Holanda, em 
paralelo à 6ª Conferência das Partes da Convenção Mundial sobre a 
Mudança Climática (Rammê, 2012). 

Dessa forma, as constatações atinentes à vinculação de vulnera-
bilidade socioeconômica ao grau de exposição às emanações de gases 
poluentes, diante de os microclimas estarem mais afetados do que a 
média global, traduzem o conceito de injustiça climática, o qual implicou 
o surgimento das demandas e reivindicações do movimento por justiça 
climática, sobretudo na esfera política (Albuquerque; Fagundez; Mos-
mann, 2019).

O mesmo ocorre com o racismo ambiental, denominado racismo 
climático, nesse contexto, que compreende movimentos mais recentes 
que surgem do crescimento da agenda internacional sobre a questão 
climática a partir de 1990. Somam-se a esses movimentos as iniciativas 
de litigância climática, abordando ações emblemáticas levadas ao Poder 
Judiciário, conforme será debatido no item seguinte. 

3. DESASTRES E LITÍGIO: O DIREITO NO COMBATE ÀS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

O que na Era Industrial era considerado um dano ambiental, neste 
momento pós-revolução industrial, de relevante potencial tecnológico 
e eventos climáticos extremos, por vezes, consistirá em um desastre 
ambiental e/ou climático (Carvalho, 2013). Como resultado, é necessário 
que o Direito saiba administrar essas novas situações, adaptando-se às 
demandas geradas pelos desastres, mesmo em circunstâncias incertas 
e desconhecidas.

Os desastres climáticos exigem ferramentas específicas e bem 
organizadas para avaliar e gerenciar riscos, sendo a prevenção e a pre-
caução contínuas seus principais meios de enfrentamento. De tal modo, 
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os processos de tomada de decisão, sejam eles políticos, administrativos 
ou judiciais, devem se basear em práticas preventivas lato sensu. E, 
quando isso não for possível, devem ser implementadas as melhores me-
didas mitigatórias e adaptativas disponíveis para tornar as sociedades 
mais resilientes aos efeitos dos desastres. 

Devido ao fato de os gases do efeito estufa se espalharem e conti-
nuarem na atmosfera por muito tempo após emitidos, não é possível in-
terromper ou reverter a mudança climática. Por essa razão, as medidas 
de enfrentamento, as quais também são aplicadas para os desastres, 
são mitigadoras, no sentido de diminuir os impactos, e adaptadoras, a 
fim de criar mecanismos de adaptação às que não foram mitigadas e às 
que virão (Carvalho; Damacena, 2012).

Assim, os desastres apresentam-se como um verdadeiro desafio 
para o Direito, uma vez que, por serem eventos repentinos e dinâmicos, 
dificultam a determinação de sua função e operacionalidade. É correto 
que, além da antecipação do dano, o Direito deve orientar a imposição 
de deveres de proteção e cuidado às instituições competentes, objeti-
vando prepará-las para o exercício de respostas emergenciais, por meio 
de atuação compartilhada. Posteriormente, compensar as vítimas e 
reconstruir propriedades e ecossistemas atingidos também são funções 
importantíssimas do Direito (Carvalho, 2013). 

O fenômeno dos desastres atinge diversas áreas de estudo e de prá-
tica jurídica, mais notavelmente o Direito Ambiental, Civil, de Contratos, 
Administrativo e Constitucional. Isso porque a resposta e o gerencia-
mento de desastres afetam cada uma delas em questões como de res-
ponsabilidade e compartilhamento de riscos, seguro, quebra de contrato, 
federalismo, entre outros (Farber, 2012). A esse respeito, Sarat e Lezaun 
(2009, p. 6-9) delimitam cinco dimensões em que o Direito é chamado a 
atuar em casos de desastres, quais sejam: 

O direito deve (I) manter a sua operacionalidade, sendo capaz de assegu-
rar a habilidade de operar de acordo com os seus padrões regras, proce-
dimentos, rotinas e protocolos; (II) lutar contra a ausência de direito, em 
casos de desastres há a necessidade de que seja assegurada uma rápida 
atuação acerca de crimes e desordem em comunidades atingidas por tais 
eventos; (III) fornecer estabilização e reacomodação, devendo as vítimas 
serem abrigadas e, dependendo da gravidade do evento, estas devem ser 
permanentemente realocadas; (IV) promover a identificação das vítimas 
e responsáveis, sendo esperado do Direito uma performance adequada de 
sua função tradicional, com a atribuição de responsabilidades, desatando 
os fatores humanos e não humanos que contribuíram para a ocorrência do 
evento catastrófico (aqueles que merecem atendimento e aqueles que me-
recem punição); (V) reduzir vulnerabilidade futura, mediante processos de 
aprendizagem decorrentes das amargas lições deixadas pelas catástrofes 
já experimentadas, enquadrando as experiências bem-sucedidas.

Tendo em vista a irreversibilidade dos danos ambientais, o Direito 
deve integrar dimensão transtemporal, engendrado como instrumento 
de prevenção, e não apenas de reparação e recuperação. Desse modo, 
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o enfrentamento dos desastres ambientais e climáticos e suas causas 
requer um “direito preventivo, bem estruturado, sensível às irritações do 
meio, dos demais sistemas e, sobretudo, ecologizável” (Délton; Damace-
na, 2012, p. 95). Esse Direito que deixa de ter como enfoque apenas os 
danos e volta-se ao risco é percebido no Direito dos Desastres. 

O que mais caracteriza o campo é o “ciclo do direito dos desastres”, 
cuja compreensão é imprescindível para sua prevenção, ocorrência e 
postura a ser tomada posteriormente ao acontecimento. Abrange um 
conjunto de estratégias que incluem a mitigação, a resposta de emer-
gência, a compensação e a reconstrução. Ele comporta, portanto, “os 
estágios de prevenção e da mitigação, da ocorrência do desastre em si, 
da resposta de emergência, das formas de compensação e, finalmente, 
da reconstrução” (Carvalho, 2013, p. 409). 

Figura 1 – Ciclo do Direito dos Desastres

Fonte: Farber (2012). 

No que diz respeito à mitigação, é importante perceber que o risco 
de danos causados por desastres não está fora do controle humano, pois 
com planejamento adequado pode haver a redução considerável do risco. 
Desastres são frequentemente advindos ou exacerbados por falhas na 
proteção ambiental. Combinada com o evento em si, a resposta de emer-
gência é a fase mais dramática do ciclo do desastre. A estrutura legal 
deve fornecer as designações claras de autoridades para responder às 
condições emergenciais e exigir o planejamento e treinamento apropria-
do, determinando e diferenciando, por exemplo, o papel dos militares em 
comparação com as autoridades e pessoas civis (Farber, 2012). 

A compensação das vítimas é um foco central no Direito dos De-
sastres, o qual deve fornecer, mediante o diálogo entre o setor público e 
privado, os métodos mais apropriados em cada caso concreto. Assim, o 
seguro privado, o litígio contra as partes privadas responsáveis, a res-
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ponsabilização do Estado etc. são algumas das formas de compensar 
as vítimas. Por fim, a reconstrução e a restauração estão relacionadas 
entre si, posta a necessidade de reconstrução dos edifícios lesados ou 
destruídos em espaços adequados para as mesmas atividades, bem 
como a restauração dos recursos naturais danificados, uma vez que eles 
podem ou não se restaurar naturalmente (Farber, 2012). 

A gestão de riscos, de forma circular, é primordial em cada 
um desses momentos, sendo que o Direito dos Desastres é unifi-
cado pela gestão do risco e, de forma integrada, pela prevenção 
em torno de novos desastres. Segundo Farber (2012), os esforços 
de mitigação tentam diminuir o impacto potencial dos desastres antes 
do fato, enquanto a resposta tenta fazê-lo depois. Seguro, ato ilícito e 
assistência governamental a desastres são algumas das maneiras de 
espalhar e mudar os riscos. A reconstrução é, em certo sentido, apenas 
a fase de mitigação para o próximo desastre no futuro. 

Dessa forma, o Direito dos Desastres leva em consideração cada 
uma dessas etapas ao articular estratégias de enfrentamento com 
adoção de medidas de antecipação e respostas coordenadas, movimen-
tando advogados, membros do judiciário, gestores públicos, entre outros. 
Nesse contexto, constitui-se em sua unidade e identidade, pela integra-
ção entre os diversos estágios e estratégias que envolvem a descrição e 
análise de um evento dessa natureza (Carvalho, 2013). 

Portanto, não obstante a autonomia estrutural, disciplinar, e o prin-
cípio lógico do Direito Ambiental e do Direito dos Desastres, em um con-
texto de emergência climática, cujas mudanças no clima apresentam-se 
como um dos principais fatores causadores de desastres ambientais, 
ambos passam a apresentar pontos de diálogo e integração, principal-
mente diante do fato da insuficiência do Direito Ambiental, que precisa 
se socorrer da especialização temática dos desastres. 

As mudanças climáticas aproximam os ramos do Direito Ambiental 
e do Direito dos Desastres, diante das suas inter-relações percebidas nos 
elos conceituais “desastres ambientais”, “vulnerabilidade”, “resiliência” e 
“adaptação”. Isso porque as falhas do Direito na regulação ambiental po-
tencializam a ocorrência de desastres, a exemplo da ocupação irregular 
do solo, contaminações, violação das áreas de preservação permanente, 
ausência de reservas legais, ocupação de áreas em encostas de morros 
e áreas propensas a inundações. Logo, o Direito Ambiental, em um con-
texto de mudanças climáticas, apresenta-se intimamente vinculado ao 
Direito dos Desastres (Carvalho, 2013). 

Ademais, como referido no tópico anterior, os desastres revelam e 
amplificam as desigualdades e vulnerabilidades sociais preexistentes, 
de maneira que cabe ao Direito também refletir e integrar questões de 
justiça socioambiental (Raju, 2017). Desse modo, assegurar a proteção 
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dos direitos humanos não apenas após o desastre, mas, principalmente, 
de maneira antecipada, deve ser uma preocupação do Direito dos De-
sastres. Nesse seguimento, para garantir uma abordagem equitativa e 
eficaz na gestão de emergências e na recuperação pós-desastre, é es-
sencial a integração entre o Direito dos Desastres e os direitos humanos.

Outrossim, instrumento imprescindível do direito ao enfrentamento 
dos desastres, desencadeados ou intensificados pelas mudanças cli-
máticas, diz respeito à litigância do clima. Carvalho e Barbosa (2019) 
afirmam que a litigância climática tem como objetivo promover ações 
para controlar e reduzir as emissões de gases de efeito estufa “huma-
nos”, bem como outras formas de contenção às mudanças climáticas. 
Por meio da jurisdição, portanto, atores públicos e privados, nacionais e 
internacionais, emissores ou permissivos desses gases poluentes seriam 
responsabilizados e obrigados a se comportar de acordo com os compro-
missos globais de redução do efeito estufa. 

Para Alessandra Lehmen (2022), à medida que aumenta a urgência 
da crise climática, o litígio climático tem se mostrado uma ferramenta 
impulsionadora da mudança, apesar de ainda menos frequente do que 
o litígio ambiental em geral. O litígio climático pode ser um importante 
instrumento de governança climática, sendo que o litígio estratégico é 
um método jurídico, com objetivos amplos, multifacetados e de longo 
prazo, os quais se desenvolvem perante tribunais visando a mecanismos 
de reparação. O resultado do litígio climático estratégico é polissêmico, 
dado que, por vezes, o simples ajuizamento de uma ação climática, por 
si só, já é um importante impulsionador de mudança. 

Assim, o contencioso climático é importante porque visa a pressio-
nar a Administração Pública, o Poder Legislativo e os entes particulares 
a cumprirem as leis de proteção climática e corrigir omissões legislativas 
ou estatais por meio da litigância estratégica. Como afirmado por Wedy, 
Sarlet e Fenstenseifer (2023, p. 242): 

Os litígios climáticos têm como objetivo pressionar, máxime na litigância 
climática estratégica, o Estado Legislador, o Estado Administrador e os 
entes particulares a cumprirem, mediante a provocação do Estado Juiz, 
o compromisso mundial no sentido de garantir um clima adequado com o 
corte das emissões de gases de efeito estufa e o incentivo à produção das 
energias renováveis acompanhados do necessário deferimento de medidas 
judiciais hábeis a concretizar os princípios de precaução e da prevenção 
com a finalidade, igualmente, de evitar catástrofes ambientais e de promo-
ver o princípio do desenvolvimento ecologicamente sustentável. Os litígios 
climáticos, outrossim, são essenciais para suprir omissões estatais na esfe-
ra administrativa e as lacunas deixadas pelo legislador em relação à novel 
matéria e disciplina escancaradamente autônoma. 

O Judiciário ao redor do mundo tem julgado uma crescente deman-
da de casos envolvendo o direito climático. Três categorias de questões 
legais são tidas como principais em matéria de litígios climáticos: 1) qual 
a possibilidade de a controvérsia ser ajuizada, discutida e decidida pelo 
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Poder Judiciário; 2) quais são as fontes jurídicas das obrigações climáti-
cas; e 3) quais os instrumentos processuais hábeis para a instauração de 
litígios climáticos (United Nations, 2017). 

E ainda existem cinco tendências em matérias invocadas, quais 
sejam: 1) o objetivo de pressionar os governos a permanecerem vincula-
dos e cumprir os compromissos legais que assumiram em relação às po-
líticas públicas; 2) a identificação da relação causal entre os impactos da 
extração de recursos de um lado e as mudanças climáticas e a resiliência 
de outro; 3) a verificação da existência de uma relação causal próxima 
entre as emissões específicas e os efeitos negativos das mudanças cli-
máticas; 4) a responsabilização do governo por falhas comissivas ou 
omissivas na adoção de políticas de adaptação às mudanças climáticas; 
e 5) a aplicação da teoria da confiança pública (public trust doctrine) 
nos casos de mudanças climáticas em países da common law (United 
Nations, 2017). 

Os Tribunais nacionais têm estendido a abordagem, levando a 
discussão para além dos litígios ambientais, a fim de incluir questões 
relacionadas indiretamente com as mudanças climáticas, a exemplo de 
direito das gerações futuras, direito fundamental à vida, regulamentação 
das zonas de resiliência climática, direitos humanos e fundamentais etc. 
Conforme Banda e Fulton (2017), as disputas climáticas categorizam-
-se da seguinte forma: a) mitigação – esforços destinados a reduzir ou 
prevenir emissões de gases de efeito estufa –; e b) adaptação – esforços 
projetados para construir resiliência e reduzir os impactos negativos das 
mudanças climáticas nas comunidades e ecossistemas.

Nesse sentido, cabe atentar que a resiliência dos indivíduos e co-
munidades aos desastres ambientais e climáticos está intrinsecamente 
ligada ao fortalecimento dos seus direitos humanos mais básicos, eli-
minação das desigualdades e vulnerabilidades; e à eficácia do Direito, 
verificada na integração do Direito Ambiental, do Direito dos Desastres, 
da litigância climática na promoção do desenvolvimento sustentável e 
na gestão coordenada de desastres. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Embora não seja o único motivo, frequentemente os desastres am-

bientais têm nas mudanças climáticas uma das suas principais causas. 
Isso porque o fenômeno da mudança climática e seus efeitos adversos 
têm um grande impacto na frequência, intensidade e natureza dos desas-
tres ambientais, como furacões, enchentes, secas e incêndios florestais. 
Não obstante esses eventos climáticos extremos atingirem todos, algo 
característico de seus traços globais e transfronteiriços, as populações 
vulneráveis, social e economicamente, principalmente dos países pobres 
do Sul Global, são as mais impactadas pelas suas consequências. 
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Isso diante da baixa capacidade de resposta e recuperação às 
situações desfavoráveis. Assim, desastres e vulnerabilidade social têm 
uma conexão profunda e complexa. Fatores econômicos, sociais, políti-
cos e ambientais são habitualmente responsáveis por estabelecer essa 
vulnerabilidade. Frente ao mencionado contexto, o Direito comporta 
papel essencial, uma vez que cabe a ele fundar medidas de prevenção 
aos desastres, através, por exemplo, do fortalecimento e da salvaguarda 
dos direitos humanos básicos desses indivíduos e grupos, a fim de reme-
diar e eliminar tais injustiças socioambientais e constituir instrumentos 
de mitigação e adaptação aos desastres. 

Desse modo, além da tutela de direitos humanos, o Direito dos De-
sastres desempenha importante papel na gestão e na mitigação de riscos 
de desastres ambientais e climáticos, fornecendo um arcabouço jurídico 
e institucional para a preparação, resposta, recuperação e prevenção 
de desastres, promovendo uma abordagem sistemática e coordenada 
para proteger vidas, reduzir danos e garantir a recuperação material e 
a restauração natural. Além disso, a litigância climática estratégica tem 
se tornado uma ferramenta cada vez mais importante na luta contra 
o aquecimento global e seus efeitos ao redor do mundo, obrigando res-
postas e atuações emergenciais efetivas de entes públicos e privados à 
agenda de justiça climática. 
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6
IMPACTOS 
TRANSVERSAIS DAS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS: 
A BUSCA PELA TUTELA 
JURÍDICA DO MIGRANTE 
AMBIENTAL E CLIMÁTICO

Jovana De Cezaro38

resumo:� A pesquisa tem como objetivo analisar o impacto das mudanças climáticas nos 
fluxos migratórios e a consequente necessidade de proteção dos chamados migrantes 
ambientais e climáticos. A relevância desse tema é evidenciada pelo aumento exponencial 
da frequência e intensidade de desastres, bem como pelos impactos adversos das mudan-
ças climáticas, que têm forçado o deslocamento de milhares de pessoas em várias regiões 
do mundo. A migração causada por fatores ambientais tem-se tornado uma questão 
crítica, exigindo um debate aprofundado sobre a eficácia dos instrumentos de proteção 
existentes. Com isso, questiona-se: os instrumentos de proteção existentes, atualmente, 
são adequados e suficientes a fim de respaldar os direitos dos migrantes ambientais e 
climáticos? Com o intuito de responder a essa problemática jurídica, adota-se o método 
hermenêutico, complementado por uma análise bibliográfica abrangente, explorando a 
literatura jurídica e ambiental disponível. A investigação visa não apenas compreender o 
fenômeno da migração ambiental e climática, mas também examinar a maneira como as 
mudanças climáticas influenciam diretamente os padrões de deslocamento humano em 
diversas regiões, especialmente nas mais vulneráveis. Além disso, o estudo busca avaliar 
os instrumentos legais internacionais atualmente em vigor, verificando se eles oferecem 
proteção suficiente aos migrantes ambientais. A pesquisa conclui que, embora existam 
normas relevantes no Direito Internacional, elas não são completamente eficazes ou 
abrangentes o suficiente para garantir a proteção adequada e os direitos humanos desses 
migrantes. Por isso, torna-se imperativo promover uma maior cooperação internacional 
com vista à criação de um regime específico e robusto para o reconhecimento e proteção 
jurídica dos migrantes ambientais. Esse novo regime deve garantir que os migrantes 
ambientais sejam tratados com dignidade e tenham acesso aos seus direitos fundamen-
tais, especialmente em situações de emergência climática. Paralelamente, a investigação 
também sugere a necessidade de uma melhor utilização e adaptação das normas já exis-
tentes no Direito Internacional, de modo a expandir a sua aplicabilidade e proteger mais 
eficazmente os migrantes ambientais num cenário de crise climática global crescente.

palavras-chave:� Migrações ambientais; Migrações climáticas; Migrantes. Mudanças climáticas.

INTRODUÇÃO
Cada vez mais frequentes, os eventos climáticos extremos e os 

desastres afetam, antes de mais nada, as pessoas. Assim, devido à cres-

38	 Doutoranda em Direito Ambiental pela Universidade de Caxias do Sul (UCS). Mestra em Direi-
to pela Universidade de Passo Fundo (UPF). Pós-Graduada em Advocacia Cível pela Funda-
ção Escola Superior do Ministério Público (FMP). Advogada inscrita na OAB/RS sob número 
120.665. Presidenta da Comissão da Jovem Advocacia da OAB Subseção de Casca.
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cente instabilidade climática, uma nova crise humanitária está a emer-
gir, impulsionada pelo aumento exponencial dos migrantes ambientais e 
climáticos. Esses desastres recorrentes estão forçando o deslocamento 
de milhares de pessoas, que fogem das suas terras em busca de seguran-
ça e condições de vida básicas.

Certo é que o fenômeno da migração por razões ambientais e cli-
máticas é uma realidade indiscutível. Com isso, o presente estudo visa 
analisar a existência de estratégias eficazes, tanto para mitigar as 
causas da crise climática como para criar mecanismos jurídicos e huma-
nitários adequados que protejam os direitos dos migrantes ambientais e 
climáticos.

Justifica-se a importância da pesquisa considerando que o planeta 
está passando por uma situação de alerta. As mudanças climáticas 
estão causando perigosas e generalizadas rupturas na natureza, vindo 
a ocasionar intenso fluxo populacional, forçando milhares de pessoas a 
migrar para outras regiões e nações fronteiriças. 

Desse modo, o problema a ser investigado assenta-se no seguinte 
questionamento: os instrumentos protetivos existentes, a nível tanto 
nacional como internacional, revelam-se suficientes a fim de respaldar 
os direitos dos migrantes ambientais e climáticos? Para responder a 
problemática jurídica, adotou-se o método hermenêutico, sendo que a 
técnica de pesquisa eleita, foi a bibliográfica.

À vista disso, objetiva-se compreender o conceito de migrante e, 
após, estudar a concepção de migrante ambiental e climático. Ainda, 
estudar as mudanças climáticas como fator impulsionador das migra-
ções contemporâneas, que afetam diretamente as condições de vida em 
várias regiões do mundo. 

Por fim, tecer uma abordagem do panorama jurídico em que se en-
contra essa categoria de migrantes ambientais e climáticos, verificando 
a atuação da legislação internacional, bem como a legislação interna 
brasileira, enfatizando a urgência de regulamentação do assunto pela 
comunidade internacional.

1. A MIGRAÇÃO AMBIENTAL E CLIMÁTICA 
Ao longo dos anos, os seres humanos têm se deslocado cada vez 

mais devido a mudanças ambientais e climáticas. O fenômeno da migra-
ção motivada por fatores ambientais e climáticos é algo recorrente na 
história humana, contudo muitas vezes ainda é negligenciada. Os movi-
mentos migratórios em massa deslocam centenas de pessoas todos os 
dias, desencadeando diversas consequências, em especial aos próprios 
indivíduos. 

A migração está associada, de maneira indissolúvel, ao movimento 
e ao deslocamento espacial e, nesse sentido, é uma característica nata 
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nos seres humanos (Morales, 2009). Bauman (2017) dispõe que o pro-
cesso de migração em massa não é algo atual, mas acompanha o modo 
de vida moderno, no qual o progresso econômico torna várias pessoas 
desnecessárias a economia do Estado e os conflitos consideram várias 
dessas pessoas intransigíveis na luta por poder.

Existem algumas teorias de estudiosos e pesquisadores que deta-
lham ou explicam alguns padrões de migração, trazendo as razões desse 
processo. Segundo Giddens (2008, p. 261-262),

As teorias iniciais sobre a migração centravam-se sobre os chamados fa-
tores “push and pull” (“empurrar e puxar”). Os fatores “push” referem-se 
a dinâmicas dentro de um país de origem que forçam as pessoas a emigrar, 
tais como a guerra, a fome, a opressão política ou a pressão demográfica. 
Os fatores “pull” pelo contrário, são as características dos países de des-
tino que atraem os imigrantes: mercados de trabalho prósperos, melhores 
condições gerais de vida ou menor densidade populacional podem “puxar” 
os imigrantes para essas regiões.

Contudo, conforme estudos atuais, essas teorias são consideradas 
simplistas, especialmente considerando-se os processos migratórios 
cada vez mais rápidos, objetivos e globais. 

No Brasil, após a promulgação da lei de migração, passou-se a situar 
o migrante como detentor de direitos reconhecidos, independentemente 
de onde ele venha. Ainda, pela concepção trazida pela lei, a palavra 
“migrante” utiliza-se também para deslocamentos internacionais e não 
somente internos (Brasil, 2017).

O vocábulo “migrante”, embora não tenha significado expresso na 
Lei de Migração Brasileira, é bastante mencionado nesta39. Esse termo 
também pode ser encontrado em textos referendados de organizações 
intergovernamentais como a Organização Internacional para as Migra-
ções (OIM), ou acordos internacionais, como a Convenção Internacional 
sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e 
dos Membros das suas Famílias de 1990, entre outros.

Nessa senda, o termo migrante pode referir-se para qualificar 
aqueles que partiram de seus países de origem com destino a outros 
diferentes, embora por razões distintas. Segundo Baraldi (2014, p. 16),

[...] do latim migratio, migração significa passagem de um lugar para outro. 
No caso da migração internacional, estes lugares são Estados nacionais 

39	 O artigo 1º da Lei número 13.445 de 2017 dispõe “sobre os direitos e os deveres do migrante e 
do visitante, regula a sua entrada e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as 
políticas públicas para o emigrante. § 1º Para os fins desta Lei, considera-se: I – (VETADO); II 
– imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se estabelece 
temporária ou definitivamente no Brasil; III – emigrante: brasileiro que se estabelece temporá-
ria ou definitivamente no exterior; IV – residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe 
ou apátrida que conserva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho; V 
– visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para estadas de curta 
duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no território nacional; 
VI – apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, segundo a 
sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulga-
da pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro” 
(Brasil, 2017).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
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diferentes. A geografia, ao tratar da questão da mobilidade internacional, 
trabalha com os conceitos de imigração e emigração. A partir do ponto de 
vista de um Estado nacional, imigração indica a entrada de pessoas de ou-
tros países em seu território, e a emigração, por sua vez, a saída de pessoas 
deste. Em alguns casos, a imigração pode incluir nacionais retornados e a 
emigração, os estrangeiros que deixaram o país.

No que tange ao fenômeno migratório, em linhas gerais, é assim 
definido por Cavarzere (1995, p. 09),

[...] o movimento em si, ou seja, a circulação de pessoas, seja dentro do 
território, constituindo assim movimento migratório interior, seja para fora 
dele, caracterizando o movimento migratório exterior ou internacional. E 
por imigração, a ação de vir estabelecer-se num país estrangeiro, antônimo 
de emigração. Emigração, ou ato de emigrar, significa saída da pátria em 
massa ou isoladamente.

A Lei de Migração brasileira reconhece ao migrante o direito de 
transitar, trabalhar ou residir, de forma transitória, temporária ou defi-
nitiva no país, recebendo tratamento humanitário, efetivando o disposto 
no art. 4º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 2017). 

Assim, não importa a nacionalidade, toda pessoa, independente-
mente de sua origem geográfica, em território brasileiro estará sujeita a 
todos os deveres e garantias previstas em seus direitos fundamentais, 
conforme previsto no caput do artigo 5º da Constituição Federal e no 
artigo 4º da Lei de Migração (Brasil, 2017).

A migração ganhou crescente relevância nas últimas décadas, 
principalmente em decorrência de mudanças climáticas que têm deslo-
cados internos ao redor do mundo (Castles; De Haas; Miller, 2014). Con-
forme dados do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR Brasil, 2021, n.p.), “os desastres ambientais já provocaram três 
vezes mais deslocamentos do que conflitos e violência”. Além disso, em 
conformidade com o mesmo documento, milhões de pessoas refugiadas 
vivem em áreas vulneráveis às mudanças climáticas, e “não dispõem 
dos recursos necessários para se adaptar aos ambientes cada vez mais 
hostis” (ACNUR Brasil, 2021).

A emergência climática é a crise definidora do nosso tempo, e o desloca-
mento é uma das suas consequências mais devastadoras. Populações in-
teiras já estão sofrendo os impactos, entretanto pessoas em situação de 
vulnerabilidade vivendo em países mais frágeis e afetados por conflito são 
afetadas de maneira desproporcional (ACNUR, [2024]).

As mudanças climáticas, de acordo com o site das Nações Unidas 
do Brasil ([2024]), “são transformações a longo prazo nos padrões de 
temperatura e clima”. Além disso, a crise climática está tornando mais 
difícil para as pessoas deslocadas se tornarem autossuficientes. As mi-
grações ambientais e climáticas são, muitas vezes, apresentadas como 
um fenômeno “novo”, contudo sempre existiram. Ocorre que os migran-
tes ambientais e climáticos reapareceram, no final do século XX, com 
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uma nova urgência, devido às preocupações crescentes em relação às 
mudanças climáticas (Kaenzig; Piguet, 2011).

As migrações induzidas por causas ambientais e climáticas está 
envolta de grande complexidade. Tanto é verdade que, até hoje, não 
existe uma definição oficial para “migrante ambiental e climático”. Há 
inúmeras sugestões, tais como, “refugiados ambientais”, “refugiados 
climáticos”, “migrantes ambientais”, entre outros.

El-Hinnawi (1985, p. 4) é considerado o primeiro a definir o termo 
refugiados ambientais: “in a broad sense, all displaced people can be 
described as environmental refugees, having been forced to leave 
their original habitat (or having left voluntarily) to protect them-
selves from harm and/or to seek a better quality of life”.40

Ademais, segundo o autor, existem três grandes categorias de refu-
giados ambientais:

First, there are those who have been temporarily displaced because 
of an environmental stress. [...] The second category of environmen-
tal refugees comprises those who have to be permanently displaced 
and re-settled in a new area. [...] The third category of environmen-
tal refugees consists of individuals or groups of people who migrate 
from their original habitat, temporarily or permanently, to a new 
one within own national boundaries, or abroad, in search of a better 
quality of life41 (Elhinnawi, 1985, p. 04-05).

Contudo, dispõem Jubilut e Apolinário (2010, p. 288) que, do ponto 
de vista do Direito Internacional, a expressão “refugiados ambientais 
não é correta, pois a definição dada pelo direito internacional à palavra 
refugiado abrange critérios específicos que fazem que uma pessoa possa 
receber a proteção do refúgio”.

Castles (2002, p. 05) argumenta que a expressão “refugiados am-
bientais” é simplista e equivocada e induz a uma “monocausalidade” 
que raramente pode ser constatada na prática. Além disso, acrescenta 
que a designação é inadequada ante o regime de proteção internacional 
vigente: 

A reasonable conclusion from this research literature is therefore 
that the notion of the “environmental refugee” is misleading and does 
little to help us understand the complex processes at work in specific 
situations of impoverishment, conflict and displacement. This does 
not mean, however, that environmental factors are unimportant in 
such situations. Rather they are part of complex patterns of multiple 
causality, in which natural and environmental factors are closely 
linked to economic, social and political ones. This is where we need 

40	 Tradução livre: “Em um sentido amplo, todas as pessoas deslocadas podem ser descritas como 
refugiados ambientais, dado que foram forçadas a sair de seu habitat original (ou saíram volun-
tariamente) para se protegerem de danos e/ou para buscar uma maior qualidade de vida”.

41	 Tradução livre: “Primeiro, há aqueles que foram deslocados temporariamente por causa de um 
stress ambiental. [...] A segunda categoria de refugiados ambientais compreende aqueles que 
tiveram de ser permanentemente deslocados e restabelecidos em uma nova área. [...] A ter-
ceira categoria de refugiados ambientais é constituída de indivíduos ou grupos de pessoas que 
migram de seu habitat original, temporária ou permanentemente, para um novo dentro de suas 
fronteiras nacionais, ou no exterior, em busca de uma melhor qualidade de vida”. 
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much more research and better understanding, if we are to address 
the root causes of forced migration.42

Outrossim, esse fenômeno migratório não se encontra expressa-
mente previsto na Convenção relativa ao Estatuto de Refugiados de 
Genebra de 1951, que considera como refugiados apenas as pessoas que 
sofrem perseguição e são forçadas a abandonar sua residência habitual 
por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 
políticas (1951).

Embora existam divergências quanto ao enquadramento dos mi-
grantes ambientais e climáticos, o direito internacional tem evoluído no 
sentido de reconhecer o status de refugiado para aqueles afetados por 
fatores ambientais e climáticos. É inegável que as situações de refúgio 
previstas na Convenção de 1951 já não refletem a realidade atual, uma 
vez que foram estabelecidas antes do agravamento contemporâneo das 
mudanças climáticas, o que exige uma reavaliação do conceito de refu-
giado em nível internacional (Wedy; Ferri, 2022, p. 260).

Tendo em vista o dissenso acerca do enquadramento dessa catego-
ria como refugiado, a Organização Internacional das Migrações (2024) 
utiliza a terminologia migrante ambiental para enquadrar uma 
pessoa ou um grupo de pessoas “que por razoes imperiosas de mudanças 
repentinas ou progressivas no meio ambiente que afetam negativamente 
a vida ou as condições de vida” e se veem obrigadas “a abandonar seus 
lugares habituais ou decidem fazer de forma temporária ou permanente 
e que se movem seja internamente ou em âmbito internacional”.

Conforme definição de Laura Westra (2009, p. XV), os migrantes 
ambientais “são forçados a abandonar todos os seus pertences e fugir 
para salvar suas vidas, no rescaldo dos furacões, tsunamis, terremotos 
e outras perturbações graves”; eles são migrantes ambientais quando a 
“falta de recursos e as necessidades básicas da vida os obriga a aban-
donar seus habitats, quando a desertificação, o derretimento glacial e o 
aumento da poluição ambiental da terra e da água tornam a sobrevivên-
cia digna, e o suporte básico de saúde, impossíveis”.

Evidentemente há uma estreita relação entre os migrantes ambien-
tais e as mudanças climáticas. Há uma quantidade imensa de eventos 
ambientais que afetam a qualidade ambiental e podem estar associados 
a fluxos migratórios. Desse modo, importante verificar as mudanças cli-
máticas como fatos impulsionadores das migrações, tema que é objeto 
do próximo tópico. 

42	 Tradução livre: “A conclusão razoável a partir dessa literatura de pesquisa é, portanto, que a 
noção de ‘refugiado ambiental’ é enganosa e pouco faz para nos ajudar a compreender os com-
plexos processos de trabalho em situações específicas de empobrecimento, conflitos e desloca-
mentos. Isso não significa, porém, que fatores ambientais não são importantes nessas situa-
ções. Ao contrário, eles fazem parte de padrões complexos de causalidade múltipla, em que os 
fatores naturais e ambientais estão intimamente ligados à natureza econômica, social e políti-
ca. Isto é onde precisamos de muito mais pesquisa e melhor compreensão, se queremos comba-
ter as causas da migração forçada”.
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2. AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS COMO FATOR 
IMPULSIONADOR DAS MIGRAÇÕES

Hodiernamente, a temática das mudanças climáticas tem se mos-
trado no centro das atenções da sociedade, uma vez que vêm causando 
efeitos significativos e crises múltiplas nos ecossistemas, na sociedade 
e na economia, trazendo impactos e sendo uma das maiores ameaças à 
sociedade e ao planeta.

Ao longo dos últimos cinquenta anos, a humanidade presenciou um 
aumento expressivo nos processos de degradação ambiental. Ferrajoli 
(2014, p. 167) aborda que se vive em uma emergência ambiental:

Nuestra generación ha producido daños irreversibles y crecientes 
en el medio ambiente natural. Hemos masacrado enteras especies 
animales, envenenado el mar, contaminado el aire y el agua, de-
forestado y desertizado millones de hectáreas de tierra. El actual 
desarrollo desregulado del capitalismo, insostenible en el plano eco-
lógico todavía más que en el económico, está envolviendo a nuestro 
planeta como una metástasis poniendo en riesgo, a un plazo no lar-
guísimo, su misma estabilidad. […] En suma, el desarrollo insosteni-
ble está dilapidando los bienes comunes naturales como si fuésemos 
las últimas generaciones que viven sobre la Tierra. De nuevo, es el 
eslogan de un movimiento – este es el único planeta que tenemos – el 
que denuncia en términos dramáticos semejante insensata carrera 
hacia la catástrofe.43 

O reconhecimento quanto à necessidade de enfrentamento coor-
denado da crise climática é algo que ocupa espaço na agenda política 
há tempos. O relatório de 1985 do Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (PNUMA) foi inovador ao identificar quatro compo-
nentes essenciais dos deslocamentos causados por fatores ambientais 
e climáticos: (I) mobilidade, representando o abandono do território de 
origem; (II) duração, que pode variar entre deslocamento temporário ou 
permanente; (III) causa, associada a fatores ambientais, seja devido a 
desastres naturais ou ações humanas; e (IV) risco, que se refere a situa-
ções que ameaçam a sobrevivência e comprometem a dignidade mínima 
dos indivíduos (El-hinnawi, 1985). 

O mundo tem passado por profundas transformações. Diante dos 
novos fenômenos sociais e naturais, a atualização dos conceitos deveria 
ser uma consequência natural, com o objetivo de garantir a proteção dos 
mais vulneráveis e assegurar a dignidade humana. A falta de uma ter-
minologia pacificada “prejudica uma melhor compreensão do fenômeno 
e cria obstáculos à implementação de um sistema internacional de pro-
43	 Tradução livre: “Nossa geração tem produzido danos irreversíveis e crescentes ao meio am-

biente. Abatemos espécies animais inteiras, envenenamos o mar, poluímos o ar e a água, des-
matamos e desertizamos milhões de hectares de terra. O atual desenvolvimento desregulado do 
capitalismo, insustentável no plano ecológico ainda mais do que no econômico, envolve nosso 
planeta como uma metástase, colocando em risco sua própria estabilidade no curto prazo. [...] 
Em suma, o desenvolvimento insustentável está desperdiçando os bens comuns naturais como 
se fôssemos as últimas gerações a viver na Terra. Mais uma vez, é o slogan de um movimento – 
‘este é o único planeta que temos’ – que denuncia em termos dramáticos essa corrida sem senti-
do à catástrofe”.
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teção de seus direitos, bem como políticas públicas compatíveis com a 
complexidade da situação” (Contipelli; Menezes, 2018, p. 539).

Desde a Conferência das Partes da Convenção sobre Mudanças Cli-
máticas (Acordo de Paris) (UNFCCC, 2015), os debates sobre a mudança 
climática apresentaram uma preocupação com a humanidade. Mudança 
climática, em seu sentido etimológico, segundo informado pelo Dicioná-
rio Merriam-Webster (Climate Change, [2024a]), remete a “significant 
and longlasting change in the Earth’s climate and weather patter-
ns, especially, in current use: such change associated with global 
warming”.44

Não obstante, o Dicionário Cambridge (Climate Change, [2024b]) 
informa que “mudança climática” pode ser entendida como “changes in 
the world’s weather, in particular the fact that it is believed to be 
getting warmer as a result of human activity increasing the level 
of carbon dioxide in the atmosphere”. 45

Sob essa perspectiva, a mudança climática é definida como uma 
alteração atribuída, direta ou indiretamente, à atividade humana que 
modifica a composição da atmosfera global, indo além da variabilidade 
climática natural observada ao longo de períodos comparáveis. Essas 
mudanças podem ocorrer devido a variações internas no sistema 
climático, interações entre seus componentes ou, ainda, em função de 
forçamentos externos, seja por causas naturais ou pelo impacto das 
atividades humanas (Blank, 2015).

Outrossim, juntamente com a ocorrência de eventos naturais extre-
mos, agravados por vários fatores causados pelo homem, as mudanças 
climáticas têm gerado uma grave crise humanitária, forçando a migração 
em massa de milhares de pessoas afetadas por desastres recorrentes 
(Wedy; Ferri, 2022).

Conforme destacam Baessler e Klotz (2019), as alterações do clima 
já são consideradas um grande foco de pressão sobre os ecossistemas. 
Na investigação das causas que podem provocar os deslocamentos, 
pode-se afirmar que “la degradación ambiental no puede consi-
derarse como una causa aislada, existe una conexión entre los 
factores socioeconómicos, culturales, políticos y sociales con el 
medio ambiente” (Pentinat, 2008, p. 06).46

Destaca Lonergan (1998, p. 09) que são cinco os principais fatores 
que provocam deslocamento ambiental e climático: “desastres naturais, 
projetos de desenvolvimento que envolvem mudanças no meio ambiente, 
44	 Tradução livre: “mudança significativa e duradoura no clima e nos padrões meteorológicos da 

Terra, especialmente no uso atual: tal mudança associada ao aquecimento global”.
45	 Tradução livre: “mudanças no clima mundial, em particular o facto de se acreditar que este está 

a ficar mais quente como resultado da atividade humana, aumentando o nível de dióxido de car-
bono na atmosfera”.

46	 Tradução livre: “A degradação ambiental não pode ser considerada uma causa isolada, existe 
uma conexão entre os fatores socioeconômicos, culturais, políticos e sociais com o meio 
ambiente”.
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evolução ambiental progressiva, acidentes industriais e consequências 
ambientais devido a conflitos”.

Nessa mesma perspectiva, o Relatório de Stern (2006) assinala 
que a grande escassez de recursos, a desertificação das terras, a redu-
ção das fontes de água, os riscos de secas e inundações extremas, as 
severas ondas de calor, o aumento das águas dos oceanos, entre outras 
situações, podem levar milhões de pessoas a migrarem.

Ademais, conforme a International Organization for Migration 
(1996), os fatores dos deslocamentos forçados podem ser naturais, como 
terremotos, erupções vulcânicas, inundações, entre outros, ou antrópi-
cos, como aquecimento global, poluição fluvial, acidentes industriais, 
testes nucleares, esgotamento de recursos ambientais, degradação am-
biental, entre outros.

Di Giulio e Ferreira (2012) abordam que os impactos das mudanças 
climáticas são amplamente distribuídos, mas suas consequências são 
desigualmente sentidas, afetando desproporcionalmente as populações 
mais vulneráveis, principalmente em países em desenvolvimento.

A Organização Meteorológica Mundial, em seu relatório The Global 
Climate in 2015-2019, cita algumas das consequências decorrentes 
das alterações do clima, dentre as quais se destacam: aumento da tem-
peratura global; aceleração no aumento do nível do mar; acidificação 
dos oceanos; diminuição da extensão do gelo marinho; aumento das 
ocorrências de inundações; aumento das ocorrências de ciclones tropi-
cais; aumento das ocorrências de tornados e outras tempestades locais 
graves; entre outros (World Meteorological Organization, 2019).

Tendo em vista as mudanças climáticas, Beck (2001) afirma que a 
degradação ou poluição ambiental possui uma dimensão democrática, 
no sentido de que afeta todas as pessoas indistintamente, independen-
temente da classe social que integram. Contudo, há grupos sociais mais 
vulneráveis aos efeitos negativos da degradação ambiental. Assim, além 
das consequências negativas já enumeradas, as mudanças do clima vêm 
gerando uma nova categoria de desastre humanitário, que envolve os 
chamados migrantes ambientais e climáticos.

Assim, conforme o glossário da OIM (2019, p. 29), a migração cli-
mática é 

The movement of a person or groups of persons who, predominantly 
for reasons of sudden or progressive change in the environment due 
to climate change, are obliged to leave their habitual place of resi-
dence, or choose to do so, either temporarily or permanently, within 
a State or across an international border.47

47	 Tradução livre: “Movimento de pessoas ou grupos de pessoas que, devido principalmente a mu-
danças repentinas e graduais no meio ambiente como consequência das mudanças do clima, se 
veem obrigadas a abandonar seu lugar de residência habitual, ou decidem fazê-lo, com caráter 
temporário ou permanente, dentro de um país ou através de uma fronteira internacional”.
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A referida migração se enquadra como uma subcategoria da migra-
ção ambiental, representando uma solução, como forma de resiliência e 
superação face às alterações climáticas:

Climate migration is a subcategory of environmental migration; 
it defines a singular type of environmental migration, where the 
environmental change is due to climate change. Migration in this 
context can be associated with greater vulnerability of affected peo-
ple, particularly if it is forced. Yet, migration can also be a form of 
adaptation to environmental stressors, helping to build resilience of 
affected individuals and communities (OIM, 2019, p. 31).48

Cabe salientar que quase a totalidade dos migrantes “vem de países 
altamente vulneráveis ao clima, onde choques climáticos e condições cli-
máticas cada vez piores acrescentam-se aos desafios que tornam difícil 
alcançar uma paz sustentada e um retorno seguro” (ACNUR, [2024a]).

A International Organization for Migration classifica as mi-
grações ambientais e climáticas em quatro cenários.

Cenário A – migração em estágios menos avançados de mudança ambien-
tal gradual: são os migrantes “afetados economicamente pela degradação 
ambiental e escassez de recursos naturais, como a desertificação de solo, 
redução de colheitas e declínio da exploração pesqueira, sendo induzidos a 
migrar para outras regiões internas ou fronteiriças em busca de trabalho e 
renda” (IOM, 2007, p. 2-4).
Cenário B – migração forçada em estágios avançados de mudança ambien-
tal gradual: são aqueles migrantes “afetados por degradação ambiental 
permanente, exacerbada ou não pelas mudanças climáticas, afetando 
severamente os habitats e meios de subsistência locais, forçando o deslo-
camento interno ou para nações fronteiriças” (IOM, 2007, p. 2-4).
Cenário C – migração relacionada a eventos ambientais extremos: são as 
migrações de “emergência ambiental que resultam no deslocamento huma-
no interno ou transfronteiriço em grande escala posteriormente a desastres 
naturais e industriais com grande poder de devastação, como tsunâmis, 
inundações, ciclones tropicais, furações, contaminação tóxica, dificultan-
do as medidas de resiliência e reconstrução dos habitats afetados” (IOM, 
2007, p. 2-4).
Cenário D – migração temporária ou permanente em virtude da supressão 
de terras cultiváveis e da construção de grandes obras de infraestrutura, 
como diques e barragens, empreendimentos de mineração: são aquelas 
migrações que “afetam o uso de terras de comunidades e assentamentos, 
prejudicando a saúde e a subsistência de grupos, forçando o fluxo migrató-
rio em caráter nômade ou para zonas urbanas e regiões mais bem estrutu-
radas” (IOM, 2007, p. 2-4).

Tendo em vista que a migração ambiental e climática é um fenô-
meno bastante complexo, ingressa o debate sobre a necessidade de 
reconhecimento e proteção, tanto a nível nacional como por parte da 
legislação internacional, dos indivíduos e dos grupos que se deslocam 
em razão da degradação ambiental.

48	 Tradução livre: “A migração climática é uma subcategoria da migração ambiental; define um 
tipo singular de migração ambiental, em que a mudança ambiental é devida a alterações cli-
máticas. A migração nesse contexto pode estar associada a uma maior vulnerabilidade das 
pessoas afectadas, especialmente se for forçada. No entanto, a migração também pode ser um 
forma de adaptação aos estressores ambientais, ajudando a construir resiliência dos indiví-
duos e comunidades afetados”.
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3. MIGRANTES AMBIENTAIS: PERSPECTIVAS E 
INICIATIVAS EM ANDAMENTO

As mudanças climáticas têm a potencialidade de ocasionar intenso 
fluxo populacional, uma vez que a instabilidade do clima é capaz de 
interferir nas ocupações e nos assentamentos humanos, afetando a sus-
tentabilidade das comunidades e cidades, exigindo medidas efetivas de 
prevenção e adaptação.

Já no seu primeiro relatório, o Painel Intergovernamental sobre 
Alterações Climáticas (IPCC, 1990) alertava que as mudanças na tem-
peratura e nos níveis de precipitação poderiam desencadear grandes 
fluxos migratórios, resultando em vários anos de graves disrupções nos 
padrões de povoamento e instabilidade social em certas regiões.

Tendo em vista a normatização que protege os migrantes climáti-
cos e ambientais, Noschang (2023) faz o seguinte questionamento: “Se, 
atualmente, não há norma de caráter vinculante convencionada pelos 
Estado qual seria a saída para garantir o ingresso e o reconhecimento 
das pessoas que passam a não ter mais opções de sobrevier em suas ori-
gens devido a desastres ambientais, catástrofes ou efeito das mudanças 
climática?”.

A proteção desse grupo de migrantes ambientais e climáticos en-
contra diversas dificuldades, tendo em vista que até hoje não possuem 
um estatuto jurídico próprio. Contudo, o Direito se encaminha no sentido 
de reconhecimento formal dos migrantes ou deslocados ambientais e 
climáticos, visando à proteção específica dessa categoria ante a corre-
lação de tema com os direitos humanos e fundamentais (Pileggi; Sodré, 
2020).

Desse modo, tendo em vista a ausência de proteção específica, no 
plano nacional e internacional, é necessário, em relação aos migrantes 
de motivação ambiental e climática, uma salvaguarda. Em busca da 
proteção dos direitos humanos dos migrantes ambientais e climáticos, 
afirma Trindade (1993, p. 137) que

A proteção de refugiados e pessoas deslocadas há assim de ser apropriada-
mente coordenada com os mecanismos de proteção dos direitos humanos 
(a níveis global e regional) E a emergência de coletividades humanas em 
necessidade de atenção e proteção especiais – pessoas internacionalmente 
deslocadas, pessoas internamente deslocadas, os repatriados, os assim-
-chamados “migrantes econômicos”, etc. – dá uma dimensão nova e mais 
ampla ao direito internacional dos refugiados.

Assim, denota-se o grande desafio da comunidade internacional 
“com relação às políticas públicas de segurança humanitária e a pro-
teção aos direitos humanos”, os quais são de grande importância; os 
migrantes ambientais e climáticos não têm muita proteção nas leis, 
mas estão cada vez aumentando “por causa da degradação ambiental 
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a longo e curto prazo, o que agrava a situação criada pelos impactos dos 
desastres”, por isso se faz necessária uma resposta efetiva no plano jurí-
dico internacional a situação desses migrantes (Sparemberger; Vergani, 
2010, p. 137).

A partir disso, quanto à proteção desses indivíduos e populações 
que têm que se deslocar em virtude das mudanças climáticas, merece 
destaque o “Projeto de Convenção sobre o Estatuto Internacional dos 
Deslocados” ambientais, em elaboração, relativa ao Estatuto Interna-
cional dos Deslocados Ambientais, denominado “Convenção de Limo-
ges”, que visa construir um mecanismo internacional de proteção aos 
deslocados ambientais e climáticos, conclamando as nações a aprovar 
um Estatuto Internacional para reconhecimento dessa categoria de mi-
grantes (Viera; Cavedon, 2013, p. 94).

O projeto de convenção utiliza-se da expressão “deslocados am-
bientais”, ao invés de “migrantes”, mas propõe uma classificação muito 
semelhante àquela feita pela IOM (2008). De acordo com o documento, 
são conceituados de “deslocados ambientais” como 

[...] personnes physiques, les familles et les populations confrontées 
a um bouleversement brutal ou insidieux de leur environment por-
tant inéluctablement atteite a leurs conditions de vie et lês forçant a 
quitter, dans l’urgence ou dans La durée, leurs lieux habituels de vie 
et conduisant a leur réinstallation et a leur relogement (Prieur, 2008, 
p. 383).49

Outro importante marco normativo é o Pacto Global para uma Mi-
gração Segura, Ordenada e Regular. O documento tem como objetivo re-
conhecer as dimensões da migração internacional de forma abrangente 
e propor soluções coordenadas e seguras diante dos desafios associados 
à migração (OIM, 2024).

Ademais, os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável previstos 
na agenda intitulada “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável”, estão relacionados aos migrantes. 
A referida agenda representa preocupação para com toda a humanida-
de, ao reconhecer e incluir a situação dos migrantes nos seus objetivos e 
metas (ONU, 2024).

A Organização Internacional das Migrações reconhece a neces-
sidade de “intensificar esforços nacionais, regionais e internacionais 
para enfrentar os desafios da mobilidade humana associados a fatores 
ambientais e a mudança do clima”; a sua visão sobre migração, meio 
ambiente e mudança do clima “é de que a governança, política e prática 
contemporâneas de migração devem refletir a importância dos fatores 

49	 Tradução livre: “as pessoas físicas, as famílias e as populações confrontadas a um desastre 
brutal ou gradual em seu ambiente afetando inelutavelmente suas condições de vida, forçando-
-lhes a deixar, com urgência ou no seu decorrer, seus lugares habituais de vida, e requerendo sua 
relocação ou realojamento”.
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ambientais, desastres e mudança do clima na mobilidade humana” 
(OIM, 2024). 

Ademais, reitera que os “fatores ambientais devem ser integrados 
em todas as áreas da gestão da migração, tais como: prevenção, prepa-
ração e resposta ao deslocamento, gestão de fronteiras, migração labo-
ral e integração, bem como retorno e reintegração” (OIM, 2024). Quanto 
aos objetivos da Organização Internacional das Migrações (2024) em 
relação à migração, ao meio ambiente e à mudança do clima, são: 

Prevenir a migração forçada em decorrência de fatores ambientais na me-
dida do possível; fornecer assistência e proteção às populações afetadas 
quando a migração forçada ocorrer em situações de mudanças ambien-
tais e do clima, e buscar soluções duradouras para sua situação; facilitar 
a migração no contexto da adaptação à mudança do clima e aumentar a 
resiliência das comunidades afetadas. 

Ainda, a OIM lançou, em 2021, a Estratégia Institucional sobre 
Migração, Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, que descreve como 
apoiará “os Estados em seus esforços para ajudar e proteger aqueles, 
incluindo migrantes e deslocados internos, afetados pelos impactos 
adversos da mudança climática, degradação ambiental e calamidades 
consequentes de desastres naturais”.

O mencionado documento destaca o compromisso da OIM em 
apoiar o “desenvolvimento de ambientes favoráveis que possam ajudar 
os migrantes, as diásporas e suas comunidades a contribuir diretamente 
para a ação climática e o desenvolvimento sustentável nos locais de 
origem e destino” (OIM, 2021).

A estratégia determina três objetivos que guiarão o trabalho da 
organização com migração, meio ambiente e mudanças climáticas para 
a próxima década: 

1- Desenvolver soluções para as pessoas em movimentos a partir da gestão 
da migração em contexto de mudanças climáticas, degradação ambiental 
e calamidades em decorrência de desastres naturais. 2- Desenvolver so-
luções para pessoas em movimento a partir da assistência e proteção de 
migrantes e pessoas deslocadas em contexto de mudanças climáticas, de-
gradação ambiental e calamidades em decorrência de desastres naturais. 

3- Desenvolver soluções para que as pessoas permaneçam onde estão ao 
construir resiliência e enfrentar os fatores climáticos adversos que levam as 
pessoas a se moverem, tornando a migração em uma escolha (OIM, 2021). 

Ademais, tem-se o Quadro Estratégico do ACNUR para a Ação Cli-
mática (UNHCR, [2024a]), que estabelece parâmetros para a resposta 
da ACNUR perante a crise climáticas global. Baseado no referido quadro, 
em março de 2024 foi elaborado o Plano Estratégico para Ação Climáti-
ca 2024-2030, que busca “proporcionar melhores meios de preparação, 
resiliência e recuperação para pessoas que precisam se refugiar devido 
a questões climáticas ou que vivem em locais vulneráveis ao clima” 
(UNHCR, [2024b]).
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A falta de legislação específica para enfrentar os problemas cau-
sados pela migração ambiental é uma lacuna não só no sistema jurídico 
internacional, mas também no sistema jurídico brasileiro, ou seja, o 
Brasil não possui, em seu direito interno, um dispositivo que trate espe-
cificamente da migração ambiental. 

Em relação ao planejamento nacional referente às mudanças 
climáticas, o Decreto nº 6.263, de 21 de novembro de 2007, instituiu o 
Plano Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). Alguns anos depois foi 
criado o Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNA), pela 
Portaria MMA nº 150, de 10 de maio de 2016. As poucas menções exis-
tentes em ambos os planos a respeito das migrações referem-se a uma 
vulnerabilidade decorrente das consequências dos cenários climáticos.

Lehmen (2021, p. 1473) afirma que o sistema jurídico brasileiro pre-
cisa ser protegido contra retrocessos e avançar na implementação dos 
compromissos climáticos do país. Embora já ofereça uma base robusta 
para a adjudicação de reivindicações climáticas, é crucial regulamentar 
aspectos mais específicos da política climática para definir claramente 
os direitos e obrigações de todas as partes envolvidas.

A já mencionada Lei de Migração brasileira, Lei nº 13.445/2017, 
introduziu no ordenamento jurídico nacional diversos avanços conside-
rados progressistas para os migrantes, adotando uma pauta mais con-
servadora dos direitos humanos ao garantir maior proteção e direitos 
básicos a indivíduos em situação de deslocamento (Claro, 2020).

Muito embora a referida legislação não contenha previsão expressa 
acerca de uma proteção específica aos migrantes ambientais e climáti-
cos, o instituto da acolhida humanitária, prevista na referida legislação, 
oferece uma alternativa para acolher indivíduos em situações de vulne-
rabilidade, permitindo a concessão de residência a migrantes afetados 
por crises ambientais e climáticas (Ferreira; Nery; Petillo, 2021).

Dessa forma, a acolhida humanitária possibilita uma resposta fle-
xível e adaptativa frente aos desafios contemporâneos das migrações 
ambientais, sem que haja a necessidade de um enquadramento legal 
estrito, reafirmando o compromisso do Brasil com os direitos humanos e 
o acolhimento de populações vulneráveis (Ferreira; Nery; Petillo, 2021).

Ademais, no dia 07 de maio de 2024, após um dos maiores eventos 
climáticos do Brasil, foi apresentado, pela deputada federal Erika Hilton 
(PSOL-SP), o Projeto de Lei nº 1.594/2024, que visa instituir a “Política 
Nacional dos Deslocados Ambientais e Climáticos- PNDAC, estabe-
lecendo seus direitos e fornecendo diretrizes para que o Poder Público 
promova sua proteção” (Câmara dos Deputados, 2024a).

No artigo 2º, inciso I, do referido projeto, a autora traz a definição de 
deslocados ambientais ou climáticos, assim descrevendo-os: 
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São migrantes forçados, nacionalmente ou internacionalmente, temporária 
ou permanentemente, em situação de vulnerabilidade, deslocados de sua 
morada habitual por motivos de estresse ambiental ou por consequência de 
eventos decorrentes das mudanças climáticas, de início rápido ou de início 
lento, causados por motivos naturais, antropogênicos ou pela combinação 
de ambos (Câmara dos Deputados, 2024a).

A autora segue trazendo outros conceitos, como deslocamento cli-
mático, evento climático extremo, desalojados, desabrigados, desabri-
gados, entre outros. Adiante, propõe as diretrizes que regeriam a Política 
Nacional dos Deslocados Ambientais e Climáticos (PNDAC), bem como 
seus objetivos, bem como aborda alguns diretos dos migrantes, como 
o direito à resposta humanitária, à saúde, à educação, ao trabalho, à 
assistência social, entre outros (Câmara dos Deputados, 2024a).

No mesmo sentido, no dia 24 de maio de 2024, foi apresentado 
pelo autor Pompeo de Mattos (PDT/RS) o Projeto de Lei nº 2.043/2024, 
cujo objetivo é instituir “a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Desastres Naturais (PNADN)”, “discrimina os direitos 
das Populações Atingidas por Desastres Naturais (PADN)” e “prevê o 
Programa de Direitos das Populações Atingidas por Desastres Naturais 
(PDPADN)”, além de dar outras providências (Câmara dos Deputados, 
2024b).

Ao final do mês de maio de 2024, mais especificamente no dia 29, 
o Deputado Federal Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) apresentou Projeto 
de Lei nº 2.133/2024, cuja ementa é instituir “o Programa Nacional de 
Apoio aos Atingidos pelas Mudanças Climáticas (Pronamc), destinado 
ao apoio de pessoas físicas afetadas por estado de calamidade pública” 
(Câmara dos Deputados, 2024c). Os três projetos mencionados trami-
tam em situação de urgência, apensados. 

Assim, denota-se que a migração ambiental e climática requer res-
postas sociais, políticas e econômicas para garantir a justiça e os direi-
tos das populações deslocadas. Contudo, muitas lacunas permanecem 
em termos de conhecimento, política e governança (Ahmed, 2019).

Diante do exposto, na perspectiva de Sparemberger e Vergani 
(2010, p. 142), “todos os problemas ambientais geradores dos fluxos mi-
gratórios podem ser reduzidos através de uma cooperação e motivação 
internacional, isso limitaria o tamanho e a enormidade do problema e a 
pressão que seria colocada na economia, política e estabilidade social 
do mundo”. 

Embora o direito internacional inclua normas relevantes sobre mi-
grantes ambientais e climáticos, ainda são insuficientes para garantir a 
sua proteção efetiva. A ausência de reconhecimento jurídico específico, 
as lacunas nas políticas existentes e, sobretudo, a falta de cooperação 
internacional são os principais obstáculos que impedem uma proteção 
adequada.

https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
https://www.camara.leg.br/deputados/220554
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Portanto, a criação de novos instrumentos jurídicos que reconhe-
çam explicitamente os migrantes ambientais e climáticos como um 
grupo protegido e a implementação de políticas coordenadas a nível in-
ternacional são passos fundamentais para garantir que esses indivíduos 
possam encontrar proteção e segurança em um mundo cada vez mais 
afetado pelas mudanças climáticas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As mudanças climáticas, aceleradas pelo desenvolvimento desre-

gulado, estão causando danos irreversíveis ao meio ambiente e gerando 
crises que afetam, especialmente, as populações mais vulneráveis e 
os países em desenvolvimento, resultando em migrantes ambientais e 
climáticos.

Esses deslocamentos exigem reconhecimento e proteção, a nível 
tanto nacional como internacional. A adoção de um sistema específico 
de proteção dos migrantes ambientais e climáticos visa não apenas 
reconhecer formalmente essa nova categoria de pessoas, mas também 
estabelecer um compromisso global para sua proteção. 

Esse sistema promoveria a harmonização de compromissos inter-
nacionais com as legislações nacionais, além de estimular a coorde-
nação entre os diversos atores envolvidos nas questões dos migrantes 
ambientais e climáticos, meio ambiente e direitos humanos, com ênfase 
também em medidas preventivas.

Desse modo, denota-se que a proteção dos migrantes climáticos e 
ambientais é uma questão urgente e complexa, que exige a criação de 
políticas específicas para garantir seus direitos. Essa proteção pode 
envolver o reconhecimento formal dessa categoria, a criação de meca-
nismos internacionais de apoio e a integração de medidas preventivas e 
adaptativas, com base em princípios de direitos humanos e sustentabili-
dade ambiental. A cooperação entre governos e organismos internacio-
nais é essencial para enfrentar esse desafio global.
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7
MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS E A 
(IN)SEGURANÇA 
ALIMENTAR 
BRASILEIRA

Iradi Rodrigues da Silva50

resumo:� O presente artigo teve como objetivo de pesquisa interligar o impacto dos desas-
tres climáticos em face da fase de produção e colheita (disponibilidade) de alimentos no 
ciclo da Segurança Alimentar e Nutricional, que vem sofrendo graves danos em razão das 
mudanças climáticas, e apresentar que medidas públicas e privadas ou estudos vêm sendo 
desenvolvidos para redução desses impactos. Inicialmente, o artigo abordou a questão do 
direito ao alimento como direito humano e fundamental, sua definição e legislação per-
tinente, assim como o status de direito fundamental constante na Constituição Federal 
recentemente; em seguida, restou demonstrado como o evento climático extremo ocorrido 
em maio de 2024 no Rio Grande do Sul prejudicou a produção de alimentos brasileiro, 
além das perdas de centenas de produtores rurais, considerando que o estado é um dos 
maiores produtores alimentares do país e já vinha enfrentando situações com o clima; por 
fim, foram apresentados alguns estudos sobre as mudanças climáticas e sua ligação com 
insegurança alimentar, políticas públicas e incentivos voltados à melhoria da agricultura 
em face do clima, diante de dados disponibilizados pelo Governo Federal, Governo Esta-
dual do Rio Grande do Sul, IPCC e FAO. Quanto à metodologia, retrata pesquisa pura, 
qualitativa e descritiva. O método de abordagem é indutivo e crítico, de interpretação 
sistemática e procedimentos técnicos documentais. A conclusão é no sentido da neces-
sidade de aplicação de soluções integradas entre diversos vetores públicos e privados, 
considerando a complexidade da demanda e o monitoramento dos eventos, especialmente 
considerando as próprias condições climáticas de cada região brasileira, em por mais que 
haja incentivos e políticas públicas voltadas à agricultura familiar – presente em todo o 
país – para a garantia da produção e da Segurança Alimentar e Nutricional brasileira, de 
nada resolverá a questão entre mudanças climáticas e segurança alimentar se não houver, 
de fato, combate às mudanças climáticas, pois a segunda depende fundamentalmente da 
primeira.

palavras-chave:� Mudanças climáticas; Alimentos; Produção; Segurança Alimentar; Políti-
cas Públicas.

INTRODUÇÃO
Enquanto a questão das mudanças climáticas está em foco em 

âmbito mundial, na busca de os países encontrarem soluções para li-
mitar o aquecimento do planeta em 1,5°C, tendo em vista que, embora 
as alterações do clima sejam naturais, o aumento da temperatura do 
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pela Fundação Escola Superior do Ministério Público – RS. Advogada e Líder Climática. Mestre 
e doutoranda em Direito pela Universidade de Caxias do Sul.
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planeta provocada pela atividade humana não é considerado natural e 
gera uma série de consequências, entre elas o aumento da ocorrência 
dos eventos climáticos extremos, os chamados desastres.

Em contrapartida, outra questão sempre esteve em destaque 
no âmbito mundial, que é a relação da fome e da falta de alimentação 
adequada à integralidade da população, encarada como um problema 
político, econômico, estrutural e agora também climático, é chamada 
insegurança alimentar.

A fome e a insegurança alimentar sempre tiveram sua problemáti-
ca associada ao acesso, à distribuição e ao fornecimento de alimentos, 
enquanto produção e colheita não eram o problema, tendo em vista a 
atividade agrícola desenvolvida pelo Brasil, que tinha o clima como fator 
favorável. Todavia, justamente pelo aumento dos eventos climáticos 
extremos é que a problemática se estende, agora, à produção e colheita 
(disponibilidade e acesso), abordadas no presente trabalho.

O Brasil é considerado um dos maiores produtores de alimentos do 
mundo, e, enquanto seu território vem enfrentando episódios recorren-
tes de estiagens, secas e enxurradas, cabe aos pesquisadores maiores 
desdobramentos sobre o tema, já que, só no Rio Grande do Sul, a maior 
calamidade climática que atingiu o estado, em maio de 2024, além de 
causar diversos danos ambientais, materiais, físicos e inclusive mortes, 
resultou numa perda considerável na produção de grãos, que se refere 
principalmente à área plantada e aos produtos armazenados, como 
arroz, milho, soja, feijão (EMATER, 2024), causando impactos indiscu-
tivelmente econômico, mas também impactos na segurança alimentar 
brasileira, seja pela perda do alimento, pelos danos no ciclo da produção, 
pelo aumento dos preços dos alimentos ou pela perda da qualidade e do 
rendimento alimentar.

Desse modo, o problema de pesquisa do presente artigo busca inter-
ligar o impacto dos desastres climáticos em face da fase de produção e 
colheita no ciclo da Segurança Alimentar e Nutricional, que vem sofrendo 
graves danos em razão das mudanças climáticas, e que medidas públi-
cas e privadas vêm sendo desenvolvidas para redução desses impactos. 

Inicialmente, o artigo abordará a questão do direito ao alimento 
como direito humano e fundamental, bem como sua definição e legisla-
ção pertinente; em seguida, será demonstrado como o evento climático 
extremo ocorrido em maio de 2024 no Rio Grande do Sul prejudicou a 
produção de alimentos brasileiros, considerando que o estado é um dos 
maiores produtores, liderando a produção de arroz em 70%; por fim, 
serão apresentados alguns estudos sobre as mudanças climáticas e sua 
ligação benéfica e negativa à segurança alimentar, além de políticas pú-
blicas e incentivos voltadas à melhoria da agricultura em face do clima.
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Quanto à metodologia, retrata pesquisa pura, qualitativa e des-
critiva. O método de abordagem é indutivo e crítico, de interpretação 
sistemática e procedimentos técnicos documentais.

1. DIREITO HUMANO E FUNDAMENTAL AO ALIMENTO 
Considerada uma expressão relacionada ao direito internacional 

público, a expressão direitos humanos significa dizer que existem 
direitos garantidos internacionalmente pelos Estados, mediante decla-
rações ou tratados no sentido de proteger os direitos (civis, sociais e eco-
nômicos) das pessoas inseridas naquela jurisdição, que são aplicados 
no direito interno estatal. Do mesmo modo, direitos humanos referem-se 
à proteção que a ordem jurídica interna (Constituição) atribui àqueles 
que se sujeitam à jurisdição de um determinado Estado. O direito das 
pessoas, assim, é proveniente de ordem interna ou de ordem internacio-
nal, a primeira, que protege os direitos do cidadão, trata-se de direito 
fundamental, enquanto a segunda, do direito humano, é muito mais 
abrangente (Mazzuoli, 2024).

Nesse sentido, como iniciativa aos atos de barbárie praticados em 
face da pessoa humana durante a Segunda Guerra Mundial, a Terceira 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas promulgou, pela 
Resolução nº 217, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Leite, 
2014).

De acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
adotada e proclamada pela Assembleia das Nações Unidas em 10 de 
dezembro de 1948, documento básico não jurídica que estabelece a 
proteção universal dos direitos humanos básicos, são reconhecidas a 
dignidade ao ser humano e a proteção universal dos direitos humanos, 
consequentemente estará assegurado, entre outros direitos, o direito à 
alimentação, estabelecido no art. 25:

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à 
sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 
cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança 
em caso de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos 
de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle  
(UNICEF, 1948, grifos meus).

Tratou-se do documento mais importante sobre direitos humanos 
existente, configurando-se como um marco histórico sobre os direitos da 
pessoa humana, em que pese ter encontrado empecilhos para sua apli-
cação, tendo em vista a ausência de força vinculativa entre os Estados, 
sendo considerada mera recomendação ou carta de princípios (Leite, 
2014).

Segundo Ramos (2022), os direitos humanos se tratam de um con-
junto de direitos definidos como indispensáveis à vida humana relacio-
nados à liberdade, igualdade e dignidade, além de essenciais e indispen-
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sáveis à vida digna. O autor considera que não existe rol de um conjunto 
mínimo de direitos essenciais à vida digna, pois “as necessidades huma-
nas variam e, de acordo com o contexto histórico de uma época, novas 
demandas sociais são traduzidas juridicamente e inseridas na lista dos 
direitos humanos” (Ramos, 2022, p. 19).

Bobbio (2004, p. 96) aponta que “a luta pelos direitos teve como 
primeiro adversário o poder religioso; depois, o poder político; e, por fim, 
o poder econômico”, destacando que “hoje, as ameaças à vida, à liberda-
de e à segurança podem vir do poder sempre maior que as conquistas da 
ciência e das aplicações dela derivadas dão a quem está em condição de 
usá-las”.

Desse modo,

Os direitos humanos são, portanto, direitos protegidos pela ordem interna-
cional (especialmente por meio de tratados multilaterais, globais ou regio-
nais) contra as violações e arbitrariedades que um Estado possa cometer 
às pessoas sujeitas à sua jurisdição. São direitos indispensáveis a uma vida 
digna e que, por isso, estabelecem um nível protetivo (standard) mínimo que 
todos os Estados devem respeitar, sob pena de responsabilidade interna-
cional. Assim, os direitos humanos são direitos que garantem às pessoas 
sujeitas à jurisdição de um dado Estado meios de vindicação de seus direi-
tos, para além do plano interno, nas instâncias internacionais de proteção 
(v.g., em nosso entorno geográfico, perante a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, que poderá submeter a questão à Corte Interamericana 
de Direitos Humanos) (Mazzuoli, 2024, p. 04).

A alimentação, mesmo que direito humano mundial, só passou a 
ser incluída nos direitos sociais estabelecidos no art. 6º da Constituição 
Federal no ano de 2010, quando aprovada a Emenda Constitucional nº 
64. Isso ocorreu em razão de movimentos sociais que se mobilizaram na 
campanha “Alimentação – Direito de Todos”, restando definido o direito 
humano à alimentação adequada como sendo

[...] o direito de cada pessoa ter o acesso físico e econômico, ininterrupta-
mente, à alimentação adequada ou aos meios para obter estes alimentos, 
sem comprometer os recursos para obter outros direitos fundamentais, 
como saúde e educação. O direito humano à alimentação adequada signifi-
ca tanto que as pessoas estão livres da fome e da desnutrição, mas também 
têm acesso a uma alimentação adequada e saudável (Brasil, 2011, p. 02).

Tal dispositivo constitucional levou em consideração a Lei nº 
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), com vistas a assegurar o 
direito humano à alimentação adequada, definindo em seu art. 3º que 
a Segurança Alimentar e Nutricional consiste “na realização do direito 
de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais”, bem como tem “como base práticas alimentares promotoras 
de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, 
cultural, econômica e socialmente sustentáveis” (Brasil, 2006).
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Por conseguinte, o direito a uma alimentação adequada e saudável 
estabelecido como direito humano, a partir de 2010 no Brasil, passa, 
então, a ser direito fundamental e universal previsto na Constituição 
brasileira, em seu art. 6º, que estabelece serem direitos sociais “a educa-
ção, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (Brasil, 
1988).

Além disso, em novembro de 2011 ocorreu em Salvador/BA a 4ª 
Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com o 
objetivo de “construir compromissos para efetivar o direito humano à 
alimentação adequada e saudável, previsto no artigo 6º da Constitui-
ção Federal”, bem como “promover a soberania alimentar, por meio da 
implementação da Política e do Sistema Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (SISAN) nas esferas de governo e com a participação 
da sociedade” (IPEA, 2011, p. 03). Restou dividida em três eixos, quais 
sejam: avanços, ameaças e perspectivas para a efetivação do direito 
humano à alimentação adequada e saudável e da soberania alimentar; 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (IPEA, 2011).

Restou pacificado perante o governo brasileiro que, na busca ao 
direito humano ao alimento, o país seguiria lutando pela erradicação da 
pobreza, garantindo a segurança alimentar e nutricional de seus cida-
dãos, enquanto o primeiro Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional (2012-2015) buscou realizar a “intersetorialidade, pressuposto 
da SAN, dando visibilidade e propondo um monitoramento sistemático 
dos programas e ações que deveriam, em última instância, garantir o 
direito humano à alimentação adequada da população brasileira”, de 
acordo com o determinado pela Lei nº 11.346/2006 (CAISAN, 2016, p. 
12-13), restou constatado que o referido plano possuía muitas metas, o 
que prejudicaria o monitoramento, passando a ser reorganizado para o 
Segundo Plano (2016-2019). 

Assim, com a realização do Segundo Plano (2016-2019) foram 
criadas metas no sentido de promover acesso universal e permanente à 
alimentação adequada e saudável, com a prioridade destinada a famí-
lias ou pessoas em situação de insegurança alimentar; combater a inse-
gurança alimentar e nutricional, promovendo a inclusão produtiva rural 
em grupos populacionais específicos, com destaque a grupos em povos e 
comunidades tradicionais e grupos vulneráveis do meio rural; promover 
a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação da 
agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de base 
agroecológica; promover educação alimentar; controlar e prevenir a má 
alimentação; ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à água para a 
população, em especial a pobre no meio rural; cooperar internacional-
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mente e consolidar a implementação do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN), aperfeiçoando a gestão federativa, a 
intersetorialidade e a participação social (CAISAN, 2016).

Em relação às mudanças climáticas, a Conferência Nacional es-
tabelecia como proposta ao governo brasileiro a promoção do direito 
humano à alimentação adequada e à Segurança Alimentar e Nutricional 
das populações em situação de pobreza no mundo, considerando que 
são as mais vulneráveis à mudança climática, e que o governo: 

a. Incorpore a visão sobre vulnerabilidade, ou seja, que os impactos das 
mudanças climáticas não afetam a todas e todos da mesma maneira e, por-
tanto, as políticas públicas nacionais e as decisões internacionais devem, 
em grande parte, ser direcionadas às comunidades mais pobres ou menos 
resilientes; 
b. Defenda o financiamento público e voluntário não atrelado à compen-
sação para o enfrentamento e adaptação às mudanças climáticas, valori-
zando e apoiando as estratégias, sistemas e técnicas desenvolvidas pelas 
populações locais para o enfrentamento das adversidades do clima; 
c. Apoie as Nações Unidas como gestora internacional dos recursos finan-
ceiros direcionados à adaptação e que tal gestão seja responsável, equitati-
va, transparente e com controle social; 
d. Adote um tratamento conceitual de grandes temas em negociação que 
contribua para o alcance do objetivo principal da Convenção do Clima – 
estabilizar as emissões de gases poluentes na atmosfera em um nível que 
impeça interferências antrópicas no sistema climático e com prazo sufi-
ciente para que os ecossistemas se adaptem às mudanças climáticas, as-
segurando a produção de alimentos – e não sirva somente aos interesses de 
alguns países e setores interessados em manter o atual padrão de produção 
e consumo;
e. Defenda que a definição de adaptação seja incluída nos textos de nego-
ciação internacional, partindo da concepção de que “adaptação” significa 
ajustar os sistemas sociais, econômicos e ambientais aos atuais e espe-
rados efeitos do aquecimento global e prevenir seus impactos de forma a 
diminuir a vulnerabilidade, especialmente das comunidades e regiões mais 
pobres, à mudança ou variabilidade climática;
f. Pressione os países ricos a reduzirem suas emissões de gases em, no mí-
nimo, 40% até 2020 e em 80% até 2050, baseado no reconhecimento da 
responsabilidade histórica desses países; 
g. Apoie a adoção de ações mensuráveis, reportáveis e verificáveis (MRV) 
para os países emergentes, de modo a diminuir a velocidade de suas emis-
sões e, assim, contribuir para reduzir o aquecimento global; 
h. Apresente proposta de elaboração de um Mapa Global das Vulnerabili-
dades Sociais às Mudanças Climáticas (IPEA, 2011, p. 49).

Ou seja, pouco após a vigência da Política Nacional sobre Mudança 
do Clima, instituída em 29 de dezembro de 2009, destacou-se na busca 
da segurança alimentar nacional a adequação em resiliência, vulne-
rabilidade e adaptação climática, além de outras questões voltadas a 
reduzir o impacto que as mudanças climáticas causam na Segurança 
Alimentar e Nutricional nacional. Isso porque a segurança alimentar 
depende fundamentalmente do clima.

Enquanto isso, o Painel Intergovernamental Sobre Mudança do 
Clima (IPCC), órgão que elabora relatório de avaliação abrangente sobre 
o estado da arte científico, técnico e socioeconômico, já vinha demons-
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trando os impactos negativos que as mudanças climáticas causariam na 
Segurança Alimentar e Nutricional, definindo-a como:

Situação em que todas as pessoas, em todos os momentos, têm acesso fí-
sico, social e econômico a alimentos suficientes, seguros e nutritivos que 
atendam às suas necessidades dietéticas e preferências alimentares para 
uma vida ativa e saudável. Os quatro pilares da segurança alimentar são a 
disponibilidade, o acesso, a utilização e a estabilidade. A dimensão nutri-
cional é parte integrante do conceito de segurança alimentar (IPCC, 2023, 
p. 142).

Segundo o IPCC (2023, p. 68), a mudança do clima reduziu a segu-
rança alimentar, no sentido de que “afetou a segurança hídrica devido 
ao aquecimento, à mudança nos padrões de precipitação, à redução e 
à perda de elementos criosféricos e à maior frequência e intensidade de 
extremos climático”, destacando-se que “os impactos de eventos climá-
ticos extremos têm efeitos em cascata sobre os alimentos, a nutrição, a 
subsistência e o bem-estar dos pequenos agricultores” (IPCC, 2023, p. 
118).

Nesse sentido, ainda segundo o IPCC (2023, p. 22), a mudança do 
clima tem causado impactos adversos generalizados e perdas e danos 
relacionados “à natureza e às pessoas, distribuídos de forma desigual 
entre sistemas, regiões e setores. Os danos econômicos da mudança do 
clima foram detectados em setores expostos ao clima, como agricultura, 
silvicultura, pesca, energia e turismo”, assim,

Aproximadamente 3,3 a 3,6 bilhões de pessoas vivem em contextos alta-
mente vulneráveis à mudança do clima. A vulnerabilidade humana e dos 
ecossistemas são interdependentes. Regiões e pessoas com consideráveis 
restrições ao desenvolvimento têm alta vulnerabilidade às ameaças climá-
ticas. O aumento de eventos meteorológicos e climáticos extremos expôs 
milhões de pessoas à insegurança alimentar aguda e reduziu a segurança 
hídrica, com os maiores impactos adversos observados em muitos locais e/
ou comunidades na África, Ásia, América Central e do Sul, LDCs, Pequenas 
Ilhas e Ártico, e globalmente para os povos indígenas, pequenos produtores 
de alimentos e famílias de baixa renda. [...] A mudança do clima reduziu a 
segurança alimentar e afetou a segurança hídrica, dificultando os esforços 
para atingir os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (alta confian-
ça). Embora a produtividade agrícola geral tenha aumentado, a mudança 
do clima desacelerou esse crescimento globalmente nos últimos 50 anos 
(confiança média), com impactos negativos relacionados principalmente 
em regiões de latitude média e baixa, mas com impactos positivos em al-
gumas regiões de latitude alta (alta confiança). O aquecimento e a acidifi-
cação dos oceanos afetaram negativamente a produção de alimentos da 
aquicultura e da pesca de crustáceos e moluscos (IPCC, 2023, p. 21).

Por conseguinte, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA), ao realizar a 3ª Reunião Plenário Ordinária, para 
definições do Terceiro Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PLANSAN), tratou da questão da Segurança Alimentar e Nutricional no 
Rio Grande do Sul, bem como da atuação do Consea Nacional e Esta-
duais no enfrentamento dos eventos climáticos extremos (Brasil, 2024).
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Segundo Leusin Júnior et al. (2024), a importância do Rio Grande 
do Sul na oferta nacional de alimentos é historicamente reconhecida, 
referindo que durante muito tempo o estado foi adjetivado como “Celeiro 
do Brasil”, tendo em vista sua considerável contribuição para a produção 
da agropecuária nacional, em face do mercado interno e exportação. Em 
razão do crescimento agrícola em áreas como a do cerrado, tem-se que 
o estado passou a dividir “o papel de protagonista na produção nacional 
de alimentos com outros estados” (Leusin Júnior et al., 2024, p. 22), 
destacando-se que, de acordo com IBGE,

A agricultura está presente em todas as regiões do território gaúcho, porém 
é possível identificar algumas concentrações regionais. Os destaques são a 
soja, o milho e o trigo no Noroeste e nos Campos de Cima da Serra; o arroz 
na Campanha, no Sul e no Litoral; o fumo no Vale do Rio Pardo e no Sul; e 
a uva e a maçã na Serra e nos Campos de Cima da Serra (Leusin Júnior et 
al., 2024, p. 22).

Logo, considerando os recentes eventos climáticos extremos e o 
papel fundamental do Rio Grande do Sul no combate à insegurança ali-
mentar, direito humano, medidas relacionadas à agricultura e às mudan-
ças climáticas devem ter caráter de urgência e resguardar a produção de 
alimentos gaúcha, tendo em vista o impacto na segurança alimentar e 
econômica do estado e do país. 

2. DESASTRES NO SETOR AGRÍCOLA: AGROPECUÁRIA, 
AGRONEGÓCIO E ECONOMIA GAÚCHA

O Rio Grande do Sul é uma importante região agrícola, sendo consi-
derada a quarta maior economia do país, representando 6,5% da econo-
mia nacional, sendo que 40% do PIB estadual corresponde à produção 
agropecuária (Guedes, 2024).

Ocorre que, muito embora seja um dos fatores determinantes da 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) nacional, o Rio Grande do Sul 
vem enfrentando situações climáticas críticas extremas em razão de sua 
posição geográfica e da influência dos fenômenos naturais La Niña e El 
Niño. De acordo com a reportagem do GZH de 2024, o estado gaúcho é o 
segundo com mais registros de “desastres naturais” nas últimas três dé-
cadas no Brasil. Referida matéria menciona que, entre os anos de 1991 a 
2022, o estado teve cerca de 7.565 registros – em sua maioria estiagem 
e enxurradas –, ou seja, 12,5% de todas as ocorrências no país, sendo 
classificado como perfil de risco (Coan, 2024).

Assim, verifica-se que a agricultura do estado está em risco, pois de 
2020 a 2023 enfrentou uma estiagem severa que obrigou a maioria dos 
municípios a declarar estado de emergência (Rio Grande do Sul, 2023), 
enquanto no final do ano de 2023 o estado enfrentou ciclones extratro-
picais que, de acordo com a Defesa Civil do Rio Grande do Sul (2023), 
causaram enchentes que provocaram mortes, deixaram 4.794 pessoas 
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desabrigadas, 20.498 desalojados e afetaram 340.928 pessoas em 96 
municípios.

Em maio de 2024, o Rio Grande do Sul enfrentou a maior catás-
trofe climática já presenciada até então pelo estado. Considerando que 
se tratava de evento adverso de grande magnitude e intensidade, bem 
como com vultosos danos humanos, materiais e ambientais e prejuízos 
econômicos e sociais, foi publicado o Decreto nº 57.600, de 4 de maio 
de 2024, que reiterava o estado de calamidade pública no território do 
estado afetado pelos eventos climáticos de chuvas intensas e especi-
ficava 78 municípios em situação de calamidade e 340 municípios em 
situação de emergência.

Nesse sentido, segundo o Painel do Agronegócio do Rio Grande 
do Sul, realizado pelo Departamento de Economia e Estatística (DEE/
SPGG), o Rio Grande do Sul responde por cerca de 70% da produção 
nacional de arroz, sendo que o arroz gaúcho é direcionado, em sua maio-
ria, ao abastecimento do mercado brasileiro, cuja demanda manteve-se 
estável (e até declinante) na última década (Leusin Júnior et al., 2024).

Todavia, com os eventos climáticos ocorridos no final do ano de 
2023, de acordo com matéria da CNN Brasil (Nakagawa, 2023), dados 
da USP demonstram que o preço do arroz aumentou significativamente 
nas semanas após os eventos, voltando a alcançar valores antes vistos 
somente na pandemia de Covid-19, com um aumento de 23%, sendo con-
siderado o clima do Rio Grande do Sul uma das razões para justificar o 
aumento, haja vista a porcentagem do arroz do país que o estado produz 
– 70%, referidos anteriormente.

Um relatório técnico publicado pela Emater/RS e pelo Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul sobre os impactos das chuvas e cheias 
extremas ocorridas em maio de 2024 no estado, em diversas áreas, 
incluindo infraestrutura, abastecimento de água, produção primária e 
fruticultura, destacam que houve: (a) 4.548 comunidades com proble-
mas de escoamento da produção (em razão dos problemas nas estra-
das como pontes e estradas destruídas); (b) perdas nas construções e 
instalações de 19.190 famílias rurais (entre casas, galpões, armazéns, 
estufas); (c) contaminação de centenas de fontes de água localizadas no 
meio rural, deixando milhares de famílias sem acesso à água potável; 
(d) perdas significativas em várias culturas, sendo que no setor de grãos 
destacam-se as perdas na área de culturas de verão, em produtos arma-
zenados e plantios iniciais de inverno; (e) danos severos na horticultura e 
fruticultura (Emater, 2024).

Além disso, para o referido relatório, mesmo que as lavouras de 
verão já tivessem sido colhidas antes do evento climático extremo, as la-
vouras remanescentes foram severamente afetadas, consideravelmente 
na produção e produtividade, em destaque na perda de soja (2.714.151 
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toneladas), arroz (160.664 toneladas), milho (354.189 toneladas), feijão 
(18.244 toneladas) e canola e aveia (132 toneladas), englobando um total 
de 48.674 produtores nas culturas de grãos, com previsão de repercus-
são na safra estadual (Emater, 2024).

Em relação às frutas perdidas, foram 62.053 toneladas de berga-
mota, 40.986,50 toneladas de laranja, 2.695,20 toneladas de banana, 
2700 toneladas de maçã, entre outras várias frutas que totalizaram 
8.381 produtores; além de 51.885,50 toneladas de batata, 39.258,37 
toneladas de brócolis, 21.999,70 toneladas de aipim, 12.742,50 tonela-
das de batata-doce, 11.612,13 toneladas de alface, 8.509,39 toneladas 
de repolho, 5.864,29 toneladas de tomate, entre outros olerícolas, que 
totalizam 8.049 produtores (Emater, 2024).

Nesse sentido, considerando que no ano de 2020 o agronegócio 
brasileiro foi responsável pela movimentação de 1,98 trilhões de BRL, 
que representa 26,6% do PIB, qualquer perda na produção primária 
pode afetar o rendimento de uma parcela muito importante da economia 
brasileira (CNA, 2020).

Em estudo realizado sobre impacto dos desastres no setor agrícola 
nacional e principais ameaças, tem-se que, com relação à estimativa de 
perdas, o milho é a cultura que registrou maior quantidade de cobertu-
ra de indenizações, com resultado em mais de 50% de todos os casos 
registrado entre 2004 e 2018. Além disso, evidenciou-se que 75% das 
indenizações correspondiam ao evento da seca (Martins, 2021).

Além disso, recente relatório da Food and Agriculture Organiza-
tion (FAO), da International Fund for Agricultural Development (IFAD), 
da United Nations Children’s Fund (Unicef), do World Food Programme 
(WFP) e da World Health Organization (WHO) (2024) refere que a in-
segurança alimentar moderada ou grave permaneceu sem variações na 
África, na América do Norte, na Ásia e na Europa entre 2022 e 2023, 
enquanto a Oceania piorou e a América Latina registrou progresso 
considerável.

Segundo a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) com 
vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada, em seu 
art. 4º, a Segurança Alimentar e Nutricional abrange

A ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, 
em especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da in-
dustrialização, da comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, 
do abastecimento e da distribuição de alimentos, incluindo-se a água, bem 
como das medidas que mitiguem o risco de escassez de água potável, da 
geração de emprego e da redistribuição da renda (Brasil, 2006).

No setor agrícola, segundo Martins (2021), a política agrícola brasi-
leira teve alguns importantes marcos históricos, como em 1965, quando 
o país aprovou uma política de crédito rural (Lei nº 4.829/1965); em 1973, 
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que em razão da necessidade de gestão de produção e de crédito restou 
criado o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária Proagro, se-
melhante a um seguro; e em 2022, com a criação do Programa Garantia 
Safra, voltado principalmente aos agricultores em regime de economia 
familiar vítimas da estiagem do nordeste, entre outros programas.

Todavia, conforme demonstrado, verifica-se que todos esses pro-
gramas devem ser adequados aos atuais e recorrentes eventos climáti-
cos extremos acontecendo em todo o país.

3. ESTUDOS, POLÍTICAS PÚBLICAS E INCENTIVOS
O relatório técnico publicado pela Emater/RS e pelo Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul sobre os impactos das chuvas e cheias ex-
tremas ocorridas em maio de 2024 no Rio Grande do Sul se compromete 
a realizar três etapas: a primeira é relacionada à calamidade de fato, 
com garantia da sobrevivência e acolhimento das famílias; a segunda 
ao trabalho de levantamento das perdas sociais, que deverão ser con-
sideradas na construção de políticas públicas; e a terceira à execução, 
juntamente com as famílias afetadas, de ações de recuperação volta-
das ao “desenvolvimento social, econômico, ambiental e cultural numa 
perspectiva socialmente justa, ambientalmente sustentável e economi-
camente viável” (Emater, 2024, p. 31), sendo destacado que na etapa 3 
serão desenvolvidas, em prol do restabelecimento das famílias, as ações 
de

› Acesso a políticas públicas, direitos sociais e socioassistenciais; › Manejo 
e conservação da água e do solo; › Segurança e soberaia alimentar; › Usos 
múltiplos da água: reservação e irrigação;› Horticultura; › Educação na defe-
sa sanitária animal e vegetal; › Promoção da sucessão rural familiar com a 
participação de mulheres e jovens; › Integração aos arranjos produtivos e de 
vida nos sistemas socioambientais locais; › Produção, secagem e armaze-
nagem de grãos; › Agregação de valor aos produtos da agricultura familiar: 
agroindústria e turismo rural; › Bovinocultura de leite (Emater, 2024, p. 33).

Para o Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PLANSAN), a agricultura familiar se trata da principal responsável pela 
alimentação dos brasileiros, tendo em vista que produz grande parte 
dos alimentos consumidos internamente no país, estando presente em 
todo território, então “é necessário o fortalecimento de diversas políticas 
para este setor, como as de crédito, ATER, apoio à comercialização, pro-
teção da produção e da renda, acesso à água e inclusão produtiva rural” 
(Brasil, 2017, p. 32). Ainda, há necessidade de

Novas formas de produção, nas quais a utilização racional dos recursos na-
turais e a preservação da agrobiodiversidade sejam centrais, se fazem cada 
vez mais necessárias. Um novo modelo exige a criação de regramentos 
que fomentem a produção familiar agroecológica e sustentável. Questões 
centrais como o uso de agrotóxicos e sementes transgênicas, bem como a 
concentração fundiária, precisam ser enfrentadas (Brasil, 2017, p. 32).
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Além disso, as mudanças climáticas asseveram as crises associa-
das à seca, à falta de água e às enchentes, motivo pelo qual se atribui 
como uma das metas da PLANSAN a ampliação sobre a disponibilidade 
hídrica e o acesso à água para a população, com enfoque na população 
pobre no meio rural, enfatizando-se a entrega de cisternas em vários 
estados.

As despesas específicas da alimentação e da agricultura são, 
entre os componentes das finanças públicas, o que pode influenciar di-
retamente a segurança alimentar e resultados nutricionais. Seguindo a 
definição do Monitoramento e Análises de Alimentos da FAO, Programa 
de Políticas Agrícolas (MAFAP), as despesas públicas podem ser agru-
padas em: a) transferências orçamentárias para o fornecimento de bens 
privados alocados a produtores, consumidores e comerciantes e trans-
portadores de insumos; b) apoio para a infraestrutura agrícola, pesquisa 
e desenvolvimento, serviços de extensão, instalação de comercialização 
e armazenamento, entre outros; e c) custos administrativos, com des-
pesas públicas de natureza recorrente ou para investimento em bens de 
capital, como produtos agrícolas, infraestrutura ou estradas rurais (FAO 
et al., 2024).

Por outro lado, gastos públicos que podem afetar a alimentação e os 
resultados de segurança e nutrição podem ser canalizados mediante os 
setores de saúde, utilizando como exemplo programas de saúde pública 
para vitaminas, também podendo haver sobreposições importantes, 
como programas de proteção social, razão pela qual torna-se impor-
tante confiar em definições mais amplas de financiamento ou despesa 
pública para a Segurança Alimentar e Nutricional, pois considera-se a 
despesa pública na agricultura muito baixa, embora nem todos os dados 
do público (nacional e externo) e fluxos de financiamento privado neces-
sários à aplicação das definições básicas e estendidas de financiamento 
para Segurança Alimentar e Nutricional estejam disponíveis ainda (FAO 
et al., 2024).

O IPCC (2023, p. 97) sugere:

Soluções integradas e transversais multissetoriais aumentam a eficácia 
da adaptação. Por exemplo, o planejamento inclusivo, integrado e de longo 
prazo nas escalas local, municipal, subnacional e nacional, juntamente com 
sistemas eficazes de regulação e monitoramento e recursos e capacidades 
financeiras e tecnológicas promovem a transição dos sistemas urbanos e 
rurais. Há uma gama de opções de adaptação transversais, tais como ges-
tão de risco de desastres, sistemas de alerta precoce, serviços climáticos 
e distribuição e compartilhamento de riscos que têm ampla aplicabilidade 
entre setores e oferecem maiores benefícios a outras opções de adaptação 
quando combinadas. A transição da adaptação incremental para a trans-
formacional, e o endereçamento de uma série de restrições, principalmen-
te nos domínios financeiro, de governança, institucional e político, pode 
ajudar a superar limites de adaptação flexíveis. Entretanto, a adaptação 
não impede todas as perdas e danos, mesmo com uma adaptação efetiva e 
antes de atingir limites flexíveis e rígidos.
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Porém, no Brasil, “não existe um plano nacional específico para a 
coleta e análise de dados de perdas e danos na agricultura. Porém, o 
Cemaden, que é o órgão nacional responsável por avisos e alertas, con-
templa o monitoramento e análise de impacto de secas” (Martins, 2021, 
p. 30).

Por fim, estudos demonstram a necessidade de levantamento de 
perdas e danos na agricultura, pois, em que pese a finalidade das agên-
cias de monitoramento focar para que não haja perda da vida humana, 
a maioria dos eventos climáticos extremos causa, além do risco de vida, 
“depreciação recorrente das condições de sobrevivência, seja por causa 
de danos materiais, perda na produção alimentar ou na perda renda”, 
segundo Martins (2021, p. 67). Para o autor, a existência de eventos cli-
máticos regionais, utilizando como exemplo a estiagem no Nordeste e a 
geada no Sul, requer atenção das autoridades, concluindo que,

Assim, um sistema de monitoramento de perdas e danos na agricultura 
deve levar em conta as particularidades do país, considerando não somente 
as perdas humanas diretas, mas também aspectos físicos (solo, vegetação, 
etc.), aspectos produtivos (perda na produção, mortes de animais, etc.) e 
aspectos materiais (perdas de bens, infraestruturas e construções), que 
afetam as condições de segurança alimentar, essenciais à vida (Martins, 
2021, p. 67).

Assim, verifica-se que, além de políticas públicas e incentivos, há 
necessidade de soluções integradas e de monitoramento dos eventos, 
especialmente considerando as próprias condições climáticas de cada 
região brasileira. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As questões envolvendo mudanças climáticas e segurança alimen-

tar, além de muito importantes, são extremamente complexas, como se 
viu no presente texto. São diversos os fatores que influenciam a segu-
rança alimentar brasileira. 

Nesse sentido, observou-se a questão do direito humano ao ali-
mento, as normas internacionais e interna fundamentais, os recentes 
eventos climáticos extremos ocorridos no Sul do Brasil, que já apresen-
tam números significativos sobre a perda da produção agrícola, e os 
estudos e políticas públicas em andamento, que necessitam de um eixo 
centralizado e disposto para que os desastres recentes não se tornem 
insegurança alimentar no Brasil.

Se, pelo lado dos desastres, não há de se falar em combate às mu-
danças climáticas sem a redução dos gases de efeito estufa liberados 
no planeta, que geram um aquecimento constante, e o andamento de 
medidas de mitigação no sentido de reduzir os impactos, por outro, não 
há como falar em segurança alimentar sem que haja incentivos públicos 
e privados ao setor agrícola, que se encontra sensível com a frequência 
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que os eventos climáticos extremos estão ocorrendo, como já alertado 
nos últimos relatórios do IPCC.

A questão, além de complexa, é sensível, em razão de que ambas – 
tanto as mudanças climáticas como a segurança alimentar – se relacio-
nam com as economias locais, em especial a agricultura no Rio Grande 
do Sul, e necessitam de diversos fatores interrelacionados para que haja 
o combate aos eventos climáticos extremos e a execução da segurança 
alimentar.

Em que pese a incontestável importância do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Plano Setorial de Segurança Alimentar e Nutri-
cional integrar o Plano do Clima, verifica-se com os estudos apresen-
tados que não há mais como garantir a segurança alimentar nacional, 
pelo menos em face da contribuição do Rio Grande do Sul, considerado o 
estado de risco climático, sem que haja incentivos financeiros públicos e 
privados em favor da agricultura, especialmente familiar, desenvolvida 
no meio rural. A questão do seguro se mostra insuficiente quando, além 
de não movimentar a economia, a perda da safra ocasionada por even-
tos climáticos extremos causa prejuízo na disponibilidade do alimento, 
que não atende a população e é agravado com a alta dos preços, como se 
viu na questão da perda da produção do arroz do estado gaúcho no final 
do ano de 2023.

O último evento climático extremo, ocorrido em maio de 2024, pro-
moveu perda de toneladas de alimentos e prejuízos a 48.674 produtores 
nas culturas de grãos, sendo que a repercussão total ainda não foi con-
tabilizada na safra estadual, o que demandará atenção quanto à pos-
sibilidade de formulação de um sistema de monitoramento de perdas e 
danos na agricultura, considerando as perdas dos outros anos em razão 
de estiagem.

Mas, ainda que com a possibilidade de acesso a incentivos, políti-
cas públicas, direitos sociais e socioassistenciais ao meio rural, tem-se, 
pelo que dispõe o relatório do IPCC (2023, p. 97), que a “adaptação não 
impede todas as perdas e danos, mesmo com uma adaptação efetiva e 
antes de atingir limites flexíveis e rígidos”. Isso porque, mesmo que haja 
todo o incentivo ao meio rural e à produção de alimentos, é impossível 
evitar perdas de produção se não houver a busca pelo combate às mu-
danças climáticas, já que o clima é o fator principal da agricultura, que 
depende totalmente dele.

Assim, para que seja de fato assegurada a Segurança Alimentar e 
Nutricional, em paralelo a essa busca, devem ser observadas as metas 
estabelecidas de emissão de gases de efeitos estufa e a busca na manu-
tenção da temperatura da terra, que continua em elevação. O combate 
às mudanças climáticas é questão de dignidade, saúde e vida, bem como 
dever de todos.
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8
IMPACTOS 
TRANSVERSAIS 
DAS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS: 
ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS E 
SAÚDE

Giovana Cenci Zir

resumo:� As mudanças climáticas são um dos maiores desafios globais, afetando os ecos-
sistemas, as economias e a saúde humana de forma interligada. A Lei nº 14.904/2024, 
publicada após enchentes no Rio Grande do Sul, destaca a urgência de planos de adap-
tação para reduzir a vulnerabilidade das comunidades e da infraestrutura aos impactos 
climáticos. Isso segue a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), que busca 
mitigar os efeitos do aquecimento global. O 6º Relatório do IPCC (2023) revela que os 
impactos climáticos são mais graves do que o previsto, com milhões de pessoas expostas 
a crises hídricas, desastres e doenças em um cenário de aumento de temperatura. A OMS, 
em 2023, também reforça a necessidade de integrar a saúde pública nos planos nacionais 
contra a mudança do clima, já que a poluição do ar e outros fatores climáticos causam 
milhões de mortes prematuras por doenças respiratórias e cardiovasculares. O conceito de 
One Health, defendido por organizações como a OMS, propõe uma abordagem integrada 
da saúde humana, animal e ecológica, destacando a vulnerabilidade do ambiente e a sua 
relação direta com a saúde humana. Nesse contexto, a criação de políticas públicas, como 
a Lei nº 12.187/2009, que reconhecem as mudanças climáticas como um risco à saúde visa 
estabelecer planos de ação para proteger a saúde de maneira integral, levando em conta as 
mudanças no clima e seus efeitos. A colaboração internacional é crucial, com o Acordo de 
Paris buscando limitar o aumento da temperatura global a 1,5°C. No entanto, o relatório da 
ONU alerta que o fracasso em tomar medidas adequadas ameaça diretamente os direitos 
humanos, como o direito à vida e à saúde. Políticas públicas eficazes devem focar tanto 
na mitigação como na adaptação, promovendo resiliência e proteção para as populações 
mais vulneráveis.

palavras-chave:� Mudanças climáticas; Saúde; Impactos; Adaptação; Mitigação.

INTRODUÇÃO
O presente artigo tem como principal objetivo abordar a intersecção 

entre as alterações climáticas e a saúde humana. O propósito é elucidar 
como as mudanças climáticas, um dos maiores desafios globais contem-
porâneos, afetam diretamente a saúde das populações. Isso inclui uma 
análise dos impactos diretos, como doenças e mortalidade associadas a 
eventos climáticos extremos, e indiretos, como a insegurança alimentar 
e o deslocamento populacional.
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A interseção entre esses assuntos é de extrema relevância, pois as 
mudanças climáticas representam uma ameaça significativa e crescen-
te para a saúde pública global. Entender essa relação é crucial para a 
formulação de políticas eficazes de saúde pública e ambiental. A sensi-
bilização para os impactos na saúde pode fomentar uma resposta mais 
robusta e urgente das comunidades e governos em relação à mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas. 

As mudanças climáticas resultam de uma combinação de fatores 
naturais e, principalmente, de ações humanas, como a emissão de gases 
de efeito estufa. A derrubada de florestas para a expansão da agricul-
tura, da pecuária e da urbanização reduz a capacidade das plantas de 
absorver o CO₂, o que contribui para o aumento da concentração desses 
gases na atmosfera, além de intensificar a poluição. Diante disso, os 
efeitos são inúmeros, como a elevação das temperaturas globais, com 
a consequente elevação dos níveis do mar e, como está se presenciando 
atualmente, os eventos climáticos extremos. Esse contexto inicial esta-
belece a base para a discussão subsequente sobre o modo como essas 
mudanças climáticas afetam a saúde humana, direta e indiretamente. 

Assim, para o desenvolvimento do presente trabalho, este será di-
vidido em três momentos. Inicialmente, é feita uma relação entre saúde, 
meio ambiente e alterações climáticas; após, são abordados os impactos 
diretos e indiretos na saúde; no item três, são analisadas quais são as 
populações de risco e vulneráveis atingidas pelas alterações climáticas; 
e, ao final, são apresentadas as estratégias governamentais de adap-
tação e mitigação com base nos dados de organismos internacionais de 
estudo do clima e na legislação pertinente. 

1. RELAÇÃO ENTRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS E SAÚDE
A saúde pública e o meio ambiente estão intimamente ligados. As 

condições ambientais têm um impacto direto sobre a saúde dos indiví-
duos e das comunidades. Fatores como qualidade do ar, acesso à água 
potável e ao saneamento, condições climáticas e exposição a substân-
cias tóxicas são determinantes críticos da saúde.

A Organização Mundial da Saúde (OMS, s.d., n.p.) conceitua saúde 
como “um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não 
apenas a ausência de doença ou enfermidade”. 

O aquecimento do planeta, fruto da atividade humana, é, hoje, reco-
nhecido pela comunidade científica internacional e nacional e pauta de 
agenda de governos, empresas e sociedade. 

Dados e conclusões dos Grupos de Trabalho do Painel Intergover-
namental sobre Mudança do Clima (IPCC, 2023) indicam que as ativi-
dades humanas têm responsabilidade sobre o problema. Os impactos 
ambientais da mudança do clima, alguns dos quais já estão sendo senti-
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dos, afetam todos, mas principalmente os mais pobres e vulneráveis. O 
relatório informa também que os países desenvolvidos são os que mais 
poluíram, mas os países em desenvolvimento, que menos contribuíram 
para o problema, poderão sofrer os maiores impactos.

No 4º Relatório de Avaliação do IPCC, foram apresentados os im-
pactos das mudanças climáticas na saúde humana. Dentre as conclusões 
apresentadas, destacam-se: o surgimento de doenças e mortes prematu-
ras; os países pobres e população de baixa renda como mais atingidos; 
as alterações nas temperaturas que causarão impactos diferenciados de 
acordo com as características regionais; a mudança no comportamento 
de vetores de doenças transmissíveis; as populações vulneráveis que so-
frerão maiores dificuldades de adaptação (idosos, crianças, portadores 
de doenças crônicas, portadores de doenças respiratórias, entre outros).

Segundo dados da World Meteorological Organization (WMO, s.d., 
n.p.):

Os riscos à saúde humana, especialmente para pessoas com vulnerabi-
lidades subjacentes e condições médicas adversas, podem ser exacerba-
dos devido à exposição a eventos climáticos extremos, estresse por calor, 
qualidade inadequada do ar, doenças infecciosas, bem como outros riscos 
climáticos e ambientais. 
Os riscos e impactos à saúde causados ​​pelas mudanças climáticas, condi-
ções climáticas extremas e condições ambientais são frequentemente com-
plexos, simultâneos, compostos, em cascata, multitemporais e envolvem 
impactos dinâmicos impulsionados pelo comportamento humano. 
Eventos climáticos extremos podem afetar seriamente a saúde mental e 
física das pessoas, tanto a curto quanto a longo prazo. O acesso a cuidados 
de saúde, alimentos, água limpa e segurança física pode ser comprometido 
devido a vulnerabilidades existentes e resultados adversos à saúde, como 
doenças, ferimentos ou morte.)

A mudança do clima não é uma questão nova para o setor saúde. O 
primeiro informe científico sobre mudança climática e saúde foi publica-
do pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 1990. Em setembro de 
1995, a Organização Panamericana de Saúde (OPAS) apresentou o tema 
para a Academia Nacional de Ciências dos Estados Unidos, durante uma 
Conferência sobre as Mudanças Climáticas e Saúde Humana, ocorrida 
em Washington, nos Estados Unidos da América. Desde então, uma 
série de estudos e evidências tem comprovado a questão e subsidiado 
as discussões no âmbito do setor saúde, além de alertar que seus efeitos 
sobre a saúde podem comprometer seriamente os resultados positivos já 
obtidos, requerendo maior consciência e preparação para enfrentar as 
ameaças e os efeitos que surgirem.

O Acordo de Paris é um compromisso mundial de adoção de políticas 
climáticas para redução de emissão de gases de efeito estufa assinado 
por 195 países. Esse acordo reconhece a relação entre o clima e a saúde:

Reconhecendo que a mudança do clima é uma preocupação comum da hu-
manidade, as Partes deverão, ao adotar medidas para enfrentar a mudança 
do clima, respeitar, promover e considerar suas respectivas obrigações em 
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matéria de direitos humanos, direito à saúde, direitos dos povos indígenas, 
comunidades locais, migrantes, crianças, pessoas com deficiência e pes-
soas em situação de vulnerabilidade e o direito ao desenvolvimento, bem 
como a igualdade de gênero, o empoderamento das mulheres e a equidade 
intergeracional, [...] (Brasil, 2015).

Construída com base no Acordo de Paris, a Contribuição Nacional-
mente Determinada, ou NDC, do Brasil se compromete a implementar 
políticas e medidas de adaptação à mudança do clima e contribui para 
a construção de resiliência de populações, ecossistemas, infraestrutura 
e sistemas de produção, ao reduzir vulnerabilidades ou prover serviços 
ecossistêmicos. No que se refere à saúde, a NDC (Brasil, 2015c, p. 3) 
brasileira assim refere:

Os objetivos do PNA são implementar um sistema de gestão de conheci-
mento, promover pesquisa e desenvolvimento de tecnologias para adapta-
ção, desenvolver processos e ferramentas em apoio a ações e estratégias 
de adaptação, em diferentes níveis de governo. O Brasil é um país em de-
senvolvimento que passou por uma rápida transição urbana. Nesse con-
texto, constituem itens fundamentais para políticas de adaptação: áreas de 
risco, habitação, infraestrutura básica, especialmente nas áreas de saúde, 
saneamento e transporte. O Governo brasileiro dispensa especial atenção 
às populações mais pobres por intermédio de melhorias de habitação e 
condições de vida, constituindo um reforço em sua capacidade de resistir 
aos efeitos de eventos climáticos extremos. O Brasil já monitora eventos de 
precipitação extrema em 888 municípios e dispõe de um sistema de alerta 
antecipado e de planos de ação para responder a desastres naturais.

2. IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS NA SAÚDE
Neste tópico, os impactos diretos e indiretos das alterações climáti-

cas na saúde serão abordados. Segundo Barcellos (2009, p. 21),

As mudanças climáticas podem produzir impactos sobre a saúde humana 
por diferentes vias. Por um lado impacta de forma direta, como no caso 
das ondas de calor, ou mortes causadas por outros eventos extremos como 
furacões e inundações. Mas muitas vezes, esse impacto é indireto, sendo 
mediado por alterações no ambiente como a alteração de ecossistemas e 
de ciclos biogeoquímicos, que podem aumentar a incidência de doenças 
infecciosas, tratadas nesse documento com maior detalhe, mas também 
doenças não-transmissíveis, que incluem a desnutrição e doenças mentais. 
Deve-se ressaltar, no entanto, que nem todos os impactos sobre a saúde são 
negativos. Por exemplo, a alta na mortalidade que se observa nos invernos 
poderia ser reduzida com o aumento das temperaturas. Também o aumen-
to de áreas e períodos secos pode diminuir a propagação de alguns vetores.

O aumento das temperaturas e mudanças nos padrões de precipi-
tação cria ambientes mais favoráveis para a reprodução e sobrevivência 
dos vetores em regiões anteriormente inóspitas. Por exemplo, mosquitos 
Aedes aegypti, transmissores da dengue, Zika e Chikungunya, estão 
se expandindo para áreas mais temperadas. Temperaturas mais altas 
podem acelerar os ciclos de vida dos vetores, aumentando a taxa de 
reprodução e a frequência das interações vetor-hospedeiro, o que poten-
cialmente aumenta a transmissão de doenças.
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Doenças transmitidas por vetores são aquelas causadas por 
patógenos que são transmitidos por organismos como mosquitos, car-
rapatos e outros insetos. Os vetores mais comuns incluem mosquitos 
(transmissores da malária, dengue, Zika e Chikungunya), carrapatos 
(transmissores da doença de Lyme) e flebotomíneos (transmissores da 
leishmaniose). 

Segundo o IPCC (2023), o aumento das temperaturas contribui para 
a formação de ozônio troposférico e partículas finas, ambos poluentes 
prejudiciais à saúde respiratória e cardiovascular. Incêndios florestais, 
exacerbados por secas e calor extremo, liberam grandes quantidades de 
fumaça e partículas, como as que o Brasil está presenciando em razão 
das queimadas. As ondas de calor aumentam o risco de desidratação e 
insolação e agravam condições cardiovasculares e respiratórias. 

A frequência e intensidade de desastres naturais como furacões, 
inundações, incêndios florestais e secas está aumentando devido às 
mudanças climáticas. Esses eventos resultam em lesões físicas, mortes 
e deslocamento de populações. Eventos climáticos extremos frequen-
temente resultam em condições perigosas, como enchentes que podem 
causar afogamentos e tempestades que podem resultar em traumas fí-
sicos por causa de destroços. Além disso, a destruição de infraestrutura 
médica durante desastres naturais dificulta o acesso a cuidados de emer-
gência, agravando o impacto das lesões e aumentando a mortalidade.

Os impactos diretos das mudanças climáticas na saúde são vastos 
e variam de doenças transmitidas por vetores a doenças respiratórias e 
cardiovasculares, além de lesões e mortalidade devido a desastres na-
turais. A compreensão desses impactos é crucial para a formulação de 
estratégias de saúde pública e políticas ambientais que possam mitigar 
esses efeitos e proteger a saúde das populações globalmente.

Existe também uma série de impactos indiretos à saúde em de-
corrência das alterações climáticas. A segurança alimentar refere-se 
ao acesso contínuo e suficiente a alimentos nutritivos para uma vida 
saudável. A segurança nutricional implica a qualidade da alimentação 
em termos de nutrientes essenciais. Mudanças nos padrões climáticos, 
como secas prolongadas, inundações e mudanças nas estações de cul-
tivo, afetam negativamente a produção agrícola. Culturas importantes, 
como trigo, milho e arroz, são sensíveis às variações de temperatura 
e precipitação, resultando em colheitas reduzidas (Barroso, 2024). 
O aumento de dióxido de carbono pode afetar a qualidade nutricional 
das culturas, reduzindo os níveis de proteínas e minerais essenciais em 
alimentos básicos. A diminuição da produção agrícola e o aumento da 
frequência de desastres naturais podem levar à escassez de alimentos, 
aumentando os preços e tornando os alimentos menos acessíveis, espe-
cialmente para populações vulneráveis.
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O acesso a água potável segura e sistemas adequados de sanea-
mento é fundamental para a saúde humana. Problemas com água e sa-
neamento podem resultar em doenças transmitidas pela água e outras 
condições de saúde adversas. Mudanças nos padrões de precipitação 
e ocorrência de eventos extremos, como secas, afetam a disponibilida-
de de água potável. A diminuição da água doce disponível pode levar 
a conflitos pelo recurso e a problemas de saúde devido à escassez. 
Inundações podem contaminar fontes de água potável com patógenos, 
produtos químicos e resíduos. A contaminação da água pode causar 
surtos de doenças diarreicas, como cólera, especialmente em áreas sem 
infraestrutura adequada de saneamento (Távora, 2022). Os eventos cli-
máticos extremos podem danificar sistemas de saneamento, resultando 
em falhas na gestão de resíduos e aumento do risco de contaminação 
ambiental e surtos de doenças.

Aumento do nível do mar, secas prolongadas e desastres naturais 
forçam milhões de pessoas a deixar suas casas, criando refugiados 
climáticos. Esses deslocamentos geralmente levam a condições de vida 
precárias em acampamentos temporários, que são frequentemente 
inadequadas, com falta de acesso a água potável, alimentos, sanea-
mento e cuidados médicos. Essas condições propiciam a disseminação 
de doenças infecciosas e aumentam a vulnerabilidade das populações 
deslocadas. O deslocamento forçado tem um impacto profundo na saúde 
mental das populações afetadas, causando estresse, ansiedade, depres-
são e traumas devido à perda de lares, meios de subsistência e, muitas 
vezes, familiares (Vedovato; Franzolin; Roque, 2020).

Os impactos indiretos das mudanças climáticas na saúde são 
tão impactantes quanto os efeitos diretos. A Segurança Alimentar e 
Nutricional, o acesso a água potável e saneamento e o deslocamento 
populacional representam ameaças significativas à saúde pública. A 
compreensão desses impactos é essencial para a formulação de estraté-
gias de adaptação e mitigação que possam reduzir a vulnerabilidade das 
populações e promover a resiliência diante das mudanças climáticas.

As mudanças climáticas não afetam todas as populações de ma-
neira uniforme. Algumas comunidades são mais vulneráveis devido a 
fatores socioeconômicos, geográficos, biológicos e políticos. Populações 
vulneráveis são aquelas com menor capacidade de se adaptar aos im-
pactos das mudanças climáticas e que, portanto, enfrentam maiores 
riscos à saúde.

Segundo dados do AdaptaClima (Povos e populações [...], [2018]), as 
crianças são particularmente vulneráveis a doenças infecciosas, desnu-
trição e efeitos do estresse térmico. Seu sistema imunológico e órgãos em 
desenvolvimento são mais suscetíveis a poluentes e condições adversas. 
Durante ondas de calor, crianças enfrentam maior risco de desidratação 
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e insolação. Em áreas afetadas por inundações, são mais propensas a 
contrair doenças transmitidas pela água.

Os idosos têm maior prevalência de doenças crônicas e menor ca-
pacidade de termorregulação, tornando-os mais suscetíveis a eventos 
extremos de temperatura e poluição do ar. As ondas de calor têm um 
impacto particularmente severo sobre os idosos, aumentando a mortali-
dade por causas cardiovasculares e respiratórias.

Indivíduos com condições crônicas, como asma, diabetes e doenças 
cardíacas, enfrentam riscos exacerbados com a degradação da qualida-
de do ar, temperaturas extremas e interrupções no acesso aos cuidados 
de saúde. A poluição do ar pode agravar sintomas de asma e DPOC, 
enquanto ondas de calor podem desestabilizar condições cardíacas.

Comunidades pobres frequentemente residem em áreas mais vul-
neráveis a desastres naturais, têm menor acesso à infraestrutura de 
saúde e menos recursos para adaptação. Após desastres como furacões 
e inundações, essas comunidades enfrentam maiores desafios na recu-
peração e maior exposição a riscos de saúde.

Muitas comunidades indígenas dependem fortemente do ambiente 
natural para sua subsistência e cultura. As mudanças climáticas amea-
çam seus recursos naturais, tradições e meios de vida. 

As desigualdades sociais amplificam os impactos das mudanças 
climáticas, exacerbando as vulnerabilidades das populações desfavo-
recidas. As desigualdades podem ser baseadas em fatores econômicos, 
raciais, de gênero, entre outros. Populações com menos recursos finan-
ceiros têm acesso limitado a serviços de saúde, educação, infraestrutura 
de adaptação e tecnologias de mitigação.

A falta de educação e conscientização sobre os riscos climáticos e 
medidas de proteção aumenta a vulnerabilidade das comunidades.

Comunidades sem acesso a informações sobre prevenção de doen-
ças transmitidas por vetores podem ter maior incidência de malária e 
dengue.

Comunidades marginalizadas frequentemente vivem em áreas com 
maior exposição a poluentes e riscos climáticos devido à discriminação 
sistêmica. 

Segundo dados da OPAS (A saúde precisa [...], 2015), as mulheres, 
especialmente em países em desenvolvimento, são frequentemente mais 
afetadas pelas mudanças climáticas devido a papéis sociais específicos, 
responsabilidades domésticas e menor acesso a recursos e tomada de 
decisão. Durante e após desastres naturais, elas enfrentam maiores 
riscos de violência de gênero e têm menos oportunidades de recuperação 
econômica.
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Entender as vulnerabilidades específicas e as desigualdades sociais 
é crucial para desenvolver políticas e estratégias eficazes de mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas. Ao reconhecer e abordar as neces-
sidades das populações mais afetadas, pode-se promover a equidade e 
melhorar a resiliência das comunidades, reduzindo os impactos adversos 
das mudanças climáticas na saúde pública.

As transformações sociais e tecnológicas ocorridas no mundo nas 
últimas décadas permitiram antever que essas doenças adquiriram, ao 
longo dessas décadas, outras características, além de dois fatores bioló-
gicos intrínsecos. A possibilidade de prevenir, diagnosticar e tratar algu-
mas pessoas e excluir outros desses sistemas aprofundou as diferenças 
regionais e sociais de vulnerabilidades e transformou as desigualdades 
sociais num importante diferencial de riscos ambientais. Cabe ao setor 
da saúde não só prevenir esses riscos como também responder aos im-
pactos causados pelas mudanças ambientais e climáticas, mas agindo 
na redução de suas vulnerabilidades sociais, por meio de mudanças no 
comportamento individual, social e político.

3. AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E A VIOLAÇÃO AO 
DIREITO À SAÚDE

A emergência climática traz como consequência a violação do direito  
à vida. Isso porque, conforme dados do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (UNEP, [s.d.]), a cada ano, 150 mil mortes prema-
turas são ligadas à crise climática. E esse número deve crescer com o 
aumento da temperatura.

A violação ao direito fundamental à saúde traz reflexos no aumento 
não só de mortes prematuras, mas também nos de doenças respiratórias, 
cardiovasculares, transmitidas por vetores e pela água, decorrentes, por 
exemplo, das secas, inundações, incêndios, poluição do ar, entre outros. 
Assim, a emergência climática tornou-se também uma emergência de 
saúde pública.

Para Lehmen (2021), o direito ao clima ecologicamente equilibrado 
é corolário lógico do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado, 
e, por consequência, para a garantia ao direito à saúde das presentes e 
futuras gerações.

Fensterseifer, Fürst e Sarlet (2024) seguem a mesma linha de de-
fender a existência de um direito fundamental à integridade do sistema 
climático ou direito fundamental ao clima estável, limpo e seguro, como 
uma derivação do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado

Segundo Fensterseifer, Fürst e Sarlet (2024, n.p.):
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A vida e a saúde humana – ou como refere o caput do artigo 225 da CF/1988, 
conjugando tais valores, a “sadia qualidade de vida” – só são efetivamente 
protegidas dentro dos padrões ecológicos e climáticos mínimos, ou seja, 
num meio ambiente natural (e artificial ou construído) ecologicamente 
equilibrado e que assegure qualidade (e segurança) da água que se bebe, 
dos alimentos que se comem, do solo onde se planta, do ar que se respira, 
da paisagem que se vê, do patrimônio histórico e cultural que se contempla, 
do som que se escuta, entre outras manifestações da dimensão ecológica. 
A natureza é determinante nas questões mais vitais e elementares da con-
dição humana, além de ser essencial à sobrevivência do ser humano como 
espécie natural (Homo sapiens).

O art. 3º da Lei do Sistema Único de Saúde (Lei nº 8.080/1990) 
estabelece que o meio ambiente é fator determinante e condicionante 
da saúde. Além do já disposto na Constituição Federal (art. 225), que 
garante como direito fundamental o meio ambiente equilibrado.

A Organização Mundial de Saúde e a Organização Mundial de 
Saúde Animal vêm construindo o conceito de one helth, que, nos dize-
res de Fensterseifer, Fürst e Sarlet (2024), visa à proteção da saúde de 
forma integral sob o aspecto ecológico, que contemplaria três dimensões: 
humana, animal e ecológica. Segundo os autores, a vulnerabilidade da 
natureza decorrente das alterações climáticas repercute diretamente na 
vulnerabilidade da vida humana, na sua saúde e na sua existência no 
planeta.

A publicação da Lei nº 12.187/2009 teve a preocupação de con-
templar como plano de Estado a proteção à saúde na sua integralidade, 
estabelecendo a necessidade de planos de governo atuarem para a pro-
teger à saúde sob a perspectiva das mudanças climáticas.

4. ESTRATÉGIAS GOVERNAMENTAIS RELATIVAS ÀS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS E À SAÚDE 

Em razão das chuvas em grande escala ocorridas no Rio Grande do 
Sul, foi publicada a Lei nº 14.904, de 27 de junho de 2024, que estabelece 
diretrizes para a elaboração de planos de adaptação à mudança do clima, 
com o objetivo de implementar medidas para reduzir a vulnerabilidade e 
a exposição a riscos dos sistemas ambiental, social, econômico e de in-
fraestrutura diante dos efeitos adversos atuais e esperados da mudança 
do clima, com fundamento na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). 

Os impactos do clima nas pessoas e ecossistemas, conforme re-
latório do IPCC (Cissé et al., 2023), são mais vastos e severos do que 
se esperava, e os riscos futuros aumentam a cada fração de grau de 
aquecimento51. 

Cada fração de grau de aumento das temperaturas intensifica 
essas ameaças – e mesmo o limite de 1,5°C não é um cenário seguro para 
51	 Para mais informações sobre o assunto, recomenda-se a leitura da notícia de Boehm e Schumer 

(2023). 
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todos. Com esse nível de aquecimento, por exemplo, 950 milhões de pes-
soas em todo o mundo enfrentarão estresse hídrico, estresse térmico e 
desertificação, e a parcela da população mundial exposta a inundações 
subirá para 24% (Boehm; Schumer, 2023). 

Boehm e Schumer (2023, s.p.), sobre Sexto Relatório de Avaliação 
do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas relata acerca 
da gravidade da emergência climática:

Descrito pelo Secretário-Geral das ONU, António Guterres, como um “atlas 
do sofrimento humano e uma condenação do fracasso da liderança climá-
tica”, o Sexto Relatório de Avaliação  (AR6) do Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas (IPCC) aponta, em uma de suas conclusões 
mais alarmantes, que os impactos climáticos adversos já são mais abran-
gentes e extremos do que o previsto. Cerca de metade da população global 
vive atualmente em situações de escassez severa de água durante pelo 
menos um mês por ano, enquanto as altas temperaturas facilitam a dis-
seminação de doenças vetoriais, como a malária, o vírus do Nilo Ocidental 
e a doença de Lyme. As mudanças climáticas também dificultam melho-
rias na produtividade agrícola em latitudes médias e baixas – na África, 
o crescimento da produtividade já diminuiu um terço desde 1961. E, desde 
2008, inundações e tempestades extremas obrigaram mais de 20 milhões 
de pessoas a deixar suas casas todos os anos. 

Em 2023 a OMS publicou a sua “Análise da saúde em 2023 das 
contribuições determinadas nacionalmente e estratégias a longo prazo”, 
destacando as ações necessárias para garantir que a saúde seja total-
mente priorizada e integrada aos planos nacionais de combate às mu-
danças climáticas. Esse documento referiu que, das NDCs disponíveis, 
91% incluem agora considerações de saúde. Em comparação com as 
rodadas anteriores de planos climáticos nacionais, estão sendo desen-
volvidas metas e políticas climáticas mais inclusivas e preocupadas com 
a saúde para mitigação, adaptação, meios de implementação, perdas e 
danos e estratégias de desenvolvimento sustentável de longo prazo.

Constatou-se também que

A poluição do ar é um dos maiores riscos ambientais à saúde. A poluição do 
ar ambiente (ao ar livre) e doméstica, juntas, causam cerca de sete milhões 
de mortes prematuras a cada ano por doenças isquêmicas do coração, der-
rame, câncer de pulmão e doenças respiratórias, como asma e pneumonia, 
que afetam desproporcionalmente as crianças em países de baixa e média 
renda.
Ao ampliar as ações para reduzir as emissões de carbono, os países tam-
bém terão benefícios mais amplos para a saúde. Por exemplo, incentivar 
a caminhada e o ciclismo e apoiar mudanças para dietas sustentáveis e 
saudáveis melhora a saúde e reduz os impactos sobre o clima (PAHO, 2023, 
n.p.).

Ainda, há riscos de novas pandemias, segundo Kroll (2023, p. 29):

Diante das altas taxas de desmatamento e da consequente perda global de 
biodiversidade, a ONU reforçou a influência das ações humanas no surgi-
mento de novas pandemias em seu relatório da Plataforma Intergoverna-
mental sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES). Segundo 
a publicação, cerca de cinco novas doenças aparecem anualmente, todas 
com potencial pandêmico.



144

As mudanças climáticas alteram as condições ambientais e, assim, surge 
uma desregulação daquilo que ocorria naturalmente no ambiente. No ce-
nário de aumento da temperatura, ocorre não apenas a disseminação de 
novas doenças, mas também o ressurgimento de doenças adormecidas.

Nesse sentido, a colaboração internacional é essencial para enfren-
tar um problema global, como as mudanças climáticas, que não respeita 
fronteiras e exige uma resposta coordenada de todos os países. Acordos 
globais estabelecem compromissos e metas para reduzir as emissões 
de gases de efeito estufa, promover a adaptação e financiar ações 
climáticas.

O Acordo de Paris teve como objetivo manter o aumento da tem-
peratura global bem abaixo de 2°C acima dos níveis pré-industriais e 
perseguir esforços para limitar o aumento a 1,5°C. Para tanto, cada país 
deveria definir suas próprias metas de redução de emissões, conhecidas 
como Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs), revisadas e 
atualizadas a cada cinco anos. O acordo também enfatiza a necessidade 
de financiamento climático para apoiar países em desenvolvimento na 
mitigação e adaptação. O Acordo de Paris representa um compromisso 
global unificado para combater as mudanças climáticas, incentivando 
ações em todos os setores da economia e promovendo a cooperação 
internacional.

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC) também é um instrumento importante para estabilizar as 
concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera a um nível que 
previna interferências antropogênicas perigosas no sistema climático. 
A UNFCCC proporciona um quadro para negociações internacionais 
e a criação de acordos como o Protocolo de Kyoto e o Acordo de Paris, 
vinculando e estabelecendo compromissos entre vários países, algo fun-
damental para mobilizar ações globais contra as mudanças climáticas e 
coordenar os esforços internacionais em mitigação e adaptação.

Políticas públicas referem-se às ações e estratégias adotadas pelos 
governos para abordar questões sociais, econômicas e ambientais. No 
contexto das mudanças climáticas, essas políticas são essenciais para 
implementar as metas e compromissos estabelecidos em acordos globais, 
promover a resiliência e sustentabilidade a nível nacional e local e reduzir 
as emissões de gases de efeito estufa por meio de limites e padrões para 
indústrias, transporte e outras fontes de poluição. O Clean Air Act dos 
Estados Unidos estabelece padrões nacionais para poluentes atmosfé-
ricos, incluindo regulamentações específicas para emissões de CO2. A 
União Europeia implementa o Sistema de Comércio de Emissões (ETS), 
que limita as emissões de CO2 das indústrias e permite a negociação 
de créditos de carbono, promovendo a transição para fontes de energia 
limpa e sustentável. Subsídios, incentivos fiscais e tarifas feed-in são 
utilizados para estimular a instalação de energia solar, eólica e outras 
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formas de energia renovável. A Alemanha, por exemplo, implementou a 
transição energética, promovendo amplamente as energias renováveis e 
reduzindo a dependência de combustíveis fósseis.

A ausência de medidas pelos Estados configura uma violação aos 
direitos humanos e à saúde:

A mudança climática está aqui, e está impedindo o cumprimento dos nos-
sos direitos. O direito à vida é universalmente reconhecido como um direito 
humano fundamental, mas, a cada ano, 150.000 mortes prematuras estão 
sendo associadas à crise climática – um número que deve aumentar com o 
aumento das temperaturas. [...]
A emergência climática também viola o direito à saúde, não apenas por 
meio de mortes prematuras, mas também por meio do aumento da inci-
dência de doenças respiratórias e cardiovasculares, desnutrição, nanismo, 
emagrecimento, alergias, ferimentos e doenças mentais.
[...] os governos têm a obrigação de tomar medidas efetivas para mitigar 
as mudanças climáticas, aumentar a capacidade adaptativa de popu-
lações vulneráveis e prevenir perdas previsíveis de vidas. Isso inclui 
prevenir a potencial violação de direitos por terceiros, especialmente 
empresas, bem como estabelecer, implementar e aplicar leis, políticas e 
programas para cumprir os direitos de seus cidadãos (UNEP, s.d., n.p., 
grifo meu).

Nesse contexto, estratégias de mitigação e adaptação devem ser 
pensadas para reduzir os efeitos negativos à saúde decorrente das alte-
rações climáticas. A adaptação visa aumentar a resiliência das comu-
nidades aos impactos inevitáveis, enquanto a mitigação busca reduzir a 
contribuição humana para o problema. Exemplos de sucesso de várias 
partes do mundo mostram que, com políticas adequadas e compromis-
so, é possível fazer progressos significativos na luta contra as mudanças 
climáticas.

Lehman (2020, p. 92-93) pondera:

There are, in sum, important reciprocal implications among the environ-
ment, climate change, public health, food security, migrations, armed con-
flict, and pandemics. Environmental Law must be prepared to deal with 
this state of interconnectedness. The peculiarities of its object, that is, the 
nature of the issues that it investigates – diffuse or collective, cross-border, 
and directly linked to the understanding of the environment in its physical 
dimension – creates the need for a transversal approach not only with other 
subjects within the law but also, and mainly, with other sciences. Environ-
mental law interacts intensively with various areas of knowledge.52

Segundo a autora, o Direito Ambiental deve estar preparado para 
lidar com a interconectividade entre ambiente, alteração climática, 
saúde segurança alimentar, migrações, conflitos e pandemias. As parti-

52	 Em suma, existem importantes implicações recíprocas entre meio ambiente, mudanças climá-
ticas, saúde pública, segurança alimentar, migrações, conflitos armados e pandemias. O Di-
reito Ambiental deve estar preparado para lidar com esse estado de interconexão. As pecu-
liaridades de seu objeto, ou seja, a natureza das questões que investiga – difusas ou coletivas, 
transfronteiriças e diretamente vinculadas à compreensão do meio ambiente em sua dimensão 
física – criam a necessidade de uma abordagem transversal não apenas com outras disciplinas 
do Direito, mas também, e principalmente, com outras ciências. O Direito Ambiental interage 
intensamente com diversas áreas do conhecimento (tradução nossa).
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cularidades desse ramo do direito criam a necessidade de uma aborda-
gem transdisciplinar não só com outras áreas, mas com outras ciências. 

O desenvolvimento de medidas de adaptação às mudanças climá-
ticas pelos governos serviria para aumentar a resiliência das comunida-
des e ecossistemas aos impactos das mudanças climáticas, garantindo 
o direito ao meio ambiente saudável e, consequentemente, à vida.

A colaboração internacional e a implementação de políticas públi-
cas eficazes são essenciais para enfrentar os desafios das mudanças 
climáticas. Acordos globais como o Acordo de Paris estabelecem uma 
base para ação conjunta, enquanto políticas públicas a nível nacional 
e local permitem a concretização dessas metas através de regulamen-
tações, incentivos e medidas de adaptação. Exemplos de sucesso em 
vários países demonstram que, com compromisso e ação coordenada, 
é possível mitigar os impactos das mudanças climáticas e promover a 
resiliência global.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O futuro da saúde global depende de nossa capacidade de enfrentar 

as mudanças climáticas de forma eficaz. Devemos integrar as consi-
derações de saúde em todas as políticas ambientais e garantir que a 
adaptação e a mitigação climática sejam prioridades centrais. Ao fazer 
isso, não apenas protegeremos o planeta como também garantiremos 
um futuro saudável e sustentável para todas as gerações. As mudanças 
climáticas representam um desafio contínuo e crescente para a saúde 
pública. Se as tendências atuais continuarem, podemos esperar um 
aumento na frequência e intensidade de eventos climáticos extremos, 
uma maior incidência de doenças infecciosas e impactos severos na se-
gurança alimentar e no acesso à água. A vulnerabilidade das populações 
mais afetadas só aumentará, exacerbando as desigualdades sociais e 
colocando uma pressão significativa sobre os sistemas de saúde em todo 
o mundo.

Por outro lado, saúde humana se beneficiaria de opções integradas 
de mitigação e adaptação que incorporam a saúde na alimentação, 
infraestrutura, proteção social e políticas hídricas. Há opções eficazes 
de adaptação para ajudar a proteger a saúde e o bem-estar humanos, 
como fortalecer os programas de saúde pública relacionados a doenças 
sensíveis ao clima, aumentar a resiliência dos sistemas de saúde, melho-
rar a saúde do ecossistema, melhorar o acesso à água potável, reduzir a 
exposição dos sistemas de água e saneamento a enchentes, melhorar os 
sistemas de vigilância e de alerta precoce, desenvolver vacinas, melho-
rar o acesso aos cuidados de saúde mental e Planos de Ação para Saúde 
no Calor que incluem sistemas de alerta precoce e de resposta. As estra-
tégias de adaptação que reduzem a perda e o desperdício de alimentos 



147

ou apoiam regimes alimentares saudáveis, equilibrados e sustentáveis 
contribuem para a nutrição, saúde, biodiversidade e outros benefícios 
ambientais.

O direito a um clima ecologicamente equilibrado é um desdobra-
mento do direito ao meio ambiente equilibrado, essencial para garantir 
a saúde das presentes e futuras gerações. A interdependência entre o 
meio ambiente saudável e a saúde humana é enfatizada, como previsto 
na Constituição Federal e na Lei nº 8.080/1990, que considera o meio 
ambiente um fator determinante da saúde.

O conceito de One Health (uma saúde), defendido por organizações 
como a OMS, propõe uma abordagem integrada da saúde humana, 
animal e ecológica, destacando a vulnerabilidade do ambiente e a sua 
relação direta com a saúde humana. Nesse contexto, a criação de políti-
cas públicas, como a Lei nº 12.187/2009, que reconhecem as mudanças 
climáticas como um risco à saúde visa estabelecer planos de ação para 
proteger a saúde de maneira integral, levando em conta as mudanças no 
clima e seus efeitos (Fensterseifer; Fürst; Sarlet, 2024).

Em tempos de mudanças globais, uma das mais importantes e ne-
cessárias é a alteração nas políticas institucionais, em escala global e 
local, para o acesso aos dados ambientais, imagens de satélite, dados de 
tempo e clima e informações sociodemográficas com registro de locali-
zação em terrenos geográficos que podem ser incluídos nas análises e na 
produção de mapas em saúde. 

As mudanças climáticas não são apenas um problema ambiental, 
mas atingem direta ou indiretamente uma infinidade de setores sociais, 
inclusive a saúde. E, diante das alterações climáticas vivenciadas glo-
balmente, uma crise de saúde pública exige uma resposta global coor-
denada. Mais do que ratificar acordos internacionais ou editar normas 
nacionais que, ao que se percebe, não passam de intenções, são neces-
sárias ações imediatas e decisivas para mitigar os impactos e proteger 
as populações. Isso envolve não apenas compromissos políticos, mas 
também a mobilização de recursos financeiros, o engajamento das co-
munidades e a promoção da conscientização pública.

O futuro da saúde global depende da capacidade dos Estados e 
das populações de enfrentar as mudanças climáticas de forma eficaz. 
Deve-se integrar as considerações de saúde em todas as políticas am-
bientais e garantir que a adaptação e a mitigação climática sejam priori-
dades centrais. Ao fazer isso, não apenas protegeremos o planeta como 
também garantiremos um futuro saudável e sustentável para todas as 
gerações.
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9
ADVOCACIA 
CLIMÁTICA: DESAFIOS 
E ESTRATÉGIAS NA 
APLICAÇÃO JURÍDICA 
DOS RELATÓRIOS DO IPCC

Gabriel Carvalho de Almeida Moura Braga

resumo:� O artigo aborda a crescente importância dos tribunais na governança climática, 
analisando como os relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
(IPCC) são utilizados como base probatória em litígios climáticos. O estudo ressalta a 
relevância da judicialização como ferramenta para responsabilizar governos e corpora-
ções por suas contribuições às mudanças climáticas, principalmente quando há falhas 
na implementação de políticas públicas mitigatórias. O principal problema de pesquisa 
discutido no artigo é a dificuldade enfrentada por advogados e tribunais ao lidar com a 
complexidade técnica dos dados científicos, além dos desafios para tornar essas evidên-
cias admissíveis e confiáveis no contexto jurídico A questão central que o artigo busca 
responder é: Como os advogados e tribunais podem superar as dificuldades na tradução da 
complexidade técnica dos dados científicos dos relatórios do IPCC, tornando essas evidên-
cias admissíveis e confiáveis no contexto jurídico, para fortalecer a litigância climática? 
A metodologia adotada pelo artigo inclui uma análise detalhada da função dos relatórios 
do IPCC na fundamentação de políticas climáticas e na construção de estratégias legais. 
O artigo explora exemplos internacionais, como o caso Urgenda v. Netherlands, nos quais 
os relatórios foram utilizados para justificar decisões judiciais que obrigaram governos a 
adotar medidas mais rigorosas de mitigação. Além disso, o estudo investiga as limitações e 
os desafios enfrentados pelos advogados na tradução dos dados científicos para o direito, 
destacando a necessidade de colaboração entre cientistas e profissionais jurídicos para 
garantir que os relatórios sejam aplicados de forma eficaz nos tribunais. Em suas conclu-
sões, o artigo ressalta que os relatórios do IPCC desempenham um papel fundamental na 
construção de uma jurisprudência climática global, permitindo que tribunais se baseiem 
em dados científicos confiáveis para responsabilizar atores que contribuem para a crise 
ambiental. Embora haja obstáculos relacionados à admissibilidade das evidências e à 
interpretação de dados complexos, o avanço da ciência climática e a maior aceitação dos 
tribunais em relação ao uso dessas evidências pavimentam o caminho para um uso mais 
eficaz dos relatórios em litígios climáticos. O estudo conclui que, para garantir o sucesso 
futuro da litigância climática, é essencial que os advogados adquiram uma formação 
multidisciplinar e que haja maior integração entre ciência e direito, promovendo uma 
governança climática mais robusta e eficiente. O artigo também convida à reflexão sobre 
a importância de fortalecer as redes de colaboração entre advogados e cientistas, desta-
cando o potencial da litigância climática como ferramenta transformadora para promover 
uma resposta coordenada à crise climática, protegendo direitos presentes e futuros.

palavras-chave:� Litigância Climática; Relatórios do IPCC; Direito Ambiental; Justiça Climá-
tica; Governança Ambiental.
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INTRODUÇÃO
Recentemente, os tribunais têm assumido um papel cada vez mais 

relevante nas questões climáticas, tornando a judicialização uma fer-
ramenta essencial na governança ambiental e na implementação das 
políticas climáticas. Essa tendência reflete a crescente judicialização 
das questões climáticas, conforme observado por autores como Setzer 
e Vanhala (2019), que destacam o papel central dos tribunais na res-
ponsabilização de Estados e empresas pelas suas contribuições à crise 
climática. Com os impactos das mudanças climáticas se tornando mais 
evidentes e urgentes, o litígio climático fundamentado em evidências 
científicas robustas emerge como uma via eficaz para responsabilizar 
governos e empresas. Bhatia, Lau e Baldwin (2020) enfatizam que o 
aumento da judicialização reflete a crescente pressão da sociedade 
sobre entidades corporativas e governamentais para que estas ajam de 
maneira decisiva na mitigação das mudanças climáticas. Isso reflete a 
conscientização global sobre a insuficiência das ações governamentais 
e corporativas diante da crise climática.

Um aspecto central dessa tendência é a utilização dos relatórios do 
Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) no con-
texto judicial. Esses relatórios, reconhecidos como a principal referência 
científica sobre as causas, impactos e soluções para as mudanças climá-
ticas, têm sido incorporados progressivamente em litígios ambientais. 
Cáceres, Li e Hilton (2021) sublinham que tais relatórios fornecem uma 
estrutura robusta para a avaliação de riscos climáticos em diversos con-
textos espaciais, apoiando o embasamento científico em tribunais ao 
redor do mundo. Profissionais do Direito, incluindo advogados, promoto-
res e magistrados, utilizam os relatórios do IPCC como fundamentação 
para a argumentação e decisão em litígios ambientais, estabelecendo 
precedentes que asseguram a consideração dos dados científicos sobre 
o aquecimento global nas decisões judiciais.

No Brasil, uma das maiores economias mundiais e detentora da 
maior floresta tropical do planeta, a atuação dos tribunais na supervi-
são da implementação das políticas climáticas e ambientais é crucial. 
Hupffer, Barbosa e Sbaraine (2023) destacam a importância dos relató-
rios do IPCC para fundamentar alegações de negligência governamental 
e empresarial em relação às políticas climáticas. A litigância climática 
no Brasil emerge como um mecanismo potencializador para mitigar a 
inércia política e as deficiências na implementação de compromissos cli-
máticos internacionais. Este artigo examina como advogados no Brasil 
e em outros países usam os relatórios do IPCC em litígios climáticos e 
os desafios na tradução de dados científicos para o contexto jurídico. 
Da Silva e Resende (2023) analisam o uso desses relatórios em casos de 
relevância internacional, como o caso Urgenda, reforçando a importân-
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cia da ciência climática como prova nos tribunais. Serão explorados os 
aspectos estruturais e funcionais dos relatórios, os exemplos de casos 
em que esses documentos serviram como base probatória, os limites de 
admissibilidade dessas evidências científicas nos tribunais e as estraté-
gias adotadas por advogados para superar essas barreiras.

1. OS RELATÓRIOS DO IPCC COMO EVIDÊNCIA 
CIENTÍFICA EM PROCESSOS JUDICIAIS

Os relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Cli-
máticas (IPCC) são cruciais na fundamentação científica de processos 
judiciais sobre mudanças climáticas. De Carvalho (2018) aponta que 
esses relatórios, reconhecidos como a principal autoridade global em 
ciência climática, oferecem uma base técnica para processos que en-
volvem tanto a omissão estatal como a responsabilidade empresarial. 
O IPCC fornece dados e previsões robustas sobre os impactos ambien-
tais e sociais das emissões de gases de efeito estufa, os quais têm sido 
utilizados em litígios para fundamentar alegações de negligência por 
parte de governos e empresas. Cáceres, Li e Hilton (2021) reforçam que 
o uso de dados científicos confiáveis, como os fornecidos pelo IPCC, é 
uma estratégia cada vez mais comum em disputas judiciais de caráter 
ambiental e climático.

O uso dos relatórios do IPCC nos tribunais tem crescido, com des-
taque para o caso Urgenda versus Netherlands, que obrigou o governo 
holandês a implementar medidas mais rígidas de redução de emissões. 
Esses documentos são reconhecidos como evidências confiáveis, re-
forçando a necessidade de ações baseadas nas melhores informações 
disponíveis. Além de orientar políticas públicas, os relatórios sustentam 
ações judiciais que responsabilizam Estados e empresas pela crise cli-
mática. Da Silva e Resende (2023) sublinham a relevância desse caso no 
contexto dos direitos humanos e ambientais, demonstrando a eficácia da 
litigância climática quando embasada em provas científicas robustas.

Sob a perspectiva jurídica, os relatórios do IPCC são indispensáveis 
nos litígios climáticos devido à sua natureza técnica e imparcial, resul-
tado de revisão por pares e consenso científico global. Hupffer, Barbosa 
e Sbaraine (2023) destacam a credibilidade desses documentos, que 
permitem demonstrar a relação direta entre as ações humanas, como 
as emissões industriais, e os impactos climáticos, como o aumento das 
temperaturas globais e a acidificação dos oceanos.

1.1. FUNÇÃO E ESTRUTURA DOS RELATÓRIOS DO IPCC NA 
FUNDAMENTAÇÃO CIENTÍFICA PARA POLÍTICAS CLIMÁTICAS

Os relatórios do IPCC (2021, 2022a, 2022b) são a principal fonte 
de dados científicos sobre mudanças climáticas, essenciais para a for-
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mulação de políticas públicas. O IPCC divide esses relatórios em três 
Grupos de Trabalho, que abordam as bases científicas das mudanças 
climáticas, os seus impactos e as opções de mitigação. Essa estrutura 
integrada combina ciência física com análises econômicas, sociais e 
ecológicas, além de soluções tecnológicas e de políticas públicas. Fu e 
Waltman (2022) destacam a abrangência desses relatórios, que con-
solidam o conhecimento científico global sobre os impactos climáticos, 
fornecendo uma base sólida para a elaboração de políticas alinhadas 
com as metas internacionais, como o Acordo de Paris.

Esses documentos oferecem evidências para orientar políticas 
sustentáveis, estabelecendo parâmetros normativos globais e servindo 
de base para acordos multilaterais e políticas nacionais que promovem 
a transição para economias de baixo carbono. De Carvalho e Barbosa 
(2019) afirmam que os relatórios do IPCC também têm um papel nor-
mativo, não só influenciando a governança internacional, mas também 
moldando a legislação doméstica de diversos países, com foco na miti-
gação das emissões de gases de efeito estufa.

1.2. LIMITES E DESAFIOS: A ADMISSIBILIDADE E A 
CONFIABILIDADE DAS EVIDÊNCIAS BASEADAS EM RELATÓRIOS 
CIENTÍFICOS NOS TRIBUNAIS

Embora os relatórios do IPCC sejam essenciais para fundamentar 
ações judiciais relacionadas às mudanças climáticas, sua aplicação nos 
tribunais não está isenta de desafios significativos. Rougier e Crucifix 
(2018) argumentam que a complexidade técnica dos dados apresenta-
dos nos relatórios muitas vezes demanda uma compreensão profunda 
dos conceitos científicos, algo que nem sempre está presente entre os 
operadores do direito. Meyer (2016) destaca que a interface entre ciência 
e direito requer um nível elevado de expertise, especialmente no que diz 
respeito à interpretação das projeções climáticas e sua aplicação no 
contexto jurídico.

Outro ponto crítico é a confiabilidade das projeções científicas. Fu e 
Waltman (2022) e Bhatia, Lau e Baldwin (2020) observam que, embora 
os relatórios do IPCC sejam amplamente respeitados, as incertezas 
inerentes às previsões climáticas são frequentemente utilizadas pelas 
partes adversas para questionar a robustez das evidências apresenta-
das. Cardenas (2024) acrescenta que essas incertezas podem enfraque-
cer a credibilidade dos relatórios nos tribunais, especialmente quando as 
previsões incluem cenários probabilísticos que não garantem a certeza 
exigida pela maioria dos sistemas jurídicos.

A responsabilização de governos e empresas pelas emissões de 
gases de efeito estufa e seus impactos climáticos enfrenta desafios 
metodológicos. Nozharov e Koralova-Nozharova (2018) e Chytil (2023) 
apontam que, embora a ciência da atribuição climática tenha avançado, 
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permitindo a quantificação de contribuições específicas de diferentes 
fontes para eventos climáticos extremos, a complexidade desses méto-
dos pode levar a contestações jurídicas quanto à precisão e aplicabilida-
de dos resultados apresentados.

Ademais, a admissibilidade das evidências científicas baseadas 
nos relatórios do IPCC varia amplamente entre diferentes sistemas 
jurídicos, resultando em inconsistências jurisprudenciais. Colby et al. 
(2020) observam que essas discrepâncias criam um cenário desafiador, 
exigindo o desenvolvimento de estratégias jurídicas que demonstrem a 
confiabilidade das conclusões científicas, mesmo quando baseadas em 
cenários incertos.

Para mitigar esses desafios, De Carvalho (2018) sugere que é im-
perativo haver um esforço contínuo para harmonizar as normas de 
admissibilidade das evidências científicas nos tribunais e fortalecer a 
colaboração interdisciplinar entre cientistas e profissionais do direito. 
Pereira (2022) reforça que essa colaboração é fundamental para superar 
as barreiras técnicas e fortalecer a aceitação das evidências científicas 
nos litígios climáticos.

Apesar das barreiras, os relatórios do IPCC continuam sendo uma 
base científica robusta para litígios climáticos. Setzer e Higham (2023) 
afirmam que o avanço na ciência da atribuição e a crescente conscien-
tização sobre a urgência das ações climáticas têm ajudado a superar 
alguns desses desafios, permitindo que os tribunais desempenhem um 
papel mais ativo na responsabilização de governos e empresas pelos 
impactos das mudanças climáticas.

2. O PAPEL DOS ADVOGADOS NA TRADUÇÃO DA 
CIÊNCIA PARA O DIREITO

À medida que as questões climáticas ganham maior destaque nos 
tribunais, o papel dos advogados na tradução da ciência para o Direito 
torna-se cada vez mais crucial. Hamel e Carloto (2024) observam que, 
à medida que os litígios climáticos se expandem globalmente, os ad-
vogados precisam não apenas entender as implicações científicas dos 
relatórios do IPCC, mas também saber como traduzi-las para o contexto 
jurídico de forma eficaz. A litigância climática exige uma compreensão 
profunda dos marcos legais e dos fundamentos científicos que embasam 
as alegações ambientais. Nesse cenário, os advogados têm a respon-
sabilidade de adaptar dados científicos complexos para um formato 
acessível e juridicamente relevante, influenciando decisões judiciais e 
políticas públicas. 

Atuando como mediadores entre ciência e direito, esses profissionais 
se tornam atores centrais na articulação de demandas relacionadas às 
mudanças climáticas, promovendo a aplicação eficaz da ciência em lití-
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gios que buscam responsabilizar governos e corporações. De Carvalho e 
Barbosa (2019) destacam que a conexão entre ciência e Direito é um dos 
maiores desafios da litigância climática moderna, já que as incertezas 
inerentes à ciência do clima são frequentemente exploradas pelas partes 
adversas para desacreditar as evidências apresentadas nos tribunais.

Traduzir a ciência do clima para o direito é um processo desafiador 
e multifacetado. Lehmen (2021) sublinha que a ciência climática é uma 
área técnica e complexa, frequentemente baseada em modelos matemá-
ticos sofisticados, incertezas e cenários futuros. Para que essas infor-
mações sejam eficazmente apresentadas nos tribunais, os advogados 
devem ser capazes de interpretar e explicar esses dados de maneira que 
juízes, promotores e outros operadores do Direito possam compreendê-
-los e utilizá-los na fundamentação de suas decisões. Wilensky (2015) 
argumenta que essa função exige uma abordagem multidisciplinar, com-
binando conhecimento jurídico com uma compreensão sólida da ciência 
do clima e suas implicações.

Entretanto, os advogados enfrentam desafios substanciais ao 
tentar cumprir esse papel de mediadores entre ciência e direito. O pri-
meiro desses desafios é a própria complexidade dos dados científicos. 
Rougier e Crucifix (2018) comentam que os relatórios e outros estudos 
científicos sobre mudanças climáticas contêm informações altamente 
especializadas que podem ser de difícil entendimento para aqueles sem 
formação técnica. Assim, os advogados precisam não apenas traduzir 
esses dados para uma linguagem acessível, mas também argumentar 
de forma convincente que esses dados são juridicamente relevantes e 
podem ser utilizados como prova em litígios, tendo Chytil (2023) des-
tacado que, sem essa habilidade, os argumentos baseados em ciência 
podem ser facilmente refutados pela falta de compreensão técnica no 
tribunal.

Outro obstáculo é o tempo. Cáceres, Li e Hilton (2021) observam 
que a coleta e análise de dados científicos sobre mudanças climáticas 
são demoradas e geralmente não acompanham o ritmo dos litígios am-
bientais urgentes. Em muitos casos, os advogados precisam trabalhar 
com informações que ainda estão sendo atualizadas ou que podem ser 
contestadas devido às incertezas inerentes à ciência do clima. Já Carde-
nas (2024) sublinha que essas incertezas, comuns no campo científico, 
são usadas por adversários para enfraquecer argumentos baseados em 
dados climáticos, exigindo dos advogados esforços extras para compro-
var a solidez das evidências.

Não apenas isso, mas os advogados também devem lidar com as 
diferenças entre os sistemas jurídicos e científicos em termos de padrões 
de prova. May e Daly (2019) afirmam que, no Direito, especialmente em 
litígios climáticos, os tribunais muitas vezes exigem um nível elevado de 
certeza e causalidade direta para aceitar uma evidência como válida. 
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Em contraste, na ciência climática, muitas das conclusões são probabi-
lísticas e baseadas em modelos preditivos. Meyer (2016) argumenta que 
essa disparidade entre os padrões de prova pode dificultar a aceitação 
de evidências científicas no tribunal, especialmente quando se trata de 
atribuir responsabilidade a um ator específico por um evento climático.

A comunicação entre as partes envolvidas no processo também 
representa um desafio. Fu e Waltman (2022) destacam que cientistas e 
advogados costumam usar linguagens distintas, dificultando a interpre-
tação dos dados e a formulação de estratégias jurídicas que maximizem 
o uso das evidências científicas. A falta de uma formação interdisciplinar 
pode agravar esse problema, criando um hiato entre a ciência produzida 
e a sua aplicação nos tribunais. Pereira (2022) ressalta que essa lacuna 
educacional impede uma compreensão plena das evidências científicas, 
criando barreiras para sua aceitação nos tribunais. Para superar esse 
desafio, é fundamental que os advogados que atuam em litígios climá-
ticos desenvolvam uma colaboração próxima com cientistas e especia-
listas, garantindo que as evidências sejam corretamente interpretadas e 
apresentadas de forma clara e eficaz.

Outrossim, advogados enfrentam o ceticismo dos tribunais em re-
lação às evidências científicas sobre mudanças climáticas. De Carvalho 
(2018) afirma que, embora os relatórios do IPCC sejam amplamente 
aceitos pela comunidade científica, o mesmo nem sempre ocorre nos 
tribunais, especialmente quando a parte adversa busca desacreditar 
ou minimizar a importância das projeções climáticas. Esse ceticismo 
pode ser alimentado tanto pela complexidade técnica dos dados como 
por questões políticas e econômicas que influenciam o debate climático, 
vindo Lepage (2021) a comentar ainda que o cenário político e econô-
mico, em muitos casos, afeta a percepção judicial da ciência climática, 
exacerbando o ceticismo em relação às evidências.

Para superar essa resistência, Terry (2022) sugere que os advo-
gados devem construir casos sólidos, baseados em evidências claras e 
estratégias jurídicas bem fundamentadas, que demonstrem a relevância 
e a aplicabilidade das conclusões científicas em cada contexto jurídico.

2.1. DESAFIOS ENFRENTADOS PELOS ADVOGADOS NA 
ADAPTAÇÃO DE DADOS CIENTÍFICOS PARA CONTEXTOS 
JURÍDICOS

A adaptação de dados científicos ao contexto jurídico impõe 
múltiplos desafios, evidenciando a natureza interdisciplinar do litígio 
climático. Wilensky (2015) argumenta que a tradução de dados técnicos 
complexos para uma linguagem acessível aos tribunais constitui um 
obstáculo significativo. A ciência climática, alicerçada em modelos ma-
temáticos e projeções futuras, demanda compreensão aprofundada por 
parte dos advogados, que devem não apenas interpretar esses dados 
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como também comunicar suas implicações jurídicas de forma clara e 
persuasiva.

Fato é que a incerteza inerente às projeções climáticas represen-
ta um desafio substancial, tendo Rougier e Crucifix (2018) e Cardenas 
(2024) observado em suas pesquisas que, enquanto a ciência climática 
opera com margens de incerteza, especialmente ao modelar os impactos 
futuros das emissões de gases de efeito estufa, os tribunais frequente-
mente exigem altos níveis de certeza para a admissibilidade das provas. 
Essa discrepância entre os padrões de prova jurídica e os métodos 
científicos cria um cenário desafiador, exigindo o desenvolvimento de 
estratégias que mitiguem essa incerteza e demonstrem a confiabilida-
de das conclusões científicas, mesmo quando baseadas em cenários 
probabilísticos.

A falta de formação interdisciplinar entre advogados e juízes agrava 
esses desafios, dificultando a interpretação dos dados dos relatórios do 
IPCC e de outros estudos. Nozharov e Koralova-Nozharova (2018) co-
mentam que essa lacuna educacional impede uma compreensão plena 
das evidências científicas, criando barreiras para sua aceitação nos 
tribunais. Portanto, é imperativo que advogados estabeleçam parcerias 
sólidas com especialistas em clima, promovendo uma compreensão 
abrangente das questões científicas e sua relevância jurídica.

A formação multidisciplinar dos advogados climáticos é, portanto, 
essencial. Essa capacitação não apenas facilita a comunicação eficiente 
entre advogados e cientistas como também aprimora a elaboração de 
argumentos robustos e a interação com outros profissionais envolvidos 
no processo jurídico. Advogados com conhecimento integrado em direito 
e ciência do clima estão mais aptos a interpretar dados técnicos com 
precisão, antecipar objeções relacionadas à incerteza científica e desen-
volver estratégias jurídicas eficazes.

Além disso, a compreensão das implicações dos cenários climáticos 
projetados nos relatórios do IPCC permite a construção de casos mais 
sólidos. Conhecer o funcionamento dos modelos climáticos capacita 
os advogados a identificar pontos críticos das evidências científicas, 
fortalecendo suas alegações e influenciando positivamente as decisões 
judiciais. Essa formação também é crucial para adaptar estratégias jurí-
dicas às especificidades de cada caso, considerando a constante evolu-
ção do direito ambiental e climático em resposta às inovações científicas 
e tecnológicas.

Por fim, a formação multidisciplinar facilita a navegação pelas in-
terseções entre direito internacional e nacional no contexto climático. A 
ciência do clima, de natureza global, impõe desafios que variam confor-
me os sistemas legais e as políticas de cada país. Advogados com uma 
formação que integra direito, ciência e política estão melhor preparados 
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para articular questões climáticas dentro de um contexto jurídico mais 
amplo, utilizando padrões globais, como os relatórios do IPCC, para in-
formar estratégias locais de litígio.

2.2. ESTRATÉGIAS LEGAIS PARA ARGUMENTAÇÃO BASEADA 
NOS RELATÓRIOS DO IPCC

Utilizar os relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC) como base para a argumentação jurídica em litígios 
climáticos exige o desenvolvimento de estratégias legais sofisticadas. 
Setzer e Higham (2023) sublinham que esses relatórios fornecem dados 
científicos detalhados sobre os impactos das mudanças climáticas, pro-
jeções futuras e medidas de mitigação e adaptação que são cruciais para 
fundamentar ações judiciais. No entanto, para que essas informações 
sejam efetivamente utilizadas nos tribunais, os advogados devem adotar 
estratégias que maximizem a relevância jurídica desses dados e consi-
gam superar eventuais barreiras de admissibilidade e interpretação.

Uma das estratégias mais comuns consiste em utilizar esses rela-
tórios para demonstrar a responsabilidade dos Estados e corporações 
no agravamento das mudanças climáticas. Cáceres, Li e Hilton (2021) 
ressaltam que as evidências científicas apresentadas nos relatórios 
permitem que os advogados provem a omissão ou a inadequação das 
políticas públicas e empresariais em relação à mitigação das emissões 
de gases de efeito estufa. Essa estratégia foi empregada em diversos lití-
gios internacionais, como no caso Urgenda versus Netherlands, no qual 
Da Silva e Resende (2023) observam que os relatórios foram essenciais 
para argumentar que o governo holandês não estava cumprindo suas 
metas de redução de emissões conforme a ciência climática

Outra abordagem estratégica envolve o reforço do princípio da 
precaução, frequentemente aplicado em litígios ambientais. De Sade-
leer (2016) afirma que esse princípio estabelece que, diante de riscos 
potenciais de danos graves ou irreversíveis, a falta de certeza científica 
completa não deve ser utilizada como motivo para adiar medidas de 
mitigação. Colby et al. (2020) apontam que os advogados podem uti-
lizar projeções e cenários desenvolvidos pelo IPCC para argumentar 
que, mesmo diante de alguma incerteza inerente à ciência climática, as 
evidências são suficientemente claras para justificar ações preventivas. 
Essa estratégia é particularmente relevante em casos que envolvem 
o uso de tecnologias ou políticas que podem aumentar as emissões de 
gases de efeito estufa ou contribuir para a degradação ambiental.

Adicionalmente, os relatórios podem ser utilizados como ferramen-
ta para questionar a adequação de avaliações de impacto ambiental. 
Lehmen (2021) e Meyer (2016) argumentam que, em muitos casos, gover-
nos e empresas conduzem essas avaliações sem considerar os impactos 
cumulativos ou de longo prazo das mudanças climáticas. Os advogados 
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podem argumentar, com base nesses dados, que as avaliações de impac-
to falham ao não incluir as projeções científicas de mudança climática, 
resultando em políticas ou decisões que não atendem aos requisitos 
legais de proteção ambiental.

Outra estratégia importante envolve a argumentação baseada na 
violação de direitos fundamentais. Sarlet, Wedy e Fensterseifer (2022) 
e Oliveira e Moreira (2022) sustentam que, com base nas conclusões 
do IPCC sobre os impactos climáticos, advogados podem argumentar 
que a inação climática de governos ou empresas constitui uma violação 
de direitos humanos, como o direito à vida, à saúde e a um ambiente 
saudável. Essa abordagem, já testada em vários casos internacionais, 
busca responsabilizar os tomadores de decisão por não protegerem 
adequadamente a população contra os efeitos das mudanças climáticas, 
utilizando os relatórios do IPCC para demonstrar o nexo de causalidade 
entre a inação e os impactos ambientais adversos.

2.3. A IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO MULTIDISCIPLINAR DOS 
ADVOGADOS ATUANTES NA ÁREA CLIMÁTICA

A crescente complexidade dos litígios climáticos, nos quais ciência 
e direito se entrelaçam de maneira cada vez mais profunda, evidencia 
a necessidade de uma formação multidisciplinar para os advogados 
que atuam nessa área. Lehmen (2021) afirma que a ciência climática, 
em grande parte representada pelos relatórios do IPCC, abrange um 
vasto conjunto de conhecimentos técnicos, desde a física atmosférica 
até a modelagem de impactos ambientais, sociais e econômicos. Para 
utilizar essas informações de maneira eficaz nos tribunais, é essencial 
que os advogados não apenas possuam um entendimento básico dessas 
áreas, mas também saibam integrá-las em suas estratégias jurídicas. 
Nozharov e Koralova-Nozharova (2018) ressaltam que a capacitação 
interdisciplinar é vital para superar as barreiras entre ciência e direito.

Essa formação multidisciplinar traz diversas vantagens na elabo-
ração de argumentos e na interação com outros profissionais envolvidos 
no processo. Primeiramente, facilita uma comunicação mais eficiente 
entre advogados e cientistas, essencial para a correta compreensão e 
interpretação dos dados científicos. Frequentemente, a ausência de uma 
formação interdisciplinar cria barreiras na tradução da ciência para o 
direito, resultando em mal-entendidos que podem enfraquecer a argu-
mentação jurídica. Meyer (2016) argumenta que advogados com essa 
formação estão melhor preparados para colaborar com especialistas, 
interpretar dados técnicos com precisão e integrá-los de forma persuasi-
va em suas estratégias jurídicas.

A formação multidisciplinar também melhora a compreensão dos 
cenários climáticos nos relatórios, fortalecendo a construção de casos. 
Kaltenborn et al. (2023) afirmam que, ao entender como funcionam os 
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modelos climáticos, os advogados podem antecipar possíveis objeções 
relacionadas à incerteza científica e desenvolver estratégias para miti-
gá-las. Esse conhecimento também capacita os profissionais a identifi-
car os pontos mais críticos das evidências científicas, fortalecendo suas 
alegações e influenciando positivamente as decisões dos tribunais.

Outro aspecto crucial dessa formação é a capacidade de adaptar 
estratégias jurídicas às realidades específicas de cada caso, de modo 
que Setzer e Vanhala (2019) destacam que o direito climático evolui 
constantemente, dependendo de inovações científicas e tecnológicas, 
de modo que advogados que possuem uma compreensão ampla das 
questões científicas e técnicas relacionadas ao clima estão mais aptos 
a identificar novos desenvolvimentos que possam beneficiar seus casos, 
seja explorando novos métodos de mitigação de danos ou utilizando 
avanços científicos para refinar suas alegações.

Portanto, a formação multidisciplinar é essencial para navegar 
pelas interseções entre o direito internacional e o direito nacional no 
contexto climático. A ciência do clima é global, com impactos sentidos 
em todo o mundo, mas as respostas jurídicas variam conforme os sis-
temas legais e as políticas de cada país. Reins e Verschuuren (2022) 
apontam que advogados com uma formação que combina direito, ciên-
cia e política conseguem articular melhor as questões climáticas dentro 
de um contexto jurídico mais amplo, permitindo a utilização de padrões 
globais, como os relatórios do IPCC, para informar estratégias locais de 
litígio.

Há de se enfatizar, então, que essa formação é crucial para advoga-
dos que atuam na interface entre direito, políticas públicas e iniciativas 
corporativas, conforme Kim, Park e Ryu (2017) sugerem, compreende-
rem tanto as implicações legais como os impactos econômicos e sociais 
das mudanças climáticas, colocando-os em uma posição única para 
assessorar governos, empresas e organizações não governamentais na 
elaboração de políticas e ações alinhadas com as obrigações climáticas 
internacionais. Assim, a multidisciplinaridade não apenas fortalece as 
capacidades individuais dos advogados como também contribui para a 
criação de um arcabouço legal mais eficiente e adaptado aos desafios 
impostos pelas mudanças climáticas.

Ao passo que a litigância climática se expande e se torna mais 
sofisticada, a formação multidisciplinar dos advogados atuantes nesse 
campo se torna desejável e imprescindível. Lepage (2021) sublinha que 
a complexidade intrínseca dos litígios climáticos exige uma abordagem 
integrada que combine direito, ciência, política e economia, permitindo 
que os advogados desempenhem um papel eficaz na promoção da justi-
ça climática e na proteção do meio ambiente.
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3. ESTRATÉGIAS DE LITIGÂNCIA CLIMÁTICA E AS 
OPORTUNIDADES FUTURAS PARA ADVOGADOS

Recentemente, as estratégias de litigância climática consolida-
ram-se como ferramentas eficazes para responsabilizar governos e 
corporações diante da crise climática. Setzer e Vanhala (2019) desta-
cam que esse movimento reflete uma crescente preocupação jurídica 
com a proteção dos direitos fundamentais e ambientais, impulsionada 
pela ciência climática, principalmente pelos relatórios do IPCC. O último 
capítulo deste trabalho explora essas estratégias emergentes e as opor-
tunidades futuras para os advogados que atuam na área, destacando 
o papel central da ciência climática, a colaboração entre advogados e 
cientistas e as tendências jurisprudenciais que delineiam os próximos 
passos da litigância climática.

3.1. ESTRATÉGIAS EMERGENTES PARA A DEFESA DE 
DIREITOS AMBIENTAIS E USO DOS RELATÓRIOS DO IPCC 
COMO BASE PROBATÓRIA

As estratégias emergentes de litigância climática têm utilizado 
os relatórios do IPCC como base probatória fundamental, focando na 
defesa de direitos ambientais e humanos. Da Cunha e Rei (2018) apontam 
que, ao estruturar argumentações em torno de evidências científicas que 
demonstram os impactos devastadores das mudanças climáticas tanto 
a curto como a longo prazo, os advogados conseguem construir um caso 
sólido contra governos e empresas que negligenciam suas obrigações cli-
máticas. Um dos enfoques principais é o uso do princípio da precaução, 
que sugere a adoção de medidas preventivas diante de possíveis danos 
sérios ou irreversíveis, mesmo diante de incertezas científicas. Sob essa 
perspectiva, esses documentos são empregados para demonstrar que as 
ações ou omissões de governos e empresas que não consideram essas 
projeções científicas violam o direito a um ambiente saudável e seguro, 
garantido por legislações nacionais e internacionais.

Tais estratégias também contestam as metas insuficientes de redu-
ção de emissões de governos e empresas. O IPCC (2021, 2022a, 2022b) 
reforça que os cenários projetados nos relatórios do IPCC deixam claro 
que as políticas climáticas atuais são inadequadas para conter o aumen-
to da temperatura global dentro dos limites estabelecidos pelo Acordo de 
Paris. Assim, baseando-se nesses cenários, advogados argumentam que 
as metas de emissões são insuficientes e que novas políticas mais ambi-
ciosas precisam ser implementadas. Hupffer, Barbosa e Sbaraine (2023) 
destacam que os relatórios fornecem a base científica necessária para 
forçar a revisão dessas políticas, demandando metas mais ambiciosas e 
alinhadas com os objetivos de limitar o aquecimento global a 1,5°C.
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Essa abordagem tem sido aplicada de maneira eficaz em litígios 
que contestam grandes projetos de infraestrutura de alto carbono. De 
Carvalho (2018) sublinha que, ao serem analisados à luz das evidências 
científicas apresentadas pelos relatórios do IPCC, muitos desses proje-
tos mostram-se incompatíveis com as obrigações internacionais de mi-
tigação das mudanças climáticas. Com o respaldo da ciência climática, 
essas estratégias jurídicas buscam demonstrar que tais projetos são 
incompatíveis com as obrigações internacionais de mitigação e devem 
ser interrompidos ou adequadamente reformulados.

3.2. COLABORAÇÃO ENTRE CIENTISTAS E ADVOGADOS PARA 
CONSTRUIR CASOS ROBUSTOS EM LITÍGIOS CLIMÁTICOS

A colaboração entre advogados e cientistas é essencial para a 
construção de casos climáticos robustos. Pereira (2022) argumenta que 
tal parceria se destaca pela capacidade de traduzir as complexas con-
clusões científicas dos relatórios do IPCC para uma linguagem acessível 
e aplicável ao direito. Esse processo é fundamental, pois muitas vezes os 
tribunais exigem provas claras e específicas que demonstrem a relação 
entre as emissões de gases de efeito estufa e os impactos climáticos 
locais, como eventos climáticos extremos ou mudanças nos padrões 
ambientais que afetam diretamente populações e ecossistemas.

Uma das áreas em que essa colaboração se mostra mais impor-
tante é a ciência da atribuição, que visa quantificar a contribuição das 
mudanças climáticas em eventos extremos, como enchentes, secas e 
incêndios florestais. Kaltenborn et al. (2023) afirmam que, à medida 
que essa área da ciência evolui, a capacidade de atribuir com maior 
precisão esses eventos às emissões humanas aumenta, fornecendo uma 
base mais sólida para argumentações jurídicas. No entanto, a tradução 
dessas evidências científicas para o contexto jurídico exige que advo-
gados e cientistas trabalhem lado a lado, de forma que os dados sejam 
apresentados de maneira a atender aos rigorosos padrões de prova 
exigidos pelos tribunais.

Essa colaboração é crucial para enfrentar o ceticismo jurídico em 
relação às evidências científicas, e, nesse ponto, Bhatia, Lau e Baldwin 
(2020) observam que, em muitos casos, as partes adversas nos litígios 
climáticos tentam desacreditar os dados do IPCC, argumentando que 
as incertezas inerentes à ciência do clima enfraquecem a validade dos 
relatórios como prova. Nesse contexto, advogados que trabalham em 
estreita colaboração com cientistas conseguem preparar melhor suas ar-
gumentações, abordando de maneira mais eficaz as possíveis objeções e 
apresentando as conclusões científicas de forma clara e fundamentada, 
fortalecendo o uso dos relatórios como evidência robusta.
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3.3. TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS: OPORTUNIDADES PARA 
EXPANDIR A LITIGÂNCIA CLIMÁTICA COM BASE NA CIÊNCIA 
CLIMÁTICA E NO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO

As tendências recentes na jurisprudência climática têm demons-
trado uma crescente aceitação da ciência do clima nos tribunais, assim 
como um aumento na aplicação do princípio da precaução. De Sadeleer 
(2016) observa que essa mudança de perspectiva abre oportunidades 
para expandir a litigância climática, utilizando a ciência para promover 
mudanças estruturais nas políticas públicas e nas práticas empresariais. 
A adoção do princípio da precaução tem sido uma estratégia central em 
muitos litígios climáticos bem-sucedidos, em que os tribunais decidiram 
que a falta de ação preventiva diante dos riscos climáticos constitui 
uma violação das obrigações estatais e corporativas. May e Daly (2019) 
ressaltam que essa tendência também reflete uma disposição crescente 
dos tribunais em responsabilizar diretamente as corporações por suas 
emissões de gases de efeito estufa e seu papel no agravamento das mu-
danças climáticas.

Recentemente, tribunais em várias jurisdições reconheceram que 
grandes emissores, sobretudo no setor de combustíveis fósseis, devem 
ser responsabilizados pelos danos ambientais e sociais que causam. 
Reins e Verschuuren (2022) argumentam que o uso dos relatórios do 
IPCC nesses litígios estabelece o nexo causal entre emissões e impactos 
climáticos, fortalecendo ações que buscam responsabilizar empresas e 
exigir práticas mais sustentáveis. Rydberg (2024) sugere que, à medida 
que os tribunais reconhecem cada vez mais os vínculos entre as emissões 
e os impactos climáticos, há uma crescente demanda por uma maior 
responsabilização de corporações que contribuem significativamente 
para o aquecimento global.

Tribunais estão mais propensos a reconhecer que a inação climá-
tica pode violar direitos fundamentais, como o direito à vida, à saúde 
e a um ambiente seguro. Gonzalez e Sanchez (2021) destacam que a 
expansão da litigância climática baseada nos direitos humanos abre 
novas oportunidades para advogados, que podem usar os relatórios 
do IPCC para demonstrar que danos climáticos causados por políticas 
inadequadas ou omissão governamental comprometem esses direitos. 
Lehmen (2021) complementa que essa tendência também permite que 
advogados argumentem que a inércia governamental frente às mudan-
ças climáticas constitui uma violação direta dos direitos fundamentais, 
pressionando por uma maior ação climática tanto no nível estatal como 
no corporativo.

Setzer e Higham (2023) concluem que as tendências jurispruden-
ciais apontam para um cenário no qual a ciência climática e os direitos 
humanos convergem, fornecendo uma base sólida para a contínua ex-
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pansão da litigância climática. Advogados que atuam nessa área têm a 
oportunidade de explorar novas abordagens e desenvolver estratégias 
inovadoras que pressionem por uma maior ação climática. Com a cres-
cente aceitação das evidências científicas pelos tribunais, a litigância 
climática se consolida como uma ferramenta crucial na governança 
climática global.

O último capítulo deste trabalho demonstra como as estratégias 
emergentes de litigância climática, baseadas nos relatórios do IPCC, na 
colaboração entre advogados e cientistas e nas tendências jurispruden-
ciais, têm potencial para transformar a forma como as questões climá-
ticas são tratadas nos tribunais. As oportunidades para os advogados 
que atuam na área são vastas, na medida em que a ciência climática 
continua a moldar os litígios e a influenciar a criação de uma jurispru-
dência mais robusta e coerente. Simultaneamente, essas estratégias 
indicam um caminho promissor para a construção de uma governança 
climática mais eficaz, na qual os tribunais desempenham um papel cada 
vez mais ativo na responsabilização de governos e corporações, além de 
promover políticas que garantam a proteção dos direitos ambientais e 
humanos em um contexto de crescente emergência climática.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com a crescente relevância da litigância climática como instrumen-

to de responsabilização e transformação, este estudo examinou o papel 
central que os relatórios do IPCC desempenham na fundamentação 
científica de ações judiciais. Além disso, analisamos as estratégias e 
os desafios enfrentados por advogados na tradução da ciência para o 
contexto jurídico. Por meio desta análise, constatamos que os relatórios 
do IPCC, ao fornecerem uma base robusta e amplamente reconhecida 
sobre os impactos das mudanças climáticas, são ferramentas essenciais 
para responsabilizar governos e corporações que negligenciam suas 
obrigações climáticas.

A interconexão entre ciência e direito é a ideia central deste estudo. 
Essa ligação permitiu que a litigância climática não apenas exigisse res-
postas mais eficazes das políticas públicas como também moldasse a 
jurisprudência ambiental em diversas regiões do mundo. Quando corre-
tamente utilizados em tribunal, os dados da ciência climática oferecem 
um caminho concreto para que os tribunais influenciem diretamente as 
práticas estatais e empresariais, alinhando-as às necessidades urgentes 
de mitigação e adaptação climática.

Dessa forma, a litigância climática emerge como uma ferramenta 
transformadora, capaz de preencher lacunas deixadas por políticas 
climáticas insuficientes ou mal implementadas. A colaboração interdis-
ciplinar entre advogados e cientistas resulta em argumentos sólidos que, 
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fundamentados nos relatórios do IPCC, promovem a implementação 
de medidas mais rigorosas de controle das emissões de gases de efeito 
estufa e de proteção ambiental, assim como essas ações contribuem 
para uma governança climática mais robusta e reforçam o papel dos tri-
bunais como agentes de mudança no combate às mudanças climáticas.

Para que essa transformação continue, é fundamental que a forma-
ção multidisciplinar dos advogados evolua, promovendo uma compreen-
são mais profunda das nuances científicas e permitindo que a ciência 
do clima seja utilizada de maneira mais eficaz nos litígios. Dessa forma, 
a criação de redes de colaboração entre cientistas e profissionais do 
direito surge como uma solução viável para superar barreiras técnicas, 
assegurando que as evidências climáticas sejam apresentadas de forma 
clara e convincente nos tribunais.

Além disso, a expansão da litigância climática, fundamentada em 
direitos humanos e no princípio da precaução, representa uma solução 
promissora para os desafios impostos pela crise climática. À medida 
que tribunais de diferentes jurisdições se mostram mais dispostos a 
aceitar a ciência do clima e a responsabilizar grandes emissores, surge 
a oportunidade de criar precedentes que transformem a resposta global 
às mudanças climáticas. É crucial que advogados e cientistas continuem 
a inovar em suas abordagens, buscando soluções que garantam justiça 
para as gerações atuais e protejam os direitos das futuras gerações a um 
ambiente seguro e habitável.

Este artigo, portanto, convida a uma reflexão profunda sobre o 
papel que ciência e Direito desempenham na proteção do planeta. Em 
vez de encarar a crise climática como um problema técnico isolado, a 
litigância climática oferece a oportunidade de integrar ciência, direito e 
responsabilidade social. Essa integração favorece uma resposta global 
coordenada para enfrentar os desafios ambientais iminentes.
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10
A IMPORTÂNCIA DA 
LITIGÂNCIA CLIMÁTICA 
NA CONSOLIDAÇÃO DO 
CLIMA EQUILIBRADO 
COMO DIREITO 
ESTRUTURAL DOS 
DIREITOS HUMANOS 
CONTEMPORÂNEOS

Thaís Coelho Rodrigues53

resumo:� No último século, a presença humana teve um impacto global sem precedentes, 
afetando profundamente a vida na Terra, um fenômeno destacado pelo conceito de Antro-
poceno. Esse impacto demonstra que, apesar da desigualdade, todos os estratos sociais 
são atingidos pelas mudanças climáticas. Como resultado, cresce a conscientização sobre 
a responsabilidade dos Estados em implementar políticas climáticas, especialmente entre 
as novas gerações. Os litígios climáticos emergem como desafios ao constitucionalismo 
contemporâneo e são ferramentas estratégicas para fortalecer a governança climática 
global. O direito a um clima equilibrado é considerado um direito humano universal, cuja 
violação impacta toda a humanidade e a biodiversidade. Este artigo busca demonstrar 
como a litigância climática tem sido eficaz na promoção de mudanças nas políticas 
governamentais e na conscientização pública do caráter fundamental do direito humano 
a um clima equilibrado como alicerce para o direito à vida e, por extensão, para todos os 
demais direitos humanos contemporâneos, elevando o constitucionalismo climático ao 
status de principal desafio jurídico de nossa era. O artigo visa demonstrar a relevância 
da litigância climática estatal como um instrumento para promover mudanças nas polí-
ticas governamentais e aumentar a conscientização pública e do potencial das decisões 
judiciais para consolidação do direito a um clima equilibrado como um direito humano 
universal, fundamental para todos os outros direitos humanos contemporâneos. Problema 
de pesquisa: existe um direito humano que fundamente o exercício dos demais direitos 
humanos contemporâneos? Se sim, qual o papel da litigância climática no seu reconhe-
cimento e consolidação? O método adotado neste estudo é o hipotético-dedutivo, com 
base em pesquisa bibliográfica e análise de jurisprudência. Concluiu-se que o direito ao 
clima equilibrado como direito humano universal, de fruição simultânea, é a base para o 
exercício dos demais direitos humanos contemporâneos. A litigância climática tem sido 
fundamental para a consolidação da natureza jurídica do direito ao clima equilibrado e do 
constitucionalismo climático como questão jurídica da nossa era.

palavras-chave:� Litigância climática; Mudanças climáticas; Direito humano ao clima 
equilibrado. 
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INTRODUÇÃO
A litigância climática estatal refere-se a ações judiciais propostas 

por ou contra governos, em diferentes níveis (nacional, regional ou local), 
sobre questões relacionadas às mudanças climáticas. Esses processos 
evidenciam os desafios enfrentados no âmbito ambiental pelo Poder 
Judiciário, colocando em foco a responsabilidade dos Estados em pro-
teger o meio ambiente e mitigar os efeitos das mudanças climáticas. Os 
réus em tais litígios podem ser agrupados em três categorias principais: 
governos, entidades privadas e indivíduos, conforme o tema central das 
ações. Este artigo foca nas disputas que envolvem os Estados, particu-
larmente em sua relação com os direitos humanos.

Os litígios climáticos com frequência demandam: a) a criação de 
políticas públicas para reduzir as emissões de gases de efeito estufa; b) 
a contestação de políticas climáticas restritivas ou a reivindicação de 
benefícios climáticos; c) a inclusão ou exclusão das mudanças climáticas 
em estudos de impacto ambiental e processos de licenciamento; e d) a 
ampliação dos direitos humanos e civis para indivíduos ou grupos vul-
neráveis às mudanças climáticas, ou a oposição a políticas de mitigação 
climática.

Essas ações podem ser “pró” ou “contra” o avanço das políticas 
climáticas, e em muitos casos são ambiciosas, podendo inovar na ju-
risprudência e doutrina. Além disso, devido à sua repercussão, podem 
pressionar os governos a priorizar o tema climático, sendo denominadas 
“litígios estratégicos” (Nusdeo, 2019, p. 148). São ações estratégicas, 
pois visam à mudança da postura dos Estados.

Nos litígios que buscam decisões favoráveis às políticas climáticas 
internacionais, o foco recai sobre as ações ou omissões dos Estados no 
que diz respeito à ambição climática e à implementação de políticas 
públicas. Essas ações podem envolver questões como a implementação 
inadequada de políticas climáticas, a responsabilidade por danos am-
bientais, a proteção de direitos fundamentais impactados pelas mudan-
ças climáticas e a regulação de emissões de gases de efeito estufa.

Trata-se de uma forma de advocacia estratégica, que busca resul-
tados amplos e de longo prazo, desenvolvendo-se tanto em tribunais na-
cionais como em fóruns internacionais. O objetivo deste artigo é demons-
trar a importância da litigância climática estatal como um mecanismo 
para promover mudanças nas políticas governamentais, ampliando a 
conscientização pública e obtendo decisões judiciais que consolidem o 
direito a um clima equilibrado como um direito humano de fruição uni-
versal e simultânea, efetivo alicerce de todos os outros direitos humanos 
contemporâneos. Para alcançar essa finalidade, o artigo abordará: (1) o 
direito ao clima equilibrado como direito humano; (2) o papel do Poder 
Judiciário na garantia de um clima estável: casos relevantes de litigân-
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cia climática estatal no cenário global (Casos Urgenda versus Holanda, 
Leghari versus Paquistão, Juliana versus EUA, Alemanha – Caso 
Neubauer); e (3) Pedidos consultivos: países insulares – Vanuatu (Corte 
Internacional de Justiça) e Chile e Colômbia (Corte Interamericana de 
Direitos Humanos). 

O método adotado neste estudo é o hipotético-dedutivo, com base 
em pesquisa bibliográfica e análise de jurisprudência. 

1. O DIREITO AO CLIMA EQUILIBRADO COMO DIREITO 
HUMANO

O conceito de “antropoceno” (Steffen; Crutzen; McNeil, 2007) 
ganhou destaque nas primeiras décadas do século XXI, ao propor uma 
nova era geológica marcada pelo impacto significativo da atividade 
humana em escala global. Esse termo reflete a percepção de que muitos 
parâmetros ambientais já ultrapassaram os limites naturais do Holoce-
no, a era geológica anterior. 

No Antropoceno, os seres humanos emergem como a principal força 
motriz das transformações planetárias, alterando os sistemas naturais 
de forma irreversível. Essa ideia vai além de uma simples constatação 
científica, representando também um movimento intelectual que rede-
fine o papel da humanidade e sua história, ressaltando a urgência de 
repensarmos nossa relação com o meio ambiente.

O Antropoceno, nesse contexto reflexivo, surge como uma forma de desta-
car e reconhecer que as atividades humanas interferem diretamente nesse 
sistema vivo que é o planeta Terra. O capitalismo, todavia, não teria sido 
igualmente impulsionado por todos os povos; e nem todos os povos sofrem 
de modo equânime as consequências do desenvolvimento das atividades 
capitalistas sobre o planeta (Valpassos; Cunha, 2023, p. 12-13.

Podemos perceber que, embora não da mesma forma, a tragédia 
ambiental tem um aspecto totalizante, uma vez que é capaz de atingir 
os mais diferentes extratos sociais. Assim, ainda que os impactos não 
sejam equitativos, todos somos afetados pelas mudanças climáticas. 
Como diz o ditado popular “Estamos todos no mesmo mar... Mas nunca 
estivemos no mesmo barco. Alguns estão de iate. Uns de jangada. Outros 
morrendo agarrados em pedaços de troncos”. 

As mudanças climáticas afetam o planeta como um todo, ainda 
que as origens dos processos tenham relações diretamente locais (IPCC, 
2018). As populações mais vulneráveis sofrem mais com os eventos cli-
máticos extremos e alterações nos padrões climáticos, inclusive causan-
do deslocamentos populacionais significativos (migrantes ambientais/
refugiados climáticos). Conforme elucida Carvalho (2022, p. 67):

As mudanças climáticas devem ser pensadas e negociadas globalmente, 
mas as ações mitigadoras, adaptativas e de perdas e danos devem ser exe-
cutadas localmente. Para tanto, os países passam a desenvolver seu Direito 
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das Mudanças Climáticas em nível interno, (I) ratificando tratados climáti-
cos de direito internacional; (II) promulgando normativas acerca da matéria 
climática, tais como previsões constitucionais, processos legislativos na-
cionais, subnacionais e municipais, e atos normativos infralegais; (III) por 
meio do desenvolvimento de planos executivos de mitigação e adaptação 
climática.

Com o surgimento de grandes temas relacionados à agenda climá-
tica, a litigância ESG – Environmental, Social, and Governance, ou, em 
português, ASG, Ambiental, Social e Governança – tornou-se um tema 
em ascensão no Brasil e no mundo, com uma consolidação da litigância 
climática baseada em argumentos de direitos humanos e direcionada 
contra órgãos governamentais. 

Ao mesmo tempo em que estratégias ESG vêm progressivamente incorpo-
rando aspectos de direitos humanos, principalmente no que diz respeito aos 
aspectos S, outras questões ESG – por exemplo, a agenda climática – são 
transversais às três letras da sigla. Na medida em que as questões ESG são 
cada vez mais reguladas, a litigância ESG agrega argumentos que contes-
tam obrigações ESG concretas e objetivas, que reforçam e conferem gra-
nularidade e conceitos abrangentes de direitos humanos (Noshang, 2023).

O Acordo de Paris, tratado internacional firmado durante a Confe-
rência das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas de 2015 (COP 
21), em Paris, possui como principal objetivo a limitação do aumento da 
temperatura global. Ele estabelece compromissos para que os países 
desenvolvam e implementem políticas de mitigação e adaptação às 
mudanças climáticas, por meio de suas Contribuições Nacionalmente 
Determinadas, que cada nação apresenta voluntariamente. Assim, o 
acordo de Paris não estabeleceu uma meta específica de redução de 
gases estufa, mas um compromisso coletivo a ser assumido pelos Es-
tados signatários, na intenção de limitar o aumento da temperatura na 
Terra (1,5°C em 2100). 

Os signatários devem desenvolver medidas para viabilizar a 
persecução do objetivo comum: Nationally Determined Contributions 
(NDC) – em português, Contribuições Nacionalmente Determinadas. As 
mudanças climáticas devem ser pensadas e negociadas globalmente, 
mas as ações mitigadoras, adaptativas e de perdas e danos devem ser 
executadas localmente (Carvalho, 2022). Os questionamentos relativos 
à NDC podem ser relativos à ambição ou integridade.

	> Ambição: NDC insuficiente/incompatível com os objetivos de Paris 
(não apresentação; apresentação de NDC menos ambiciosa).

	> Integridade: políticas públicas contrárias à NDC/políticas domés-
ticas; contradição entre estas; implementação ausente ou falha; 
inação climática.
Assim como o Acordo de Paris, os acordos internacionais estabele-

cem medidas mitigadoras das mudanças climáticas no cenário político 
mundial, mas o cumprimento dessas medidas depende da atuação efe-
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tiva dos países signatários por meio de leis e políticas públicas. Quando 
os Estados não cumprem as medidas estabelecidas, os cidadãos, titu-
lares do direito fundamental ao meio ambiental sadio/clima equilibrado 
podem buscar tutela judicial do direito por meio dos litígios climáticos. 

O objeto da litigância climática é a tutela do direito ao clima equi-
librado, considerado como corolário do direito ao meio ambiente, este já 
reconhecido como direito autônomo nas constituições de mais de 100 
países (PNUMA, 2022). 

Os direitos humanos são direitos ligados à dignidade humana, à 
liberdade e à igualdade, reconhecidos no direito internacional, enquanto 
os direitos fundamentais são os direitos humanos assegurados pelo di-
reito positivo de determinado Estado. 

No âmbito estatal, conforme Canotilho (2004), a nota de pionei-
rismo quanto à consagração do direito fundamental ao meio ambiente 
está com a Constituição portuguesa (1976), seguida da Constituição es-
panhola (1978), e atualmente há previsão do direito ao clima equilibrado 
em onze países (Grantham, 2021).

No contexto global, cumpre ressaltar o teor do relatório Clima 
Seguro da ONU (2019, p. 3, tradução livre): “Existe agora um acordo 
global de que as normas de direitos humanos se aplicam a todo o espec-
tro de causas ambientais, incluindo-se as mudanças climáticas”54.

Diga-se, por fim, que a litigância ESG pode ser um poderoso instru-
mento de governança nos casos em que os processos de diálogo que ca-
racterizam o engajamento falhem em promover mudanças. A litigância 
estratégica é um método de advocacy, com objetivos amplos, multifa-
cetados e muitas vezes de longo prazo, que se desenvolve perante tribu-
nais ou outros mecanismos de solução de controvérsias, internacionais 
ou nacionais. O êxito em litígios estratégicos é, portanto, polissêmico: o 
simples ajuizamento de uma ação pode ser, por si só, um fator indutor de 
mudanças de conduta, no caso concreto e com reverberações em todo o 
ecossistema corporativo.

Além das ações climáticas propostas em diferentes órgãos judiciais 
ao redor do mundo, em cortes internacionais, regionais e nacionais 
também tem se acentuado a busca por procedimentos especiais na 
Organização das Nações Unidas e outros tribunais internacionais não 
contenciosos, mesmo que tais deliberações não possuam caráter impe-
rativo e vinculante:

Na qualidade de organização intergovernamental, criada para promover a 
cooperação internacional, a ONU atrai para si a competência de delibera-
ção sobre assuntos emergentes de interesse global; porém, mesmo diante 
do alto grau de legitimidade conferido às resoluções aprovadas por sua As-

54	 Versão original: “There is now a global agreement that human rights norms apply to the 
full spectrum of environmental issues, including climate change”.
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sembleia-Geral, estas possuem caráter de recomendação, sendo, portanto, 
não-vinculantes (Lobato; Neves, 2014, p. 143). 

Dessa forma, os direitos humanos abrangem direitos positivados 
nas declarações e convenções internacionais, relacionados à liberdade, 
igualdade e dignidade humana, além das exigências a elas correlatas 
que não possuem norma. Além da relação intrínseca com o direito am-
biental, o direito ao clima equilibrado possui desdobramentos no direito 
de propriedade (regulação do uso da terra), direitos humanos (refugiados 
climáticos), direito administrativo (políticas públicas e matriz energé-
tica), responsabilidade civil (danos ambientais), direito internacional 
(tratados sobre mudanças climáticas), direito econômico e tributário 
(precificação de carbono), entre outros. 

O direito ao clima equilibrado é um direito humano de natureza 
transindividual, sendo o direito humano difuso com titularidade univer-
sal e coexistente. Qualquer lesão a ele afeta simultaneamente toda a 
humanidade e a vida terrestre. Assim como a lei natural para Aristóteles 
(2007, p. 18), que tem a mesma força em Atenas e na Pérsia, tal como o 
fogo queima do mesmo modo para atenienses e persas, o direito ao clima 
equilibrado afeta a vida na terra independente das divisões territoriais 
ou ideológicas: “Os homens se reúnem no Estado para manter a vida 
mesma, pois quem sabe encontrem na vida parte do bem, e conservam a 
comunidade estatal por razões de mera existência”. 

As mudanças climáticas são inerentemente mais complexas e in-
certas do que a maioria das questões ambientais, porém representam 
atualmente um impacto direto na sobrevivência da vida terrestre.

A litigância ambiental desempenha um papel fundamental na 
consolidação do direito ao clima equilibrado como um direito humano 
essencial, sendo este atualmente o cerne da questão para a garantia de 
todos os demais direitos humanos contemporâneos: não há forma possí-
vel de tutelar a dignidade humana, a igualdade, a liberdade, a proteção, a 
justiça, o trabalho, a educação, a saúde, a propriedade ou a participação 
política sem antes assegurar o direito primordial à preservação da vida 
no planeta. 

A sobrevivência da humanidade depende diretamente do reconhe-
cimento e da proteção de um clima equilibrado, visto que a degradação 
climática ameaça as condições básicas para a existência humana.

Essa relação intrínseca entre o clima equilibrado e os demais direi-
tos humanos evidencia que a tutela do clima estável ultrapassa ques-
tões ambientais, sendo atualmente o desafio jurídico essencial do nosso 
tempo. 

Nesse sentido, traz-se a manifestação da advogada Julia Olson, na 
audiência do Caso Juliana perante a Corte de Apelação do 9º Circuito 
dos Estados Unidos: 
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[...] [se] olharmos para o século XX, podemos ver que a discriminação ra-
cial e de gênero foram as questões constitucionais daquela época. Quando 
nossos bisnetos olharem para trás, para o século XXI, eles verão que a 
destruição climática sancionada pelo governo foi a questão constitucional 
deste século (Lehmen, 2020). 

2. O PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NA GARANTIA 
DE UM CLIMA ESTÁVEL: CASOS RELEVANTES DE 
LITIGÂNCIA CLIMÁTICA ESTATAL NO CENÁRIO 
GLOBAL

O Poder Judiciário tem se consolidado como um ator fundamental 
na proteção do clima estável, assegurando que governos cumpram suas 
obrigações ambientais. Através de ações judiciais, ele tem sido aciona-
do para garantir a implementação de políticas climáticas, estabelecer 
responsabilidades e fortalecer o direito a um ambiente equilibrado. Em 
diversas partes do mundo, decisões judiciais têm influenciado o rumo 
das políticas públicas, forçando governos a agir em prol da mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas. Neste capítulo, serão analisados 
casos emblemáticos que destacam o papel decisivo do judiciário na 
litigância climática estatal, evidenciando como essas ações têm impul-
sionado a justiça climática global.

Para a execução da NDC, é necessário o alinhamento de ações 
entre os Poderes Legislativo e Executivo. No entanto, embora não tenha 
a atribuição de formular políticas públicas, o Poder Judiciário também 
integra a estrutura de garantia do direito a um clima equilibrado. Ele 
pode ser acionado por meio de litígios climáticos, exercendo o controle 
judicial sobre políticas públicas ambientais e decidindo sobre questões 
relacionadas ao meio ambiente.

Dessa forma, o Poder Judiciário é um importante aliado da política 
climática internacional contra a emergência climática. A política climá-
tica é pública, constituindo uma obrigação jurídica imputável ao Estado 
e, portanto, condicionada ao Direito. Com a intensificação dos eventos 
climáticos extremos e sua chegada antecipada frente às previsões 
científicas, o Direito passa a uma posição de protagonismo no processo 
global que vem demandando respostas mitigação, adaptação e perdas e 
danos relacionadas às mudanças climáticas (Carvalho, 2022. 

Nesse sentido, ainda é importante ressaltar o caráter transnacional 
dos litígios climáticos, o qual se alinha à compreensão de que a temática 
ambiental não encontra limites em fronteiras políticas:

Os litígios climáticos se apresentam como uma possibilidade estratégica na 
luta contra a mudança do clima e a favor da defesa dos direitos humanos. 
Cada vez mais, organizações da sociedade civil têm se utilizado desses 
mecanismos. Isso porque não só existe um fenômeno mundial de compar-
tilhamento de experiências em torno desse instrumento [...] mas também 
porque o uso do litígio climático representa mais uma oportunidade de tra-
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zer à tona a emergência climática no debate público (Lobato; Neves, 2014, 
p. 12). 

Assim, as decisões nos casos a seguir transcendem suas jurisdições 
territoriais, promovendo a consolidação da tutela do direito a um clima 
equilibrado em âmbito global.

2.1. CASO URGENDA VERSUS HOLANDA

Em 2019, a Suprema Corte Holandesa sentenciou o governo da Ho-
landa a reduzir emissões de gases do efeito estufa. O caso foi proposto 
pela Fundação Urgenta, fundação sem fins lucrativos na Holanda que 
visa garantir o cumprimento dos tratados ambientais nacionais, euro-
peus e internacionais, o primeiro a estabelecer, por meio de um pleito 
popular, que o Estado tem o dever de atuar na mitigação, sendo que 
a inércia ou a ineficiência de sua atuação já seriam uma violação aos 
direitos humanos, mais especificamente ao direito fundamental ao meio 
ambiente equilibrado. 

A convenção europeia sobre a proteção dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais (ECHR) demanda que os Estados-partes da convenção pro-
tejam os direitos e liberdades estabelecidos na Convenção aos seus habi-
tantes [...]. A obrigação de tomar medidas adequadas também se aplica no 
tocante aos perigos ao meio ambiente, que ameacem grandes grupos ou a 
população como um todo, mesmo que esses perigos somente se materiali-
zem a longo prazo (Netherlands, 2019, p. 3, tradução livre).55 

Na decisão houve o reconhecimento de que a proteção dos direitos 
ambientais está diretamente relacionada à proteção dos direitos huma-
nos e que as cortes nacionais possuem capacidade de assegurar a efetiva 
proteção legal dos direitos humanos, uma vez que cabe às leis nacionais 
oferecer remédios contra a violação ou iminente violação desses direitos.

O Tribunal de Haia determinou que o Estado holandês limitasse as 
emissões de GEE a 25% abaixo dos níveis de 1990 até 2020, conside-
rando a promessa existente do governo de reduzir as emissões em 17% 
insuficiente para cumprir a contribuição justa do Estado para a meta 
da ONU de manter o aumento da temperatura global dentro de 2°C das 
condições pré-industriais. O tribunal concluiu que o Estado tem o dever 
de tomar medidas de mitigação das mudanças climáticas devido à “gra-
vidade das consequências das mudanças climáticas e ao grande risco de 
ocorrência das mudanças climáticas” (Netherland, 2015, p. 45-47).

Não houve determinação sobre como o Estado deve efetivar a de-
terminação da redução, mas foram oferecidas várias sugestões, como 
comércio de emissões e medidas fiscais. A decisão foi fundamentada em 
disposições da Constituição holandesa e da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem, normas principiológicas e relatórios do IPCC – art. 
55	 “The obligation to take appropriate steps pursuant to Articles 2 and 8 ECHR also encom-

passes the duty of the State to take preventive measures to counter the danger, even if the 
materialization of that danger is uncertain. This is consistent with the precautionary 
principle.”
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21 da Constituição holandesa (citado mas não aplicado diretamente); 
arts. 2º e 8º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), 
sobre direito à vida e direito à vida privada, vida familiar, ao domicílio e 
à correspondência; normas principiológicas (o princípio de “não causar 
danos” do direito internacional); a doutrina da negligência perigosa; o 
princípio da equidade, o princípio da precaução e o princípio da susten-
tabilidade consagrados na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
as Alterações Climáticas; o princípio de um elevado nível de proteção, 
o princípio da precaução e o princípio da prevenção consagrados na 
política climática europeia; a utilização dos relatórios do IPCC como 
standard judicial, relatório técnico e interdisciplinar.

2.2. LEGHARI VERSUS PAQUISTÃO

Em 2015, o agricultor paquistanês Ashgar Leghari fez um pleito iné-
dito ao levar ao Supremo Tribunal de Lahore uma demanda para que o 
governo do Paquistão corrigisse falhas e omissões na execução da Políti-
ca Nacional de Mudanças Climáticas de 2012 e no plano governamental 
de implementação dessa política.

O pedido foi acolhido, com a conclusão de que as atitudes estatais 
violavam direitos fundamentais dos cidadãos: 

Direitos fundamentais, como o direito à vida [...], incluindo-se o direito 
ao meio ambiente sadio e o direito à dignidade humana [...] atrelados aos 
princípios constitucionais da democracia, igualdade e justiça social, eco-
nômica e política incluem em seu âmbito e comprometimento, os princípios 
ambientais internacionais do desenvolvimento sustentável, da precaução, 
da avaliação de impacto ambiental, equidade inter e intra-geracional e dou-
trina da confiança pública. O meio ambiente e sua proteção tornaram-se 
protagonistas dos nossos direitos constitucionais. Aparentemente, temos 
que seguir em frente. A existente jurisprudência tem que ser moldada para 
atender às necessidades de algo mais urgente e avassalador: Mudanças 
Climáticas. (Climate Case Chart, 2015, p. 10).

2.3. JULIANA VERSUS EUA

Um grupo de jovens estadunidenses pleitearam o reconhecimento 
do direito fundamental a um sistema climático estável:

Esta ação é de uma ordem diferente dos casos ambientais típicos. Ela alega 
que as ações e omissões dos Réus – violem elas ou não deveres estatutários 
específicos – causaram danos tão profundos ao nosso planeta a ponto de 
ameaçar os direitos constitucionais fundamentais à vida e à liberdade dos 
Autores (Juliana v. United States, 2020).

A decisão final estabeleceu que os jovens não tinham legitimidade 
para ajuizar a ação, uma vez que os tribunais não poderiam compelir 
o governo a implementar mudanças abrangentes nas políticas de emis-
sões de gases de efeito estufa. No entanto, houve um voto divergente da 
juíza Josephine Staton, que argumentou que a doutrina da “political 
question” não é incompatível com a doutrina da “judicial review” e 
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que o Judiciário não deve ser impedido de agir por um apego excessivo à 
primeira, especialmente quando os demais poderes estão conduzindo a 
nação ao precipício. 

Cumpre ressaltar que, mesmo no voto divergente, favorável à tutela 
do direito a um clima estável, a análise concentra-se na postura do 
Estado sob o prisma interno (nação), desconsiderando o impacto das 
ações e omissões estatais no contexto global.

2.4. ALEMANHA – CASO NEUBAUER

Jovens ativistas processaram o governo alemão, argumentando que 
a Lei de Proteção Climática do país era insuficiente para garantir suas 
liberdades fundamentais. Em 2021, o Tribunal Constitucional Alemão 
decidiu que a lei era parcialmente inconstitucional, obrigando o governo 
a estabelecer metas mais ambiciosas para a redução de emissões. 

A decisão reconheceu que enfrentar a emergência climática exige 
medidas urgentes, além das metas de longo prazo, e sublinha a neces-
sidade de formular objetivos intermediários concretos e transparentes, 
estipulando que o detalhamento dessas metas deve ser concluído até 31 
de dezembro de 2022.

3. PEDIDOS CONSULTIVOS: PAÍSES INSULARES – 
VANUATU (CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA) E 
CHILE E COLÔMBIA (CORTE INTERAMERICANA DE 
DIREITOS HUMANOS)

A pequena nação insular de Vanuatu, no Pacífico, angariou o apoio 
de mais de 100 países e obteve a aprovação de um projeto de resolução 
da Assembleia Geral da ONU que solicitou à Corte Internacional de Jus-
tiça (CIJ) um parecer sobre as obrigações legais dos governos em relação 
à crise climática sob os seguintes fundamentos: 

	> princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas, e res-
pectivas capacidades, à luz das diferentes circunstâncias nacionais;

	> todos os países são vulneráveis às alterações climáticas, mas os 
em desenvolvimento são particularmente vulneráveis aos efeitos 
adversos das alterações climáticas e limitações de capacidade 
significativas;

	> os pequenos Estados insulares já estão sofrendo gravemente os 
efeitos (seca persistente, eventos climáticos extremos, perda e 
degradação da terra, subida do nível do mar, erosão costeira, aci-
dificação dos oceanos e recuo dos glaciares de montanha), e as 
consequências são deslocamento das pessoas afetadas, ameaça 
à segurança alimentar, disponibilidade de água e meios de subsis-
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tência bem como esforços para erradicar a pobreza e alcançar um 
desenvolvimento sustentável;

	> emissões antropogênicas de gases são a causa dominante do aque-
cimento global observado desde meados do século XX;

	> urgência em aumentar a ação e o apoio, incluindo o financiamento, 
o desenvolvimento e a transferência de tecnologia para viabilizar 
a resposta eficaz e minimizar as perdas e os danos aos países em 
desenvolvimento, particularmente vulneráveis a esses efeitos.
A resolução foi aprovada em março de 2023 e encaminha duas 

perguntas à Corte Internacional de Justiça (CIJ) para obter uma opinião 
consultiva sobre as obrigações dos Estados, segundo o Direito Interna-
cional, na proteção do clima e do meio ambiente contra as emissões de 
gases de efeito estufa e sobre as consequências legais para Estados que 
causam danos climáticos significativos. 

Tendo particularmente em conta a Carta das Nações Unidas, os Pactos 
Internacionais sobre Direitos Civis e Políticos e sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Altera-
ções Climáticas, o Acordo de Paris, a Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar, o dever de diligência, os direitos reconhecidos na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o princípio da prevenção de danos signifi-
cativos ao ambiente, e o dever de proteger e preservar o ambiente marinho, 
1. Quais são as obrigações dos Estados ao abrigo do direito internacional 
para assegurar a proteção do sistema climático e de outras partes do am-
biente em relação às emissões antropogênicas de gases de estufa para as 
gerações presentes e futuras;
2. Quais são as consequências legais ao abrigo destas obrigações para os 
Estados que, pelos seus atos e omissões, causaram danos significativos ao 
sistema climático e a outras partes do ambiente, no que diz respeito a:
a) Estados, incluindo, em particular, pequenos Estados insulares em de-
senvolvimento que, devido às suas circunstâncias geográficas e nível de 
desenvolvimento, têm sido lesados, são especialmente afetados ou são par-
ticularmente vulneráveis aos efetivos adversos das alterações climáticas
b) Povos e indivíduos das gerações presentes e futuras afetados pelos 
efeitos adversos das alterações climáticas (Resolução nº 77/276, de 29 de 
março de 202356). 

Embora não seja vinculativa, a opinião da CIJ visa esclarecer as 
responsabilidades climáticas dos países e auxiliar nas negociações in-
ternacionais sobre o tema, e será um precedente para litígios climáticos 
estatais.

Em janeiro de 2023, houve também um pedido conjunto da Colôm-
bia e do Chile para um parecer consultivo à Corte Interamericana de 
Direitos Humanos sobre as obrigações dos Estados em relação às alte-
rações climáticas. O pedido do parecer visa ao fortalecimento da res-
posta à crise climática dentro dos marcos jurídicos de direitos humanos, 
impulsionando o desenvolvimento de políticas estatais mais eficazes 
sob a perspectiva global do direito ao clima equilibrado. 

56	 Disponível em: https://www.vanuatuicj.com/resolution.
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O pedido do parecer consultivo à Corte Interamericana de Direitos 
Humanos formulado Colômbia e Chile objetiva esclarecer as obrigações 
estatais, tanto individuais quanto coletivas, no contexto da emergência 
climática, dentro do Direito Internacional dos Direitos Humanos. O do-
cumento destaca a necessidade de uma resposta urgente fundamentada 
nos princípios de equidade, justiça, cooperação e sustentabilidade, le-
vando em conta os efeitos desiguais da crise climática sobre as popula-
ções vulneráveis e a sobrevivência humana no planeta. 

O pedido de parecer se fundamenta no direito a um ambiente 
saudável como um direito autônomo, ligado à proteção de direitos fun-
damentais, e menciona as consequências devastadoras da emergência 
climática, que violam direitos humanos. O pedido ressalta a importân-
cia de estabelecer padrões interamericanos para acelerar a resposta à 
emergência climática e questiona o alcance das obrigações dos Estados 
em prevenir e garantir esses direitos, especialmente em face dos efeitos 
adversos do aquecimento global.

Ambos os pareceres possuem o potencial de consolidar o direito 
ao clima equilibrado como direito humano sobre o qual se consolida o 
próprio direito à vida e, consequentemente, todos os demais direitos 
humanos contemporâneos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
No último século, a presença humana passou a ter um impacto 

global inédito, com profundas consequências sobre a vida na Terra. O 
conceito de Antropoceno destaca o reconhecimento de que as atividades 
humanas interferem diretamente no sistema vivo que é o planeta. Essa 
nova era evidencia que, embora de forma desigual, todos os estratos 
sociais são atingidos pela tragédia ambiental, com as mudanças climá-
ticas afetando todos, ainda que de forma não equitativa.

Como consequência, há uma crescente conscientização da popu-
lação sobre a responsabilidade dos Estados pelo desenvolvimento de 
políticas públicas relativas às questões climáticas, especialmente entre 
as novas gerações. Observa-se, no cenário dos litígios climáticos, uma 
tendência global entre clima e direitos humanos, consolidando sua inter-
conexão com outros direitos humanos, como a saúde, a vida e o desen-
volvimento sustentável.

Litígios climáticos se apresentam hoje como um dos maiores desa-
fios ao constitucionalismo contemporâneo. Apesar de sua complexida-
de, esses litígios surgem como instrumentos estratégicos cruciais para 
o fortalecimento da governança climática global. O direito a um clima 
equilibrado é universal, sendo que sua violação afeta simultaneamente 
toda a humanidade e a biodiversidade do planeta.
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A emergência climática atual exige uma resposta global urgente, e 
os litígios climáticos se configuram como ferramentas poderosas para 
promover políticas climáticas internacionais robustas, essenciais para 
concretizar as Contribuições Nacionalmente Determinadas e reduzir 
efetivamente as emissões de carbono, com a promoção de um para-
digma jurídico voltado à responsabilização dos Estados e corporações, 
ao fortalecimento da justiça climática e à efetiva proteção dos direitos 
humanos diante dos impactos da emergência climática global.

A litigância climática estatal tem se mostrado eficaz na promoção 
de mudanças nas políticas governamentais, ampliando a conscientiza-
ção pública e fomentando uma sociedade mais engajada e comprometida 
com o futuro das gerações presentes e futuras. Mais do que isso, seus re-
sultados têm sido paradigmáticos: as decisões judiciais vêm consolidan-
do o direito a um clima equilibrado como um direito humano de usufruto 
universal e simultâneo, servindo como verdadeiro alicerce sobre o qual 
todos os demais direitos humanos contemporâneos se sustentam. 

O direito ao clima equilibrado, estruturalmente universal, está in-
trinsecamente ligado ao direito à vida – não apenas à vida humana, mas 
à vida do próprio planeta –, tornando-se, assim, o constitucionalismo 
climático o principal desafio jurídico de nosso tempo. 
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LITIGÂNCIA 
CLIMÁTICA E A 
(IN)OPERÂNCIA 
DO FUNDO CLIMA: 
PERSPECTIVAS 
TRAZIDAS PELA 
ADPF 708

Débora Bervig57 

resumo:� Os efeitos das mudanças climáticas têm impactos amplos no meio ambiente, como 
aumento da temperatura média global, derretimento de geleiras, mudanças no ecossiste-
ma, entre outras consequências. A crise climática surge como uma questão marcante na 
agenda política global, e a violação aos direitos humanos pelas mudanças climáticas cons-
titui uma importante faceta da emergência climática e enseja também desafios próprios. 
Desse modo, nos últimos anos, e cada vez com mais frequência, o Judiciário passou a ser 
chamado a manifestar-se sobre a aplicação de direitos e obrigações afetas às mudanças 
climáticas. Casos estratégicos de litigância climática passaram a receber considerável 
atenção pelos tribunais, desempenhando um papel cada vez mais visível e pontual nos 
debates sobre as mudanças climáticas. Dessa maneira, o presente trabalho analisa os 
contornos e implicações dados pela ADPF 708 (Caso Fundo Clima) ao Direito Clima e à 
mudança climática, o primeiro caso propriamente climático apreciado pelo Supremo 
Tribunal Federal, no qual foi reconhecido o Acordo de Paris com status supranacional. 
Também são apresentadas impressões sobre o futuro da litigância climática no Brasil e a 
relevância política e ambiental do Caso Fundo Clima. Conclui-se que a litigância climática 
pode se constituir em uma medida de caráter estratégico para enfrentar as mudanças 
climáticas, colaborando para o aumento das legislações nacionais e internacionais sobre o 
tema, além de garantir o cumprimento das obrigações estabelecidas no Acordo de Paris, o 
principal marco normativo internacional no combate às mudanças climáticas. A atuação 
dos advogados é imprescindível para o avanço da lei climática por intermédio do litígio 
estratégico, reafirmando a imperatividade de políticas públicas eficazes para a proteção 
do meio ambiente e do equilíbrio climático. A metodologia utilizada tem natureza básica, 
na medida em que sua finalidade principal é a aquisição de novos conhecimentos sobre um 
fenômeno atual e observável. A abordagem do problema é qualitativa, pois o objetivo geral 
do artigo consiste em lançar reflexões que visam apresentar, com o intuito de desvelar, 
um fenômeno contemporâneo. O método de abordagem utilizado ao longo da pesquisa foi 
fundado em pesquisa bibliográfica, normativa, jurisprudencial e comparada, partindo, ine-
vitavelmente, de induções hipotéticas e de abordagens teóricas para investigar e deduzir 
considerações sobre o objeto do trabalho.

palavras-chave:� Mudanças climáticas; Políticas públicas; Litigância climática; ADPF 708; 
Acordo de Paris.
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INTRODUÇÃO
Quando falamos sobre mudanças climáticas, conservação ambien-

tal e consequências das ações humanas para o meio ambiente, é comum 
que os termos aquecimento global e efeito estufa também sejam men-
cionados. O efeito estufa nada mais é do que um processo natural, resul-
tado da concentração de gases na atmosfera terrestre. Esse fenômeno 
mantém a temperatura média adequada da Terra, já que a camada de 
gases absorve o calor dos raios solares, agravado pela intensificação de 
queimas de combustíveis fósseis e queimadas, acarretando intensifica-
ção do aquecimento global: a temperatura terrestre aumenta, gerando 
impactos decorrentes das mudanças climáticas.

Deve-se fazer a advertência acerca da atual impossibilidade de 
descrições causais, lineares e conclusivas sobre os fatores de contri-
buição para as recentes intensificações dos desastres, contudo alguns 
elementos parecem dignos de destaque e de confiabilidade científica. 
Como exemplo, tem-se o ocorrido no Rio Grande do Sul, estado que 
sofreu desde o final de abril de 2024 com inundações históricas e de-
vastadoras, configurando o pior desastre climático da história do Brasil. 
Não se trata de um evento isolado: houve três outros eventos climáticos 
extremos no estado desde junho de 2023, e é preciso considerar com 
seriedade a possibilidade de que estes sejam cada vez mais frequentes.

O tema das mudanças climáticas tem se tornado objeto de crescen-
te preocupação global, o que tem ensejado a produção de tratados inter-
nacionais e normas internas por parte dos Estados, a fim de estabelecer 
medidas de mitigação e adaptação climática diante das alarmantes pre-
visões de elevação da temperatura da Terra, ocasionada pelo aumento 
exponencial da emissão de gases de efeito estufa (GEE).

Não raras vezes, os Estados e os particulares têm deixado de cum-
prir os compromissos assumidos, em normas tanto de direito internacio-
nal como do direito interno. A “ausência de efetivação dessas obrigações 
levou ao surgimento e propagação de litígios climáticos em vários países 
do mundo” (Vasconcelos Pinheiro; Pompeu, 2024, p. 76). 

O termo litigância climática tem sido utilizado para descrever 
o conjunto de ações judiciais e administrativas envolvendo questões 
relacionadas à redução das emissões de gases de efeito estufa (mitiga-
ção), à redução da vulnerabilidade aos efeitos das mudanças climáticas 
(adaptação), à reparação de danos sofridos em razão das mudanças 
climáticas (perdas e danos) e à gestão dos riscos climáticos. Mudança 
climática se tornou um termo familiar. À medida que a crise climática 
se torna cada vez mais urgente e emergente, o litígio climático tem se 
mostrado instrumental como um impulsionador da mudança. O Brasil 
é uma jurisdição importante para questões climáticas: é o sexto maior 
emissor global de gases de efeito estufa, responsável por 3,2% das emis-
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sões globais, com a maior extensão da floresta amazônica (Sistema de 
Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efeito Estufa, 2023).

O litígio climático vem ganhando força, mas ainda é menos frequente 
do que o litígio ambiental em geral. Tendo como pano de fundo o Estado 
e as tendências do litígio climático no Brasil, a ADPF 708 foi o primeiro 
litígio climático a chegar até o STF, representando um precedente impor-
tantíssimo para a litigância climática brasileira, que merece a atenção 
deste estudo. Dessa forma, o presente trabalho tem o condão de abordar 
o conceito da litigância climática segundo a doutrina especializada sobre 
o tema, sem qualquer pretensão de exaurimento. Serão identificadas as 
lições trazidas pelo voto do ministro Luís Roberto Barroso, que envolve a 
questão ambiental como questão constitucional, a separação de poderes 
e a judicialização de políticas públicas. Também analisará os contornos 
e implicações trazidos pela ADPF 708 (Caso Fundo Clima) ao Direito do 
Clima e à mudança climática, sendo reconhecido o Acordo de Paris com 
status supralegal. Além disso, serão apresentadas impressões sobre o 
futuro da litigância climática no Brasil e a relevância política e ambiental 
do Caso Fundo Clima, bem como as possíveis contribuições da ADPF 
708 para um Direito do Clima no Brasil.

As mudanças climáticas estão trazendo consigo uma nova litigiosi-
dade judicial e administrativa em diversos ramos do direito, tais como o 
ambiental, o de seguros, o dos desastres, o de propriedade, o de ordena-
ção do uso solo, entre outros. Tal cenário exigirá dos advogados e demais 
profissionais do Direito uma maior familiaridade com as consequências 
negativas das mudanças climáticas e, por isso, uma aproximação com 
informações não jurídicas, frutos de análises periciais interdisciplinares 
dos fenômenos climáticos e seus prejuízos.

O método de abordagem utilizado ao longo da pesquisa foi fundado 
em pesquisa bibliográfica, normativa, jurisprudencial e comparada, par-
tindo, inevitavelmente, de induções hipotéticas e de abordagens teóricas 
para investigar e deduzir considerações sobre o objeto do trabalho.

1. REGIME TRANSNACIONAL DE ENFRENTAMENTO ÀS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS

A preocupação global com as mudanças climáticas gerou discussões 
na comunidade internacional que culminaram na adoção de instrumen-
tos jurídicos no âmbito das relações internacionais voltados à regulação 
da questão climática. Dessa forma, foram construídas normas, institui-
ções, programas e procedimentos que podem ser compreendidos como 
um regime jurídico internacional das mudanças do clima. A mudança 
climática é inerentemente mais complexa e incerta do que a maioria das 
questões ambientais em geral.
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Os instrumentos internacionais de contenção da crise climáti-
ca nascem a partir da formação de um consenso científico, cada vez 
mais firme, a respeito da capacidade humana de intervenção na rotina 
planetária a ponto de alterar o equilíbrio do planeta. Esse fenômeno 
se dá, principalmente, a partir do lançamento de GEE na atmosfera, 
contribuindo para o que se convencionou chamar de “efeito estufa”, res-
ponsável por reter calor na superfície terrestre e provocar desequilíbrios 
climáticos ao redor do planeta. Nem sempre essa descoberta foi tratada 
com o mesmo grau de consenso de hoje, sobretudo diante do ceticismo, 
ainda resistente em diversos setores da sociedade, quanto à capacidade 
da humanidade de alterar algo como as condições climáticas do planeta 
Terra (Angelo, 2016). De acordo com Angelo (2016, p. 73),

[...] a evolução dos mecanismos de observação e estudo nesse campo aca-
bou contribuindo para que fosse lançado um alerta a respeito da emergência 
que se aproximava, caso a humanidade seguisse pelo caminho em que es-
tava. Foi com base nesse alerta levantado pela comunidade científica que, 
em 1988 (ano de uma onda de calor recorde nos Estados Unidos), o Conselho 
Mundial de Ciências e a ONU estabeleceram o Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas (IPCC), instância que reúne centenas de cien-
tistas da área do mundo e revisa a literatura disponível sobre o assunto. 

Desde a assinatura da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (CQNUMC), em 1992, o arcabouço jurídico de 
combate à mudança do clima evoluiu bastante. Como autêntico regime 
policêntrico, o regime jurídico das mudanças climáticas é composto por 
normas de diferentes tipos originadas em diversas instâncias, desde 
regras vinculantes e diretrizes de soft law emanadas de órgãos interna-
cionais, como as Conferências das Partes (COPs), até as leis e políticas 
editadas por governos nacionais e subnacionais (Moreira, 2021).

O IPCC58 é cirúrgico em relacionar diretamente a emissão de GEE – 
fruto da ação antrópica – com as mudanças climáticas. A celebração do 
Acordo de Paris, em 2015, ocorreu no âmbito da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (CQNUMC) e é um dos exem-
plos mais notórios do que vem sendo feito em nível internacional para 
reduzir as emissões de GEE. Seu maior propósito consiste em manter 
o aquecimento global bem abaixo de 2°C e redobrar os esforços para 
limitar o aumento da temperatura a 1,5°C (Moura; Freitas, 2021).

Para além dos compromissos oficiais internacionais, devidamente 
internalizados pelo ordenamento jurídico doméstico, existe também 
um mandato constitucional que elevou o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado à categoria de direito fundamental da mais 
alta relevância. O artigo 225 da CF/88 dispõe que “todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
58	 IPCC, do acrônimo em inglês Intergovernamental Panel on Climate Change, foi criado pela Or-

ganização Meteorológica Mundial (OMM) e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Am-
biente (PNUMA) a partir da percepção do problema da mudança climática mundial. Cuida-se 
de órgão composto por delegações de 130 governos para prover avaliações regulares/periódicas 
sobre as mudanças climática.
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e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações” (Brasil, 1988, cap. VI, art. 225).

Desse modo, a necessidade de atuação compulsória do Poder Pú-
blico em defesa do meio ambiente não deve ser vista como um papel 
simbólico, a caracterizar um Estado teatral. Ao contrário, é 

[...] inegável que a Constituição de 1988 possui real preocupação em tornar 
esse direito “positivado” também direito “aplicado”, na medida em que o § 
1º do artigo 225 do texto constitucional lista deveres específicos do poder 
público para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado (Moreira, 2021, p. 30). 

O Estado não pode atuar de modo excessivo, intervindo na esfera 
de proteção de direitos fundamentais a ponto de violar seu núcleo es-
sencial ou desatender os critérios da proporcionalidade. Por outro lado, 
em virtude de seus deveres de proteção, também não pode omitir-se ou 
atuar de forma insuficiente, sob pena de incorrer em violação da ordem 
jurídico-constitucional. 

Fensterseifer (2011, p. 335) expõe: 

[...] a não atuação ou a atuação insuficiente no tocante a medidas volta-
das ao combate às causas geradoras e agravadoras do aquecimento global 
pode ensejar a responsabilidade do Estado, inclusive no sentido de reparar 
os danos causados a indivíduos e grupos sociais afetados pelos efeitos ne-
gativos das mudanças climáticas (por exemplo, enchentes, desabamentos 
de terra, secas etc.).

Desse modo, a não adoção de medidas de proteção ao bem am-
biental ou proteção insuficiente por parte do Estado, para assegurar a 
eficácia e a efetividade do direito fundamental ao meio ambiente equili-
brado, resulta em prática lesiva e, até mesmo, inconstitucional, passível 
de controle judicial, sob a via tanto abstrata quanto difusa. 

2. LITIGÂNCIA CLIMÁTICA COMO PROCESSO DE 
GOVERNANÇA AMBIENTAL

O litígio climático pode ser um instrumento poderoso de governança 
climática. O litígio estratégico é um método de advocacia com objetivos 
amplos, multifacetados e muitas vezes de longo prazo, que se desenvolve 
perante tribunais ou outros locais e mecanismos de reparação interna-
cionais ou nacionais. O sucesso no litígio climático estratégico é, portan-
to, polissêmico: às vezes, o mero ajuizamento de uma ação climática é, 
por si só, um impulsionador da mudança. Como a atual onda global de 
litígios climáticos não mostra sinais de retrocesso e, mais importante, 
alcança progressivamente resultados positivos e tangíveis para os de-
mandantes, atores relevantes muitas vezes levam em consideração o 
risco de litígio, que é outra maneira pela qual o litígio climático molda a 
ação (Lehmen, 2021).
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Segundo a professora Alessandra Lehmen (2013, p. 14),

[...] percepção do ambiente global integrado só se desenvolveu quando se 
percebeu que a degradação ambiental é um problema internacional, isto é, 
quando se reconheceu que os elementos do ambiente comportam uma di-
mensão que transcende as fronteiras dos Estados, afetando pois, o mundo 
como um todo. Nesse sentido, entende que é preciso que, através da coope-
ração internacional, se desenvolvam ações conjuntas com vistas a incre-
mentar a proteção do meio ambiente no que diz respeito à formulação de 
instrumentos de governança, sua implementação, seu cumprimento e sua 
efetividade. 

Já para Moreira (2021, p. 39), litígio climático é um 

[...] conjunto de ações, de caráter judicial, administrativo ou extrajudicial, 
relacionadas direta ou indiretamente às mudanças climáticas, e que se 
desdobram nos seguintes níveis: a) casos em que as mudanças climáticas 
constituem a questão central a ser analisada, figurando como o fundamento 
principal e expresso da ação (os fatos e argumentos jurídicos são articula-
dos de forma a endereçar direta e especificamente a questão climática); (b) 
casos em que as mudanças climáticas figuram explicitamente como um dos 
fundamentos discutidos, sendo articuladas, no entanto, em conjunto com 
outros argumentos ambientais e/ou técnicos não associados diretamente 
à questão; c) casos em que as mudanças climáticas não são mencionadas 
explicitamente, mas que têm claras implicações para a regulação climática 
de forma mais ampla. 

No Brasil, desde 2021, o Grupo de Pesquisa Direito, Ambiente e Jus-
tiça no Antropoceno (JUMA) realiza estudos pioneiros sobre a litigância, 
dedicando-se à produção de conhecimento aplicado para a efetivação 
das políticas climáticas no país. Com o suporte de dados fornecidos pela 
Plataforma de Litigância Climática no Brasil, o grupo de pesquisa gera 
insights qualificados sobre a evolução dos casos de litigância climática, 
contribuindo para o debate sobre o tema (Grupo de Pesquisa Direito, 
Ambiente e Justiça no Antropoceno, 2024). Esse trabalho essencial 
conta com o apoio financeiro do Instituto Clima e Sociedade. 

A Plataforma de Litigância Climática no Brasil é uma base de dados 
que reúne informações sobre litígios climáticos nos tribunais brasileiros 
(Grupo de Pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno, 2024). 
Para ser considerado litigância climática e, logo, integrar essa base de 
dados, entende-se que o caso deve ter sido ajuizado perante o Judiciário 
brasileiro e estar relacionado diretamente às mudanças climáticas, seja 
como tema central, um dos temas ou como tema periférico. 

Segundo a plataforma do JUMA, 

A pesquisa visa ao desenvolvimento de trabalhos que promovam reflexões e 
análises jurídicas qualificadas a respeito dos desafios e potencialidades do 
Direito para enfrentamento da crise climática, assim como que subsidiem 
a construção e reunião de argumentos jurídicos para a litigância climática 
no Brasil (Grupo de Pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno, 
2024).

No atual estágio do litígio climático, no Brasil e no mundo, é fun-
damental que a estratégia do caso seja bem pensada, pois pode ter re-
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percussões que vão muito além do assunto em questão. Diferenças nos 
sistemas legais à parte, a circulação de argumentos testados em litígios 
climáticos é uma ferramenta poderosa para consolidar o domínio do 
direito climático. O processo de afirmação de um novo domínio legal é 
longo, no entanto a emergência climática requer medidas urgentes. É de 
importância estratégica para o litígio climático, portanto, enquadrar os 
conceitos climáticos, tanto legais quanto científicos, em termos de con-
ceitos jurídicos específicos de cada jurisdição, fornecendo, assim, uma 
estrutura legal funcional para os tribunais.

O fenômeno das mudanças climáticas traz consigo não apenas 
eventos climáticos extremos, mas também conflitualidade. Os efeitos 
das mudanças climáticas, bem como a busca por medidas que reduzam 
as emissões de gases, darão ao direito um papel central, fazendo surgir 
o fenômeno jurídico da litigância climática como um processo de gover-
nança ambiental por meio do litígio judicial ou administrativo.

Essa litigiosidade tem, frequentemente, por objeto a tentativa de 
promover maior regulação e controle das emissões de gases de efeito 
estufa. Além disso, em muitos casos, sua finalidade é buscar repara-
ção por prejuízos causados por eventos decorrentes das mudanças 
climáticas.

A litigância climática pode constituir uma medida estratégica para 
enfrentar as mudanças climáticas, colaborando para o fortalecimento 
das legislações nacionais e internacionais sobre o tema, além de garantir 
o cumprimento das obrigações estabelecidas no Acordo de Paris e em 
outros compromissos nacionais e internacionais.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO ADPF 708
O litígio sobre mudanças climáticas se desenvolveu significativa-

mente no Brasil nos últimos anos, com casos notáveis na atual onda de 
litígios em que as mudanças climáticas são um elemento central. O Caso 
do Fundo Clima destaca-se como a primeira ação climática apresentada 
ao Supremo Tribunal Federal (STF) brasileiro.

No contexto brasileiro, a ADPF 708, que trata do Caso do Fundo 
Clima, enquadra-se na categoria de litígios climáticos de âmbito nacio-
nal. Ao apreciar a ação, o STF deparou-se com a seguinte controvérsia 
de mérito: de um lado, os autores alegavam a inconstitucionalidade de 
condutas omissivas da Administração Pública Federal ao deixar de 
promover a plena operacionalização do Fundo Clima nos anos de 2019 e 
2020; de outro, o Poder Executivo Federal defendia que a gestão do refe-
rido fundo era inerente à sua esfera de discricionariedade e que qualquer 
ingerência do Judiciário na questão configuraria violação ao princípio 
constitucional da separação dos poderes.
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Segundo o relatório do ministro Luís Roberto Barroso, a ADPF 708 
trata-se, originalmente, de uma ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão, proposta pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), pelo Partido 
Socialismo e Liberdade (PSOL), pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e 
pela Rede Sustentabilidade. Alega-se que, desde 2019, a União vinha se 
omitindo em operacionalizar o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima 
(Fundo Clima) e em aplicar seus vultosos recursos para a adoção de me-
didas de mitigação às mudanças climáticas. Afirma-se que tal conduta 
viola o direito constitucional a um meio ambiente ecologicamente equi-
librado (CF, art. 225), além de implicar o descumprimento, pelo Brasil, 
de compromissos internacionais de redução de emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) e de combate às alterações climáticas (CF, art. 5º, § 
2º) (Brasil, 2020).

A ação foi recebida como arguição de descumprimento de preceito 
fundamental, por entender-se que a narrativa desenvolvida na inicial 
envolve, na verdade, a descrição de ações e omissões que, em seu con-
junto, geram potencial impacto sobre o poder-dever do Poder Público 
de assegurar um meio ambiente saudável para as presentes e futuras 
gerações.

Destaca-se aqui o recente julgamento, pelo STF, da ADPF 708, 
referente ao Fundo Clima, de grande relevância para o financiamento 
de ações de mitigação climática no país, especialmente no combate ao 
desmatamento no bioma amazônico. Trata-se de um importante instru-
mento federal voltado ao custeio do combate às mudanças climáticas e 
ao cumprimento das metas de redução de emissões de gases de efeito 
estufa (GEE), regulado pela Lei nº 12.114/2009. O art. 5º, § 4º, da referida 
lei indica as atividades para as quais os recursos do Fundo Clima devem 
ser destinados. Entre essas atividades estão os projetos de redução de 
emissões de carbono pelo desmatamento e degradação florestal, com 
prioridade para áreas naturais ameaçadas de destruição e relevantes 
para estratégias de conservação da biodiversidade. A lei também prio-
riza a recuperação de áreas degradadas e a restauração florestal, com 
foco em áreas de Reserva Legal (RL), Áreas de Preservação Permanente 
(APP) e outras áreas importantes para a garantia dos serviços ambien-
tais (incisos V e XIII). A lei também estabelece que o fundo deve ser gerido 
por um Comitê Gestor (art. 4º) e que os recursos podem ser aplicados 
por meio de: (I) apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de 
empréstimos, por intermédio do agente operador, no caso, o BNDES (art. 
5º, I, c/c art. 7º); e/ou (II) apoio financeiro não reembolsável, destinado a 
projetos de mitigação das mudanças climáticas, aprovados pelo comitê, 
conforme diretrizes previamente estabelecidas (Eckel; Vieira; Padilha, 
2023, p. 249).

A audiência pública é um importante espaço democrático de parti-
cipação social, reconhecido e garantido por lei, e pode ser convocada pelo 
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Presidente do Tribunal ou pelo Relator. No caso da ADPF 708 (Fundo 
Clima), a audiência pública foi ordenada ex officio pelo tribunal, um 
movimento importante, reconhecendo que o tema exige conhecimento 
interdisciplinar, abrangendo aspectos jurídicos, científicos, socioam-
bientais e econômicos, sendo uma verdadeira reverência a essas áreas e 
uma deferência da Corte. 

3.1. DISCUSSÕES ACERCA DA ADPF 708

A discussão acerca da litigância climática tem crescido no mundo, 
conjuntamente à preocupação com a responsabilidade ambiental e com 
a injustiça intergeracional. Isso não é diferente no Brasil, que também 
tem visto um aumento no número de litígios dessa natureza, sobretudo 
nas ações pautadas para julgamento pelo Supremo Tribunal Federal.

O acórdão da ADPF 708 ressaltou que a emergência ambiental é 
uma das questões definidoras do nosso tempo e que dentro desse con-
texto se situa o tema da mudança climática, que exerce imenso impacto 
sobre as nossas vidas e as das futuras gerações. O STF reconheceu que 
os resultados objetivamente apurados indicam que o país caminha no 
sentido oposto aos compromissos internacionalmente assumidos para 
a mitigação das mudanças climáticas e que a situação se agravou subs-
tancialmente nos últimos anos, caracterizando um grave retrocesso em 
um quadro ambiental que já era crítico (Brasil, 2020). Esse é o preocu-
pante e persistente panorama em que se encontra o enfrentamento às 
mudanças climáticas no Brasil, colocando em risco a vida, a saúde e a 
segurança alimentar da população, além da economia do futuro. Todo 
esse contexto aponta a gravidade da situação ambiental brasileira, 
acentuada pela aversão à temática reiteradamente manifestada pela 
União, pelo histórico recente de desestruturação de órgãos colegiados 
integrantes da Administração Pública e pela não alocação de recursos 
para a proteção ambiental (Eckel; Vieira; Padilha, 2023).

A conclusão do STF foi de que não há uma opção juridicamente 
válida no sentido de simplesmente omitir-se no combate às mudanças 
climáticas (in casu, na operacionalização do Fundo Clima e na destina-
ção de seus recursos), não se tratando, portanto, de livre escolha política 
dos governantes. A questão tem natureza jurídica vinculante, havendo 
um dever constitucional, supralegal e legal da União e dos represen-
tantes eleitos de proteger o meio ambiente e de combater as mudanças 
climáticas.

Para Gabriel Tedesco Wendy e Rafael Costa Moreira (2021, local. 
7),

Sobressai progressivamente, no direito pátrio e comparado, o ajuizamento 
de demandas contra os Estados nacionais para forçá-los a introduzir uma 
regulação mais protetiva ao clima. Pode-se considerar este litígio como 
uma via para proporcionar um “controle judicial de políticas públicas cli-
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máticas”, no sentido de conceder ao Judiciário a possibilidade de atuar 
não apenas para glosar ações abusivas, mas também omissões despro-
porcionais no campo do direito das mudanças climáticas, de molde a aferir 
a compatibilidade da decisão estatal com os princípios constitucionais, os 
direitos fundamentais, a regras infraconstitucionais e, inclusive, as normas 
previstas em atos internacionais, mediante “controle de convencionalida-
de” de políticas públicas. 

O voto do ministro Barroso representa um enorme avanço para o 
tema das mudanças climáticas, sobretudo ao dar segurança jurídica aos 
magistrados de todo o país para avançarem em seus entendimentos, 
com maior ambição jurídica e institucional, e acolherem as teses jurí-
dicas positivadas na ADPF 708 em suas decisões. Frisa-se que a partir 
equiparação do Acordo de Paris aos tratados de direitos humanos, com 
o reconhecimento dos status supralegal, toda e qualquer legislação in-
fraconstitucional conflitante tem sua eficácia jurídica paralisada. Nesse 
sentido, os magistrados devem exercer o controle de convencionalidade, 
segundo o qual as convenções internacionais de direitos humanos rati-
ficadas e em vigor no Brasil servem de paradigma para a verificação da 
conformidade das normas e práticas nacionais.

Com relação ao direito comparado, servem algumas experiências 
as decisões proferidas pelas cortes estrangeiras que, apesar de não vin-
culantes, fornecem relevantes argumentos a serem considerados pelos 
juízes nacionais e podem influenciar as suas decisões, em autêntico 
“diálogo entre cortes” nacionais e internacionais para incrementar a 
proteção aos direitos humanos. Como no caso Massachusetts v. EPA, 
julgado pela Suprema Corte norte-americana em 2007, a qual conferiu 
ao estado de Massachusetts “legitimidade” para ingressar com processo 
judicial contra a agência regulatória ambiental Environmental Pro-
tection Agency (EPA), em função dos danos que o aquecimento global 
poderia causar ao seu território, incluindo a submersão de propriedades 
públicas no litoral devido ao aumento do nível dos oceanos.

Em 2019, pela primeira vez, um tribunal declarou que o governo 
tem dever legal de prevenir as mudanças climáticas em favor de seus 
cidadãos, em que a fundação privada Urgenda, cuja finalidade é promo-
ver a “transição para uma sociedade sustentável”, ingressou em juízo 
contra o governo holandês, argumentando que este, ao não cumprir a 
meta mínima de redução das emissões de dióxido de carbono para evitar 
mudanças climáticas nocivas, estaria colocando em risco os direitos 
humanos dos cidadãos holandeses, conforme estabelecido pelas leis 
nacionais e pelas regras da União Europeia. Importante salientar que, 
nesse julgado, foram afastadas as alegações de que o Judiciário, por 
meio dessa decisão, estaria ultrapassando os limites permissíveis para 
sua atuação, rejeitando, pois, a tese de que os juízes estariam criando 
lei nova e interferindo em questões políticas sobre redução de emissões 
de gases de efeito estufa. A Suprema Corte holandesa entendeu, basica-
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mente, que detém competência para declarar que a omissão legislativa é 
antijurídica e ordenar aos órgãos públicos que tomem medidas destina-
das a alcançar determinadas finalidades, desde que não represente uma 
ordem para criar legislação com conteúdo específico.

Existem, certamente, outros casos influentes de controle judicial de 
políticas públicas climáticas, ou de glosa judicial de omissões estatais 
na implementação de deveres de regulação de emissões e de combate 
ao aquecimento global. Também podemos citar a decisão da Suprema 
Corte Irlandesa em Friends of the Irish Environment v. Ireland, pro-
ferida em 31 de julho de 2020, entre outros. 

Esses e outros casos levantam controvérsias comuns no campo 
do controle judicial das decisões administrativas, especialmente das 
decisões sobre a regulação de emissões e o combate às mudanças climá-
ticas. Entre essas controvérsias, destacam-se: a separação de poderes, 
a capacidade institucional dos diversos setores do Poder Público, a defe-
rência judicial aos ramos políticos do Estado, a densidade normativa das 
normas relacionadas às políticas climáticas e a dimensão da interven-
ção judicial sobre as deliberações dos demais poderes.

Assim, a experiência do direito comparado pode fornecer insights 
para esses debates e propiciar, inclusive, um efeito persuasivo, mas 
cumpre verificar, com acurada e refinada tecnicidade hermenêutica, 
em cada sistema constitucional, quais são as reais possibilidades e os 
limites do controle judicial das políticas públicas climáticas.

Faz-se necessário melhorar o diálogo entre especialistas e tribu-
nais. O papel de interpretar e decodificar a ciência do clima em termos 
legais, a fim de preencher essa lacuna, deve ser desempenhado de forma 
proeminente por advogados. Para isso, algumas iniciativas são essen-
ciais. Primeiro, é necessário diferenciar a ciência do clima da ciência 
ambiental em geral. Embora os tribunais ambientais especializados no 
Brasil possam estar bem versados em ciência ambiental, é importante 
que os advogados apresentem as especificidades da ciência do clima 
da maneira mais clara possível, com o suporte indispensável de dados 
quantitativos e qualitativos.

Segundo Alessandra Lehmen e Caio Borges (2020), há dois pontos 
que merecem destaque na ADPF 708:

Primeiro, o tribunal convidou contribuições ex officio da sociedade civil. 
Essa abordagem expandirá e incentivará a participação pública na política 
climática, um impulso muito necessário para a democracia climática e o 
acesso à informação. O tribunal observou que as questões climáticas não 
se limitam à lei; elas são inerentemente interdisciplinares. Uma abordagem 
semelhante foi adotada em outros casos climáticos históricos. Segundo, se-
guindo uma tendência global crescente em litígios climáticos, argumentos 
de direitos humanos provavelmente desempenharão um papel central. 
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O litígio climático, portanto, é um meio relevante para fomentar a 
ação climática e contribuir para o progresso do país na realização de 
seus compromissos climáticos. Segundo parecer da ABRAMPA, a ine-
quívoca e generalizada falha na implementação de políticas climáticas 
por parte da União acarreta grave violação aos direitos fundamentais 
constitucionalmente garantidos. Essa falha ocorre na medida em que a 
estabilidade climática se configura como pressuposto lógico e jurídico 
do gozo do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Além 
disso, ela afeta diretamente os direitos à vida, à alimentação, à moradia, 
à cultura, ao trabalho, à saúde e, em última análise, à dignidade (Asso-
ciação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio Ambiente, 
2021).

O STF cumpriu seu papel de garantidor dos compromissos constitu-
cionais e internacionais ao consubstanciar que o Executivo tem o dever 
de operacionalizar o Fundo Clima e alocar anualmente seus recursos 
para tais fins. Afinal, o Estado não detém discricionariedade para deixar 
de conferir efetividade aos direitos fundamentais e de cumprir as polí-
ticas públicas afirmadas pelo constituinte e elaboradas pelo legislador, 
sob pena de posterior judicialização.

A decisão reforça que o dever do Estado em relação ao direito ao 
meio ambiente equilibrado não é um esforço meramente político, mas 
sim um constitucional. Com a determinação de fazer funcionar o fundo 
público em questão e destinar seus recursos, restando vedado o seu con-
tingenciamento, tem-se um reforço da credibilidade do país no cenário 
internacional.

A ADPF 708 repercutiu de tal forma que ensejou discussões e aná-
lises, inclusive no âmbito da audiência pública, acerca da efetividade da 
alocação de recursos do Fundo Clima para ações de mitigação e adap-
tação à mudança do clima, com base nas prioridades estabelecidas pela 
PNMC e levando em conta a NDC brasileira.

Outro ponto importantíssimo ventilado no acórdão, quanto ao 
voto do relator, é sobre o estado de coisas inconstitucionais, em que foi 
apresentada a ADPF 347 Funpen, situação idêntica apreciada no pre-
cedente da ADPF 708. O contingenciamento, no presente caso, atingiria 
uma área – o combate às mudanças climáticas – em que, para além de 
qualquer dúvida, a atuação do Estado é manifestamente insatisfatória 
e, mais do que isso, encontra-se em franco retrocesso, tendo destinação 
legal específica, que por sua vez concretiza direitos fundamentais.

Como apresentado, o Fundo Clima é um instrumento da PNMC que 
tem por finalidade proporcionar os recursos necessários para apoiar 
projetos, estudos e financiamentos de empreendimentos que buscam a 
mitigação e a adaptação às mudanças climáticas e seus efeitos. A pro-
positura da ADPF 708 gerou um debate acerca da eficácia da alocação 
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desses recursos, considerando a verificação da alocação dos recursos 
reembolsáveis para o meio ambiente urbano e dos não reembolsáveis 
para atividades de saneamento e destinação de resíduos sólidos, que 
contribuem com percentual irrisório das emissões de GEE do Brasil, em 
detrimento de outras atividades, como o desmatamento e a alteração de 
uso do solo.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que o Acordo de Paris é um 
tratado de direitos humanos no Brasil. Por dez votos a um, os ministros 
determinaram que o governo, considerado omisso, liberasse os recursos 
do Fundo Clima, que tem como objetivo mitigar os impactos das mudan-
ças climáticas (Instituto Clima e Sociedade, 2022). 

4. IMPORTÂNCIA DO DIREITO DO CLIMA NO BRASIL
O litígio climático está sendo implementado, pouco a pouco, na 

realidade do Judiciário, dando o pontapé inicial para a efetividade da 
construção do direito climático. Por meio da litigância climática – que 
busca, através de ações cuja lide gravita em torno de danos diretos ou 
indiretos ocasionados pelas emissões de gases de efeito estufa e, mais 
especificamente, pelo aumento da temperatura –, tenta-se trazer ao 
Poder Judiciário dos Estados decisões que possam consolidar o recente 
campo do direito das mudanças climáticas e o alcance da tão famigera-
da justiça climática.

O Direito do Clima está amparado constitucionalmente no art. 225 
da Constituição Federal, uma disposição importante para a proteção do 
clima no país. Assim, insurgirão inúmeros litígios climáticos, trazendo 
novas situações que de fato exigirão fundamentos teóricos e técnicos 
dos integrantes do sistema de justiça e, principalmente, capacitação dos 
operadores do direito. 

Segundo a professora Alessandra Lehmen (2021, p. 1.480, tradução 
nossa),

Existem três lacunas principais que identificamos como cruciais para o 
desenvolvimento do direito climático: primeiro, a lacuna entre o direito am-
biental e o direito climático; segundo, a lacuna entre especialistas científi-
cos e tribunais; e terceiro, a lacuna entre regimes climáticos internacionais 
e domésticos. Advogados e profissionais jurídicos em geral desempenham 
um papel importante na avaliação e na elaboração de soluções para essas 
questões, contribuindo assim para desenvolvimento e a afirmação do direi-
to climático como um domínio independente. 

O direito a um clima equilibrado e estável é um corolário do direito 
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. É importan-
te que se reconheça essa premissa lógico-jurídica fundamental: o direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado pressupõe, necessaria-
mente, a manutenção da estabilidade climática.
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Sarlet e Fensterseifer (2021) defendem a existência de um direito 
fundamental à integridade do sistema climático, ou direito fundamental 
ao clima estável, limpo e seguro, como uma derivação do direito funda-
mental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Cumpre mencionar o papel do Poder Judiciário na litigância climá-
tica e no controle hermenêutico do ordenamento jurídico para o constitu-
cionalismo climático no Brasil, como é o caso da ADPF 708, relacionada 
ao Fundo Clima, entre outros. Os casos de litigância climática, somados 
à governança judicial exercida no âmbito da hermenêutica constitucio-
nal, podem reforçar essa interpretação à medida que forem julgados 
pelo Poder Judiciário, criando, assim, precedentes e, posteriormente, 
jurisprudência (Silva; Sousa; Sampaio, 2023). 

A não adoção de medidas de proteção ao bem ambiental, sua ma-
nifesta precariedade ou proteção insuficiente por parte do Estado, para 
assegurar a eficácia e efetividade do direito fundamental em questão, 
resulta em uma prática lesiva e até mesmo inconstitucional, passível de 
controle judicial, tanto pela via abstrata como pela difusa. A exigência 
de um patamar mínimo de qualidade e integridade ecológica, como pre-
missa para uma vida digna e exercício dos demais direitos fundamentais, 
permite, portanto, falar na configuração de um direito fundamental à 
integridade do sistema climático e no direito a um clima estável e seguro. 

O papel dos operadores do direito será essencial para a plena con-
solidação de princípios, leis, regimentos, direito do clima e enfrentamen-
to das mudanças climáticas.

CONSIDERAÇÃO FINAIS 
Todos esses referenciais definem pontos de chegada que deveriam 

ser perseguidos pelos países em observância às obrigações legais e às 
diretrizes estabelecidas pelas normas jurídicas que integram o arca-
bouço jurídico internacional e doméstico sobre a mudança do clima. 
No entanto, a linguagem das normas climáticas, por vezes, deixa uma 
margem considerável para que os países definam suas metas e políticas, 
assim como justifiquem seu nível de ambição em face das suas respon-
sabilidades comuns, porém diferenciadas, tendo em vista ainda suas 
circunstâncias nacionais.

Além disso, o desenho jurídico tradicional das normas climáticas 
apresenta outro fator limitante: a falta de associação direta e precisa 
entre o atingimento de uma meta individual ou coletiva de redução ou li-
mitação do crescimento das emissões e as ações específicas que devem 
ser adotadas pelos governos. Cobrar dos governos uma ação climática 
efetiva a partir de normas jurídicas com obrigações de caráter amplo é 
um desafio, pois, no limite, as normas não especificam de maneira evi-
dente quais ações devem ser tomadas ou evitadas para que as metas de 
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curto e longo prazo sejam atingidas, especialmente no que tange a um 
comando para o não cumprimento.

Diante desse cenário, cabe aos intérpretes e aplicadores das normas 
jurídicas climáticas o papel de conferir eficácia aos comandos normati-
vos e aos compromissos políticos, integrando-os e materializando-os em 
instrumentos efetivamente capazes de controlar e reduzir as emissões. 
Em situação de desastre ou de potencialidade de sua ocorrência, o Di-
reito tem a função de fornecer estabilidade pela normatividade, tanto 
antes quanto após a ocorrência do evento.

À medida que a crise climática se torna cada vez mais urgente, o li-
tígio climático tem se mostrado instrumental como um impulsionador da 
mudança, sendo o Brasil uma jurisdição importante para essa questão. 
Compreender por que o litígio climático está aumentando no Brasil é ne-
cessário não apenas para antecipar tendências de litígios, mas também 
para moldar efetivamente a política e antever posicionamentos para o 
enfrentamento da mudança climática.

A ADPF 708, sobre o Fundo Clima, marca o início de um novo ca-
pítulo do litígio climático no Brasil, instigando o desafio às obrigações 
climáticas no sentido de ser um impulsionador de mudanças não apenas 
para mantê-las, mas para que se desenvolva em um contexto maior de 
criação de uma Lei Climática, orientando uma série de outras ações em 
curso no país.
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LITIGÂNCIA 
CLIMÁTICA DE 
DESASTRES NO 
BRASIL E A AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA RIO 
TAQUARI E ANTAS

Milena Munero Predebon59

resumo:� O presente capítulo tem por intento analisar a valorosa fundamentação jurídica 
que ampara a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da União, 
Estado do Rio Grande do Sul, bem como de uma série de Municípios que compõem a deno-
minada região dos rios Taquari e Antas. O propósito da ação está amparado na frequência 
e intensidade com que eventos climáticos extremos vêm ocorrendo na região do Taquari, e 
o intento precípuo é a busca pela responsabilização pública, bem como pelo engajamento 
coercitivo desses órgãos na tomada de providências que promovam mudanças estrutu-
rais e efetivas. O artigo ora elaborado ampara-se, relativamente ao método de pesquisa, 
tanto na pesquisa bibliográfica como na pesquisa documental. A pesquisa bibliográfica é 
desenvolvida por meio da análise da bibliografia pertinente ao tema já levada a público e 
relacionada ao objeto de estudo. A pesquisa documental, por sua vez, abrange a coleta de 
dados que está restrita a documentos, escritos ou não, os quais são denominados de fontes 
primárias, visto que despidos de um tratamento analítico. Esses documentos normalmente 
compreendem publicações oficiais, como leis, ofícios, decretos; publicações parlamentares, 
como atas e projetos de lei; documentos jurídicos; bases estatísticas; entre outros. O tema 
ora proposto, ainda, é pesquisado sob uma abordagem analítica, visto envolver o estudo 
e a avaliação aprofundada de informações disponíveis acerca da temática, na tentativa 
de explicar o contexto de uma série de fenômenos. A abordagem conceitual é aprovei-
tada nesse âmbito, estando também apoiada no uso metodológico normativo, ligado ao 
pensamento inquisitivo, captador de estratégias cuja finalidade central é a de proceder 
uma avaliação crítica acerca do problema, na busca por soluções palpáveis. A ação civil 
pública objeto deste estudo retrata o sentimento ambíguo de revolta somado a um ine-
vitável interesse em estudar com profundidade a problemática ambiental que permeia a 
situação-problema. A certeza de que a abordagem envolvendo litigância climática está 
agora sacramentada em petições jurídicas como a ora analisada reforça a constatação 
de que profundas mudanças jurídico-processuais estão ocorrendo na ceara ambiental. A 
fundamentação rebuscada e o chamamento do Poder Judiciário para a concretização de 
um processo estrutural consagram este novo momento, permeado pela busca pela robus-
tez de decisões concretas, com efetiva capacidade de promover mudanças fáticas, que se 
distanciam do mero formalismo judicial. 

palavras-chave:� Ação Civil Pública; Desastres Ambientais; Litigância Climática.

59	 Doutoranda em Direito pela Universidade de Caxias do Sul. Mestra em Direito pela Universida-
de Paranaense. Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul.
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INTRODUÇÃO
O presente artigo tem por finalidade precípua analisar o teor da 

ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal em face da 
União, do Estado do Rio Grande de Sul e de uma série de Municípios que 
configuram o Vale do Taquari. Referida ação compõe o intento ministe-
rial de apurar a devida responsabilidade dos entes públicos em face aos 
eventos que acometem reiteradamente a região nos últimos tempos. 

A demanda objeto de estudo abrange questão relacionada à litigân-
cia climática, termo utilizado para descrever o conjunto de ações judi-
ciais e administrativas envolvendo temáticas relacionadas à redução 
da vulnerabilidade aos efeitos das mudanças climáticas, à reparação de 
danos sofridos em razão dessas mudanças bem como à gestão dos riscos 
climáticos. Referida abordagem é deveras importante ao se pensar em 
Direito Ambiental contemporâneo, e o olhar crítico perante essa ação 
possibilita profundas reflexões acerca do tema.

A relevância da ação é, ainda, majorada ao se verificar tratar-se de 
um litígio estrutural, retratando situação de fato em desconformidade 
consolidada, com alto grau de permanência, a abranger questão am-
biental de majorada complexidade, grande impacto e repercussão. 

De modo a elucidar com clareza e precisão as estratégias adotadas 
pelo Ministério Público, este artigo é dividido em três distintos momen-
tos. Primeiramente serão apresentados os fatos desastrosos que justifi-
cam a iniciativa ministerial. O segundo momento é destinado ao estudo 
do mérito da ação, bem como à análise dos fundamentos jurídicos sob 
os quais repousa a demanda. Por fim, as características desse processo 
estrutural serão trazidas à tona, de modo a demonstrar a necessidade 
de adaptar estrutura e funcionamento das dinâmicas sociais para que a 
solução de litígios de tamanha monta não se resuma superficial, tempo-
rária ou mesmo ineficaz. 

1. OS DESASTROSOS FATOS QUE ANCORAM A 
DEMANDA

A ação civil pública, objeto do presente artigo, é proposta pelo Mi-
nistério Público Federal perante a 1ª Vara Federal de Lajeado/RS, sendo 
ajuizada em face da União, do Estado do Rio Grande do Sul e dos Mu-
nicípios de Arroio do Meio, Bom Retiro do Sul, Colinas, Cruzeiro do Sul, 
Encantado, Estrela, Lajeado, Muçum e Roca Sales (ANA, 2014)60. 

60	 Os municípios demandados na presente ação estão inseridos em área de alta suscetibilidade 
a inundações, conforme o Mapa de Vulnerabilidade a Inundações, desenvolvido pela Agência 
Nacional de Águas (ANA). Mencionado referencial é construído mediante a observância dos se-
guintes critérios: alto risco de dano à vida humana e danos significativos aos serviços essen-
ciais, instalações e obras de infraestruturas públicas e residenciais; intervalos de ocorrência de 
inundações; vulnerabilidade do território e impactos derivados. Referida informação encontra-
-se disponível no portal eletrônico do Sistema de Informação Nacional sobre Recursos Hídricos. 
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O órgão ministerial justifica a necessidade de referida ação, pre-
cipuamente, na frequência e intensidade com que eventos climáticos 
extremos vêm ocorrendo na denominada região do Taquari. Também 
indica que as tragédias percebidas são consequência da desregulação 
do clima, decorrentes do incremento expressivo de emissões de gases de 
efeito estufa por fatores antropogênicos. 

A fala ministerial reforça que, para além dos fenômenos físicos 
subjacentes, os eventos deram causa a um desastre climático de grande 
proporção. Os episódios superaram a capacidade da região de adequa-
da resposta do Poder Público aos eventos, e tiveram por consequência 
a parcial ou total devastação de cidades no curso do rio Taquari. Po-
pulações inteiras se veem obrigadas a recomeçar suas vidas, mais de 
uma vez, em um curto espaço de tempo. Dezenas de mortes são ainda 
apuradas nesse contexto desolador. 

A ação está amparada na Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (PNPDEC), a qual estabelece o dever dos entes públicos de adotar 
medidas necessárias à redução dos riscos de acidentes ou desastres 
(Brasil, 2012)61. Referida normativa é inequívoca ao determinar que 
eventual incerteza sobre o alcance ou extensão de um evento climático 
não justifica a ação morosa, tardia e ineficaz do Poder Público (Carvalho, 
2015)62. 

O enfoque da demanda é também amparado na perspectiva da 
necessária integração entre a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil e as demais políticas setoriais, entre elas as relacionadas a ordena-
mento territorial, mudanças climáticas, desenvolvimento urbano, meio 
ambiente, geologia, gestão de recursos hídricos, saúde, infraestrutura, 
educação, ciência e tecnológica, com vistas à promoção de um desenvol-
vimento sustentável. 

A chuva caracteriza fenômeno meteorológico e climático, ao passo 
que os alagamentos e as inundações decorrentes evidenciam fenômenos 
sociais, os quais desqualificam o reconhecimento da força maior, trans-
cendendo o mero acaso. A consequência da atuação humana é advinda 
de processos históricos de ocupação inadequada do território, da urba-
nização desenfreada, da antropomorfização das paisagens. 

A inconsequente ocupação de áreas de várzea e a subtração das 
naturais bacias de contenção eliminam terras cuja função ecossistêmi-
ca primordial é absorver o impacto das chuvas, o que invariavelmente 
61	 Nos termos do art. 2º, é dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias para a redução dos riscos de acidentes ou desastres: “§ 1º As medidas 
previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de entidades públicas ou privadas 
e da sociedade em geral;§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para 
a adoção das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco”. 

62	 Conforme orienta a doutrina do Direito dos Desastres, a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil adota uma abordagem sistêmica de ações, advinda do disposto no art. 4º, inciso II, da Lei 
nº 12.608/2012. Assim, é delimitada uma base circular e sistêmica de gerenciamento dos riscos 
de desastres, unindo as estratégias preventivas, mitigatórias, de resposta, de compensação e 
de recuperação, sob a lógica da circularidade na gestão dos riscos catastróficos. 
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potencializa a incidência e gravidade das enchentes (Carvalho; Dama-
cena, 2013)63. Fatores socioeconômicos como miserabilidade e falta de 
acesso à cidade formal contribuem, substancialmente, para o aumento 
da susceptibilidade das comunidades a esse tipo de evento. 

A ação tem por finalidade demonstrar a incapacidade dos réus em 
planejar e gerir de modo suficiente e adequado as consequências de even-
tos climáticos extremos (Laste, 2023)64. A precariedade dos sistemas 
de resposta e prevenção a emergências é também exposta, reforçando a 
ineficácia e insuficiência de uma governança climática local, escrachada 
quando da necessidade de um adequado gerenciamento de crise.

A urgência da ação é verificada ante a constatação de que nos 
últimos cinco anos ocorreram as quatro maiores enchentes dos últimos 
50 anos nos municípios de Lajeado e Estrela, sendo que três das cinco 
maiores enchentes já registradas na região ocorreram nos últimos doze 
meses, considerando o lapso de mais de 150 anos, desde o registro da 
enchente de 1873 (ClimaMeter, 2024)65. 

Os fatos que substanciam a demanda iniciam em julho de 2020, 
momento em que o Vale do Taquari teve a maior enchente dos últimos 
64 anos66. Conforme dados do Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM), 
no dia 9 de julho, à 1 hora, o rio Taquari chegou ao maior nível, atingindo 
27,39 metros, fato que não ocorria desde o ano de 1956. 

A segunda inundação retratada ocorre em setembro de 2023 e é 
considerada até então a segunda maior enchente da história do rio Ta-
quari, que alcançou 29,62 metros no município de Lageado67. A enchente 
de 1941, naquele momento, permanecia como a maior de todas, quando o 
rio atingiu a marca de 29,92 metros. 

Menos de três meses separam o segundo e o terceiro evento climáti-
co, este ocorrido em novembro de 2023. O Vale do Taquari é novamente 
alvo de um ciclone extratropical, cujas chuvas, que fazem o rio Taquari 
atingir sua cota máxima de 28,94 metros, causam sérios deslizamentos, 
bloqueamento de estradas e inundações de cidades.

63	 Nesse sentido, avaliando a ocupação do solo no Brasil, afirmam Carvalho e Damacena (2013): 
“Este fator de agravamento de riscos catastróficos é especialmente relevante no caso brasilei-
ro, uma vez que os desastres ambientais, cada vez mais constantes no país, apresentam rela-
ção direta com a ocupação irregular de áreas de preservação permanente – APP (vegetação de 
encosta de morros, nas margens de rios, lagos e lagoas artificiais etc.).” 

64	 A ação reforça que as medidas de adaptação precisam, ainda, ser executadas em tempo hábil, 
em um desdobramento contínuo e consequencial, sem interrupções derivadas da alteração das 
estruturas de poder, das orientações político-ideológicas dos governantes e das dificuldades 
inerentes ao modelo federativo adotado no país. 

65	 As chuvas mais intensas são atribuíveis às mudanças climáticas, segundo estudos da 
ClimaMeter. Disponível em: https://g1.globo.com/meio-ambiente/noticia/2024/05/10/mudan 
ca-climatica-tornou-chuvas-no-rs-mais-intensas-aponta-estudo.ghtml. Acesso em: 26 set. 
2025. 

66	 O mapa elaborado pelo Município de Lajeado na ocasião indicava a localização das edificações 
atingidas pela enchente, atingindo 1.355 do total de 32.388 edificações de toda a cidade (Mapa 
indica [...], 2023).

67	 A inundação de setembro de 2023, conforme dados da Defesa Civil do RS, apontou para um 
total de 22.283 desalojados, 5.216 desabrigados e mais de 400.000 pessoas afetadas (Rio 
Grande do Sul, 2023).
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Por fim, entre o final de abril e início de maio de 2024, fortes chuvas 
assolam de maneira ainda mais drástica o estado do Rio Grande do sul, 
atingindo o brutal número de 475 municípios (Rio Grande do Sul, 2024)68. 
A destruição foi de tal monta a atingir toda a população de alguns mu-
nicípios, os quais, em sua maioria, ainda buscavam recuperar-se dos 
recentes eventos ocorridos há poucos meses. Dentre os quinze municí-
pios que tiveram percentuais mais elevados de população afetada, sete 
estão localizados no Vale do Taquari e são objeto da ação civil pública 
pertinente. 

A perturbadora constatação da frequência com que os eventos ocor-
reram é um indicativo razoável da alta probabilidade de que se repitam 
no futuro, não se tratando de ocorrência episódica. A expressividade dos 
prejuízos, por sua vez, indicia a necessidade de implementação de ações 
de reconstrução e prevenção que sejam condizentes com a magnitude 
dos desafios atualmente incorporados à realidade local. 

2. A PROBLEMÁTICA DO MÉRITO DA AÇÃO E SEUS 
DESDOBRAMENTOS

As particularidades da tragédia analisada ficam mais em evidência 
quando da análise do Indicador de Capacidade Municipal (ICM) na gestão 
dos riscos dos desastres. Essa é uma ferramenta essencial na avaliação 
e melhoria da capacidade de um município em gerenciar os perigos a que 
estão sujeitos e responder a desastres naturais que os assolam.

O indicador oferece uma métrica padronizada, sendo esta utiliza-
da para comparar a preparação e a resposta de diferentes municípios, 
orientando políticas públicas e investimentos, bem como identificando 
as áreas em que melhorias se fazem necessárias. Para a apuração 
desses índices, o indicador considera alguns fatores, tendo por norte 20 
variáveis, as quais são divididas em três dimensões, a saber: Instrumen-
to de Planejamento e Gestão; Coordenação Intersetorial e Capacidades; 
e Política, Programas e Ações.

Analisando as variáveis69 protetivas que os municípios objeto da 
ação civil pública não possuem, verificam-se as principais ausências: 

	> Plano Municipal de Redução de Riscos (apenas Encantado possui);
	> Carta de Sustentabilidade ou documento equivalente de identifica-

ção de riscos de desastres (apenas Encantado e Estrela possuem);

68	 Os eventos ocorridos em 2024 caracterizam o maior desastre climático do Rio Grande do Sul. 
Os Decretos nº 57.600/24 e 57.646/24 determinam o estado de calamidade público em 95 
municípios, entre eles Arroio do Meio, Bom Retiro do Sul, Colinas, Cruzeiro do Sul, Encanta-
do, Estrela, Lajeado, Muçum e Roca Sales. Outros 323 municípios do estado tem emergência 
decretada. 

69	 Conforme os dados do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, considerando as 
informações atualizadas até 9 de maio de 2024, nenhum dos municípios que integram a ação 
possui um IMC de Gestão de Riscos e Desastres considerado alto (Brasil, 2024).
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	> Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização (apenas Encantado 
possui);

	> Cadastro ou identificação de famílias em áreas de risco (apenas 
Estrela possui);

	> Existência de Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil (ne-
nhum município possui);

	> Pessoa certificada em pelo menos uma temática do Plano de Capa-
citação Continuada da Sedec (nenhum município possui).
As omissões evidenciadas corroboram para que desastres climáti-

cos, como aqueles vivenciados na região do Taquari, repercutam de ma-
neira ainda mais prejudicial aos afetados. Para uma melhor compreen-
são da temática, acerca do conceito de desastre, traz-se a esclarecedora 
fala de Carvalho e Damacena (2013):

Os desastres consistem, conceitualmente, em cataclismo sistêmico de 
causas que, combinadas, adquirem consequências catastróficas. Por tal 
razão, o sentido de desastres ambientais (naturais e humanos) é concebido 
a partir da combinação entre eventos de causas e magnitudes específicas. 
Em outras tintas, trata-se de fenômenos compreendidos a partir de causas 
naturais, humanas ou mistas sucedidas por eventos de grande magnitude, 
irradiando danos e perdas significativas ambiental e socialmente.

As faltas averiguadas são correlacionadas aos fundamentos jurí-
dicos sob os quais repousa a ação civil pública pertinente. Uma série de 
dispositivos constitucionais e legais ancoram o peticionamento feito, 
sendo oportuna e pertinente a análise de suas particularidades, o que 
será feito a seguir. 

2.1. DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO E DEMAIS 
DIREITOS CORRELATOS

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado figura como 
princípio fundamental da Constituição da República de 1988, uma ino-
vação legislativa que acentua uma “virada ecológica de índole jurídico-
-constitucional” (Barroso, 1993, p. 59). Um novo programa constitucional 
ecológico é então estabelecido, e dele decorrem diversas leis ambientais, 
as quais regulamentam o art. 225 da CF/88 e imprimem uma nova 
dimensão ecológica na conformação deste conteúdo normativo. Nos 
dizeres de Sarlet (2014, p. 240-241): 

Após a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81), o marco 
normativo mais significativo para a consolidação do Direito Ambiental e 
afirmação dos valores ecológicos no sistema jurídico brasileiro foi, sem dú-
vida, a consagração da proteção constitucional do ambiente no âmbito da 
Constituição Federal de 1988 e do seu paradigmático art. 225. Esse período 
legislativo (terceira fase legislativa), inaugurado em 1988, foi designado 
fase da “constitucionalização” da proteção ambiental. A grande “inovação” 
trazida por tal período diz respeito à centralidade que os valores e direitos 
ecológicos passaram a ocupar no ordenamento jurídico brasileiro. A pro-
teção do ambiente – e, portanto, a qualidade, o equilíbrio e a segurança 
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ambiental – passam a integrar a nossa estrutura normativa constitucional 
e, com isso, a assegurar um novo fundamento para toda a ordem jurídica 
interna. 

A consagração dos deveres e objetivos de proteção do meio am-
biente, a cargo do Estado brasileiro, bem como a atribuição do status 
jurídico-constitucional de direito-dever fundamental colocam os valores 
ecológicos no núcleo rígido de suportes do Direito brasileiro, implicando 
invariáveis limites a outras prerrogativas e influenciando, direta ou indi-
retamente, outros ramos jurídicos (Benjamin, 2007). 

A positivação constitucional atribuída à proteção ao meio ambiente 
atribui ao Poder Público, em todas as suas esferas, o papel crucial na 
implementação e fiscalização de políticas ambientais que garantam a 
manutenção do equilíbrio ecológico. 

A norma constitucional-ambiental evidencia o papel determinante 
do Estado, manifestado sob a forma de deveres de proteção, tanto na 
tutela como na promoção do bem jurídico ambiental, além de revelar a 
natureza de direito fundamental ao direito ao ambiente. 

Ao definir meio ambiente, no intuito de determinar qual a abran-
gência de proteção desse bem jurídico, o Direito Ambiental brasileiro 
acolhe conceito amplo. Conforme pontua Erasmo Ramos (2009, p. 101), 
“trata-se de uma definição geral que goza de uma abrangência excep-
cional englobando, além da fauna, flora e solo, águas, ar, clima, também 
os aspectos paisagísticos e o meio ambiente criado pelo ser humano em 
âmbito cultural, econômico e social”.

Nessa mesma toada, José Afonso da Silva (2006) expressa enten-
dimento no sentido de viabilizar uma compreensão globalizante ao con-
ceito de ambiente, abrangendo toda a natureza artificial e original, bem 
como os bens culturais. O renomado autor conceitua o ambiente como 
“a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais 
que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas 
formas, integração esta que busca assumir uma concepção unitária do 
ambiente, compreensiva dos recursos naturais e culturais” (Silva, 2006, 
p. 832). 

Na mesma linha de adoção de um conceito amplo para o bem jurídi-
co ambiental, Helenita Barreira Custódio (2011, p. 202) pondera: 

Considera-se Direito Ambiental o conjunto de princípios e regras impostos, 
coercitivamente, pelo Poder Público competente, e disciplinadores de todas 
as atividades direta ou indiretamente relacionadas com o uso racional dos 
recursos naturais (ar, águas superficiais e subterrâneas, águas continentais 
ou costeiras, solo, espaço aéreo e subsolo, espécies animais e vegetais, ali-
mentos, bebidas em geral, luz, energia), bem corno a promoção e proteção 
dos bens culturais (de valor histórico, artístico, arquitetônico, paleonto-
lógico, ecológico, científico), tendo por objeto a defesa e a preservação do 
patrimônio ambiental (natural e cultural) e por finalidade a incolumidade 
da vida em geral, tanto a presente como a futura.
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O bem jurídico ambiental é caracterizado por sua natureza difusa, 
tendo em vista que o equilíbrio ecológico não se encontra na esfera de 
disponibilidade de nenhum indivíduo, grupo social ou mesmo Estado. 
Essa titularidade difusa, que abrange toda a coletividade e se caracte-
riza como o “direito a viver em um ambiente sadio, equilibrado e seguro, 
não deixa pairar qualquer dúvida a respeito da natureza pública do 
Direito Ambiental” (Sarlet, 2014, p. 372). 

O dever de promover medidas voltadas à adaptação climática é 
também trazido como mérito da ação. A adaptação, correspondente 
ao “processo de ajuste ao clima real ou esperado e seus efeitos a fim de 
moderar ou evitar danos ou explorar oportunidades benéficas” (IPCC, 
2023), denota a capacidade de um território de reduzir sua vulnerabi-
lidade biológica e socioeconômica frente às mudanças climáticas. Os 
direitos fundamentais não exprimem meras exortações, evidenciando 
direitos palpáveis e exigíveis perante o Poder Judiciário, órgão respon-
sável por conferir-lhe concretude. Nesse sentido:

[...] é função institucional do Poder Judiciário determinar a implantação 
de políticas públicas quando os órgãos estatais competentes, por des-
cumprirem os encargos político-jurídicos que sobre eles incidem, vierem a 
comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a integridade de direitos 
individuais e/ou coletivos impregnados de estatura constitucional, ainda 
que derivados de cláusulas revestidas de conteúdo programático (Brasil, 
2010). 

A capacidade mitigativa e adaptativa de um Estado está estreita-
mente vinculada à capacidade financeira e ao potencial institucional 
de lidar coma as causas e consequências da mudança climática (Bello 
Filho, 2012). No Brasil, o dever de implementar medidas de promoção e 
adaptação à mudança do clima está prevista na Lei nº 12.187/2009. Tra-
ta-se de um dever que abarca as três esferas da Federação, bem como 
agentes econômicos e sociais interessados ou beneficiários70. 

A prevenção e defesa contra eventos hidrológicos críticos, sejam 
eles de origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos 
naturais, constitui dever previsto no art. 2º, inciso II, da Lei nº 9.433/97, 
a qual regula a Política Nacional de Recursos Hídricos, e tal normativa 
também fundamenta a ação em questão.

Em âmbito estadual, seguindo a mesma linha do diploma mencio-
nado, a Lei Estadual nº 10.350/94 regulamenta o art. 171 da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul, estabelecendo a Política Estadual de 
Recursos Hídricos, cujo objetivo central consiste na harmonização entre 

70	 “Art. 4º. A Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC visará: V – à implementação de 
medidas para promover a adaptação à mudança do clima pelas 3 (três) esferas da Federação, 
com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais interessados ou bene-
ficiários, em particular aqueles especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos” (Brasil, 
2009).



208

os múltiplos usos dos recursos hídricos e no combate dos efeitos adver-
sos das enchentes e estiagens e da erosão do solo71. 

No rol de normativas protetivas contra desastres naturais, o Es-
tatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) também figura como importante 
instrumento. Ao regulamentar o disposto no art. 182 da Constituição 
da República, referida lei é explícita ao inferir que a política urbana a 
ser executada pelos Municípios tem a ordenação e o controle do uso do 
solo como diretrizes gerais, de modo a evitar a poluição e a degradação 
ambiental, bem como a exposição da população a riscos de desastres72. 

A necessidade de um bom desenvolvimento citadino de plano e 
política, na qualidade de balizas orientadoras da gestão de risco, é ma-
nifesta para a salutar proteção contra desastres climáticos. Conforme 
aduz Carvalho (2015, p. 77), “a importância do plano não é apenas esta-
belecer competências, orientação e guia para as tomadas de decisão no 
momento oportuno, mas, acima de tudo, obrigar um constante processo 
institucional e coletivo de reflexão preventiva acerca dos desastres, 
criando um cenário de verdadeiro preparo dinâmico e construtivista”.

O Estatuto mencionado aproxima a realização do direito à cidade, 
à habitação segura e à proteção dos direitos humanos, através do im-
plemento do planejamento urbano. O caráter preventivo de referido 
dispositivo é manifesto, ao buscar evitar novas ocupações em áreas 
de risco. Ainda, tal legislação denota caráter corretivo, ao apresentar 
mecanismos que viabilizam a correção das falhas da ocupação desor-
denada (Maricato, 2017). 

Referido diploma legal repercute inúmeros avanços, imprimindo 
uma direção de gestão democrática da cidade, “aliando a proteção do 
ambiente e dos seres humanos, podendo direcionar seus esforços, entre 
outros necessários, para o afastamento e/ou mitigação de novos desas-
tres reflexos da ocupação desordenada” (Santos, 2017, p. 113). 

Sendo assim, no mérito da ação civil pública objeto do presente 
artigo, o órgão ministerial reforça os primados previstos no Estatuto da 
Cidade, ao relembrar a previsão de que o Plano Diretor dos municípios 
incluídos no cadastro nacional de áreas suscetíveis à ocorrência de de-
sastres deverá observar parâmetros específicos de prevenção à ocorrên-
cia destes, inclusive o mapeamento das áreas suscetíveis à ocorrência 
de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
hidrológicos correlatos. 

71	 “Art. 2º A Política Estadual de Recursos Hídricos tem por objetivo promover a harmonização 
entre os múltiplos e competitivos usos dos recursos hídricos e sua limitada e aleatória disponi-
bilidade temporal e espacial, de modo a: [...] II – combater os efeitos adversos das enchentes e 
estiagens, e da erosão do solo” (Rio Grande do Sul, 1994). 

72	 “Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: [...] VI – ordenação 
e controle do uso do solo, de forma a evitar: [...] g) a poluição e a degradação ambiental; h) a ex-
posição da população a riscos de desastres”. 
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O Plano Diretor, reafirma o Ministério Público, deverá conter, de 
modo efetivo, o planejamento de ações de intervenção preventiva e rea-
locação de população em áreas de risco, bem como medidas de drenagem 
urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos e desastres. 
Ainda, e não menos importante, o plano deverá prever a identificação de 
diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes municipais, 
no intento de reduzir a impermeabilização das cidades. 

As normas mencionadas pelo postulante evidenciam a busca pela 
implementação do direito fundamental ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem como seus demais direitos correlatos ancoram e 
legitimam a petição apresentada.

2.2. GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

A ação civil pública proposta também se ampara no princípio da 
gestão democrática, prevista no art. 2º, II, do Estatuto da Cidade. Tal 
normativa, resumidamente, confere às comunidades a oportunidade de 
efetiva participação nos processos decisórios que lhes concernem. 

A participação promove integração social na medida em que produz 
um sentimento de pertencimento de cada ator social. Stassen (apud 
Gohn, 2013, p. 238-253) afirma que “há participação quando há um sen-
timento de valorização dos indivíduos, que são considerados necessários 
para alguém, quando eles percebem sua própria contribuição, e que têm 
lugar na sociedade, que são uteis e valorizados”. Por isso é comum que se 
defenda a necessidade de conscientização do papel de cada cidadão que 
compõe os espaços de participação social.

Segundo Kleba e Wendausen (2009, p. 733-743), a promoção da 
participação social decorre de fatores interdependentes, visto que, ao 
permitir ao sujeito a efetiva influência sobre o espaço de decisão, a ação 
e a interação de fato resplandecem. As escolhas feitas pelos indivíduos 
não apenas exprimem sua capacidade de participação como também 
exteriorizam a real divisão de poder nos espaços destinados à decisão 
(Wampler, 2021). 

A participação social promove coesão comunitária e resiliência, as-
segurando que as soluções definidas sejam justas e de melhor aceitação 
de todos (Silva, 2018). O envolvimento na tomada de decisões fortalece, 
ainda, a coesão social, sendo capaz de promover soluções que atendam 
às necessidades e expectativas de modo mais inclusivo e eficaz (Perez, 
2004).

2.3 POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

A Lei nº 12.608/2012 institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (PNPDEC), determinando a atuação articulada dos entes 
federativos na prevenção, mitigação, preparação, resposta e recupera-
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ção das áreas afetadas por desastres naturais e garantindo a proteção 
da população e do meio ambiente. Acerca do tema, pontua Silva (2016, 
p. 35):

A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, respos-
ta e recuperação voltada à proteção e defesa civil. A Lei nº 12.608/2012 de-
fine que a União, Estados e Municípios devem adotar medidas necessárias 
à redução dos riscos a desastres, como também, quando houver incerteza 
quanto ao risco, deve adotar medidas preventivas e mitigadoras da situa-
ção. Além disso, reitera a necessidade de integrar outras políticas públicas 
como saúde, meio ambiente e gestão de recursos hídricos.

Dentre os objetivos da PNPDEC, destacam-se a redução dos riscos 
de desastre e a recuperação das áreas afetadas por desastres, no intento 
de reduzir riscos e prevenir a reincidência. Acerca das diretrizes de refe-
rida Política Nacional, há os ensinamentos de Costa e Conceição (2012):

Dentre as diretrizes da PNPDEC e seu referido sistema, destaca-se a rea-
lização do planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas 
propensas ao risco e incidência de desastres no território nacional. Tal 
diretriz agrega valor à participação política no processo de continuidade e 
implementação da política frente a diversas realidades territoriais. Outra 
interessante diretriz a ser seguida, no contexto do planejamento e gestão 
de riscos de maneira integrada, diz respeito à adoção da bacia hidrográfica 
como unidade de análise das ações de prevenção de desastres relacionados 
a corpos d’água, refletindo a preocupação com os limites físicos de atuação 
de processos naturais e antropizados, de maneira integrada.

A gestão eficaz de eventos da magnitude dos ocorridos no Vale 
do Taquari exige uma atuação coordenada entre entes federativos, de 
modo a atuar na efetiva prevenção de novos desastres e na recuperação 
dos locais atingidos. 

2.4 NECESSIDADE DE MELHORIAS NOS SISTEMAS DE ALERTA À 
POPULAÇÃO E CAPACITAÇÃO DAS COMUNIDADES ATINGIDAS

O aprimoramento do sistema de alerta à população é fundamen-
tal para garantir a eficácia na comunicação das comunidades diante 
de uma situação climática catastrófica. A prontidão de uma resposta 
efetiva pela população está diretamente relacionada com a rapidez e a 
qualidade de informação que recebe acerca do evento, motivo pelo qual 
o Ministério Público apresenta a necessidade de melhorias nos sistemas 
de alerta no mérito da ação. 

A previsão legal de tal medida está contida no art. 4º, inciso III, da 
Lei nº 12.608/2012, estabelecendo como uma das diretrizes da Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil a prioridade às ações preventivas 
relacionadas à minimização de desastres. Nesse mesmo sentido, o art. 
8º, V-B, dessa normativa define a necessidade de os órgãos federados 
produzirem alertas antecipados acerca da possibilidade de ocorrência 
de catástrofes, inclusive através de sirenes e mensagens via telefonia 
celular.
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O detalhamento aprimorado das informações pertinentes e a 
diversidade de métodos de comunicação são imprescindíveis para que 
um maior número de pessoas receba as informações necessárias à sua 
segurança, independentemente de sua localização ou de acesso a tecno-
logias específicas. A pluralidade e particularidade dos envolvidos deve 
ser considerada, devendo haver o resguardo e a antecipação de cenários 
daqueles com maior dificuldade de locomoção e de resgaste, oportuni-
zando o necessário tratamento prioritário (Jabur, 2018). 

2.5. AMPLIAÇÃO DO MONITORAMENTO HIDROLÓGICO E 
HIDROMETEOROLÓGICO 

O monitoramento hidrológico consiste na medição e análise das 
condições das águas interiores, como reservatórios, rios e lagos. Por meio 
da medição do nível de água, vazão e sedimentação, é possível prever 
fenômenos relacionados ao ciclo hidrológico (Lobato da Costa, 2016).

O monitoramento hidrometeorológico, por sua vez, combina a aná-
lise das condições atmosféricas com a hidrologia, no intento de prever e 
mitigar os impactos dos eventos climáticos nos recursos hídricos, mo-
nitorando índices de precipitação, temperatura, umidade relativa, entre 
outros (Faro, 2020). 

A mitigação dos impactos de eventos extremos e a tomada de 
decisões informadas para a segurança e o bem-estar das comunidades 
é possível através de uma infraestrutura bem planejada, regularmente 
monitorada e atualizada, motivo pelo qual tais ações são apresentadas 
no corpo do mérito da ação civil pública do Vale do Taquari.

2.6. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS MUNICIPAIS E REGIONAIS PARA 
O ZONEAMENTO DAS ÁREAS INUNDÁVEIS

A delimitação das áreas sujeitas à inundação é estabelecida levan-
do-se em consideração o risco, o qual se delimita pela probabilidade e 
consequências esperadas, sendo representado pela ameaça de algum 
evento que expõe a população a uma situação de vulnerabilidade ou 
perigo (Carvalho; Carvalho, 2015, p.43-68).

O zoneamento de áreas é elaborado com o uso de instrumentos 
como geotecnologia, sensoriamento remoto e sistema de informações 
geográfica, que permitem a criação do modelo cartográfico, a simulação 
e a previsão de alcance dos eventos, sendo estes representados em cotas 
individualizadas que destacam as zonas atingidas nos cenários de cotas 
representados. A definição das áreas atingidas em detrimento do alcan-
ce das cotas de zoneamento permite a representação das áreas passí-
veis ao risco de inundação e a determinação dos limites das áreas em  
função do risco associado (Barroso, 2022).
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2.7. JUSTIÇA CLIMÁTICA

Por fim, como fundamento jurídico a referendar a ação civil pública 
objeto do presente artigo, o Ministério Público apresenta a justiça cli-
mática, na qualidade de ciência a abordar a equidade na distribuição 
dos impactos e benefícios das políticas de mitigação e adaptação às 
mudanças climáticas.

Ao seguir os primados da justiça climática, são reduzidos os riscos 
de desastres, “incentivando o investimento em medidas de redução de 
risco, garantindo infraestrutura resiliente e o aprimoramento da prepa-
ração e capacidade de resposta a desastres, com foco na reconstrução 
melhorada e na implementação de planos de contingência eficazes, es-
pecialmente considerando a população mais vulnerável” (Silveira, 2016, 
p. 76). 

A ação tem, assim, o imprescindível objetivo de garantir a justiça 
climática, no intento do contribuir para a criação de políticas e práticas 
que, além de minimizar riscos, também promovam a equidade social e 
ambiental. 

3. O PROCESSO ESTRUTURAL
Um ponto de destaque na presente ação civil pública é a discussão 

acerca do viés estrutural da demanda e a necessidade de um olhar 
apurado decorrente de tal realidade. Com efeito, a legislação processual 
se mostra insuficiente quando confrontada com um litígio coletivo de 
tamanha magnitude, cuja pretensão pressupõe obter soluções para uma 
série de questões complexas e inter-relacionadas, as quais não lograrão 
êxito sem que haja um concreto propósito colaborativo entre os réus.

O Ministério Público (JFRS, 2024, p. 89) é categórico ao declarar:

O cerne da demanda, portanto, é, com base no reconhecimento da respon-
sabilidade dos entes federativos, provocar mudanças no gerenciamento da 
crise, visando a uma melhor articulação entre os entes federativos no que 
diz respeito à execução de políticas públicas relacionadas à adaptação cli-
mática e à preparação e resposta a desastres. 

A importante alternativa encontrada no processo estrutural é 
também destacada pelo Ministério Público Federal (JFRS, 2024): 

Devido a essa complexidade e múltiplos centros de interesse e impacto que 
se inter-relacionam de forma intrincada, o processo estrutural surge como 
possibilidade de resolver a presente lide. Diferentemente dos litígios tradi-
cionais, onde as partes são claramente definidas e os problemas podem ser 
tratados de forma isolada, os litígios estruturais exigem uma abordagem 
integrada e abrangente. 

Conforme elucidado na ação, a problemática enfrentada na região 
dos rios Taquari e Antas reforça a necessidade de adaptar a estrutura 
e o funcionamento das dinâmicas sociais, e esse imbricado sistema 
deve ser desenvolvido ao longo do processo, sob pena de uma resolução 
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superficial, temporária e até mesmo ineficaz. Com efeito, “a solução do 
presente processo envolve a reconfiguração e a intervenção coordenada 
em várias áreas para alcançar uma solução efetiva e duradoura” (JFRS, 
2024, p. 89). 

Para a efetividade do processo estrutural, uma série de mecanismos 
de monitoramento e avaliação se fazem necessários, e o órgão ministe-
rial aponta diversas diretrizes a serem observadas no saneamento das 
irregularidades, além de medidas imediatas, medidas de médio prazo 
(a serem concretizadas em até 180 dias) e medidas de longo prazo (a se 
efetivarem em até um ano). 

O intento dos apontamentos tem como fundamento garantir a eficá-
cia das medidas mitigatórias e a salvaguarda dos direitos fundamentais; 
para isso, todos os envolvidos deverão atuar de modo conjunto, tanto na 
definição das medidas necessárias como na coordenação de sua imple-
mentação, utilizando-se do complexo viés do processo estrutural como 
ferramenta jurídica propulsora de concretas e inafastáveis mudanças.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal no pri-

meiro semestre do ano de 2024, em virtude da frequência e intensidade 
com que eventos climáticos extremos ocorreram na denominada região 
do Taquari, retrata a dualidade de um inequívoco sentimento de pesar 
acompanhado da oportunidade de se traçar um estudo apurado acerca 
da atual problemática ambiental vivenciada no Rio Grande do Sul. 

Conforme retratado neste capítulo, a fala ministerial aponta que os 
episódios ocorridos entre os anos de 2023 e 2024 superam a capacidade 
da região de adequada resposta do Poder Público aos eventos climáticos, 
e a consequência de tal inabilidade resulta na parcial ou total devasta-
ção de cidades no curso do rio Taquari. 

A problemática da imbricada soma entre fenômenos meteorológi-
cos e sociais e a desqualificação desses episódios como eventos decor-
rente de força maior, que transcendem o mero acaso, são abordados com 
maestria pelo Ministério Público. A consequência da atuação humana 
advinda de processos históricos de ocupação inadequada do território, 
a antropomorfização das paisagens e a urbanização desenfreada estão 
também abordadas nesta pesquisa, demonstrando o quão estrutural, 
complexo e enraizado é a problemática pauta da presente ação.

As variáveis protetivas que os municípios vítimas dos eventos e ora 
réus da ação não são apresentadas no corpo textual, e o dever de pro-
mover medidas voltadas à adaptação climática é trazido entre os focos 
centrais do intento jurídico-processual. A gestão democrática e a parti-
cipação social, capazes de promover coesão comunitária e resiliência, 
também ancoram a ação e são objeto de estudo aqui. 
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Elementos estruturais relacionados à Política Nacional de Prote-
ção e Defesa Civil, necessidade de melhorias nos sistemas de alerta à 
população e capacitação das comunidades atingidas, ampliação do 
monitoramento hidrológico e hidrometeorológico, elaboração de estudos 
municipais e regionais para o zoneamento das áreas inundáveis e justiça 
climática também amparam as mudanças a serem implementadas na 
região, e as digressões acerca dos temas em muito colaboram para a 
elaboração de um raciocínio jurídico estruturante, capaz de promover 
mudanças efetivas. 

Após a análise dos elementos que compõem o mérito da ação civil 
pública e se destacam como mecanismos propulsores de mudanças am-
bientais concretas, o presente capítulo abordou o processo estrutural, 
importante ferramenta auxiliar nas demandas envolvendo litigância 
climática. Nesse sentido, a solução do processo envolve a intervenção 
coordenada de várias esferas de poder e áreas do saber, no intento de 
alcançar soluções concretas e duradouras a uma realidade desenfrea-
damente catastrófica. 

O estudo acerca da ação civil pública decorrente dos desastres 
ocorridos na região dos rios Taquari e Antas retrata um importante mo-
mento histórico na cronologia jurídico-processual. Em uma ambiência na 
qual a litigância climática é finalmente reconhecida e legitimada, espe-
ra-se do Poder Judiciário uma atuação que transcenda a mera aplicação 
convencional da lei, no intento de uma remodelação da política pública, 
ambientado em um processo estrutural pautado no compromisso com 
a promoção de mudanças concretas, a assegurar a concretização dos 
direitos fundamentais e ambientais prejudicialmente violados. 
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13
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
POLÍTICAS PÚBLICAS E 
LITIGÂNCIA CLIMÁTICA 
CORPORATIVA: IMPACTOS 
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
CLIMÁTICA INTERPOSTA 
PELA CONECTAS DIREITOS 
HUMANOS CONTRA O 
BNDES E BNDESPAR

Antônio Fagundes Filho73

resumo:� Segundo a Constituição Federal Brasileira de 1988, o direito a um meio ambiente 
equilibrado é de todos os cidadãos. A educação ambiental, por sua vez, é uma importante 
aliada no combate à emergência climática vivida pelas pessoas em todo o planeta. Os indi-
víduos necessitam assumir seu papel de protagonismo quanto à proteção do meio ambiente 
e na cobrança aos governantes da efetivação de políticas públicas pertinentes, que venham 
a mitigar as consequências dos desastres ambientais. Autoridades políticas e religiosas, 
empresas, governos e instituições que detém influência sobre a população mundial neces-
sitam ampliar sua atuação visando à sustentabilidade e à preservação do meio ambiente. 
O judiciário também, ao evoluir, apresenta novas possibilidades e instrumentos para auxi-
liar na questão climática. Assim, por meio da litigância climática corporativa é possível 
discutir os problemas ambientais com o intuito de melhorar as condições de nossa Casa 
Comum. Nesse contexto de litigância climática corporativa, a Conectas Direitos Humanos 
ingressou no ano de 2022 com uma ação civil pública climática contra o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e sua subsidiária BNDES Participações 
S/A (BNDESPAR), exigindo que os investimentos realizados por esses órgãos fossem prece-
didos por critérios técnicos que considerassem as questões climáticas. Destarte, com base 
no tripé educação ambiental, políticas públicas e litigância climática, busca-se analisar os 
impactos teóricos e práticos da proposição da ação civil pública Climática pela Conectas, 
em face do BNDES e BNDESPAR. O problema ao qual se busca resposta é: A propositura 
de ações civis públicas climáticas gera impactos significativos no combate às mudanças 
climáticas no Estado brasileiro? A hipótese a ser confirmada é de que a propositura de tais 
ações impacta positivamente o combate às alterações climáticas. Porém a litigância climá-
tica não deve ser trabalhada isoladamente, necessitando, conjuntamente, de incentivos na 
questão de educação ambiental de qualidade e da implementação de políticas públicas que 
efetivamente busquem a mitigação dos desastres ambientais, tão frequentes atualmente. 
Para tanto, utilizar-se-á o método de abordagem dedutivo, o método de procedimento 
histórico e monográfico e, como técnica de pesquisa, a documentação indireta, por meio 

73	 Doutorando em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS). Mestre em Direito pelo Insti-
tuto Meridional de Educação (IMED). Pós-graduado em Gestão Pública pela Universidade Fede-
ral de Santa Maria (UFSM) e Direito Civil e Processo Civil pela Universidade do Oeste de Santa 
Catarina (UNOESC). Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade de Passo 
Fundo (UPF). Graduado em História pela Universidade Estácio de Sá. Advogado. Membro do 
Centro Brasileiro de Pesquisas sobre a Teoria de Justiça de Amartya Sen. Membro do Grupo de 
Pesquisa Direito Ambiental Crítico: Teoria do Direito, Teoria Social e Ambiente (DAC).
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de pesquisa bibliográfica. Sendo assim, entende-se que a importância da presente análise 
se dá pela relevância atual do tema, haja vista a sequência e a intensidade de desastres 
climáticos ocorridos nos últimos anos, principalmente no Rio Grande do Sul, o que resultou 
em centenas de mortes e prejuízos incalculáveis aos atingidos pelas grandes enchentes. 
Por conseguinte, é essencial que se proteja a dignidade da pessoa humana e seu direito 
fundamental de viver em um meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia 
qualidade de vida, principalmente dos mais vulneráveis social e economicamente, visto 
que as consequências são mais devastadoras para eles, pela impossibilidade de imediata 
reconstrução e pela precariedade de sua realidade. 

palavras-chave:� Ação civil pública climática; Educação ambiental; Litigância climática 
corporativa; Mudanças climáticas; Tutela jurisdicional.

INTRODUÇÃO
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe 

em seu artigo 225 que os cidadãos brasileiros têm direito a viver em 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este bem de uso 
comum do povo, adquirindo, assim, caráter essencial a uma qualidade 
de vida desejável e sadia, como se lê: “Todos têm direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida” (Brasil, 1988). 

O legislador, porém, não outorgou somente ao Estado o dever de 
responsabilidade pelo meio ambiente ecologicamente equilibrado, mas 
também à coletividade, que precisa defender e preservar o meio ambien-
te, responsabilizando os indivíduos na preservação de um ambiente sau-
dável às futuras gerações: “impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” 
(Brasil, 1988). 

Cabendo a todos o dever de buscar soluções que venham a mitigar 
os efeitos das mudanças climáticas, o Poder Público tem a obrigação 
de agir por meio de diferentes políticas públicas que influenciam a po-
pulação a tratar o planeta com mais respeito e cuidados. Ao falar em 
respeito e cuidados, a primeira questão que deve ser observada é a 
educação, visto que somente com educação ambiental de qualidade um 
maior número de pessoas será impactado com informação real sobre os 
cuidados necessários com nossa casa comum.

Espera-se que, ao receber educação ambiental de qualidade, a po-
pulação venha a suscitar debates públicos na defesa do meio ambiente 
de forma mais determinada, visto a emergência climática vivida pelas 
populações mundo afora. Nos últimos anos virou rotina, ao assistir tele-
jornais ou pesquisar sobre notícias internacionais, verificar localidades 
totalmente destruídas por eventos climáticos extremos, jamais imagi-
nados pelas populações lá instaladas. 

O Rio Grande do Sul é um grande exemplo de localidade afetada 
drasticamente pelo clima. Em 2024, o estado registrou a maior catás-
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trofe climática de sua história, com centenas de mortos, milhares desa-
lojados e milhões de pessoas afetadas pelas maiores enchentes de sua 
história registrada. 

A educação ambiental não consegue, por si só, acabar com a situa-
ção de calamidade vivida pelo planeta, mas é uma ferramenta que, se 
bem manuseada, ao demonstrar a emergência real vivida, impactará a 
qualidade de vida de milhões de pessoas.

Os governantes devem, assim, buscar, na educação ambiental e 
nas políticas públicas de enfrentamento às mudanças climáticas, so-
luções adequadas a cada região, localidade e população, atualizando e 
antecipando realidades problemáticas, principalmente de pessoas que 
vivem em situação de vulnerabilidade socioeconômica-ambiental, cer-
tamente os mais afetados pela falta de prestação adequado de serviços 
do Estado. 

Quando o Poder Público, mesmo ciente de suas responsabilidades, 
deixa de prestar serviços básicos à população, ou quando decide promo-
ver políticas e obras que não são voltadas à proteção do meio ambiente, 
deve responder por suas omissões. Nesse diapasão, o mais comum é que 
o Ministério Público, nos diferentes níveis da organização republicana, 
venha a requerer informações, promover investigações, apurar ilícitos, 
instaurar procedimentos adequados para identificar e punir os agentes 
responsáveis, muitas vezes por meio de ações civis públicas.

Todavia, também é possível à sociedade civil litigar contra órgãos 
do Estado, pedindo que a Justiça venha a intervir em situações de des-
respeito aos preceitos constitucionais, por meio das ações civis públicas 
climáticas, como, por exemplo, a ação de nº 1038657-42.2022.4.01.3400, 
proposta pela associação sem fins lucrativos Conectas Direitos Hu-
manos, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, que tramita na 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, desde o ano de 2022.

Essa litigância climática corporativa tem impactado sobremaneira 
o entendimento dos tribunais em todo o mundo, principalmente quando 
se fala de pautas ESG e políticas públicas sustentáveis. Mesmo diante 
de argumentos negacionistas climáticos, os litígios estão cada vez mais 
qualificados e com evidências científicas sobre a emergência climática, 
em razão de tamanha força destrutiva dos eventos verificados.

Por todo o exposto, o presente artigo pretende demonstrar em seu 
primeiro tópico, a importância da educação ambiental para que a popu-
lação, de maneira geral, passe a discutir mais a questão e, assim, passar 
a defender ainda mais as ações e práticas que beneficiam um meio am-
biente ecologicamente equilibrado, devendo partir da conscientização 
da população o primeiro passo para uma revolução socioambiental.
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O segundo tópico, por sua vez, trata da necessidade de implemen-
tação de políticas públicas que sejam realmente efetivas no combate às 
mudanças climáticas que visem evitar eventos extremos de destruição, 
ou pelo menos mitigar seus efeitos, o que depende principalmente de 
vontade política dos governantes para sair dos discursos e projetos, que 
na maioria das vezes acabam adormecidos nas gavetas dos escritórios 
dos prédios públicos, até que venha outro desastre climático e repita 
todo o histórico de destruição, como visto nas enchentes no Rio Grande 
do Sul entre os anos de 2023 e 2024.

Por fim, o terceiro tópico faz referência à importância da litigância 
climática corporativa e traz elementos importantes referentes à ação 
civil pública climática proposta pela Conectas Direitos Humanos contra 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
e BNDES Participações S/A (BNDESPAR), em que questiona sobre os 
critérios adotados pelo órgão federal para tomada de decisão de seus 
investimentos, visto ser um banco público de desenvolvimento, que in-
veste recursos advindos da população e, portanto, deveria priorizar o 
investimento em empresas que não gerassem um passivo ambiental tão 
grande, diferentemente do que acontece atualmente.

Dessa forma, ao passar pela análise da conscientização da po-
pulação para a necessidade de enfrentamento à emergência climática 
por meio da educação ambiental, pela necessidade de políticas públicas 
como instrumento de mitigação dos desastres e pela análise de alguns 
pontos da ação civil pública climática proposta pela Conectas em face 
do BNDES e BNDESPAR, resta demonstrada a importância do tema e, 
certamente, os impactos positivos desses três instrumentos de transfor-
mação da precária e urgente realidade climática contemporânea. 

1. A EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENFRENTAMENTO À 
EMERGÊNCIA CLIMÁTICA

Um dos principais desafios contemporâneos está relacionado aos 
cuidados com a casa comum, ou seja, o problema relacionado ao colap-
so ecológico do planeta Terra. As mudanças climáticas induzidas pelo 
Homo sapiens nos últimos séculos, causadas pela busca desenfreada 
por crescimento econômico, trazem consequências devastadoras, prin-
cipalmente às pessoas mais vulneráveis, visto que vivem à margem da 
sociedade em locais propensos a desastres naturais. 

Robson Chaves e Francisco Santos (2022, p. 58), ao tratarem das 
tragédias ambientais ocorridas no último século, denunciam o desequilí-
brio ambiental e suas consequências para a sustentabilidade do planeta, 
referindo que “a mentalidade utilitarista e consumista dos recursos na-
turais, próprias da sociedade do descartável, agrava e, ao mesmo tempo, 
normaliza tais ‘gritos de socorro’ que o planeta tem levantado”. 
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É notória a interferência humana no ecossistema global, a qual 
põe em risco não só os diversos biomas, mas toda a vida existente no 
planeta, “De fato, o cenário atual revela verdadeiras e profundas crises 
que põem em xeque a subsistência na casa comum, não apenas em nível 
ecológico, mas nos mais variados níveis” (Chaves; Santos, 2022, p. 58).

Tais crises e tragédias não eximem o Brasil de responsabilidade, 
visto que o país ocupa o quinto lugar entre os maiores poluidores do 
planeta, provando que ainda existe um longo caminho a ser trilhado 
até o desenvolvimento de políticas que priorizem o meio ambiente de 
qualidade. Corroborando com tal realidade, no ano de 2020, o Fórum 
Econômico Mundial, por meio do Relatório de Riscos Globais 2020, 
demonstrou que as questões climáticas são apontadas como os maio-
res riscos aos governos e mercados, estando a emergência climática a 
ocupar o primeiro lugar nesses índices (Conectas, 2022). Com relação à 
Amazônia não é diferente, a devastação da floresta é muito severa, em 
razão do desmatamento, queimadas e avanço da fronteira agrícola no 
norte do país, como se vê:

[...] em estudo do Instituto de Pesquisas Espaciais (INPE) publicado em 
2021 na prestigiosa revista Nature concluiu que, por conta de processos 
de desmatamento e de degradação, partes da Amazônia perderam sua 
importantíssima função de sumidouro de carbono: ao revés, tornaram-se 
emissoras líquidas de carbono (Conectas Direitos Humanos, 2022, p. 9-12).

É incabível aceitar passivamente essa devastação no Brasil, e uma 
das ferramentas de enfrentamento à emergência climática é a educação. 
Só a educação é capaz de fazer com que as pessoas aprendam a pensar 
com autonomia. Dessa forma, recebendo educação de qualidade, os 
indivíduos tendem a agir e pensar por si próprios, podendo até mesmo 
receber influência, porém não entregando sua vida e pensamento nas 
mãos de terceiros que os determinem. 

Pode-se entender, pois, que tais mudanças sociais implicam au-
mento real de chances de que os indivíduos venham a viver com mais 
qualidade de vida, com menos vulnerabilidades, atingindo, assim, a tão 
esperada busca da autonomia. Ensina Paulo Freire (2011, p. 16) que: 
“Significa reconhecer que somos seres condicionados, mas não deter-
minados. Reconhecer que a história é tempo de possibilidade e não de 
determinismo, que o futuro, permitisse-me reiterar, é problemático e não 
inexorável”.

Para Freire (2011, p. 54), é necessário, e não facultativo, o respeito 
à dignidade e autonomia dos indivíduos, principalmente quando se fala 
em educação:

Saber que devo respeito à autonomia, à dignidade e à identidade do edu-
cando e, na prática, procurar a coerência com este saber, me leva inapela-
velmente à criação de algumas virtudes ou qualidades sem as quais aquele 
saber vira inautêntico, palavreado vazio e inoperante. De nada serve, a não 
ser para irritar o educando e desmoralizar o discurso hipócrita do educador, 
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falar em democracia e liberdade, mas impor ao educando a vontade arro-
gante do mestre.

A experiência educacional é de suma importância para o indivíduo 
que, ao observar injustiças climáticas, deve poder ter condições de ao 
menos pensar criticamente e tentar alterar a realidade de precariedade, 
então vivida. Como refere Sen (2017, p. 339, tradução nossa): “As deci-
sões de valor exigem um raciocínio consciente – e discutível – sobre o 
que devemos valorizar mais”74.

Para Marta Nussbaum (2017), as pessoas remodelaram mundial-
mente a educação quando exigiam autonomia democrática, criando, 
assim, o tipo de aluno voltado a ser um líder, atuante no seu meio, crítico, 
mas ponderado, compreensivo, mas capaz de discutir e compreender 
ideias, respeitosamente, com pessoas de diferentes origens e com pen-
samentos divergentes. 

Nesse sentido, Paulo Freire (2013), ao falar sobre a pedagogia do 
oprimido, ensina que para humanizar e libertar os oprimidos por meio da 
educação, eles próprios precisam dar-se conta do mundo que os oprime, 
para então, na prática, comprometerem-se com a transformação de sua 
situação de vulnerabilidade. Efetivada essa transformação, eles devem 
continuar em processo de permanente libertação, para que esses, ou 
seus descendentes, não voltem ao status quo ante.

Esse processo educacional não pode ser menosprezado nem dei-
xado como segunda opção, deve ser posto em prática com significativo 
investimento de recursos públicos, para que possa dar frutos, o mais 
rápido possível, e assim venha a transformar as pessoas em agentes com 
possibilidades de lutar por sua liberdade intelectual, social, econômica e, 
por conseguinte, ambiental. Segundo Hart (2014), as liberdades dos in-
divíduos são limitadas pela raça, local de nascimento, nacionalidade ou 
gênero, variáveis que não são controláveis ou elegíveis a cada indivíduo 
e que conferem diferenças fundamentais entre estes, como se percebe:

Nossas liberdades são limitadas no sentido de que desde o início da vida 
não escolhemos nossa raça, local de nascimento, nacionalidade ou gêne-
ro. Em outras palavras, não estamos em posição de escolher algumas das 
variáveis ​​fundamentais sobre as quais a discriminação e a desigualdade se 
baseiam há séculos. Os indivíduos nascem em circunstâncias diferentes e 
os efeitos disso não podem ser completamente apagados (Hart, 2014, p. 63, 
tradução nossa)75.

É possível o desenvolvimento de uma ideia de justiça social e am-
biental, segundo Hart (2014, p. 63, tradução nossa), em que os indivíduos 
sejam livres para optar por uma vida que prestigiem, que admirem, que 
74	 Original: “Valuational decisions call for conscious – and discussable – reasoning about what we 

should value most” (Sen, 2017, p. 339). 
75	 Original: “Our freedoms are limited in the sense that from the beginning of life we do not 

choose our race, birthplace, nationality or gender. In other words, we are not in a po-
sition to choose some of the fundamental variables upon which discrimination and 
inequality have been based for centuries. Individuals are born into different circum-
stances and the effects of this cannot be completely erased” (Hart, 2014, p. 63). 
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se orgulhem: “uma abordagem de justiça social em que os formulado-
res de políticas e profissionais que trabalham com crianças e jovens se 
esforcem para garantir que, tanto quanto possível, os indivíduos sejam 
livres para escolher uma vida que valorizam”76.

Ao falar sobre educação ambiental, é imperativo levar em con-
sideração não somente a educação escolar formal, mas também as 
orientações repassadas pelos líderes comunitários, políticos e religiosos. 
Nesse sentido, o Papa Francisco se manifestou insistentemente sobre 
a necessidade de preservação do meio ambiente em seus discursos e 
Encíclicas Papais. 

Chaves e Santos (2022) citam a Encíclica Papal Laudato Si, de 
maio de 2015, como indicador da necessidade de cuidados com a situa-
ção de caos ambiental, ao referir que as relações humanas são comple-
xas, mas que as práticas humanas devem ser alteradas visando à ma-
nutenção da casa comum, ou seja, do planeta terra, o qual é atacado, no 
momento, pelo agir incorreto de uma sociedade pautada pelo consumo e 
principalmente pelo descarte. Os autores inclusive elencam os dez eixos 
temáticos discutidos no documento, quais sejam:

[...] a relação entre os pobres e a fragilidade do planeta; a convicção de 
que no mundo tudo está interligado; a crítica ao paradigma e às formas de 
poder que derivam da tecnologia; o convite a buscar outras maneiras de 
compreender a economia e o progresso; o valor próprio de cada criatura; o 
sentido humano da ecologia; a necessidade de debates sinceros e honestos; 
a grave responsabilidade da política internacional e local; a cultura do des-
carte; a proposta de um novo estilo de vida (Francisco, 2015, Laudato Si, 16 
apud Chaves; Santos, 2022, p. 59). 

Corroborando com a ideia de necessidade de educação ambiental, o 
Papa Francisco chama a atenção das pessoas para o desafio de difundir 
as questões ambientais como novos valores éticos da humanidade, para 
que então seja superada a ideia de que os seres humanos são os domi-
nadores do mundo e que este deve ser utilizado da forma que melhor 
aprouver aos humanos, mesmo que sem qualquer tipo de escrúpulos 
para com o meio ambiente. Segundo o documento pontifício: “Crescemos 
a pensar que éramos seus (da terra) proprietários e dominadores, auto-
rizados a saqueá-la. [...] Por isso, entre os pobres mais abandonados e 
maltratados, conta-se a nossa terra oprimida e devastada, que geme e 
sofre as dores do parto (Francisco, 2015, Laudato Si, 2, Rm 8,22 apud 
Chaves; Santos, 2022, p. 59) 

O Papa Francisco, ainda ensina que a crise vivida atualmente não 
está vinculada apenas à questão ambiental, tampouco somente à ques-
tão social, portanto não há de se falar em crises separadas, mas uma 
crise socioambiental, que deve ser ultrapassada somente por meio do 
combate à pobreza, da devolução da dignidade aos excluídos e do cuida-
76	 Original: “a social justice approach in which policymakers and professionals working 

with children and young people strive to ensure that, as much as possible, individuals 
are free to choose a life they value” (Hart, 2014, p. 63). 
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do com a natureza (Francisco, 2015, Laudato Si, 139, s/p. apud Chaves; 
Santos, 2022, p. 59). 

Quanto à questão da sustentabilidade, Amartya Sen (2013, tra-
dução nossa) advoga no sentido de que “Um conceito mais completo de 
sustentabilidade tem que visar a sustentação das liberdades humanas, 
e não apenas a nossa capacidade de cumprir nossas necessidades sen-
tidas”77. Argumenta Sen (2013, p. 6-7, tradução nossa): 

Não é tanto que a humanidade esteja tentando sustentar o mundo natural, 
mas sim que a humanidade está tentando se sustentar. Somos nós que te-
remos que “ir” a menos que possamos colocar o mundo ao nosso redor em 
uma ordem razoável. A precariedade da natureza é o nosso perigo, a nossa 
fragilidade. [...] precisamos de uma visão da humanidade não como pa-
cientes cujos interesses devem ser cuidados, mas como agentes que podem 
fazer coisas eficazes – tanto individualmente como em conjunto.78

Ao retratar a precariedade das condições ambientais, Flávio Comim 
(2008) analisa a intersecção entre a degradação do meio ambiente e 
seus impactos nas pessoas mais pobres, altamente dependentes das 
condições do ambiente em que vivem. Refere Comim (2008, p. 344-345, 
tradução nossa): 

Mesmo considerando que estão condicionados a reações futuras e à capa-
cidade adaptativa, a lista de prováveis consequências a longo prazo inclui o 
aumento da intensidade de tempestades, inundações, secas e outras riscos 
naturais, redução da produtividade agrícola, aumento global do stress hí-
drico e insegurança, colapso de muitos ecossistemas, aumento nos níveis 
do mar e aumento dos riscos para a saúde, entre outros.79

Porém, não há de se falar em educação ambiental e desenvolvi-
mento sustentável sem tratar do colapso ecológico que o Homo sapiens 
está impondo a si mesmo, destruindo sua própria casa. Com o cresci-
mento econômico insustentável, atividade exclusiva dos seres humanos, 
é iminente a necessidade de identificar e eliminar injustiças ambientais 
remediáveis, como leciona Yuval Noah Harari (2018, p. 157): “Como re-
sultado dessas atividades, hábitats são degradados, animais e plantas 
são extintos e ecossistemas inteiros, como a Grande Barreira de Corais 
australiana e a Floresta Amazônica, podem ser destruídos”.

Os escritos de Harari (2018) são, com razão, muito fortes quando 
tratam das responsabilidades dos seres humanos quanto ao enfrenta-
mento da grave crise climática enfrentada atualmente. Em vista disso, 
77	 Original: “A fuller concept of sustainability has to aim at sustaining human freedoms, 

rather than only at our ability to fulfil our felt needs” (Sen, 2013). 
78	 Original: “It’s not so much that humanity is trying to sustain the natural world, but 

rather that humanity is trying to sustain itself. It is we who will have to “go” unless we 
can bring the world around us into reasonable order. The precariousness of nature is 
our danger, our fragility. [...] we need a vision of humanity not as patients whose inter-
ests must be cared for, but as agents who can do effective things – both individually and 
collectively.”

79	 Original: “Even considering that they are conditional on future reactions and adaptive 
capacity, the list of likely long-term consequences includes rising intensity of storms, 
floods, droughts and other natural hazards, reduction in agricultural productivity, 
global increase in water stress and insecurity, collapse of many ecosystems, rise in sea 
levels and increase in health risks, among others” (Comim, 2008, p. 344-345).
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defende que, se os seres humanos não mudarem com urgência o curso 
dos problemas atuais que estão levando o planeta ao caos climático, 
um grande percentual de todas as formas de vida do planeta Terra será 
destruído, incluindo, nesse rol, a própria civilização humana. O historia-
dor israelense destaca que “Durante milhares de anos o Homo sapiens 
comportou-se como um assassino ecológico em série; agora está se 
metamorfoseando num assassino em massa ecológico” (Harari, 2018, p. 
157). 

Essa grave crise climática deve ser enfrentada pelos governos por 
meio da educação e, por conseguinte, pela conscientização das pessoas 
quanto à importância de cuidar do planeta Terra como única alternativa 
para a manutenção da vida que conhecemos até o momento. Nas pala-
vras de Harari (2018, p. 160), “não basta que reconheçamos o perigo que 
enfrentamos. É crucial que façamos algo quanto a isso agora”.

Nesse sentido, deve-se direcionar à educação o papel de cons-
cientizar as pessoas quanto à real emergência que o caso necessita. 
Porém, para que a educação atinja o objetivo de informar e demonstrar 
às pessoas o seu papel na proteção da casa comum, os governantes 
precisam atuar com mais urgência na formulação de políticas públicas 
que venham a mitigar os desastres climáticos, como será analisado no 
próximo tópico. 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS COMO INSTRUMENTO DE 
MITIGAÇÃO DOS DESASTRES CLIMÁTICOS

Como observado no tópico anterior, a educação ambiental é fer-
ramenta insubstituível para mitigação dos desastres climáticos, mas 
não exclusiva. Os governos devem criar políticas públicas eficientes que 
possam auxiliar no enfrentamento dos desastres. É inadmissível que o 
meio ambiente seja destruído em decorrência dos hábitos de uma so-
ciedade voltada para o consumismo exacerbado que vem esgotando os 
recursos naturais, que são finitos. Segundo Harari (2018, p. 126): 

Há, portanto, muitas coisas que governos, corporações e indivíduos podem 
fazer para evitar a mudança climática. Mas para que sejam eficazes devem 
ser feitas num nível global. Quando se trata de clima, os países simples-
mente não são soberanos. Estão à mercê de ações realizadas por pessoas 
no outro lado do planeta.

As políticas públicas, por sua vez, dizem respeito às ações e aos 
programas dos governos democráticos para mudar uma realidade pro-
blemática de determinado setor ou grupo social, identificado com os pro-
pósitos e plataformas dos representantes eleitos. Sendo assim, por meio 
das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento socioeconômico, é 
possível, segundo Sen (2013), identificar e eliminar injustiças ambientais 
remediáveis que se impõem aos indivíduos, quando da ocorrência de 
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desastres naturais, possibilitando-lhes, por conseguinte, a superação de 
sua realidade de vulnerabilidade socioeconômica. 

A compreensão dos desdobramentos, trajetórias e perspectivas de 
determinada área do saber são entendidas a partir do conhecimento 
de sua origem e seus sentidos. Assim, segundo Celina Souza (2006), as 
políticas públicas têm seu nascedouro acadêmico como área do conhe-
cimento nos EUA, e, diferentemente da tradição europeia que se con-
centrava mais no estudo do Estado e suas instituições, os americanos 
se preocuparam com a produção do governo. Sendo assim, nos EUA, as 
políticas públicas emergem sem fazer relação com as teorias de Estado 
e seu papel, iniciando diretamente os estudos sobre a ação dos governos. 
Já na Europa elas aparecem como desdobramentos do estudo do Estado 
enquanto governo, produtor dessas políticas públicas (Souza, 2006).

Recepcionados como pais fundadores dessas políticas como área 
do conhecimento, os pesquisadores precursores do estudo das políticas 
públicas seriam H. Laswell, H. Simon, C. Lindblom e D. Easton. Justifi-
ca-se tal afirmação em razão de que ainda nos anos 1930 Laswell teria 
introduzido a expressão análise de políticas públicas (policy analy-
sis) ao tratar do conhecimento acadêmico conciliado com a produção 
governamental real e um campo de diálogo entre o governo, grupos de in-
teresse e cientistas sociais. Simon faria parte dessa lista por ter concei-
tuado a racionalidade limitada dos decisores públicos (policy makers), 
que para ele é sempre limitada em razão das incompletas informações 
quando da tomada de decisão, mas também pelo interesse próprio dos 
decisores. Assim, para que essa racionalidade possa existir satisfatoria-
mente, propõem-se regras que limitem as decisões menos adequadas e 
impeçam a busca pelo interesse próprio (Souza, 2006).

Lindblom teria questionado o racionalismo dos primeiros e proposto 
a incorporação de outros parâmetros de análise das políticas públicas, 
como as relações de poder e integração das diferentes fases do processo 
decisório. Para ele, não só as questões de racionalidade precisam pautar 
o estudo das políticas públicas como também o papel das eleições, das 
burocracias, dos partidos e dos grupos de interesse (Souza, 2006).

Easton define políticas públicas como um sistema, e, por sua im-
portante contribuição, seria o último dos pais fundadores das políticas 
públicas como área do conhecimento. Para ele, políticas públicas fazem 
parte de uma relação entre formulação, resultados e ambiente, visto que 
recebem influência tanto dos partidos como da mídia e dos grupos de in-
teresse. Quando define o que são políticas públicas, afirma que elas são 
constituídas no momento em que os governos transformam em ações e 
programas concretos as suas ideias e plataformas (Souza, 2006).

Sendo assim, a noção de políticas públicas pode ser resumida, se-
gundo Souza (2006, p. 26) como “o campo do conhecimento que busca, 
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ao mesmo tempo, ‘colocar o governo em ação’ e/ou analisar essa ação 
(variável independente) e, quando necessário, propor mudanças no rumo 
do curso dessas ações (variável dependente)”. A autora ainda refere que 
outras definições são importantes para a análise do conceito, como as 
que seguem:

Mead (1995) a define como um campo dentro do estudo da política que ana-
lisa o governo à luz de grandes questões públicas e Lynn (1980), como um 
conjunto de ações do governo que irão produzir efeitos específicos. Peters 
(1986) segue o mesmo veio: política pública é a soma das atividades dos go-
vernos, que agem diretamente ou através de delegação, e que influenciam a 
vida dos cidadãos. Dye (1984) sintetiza a definição de política pública como 
“o que o governo escolhe fazer ou não fazer”. A definição mais conhecida 
continua sendo a de Laswell, ou seja, decisões e análises sobre política pú-
blica implicam responder às seguintes questões: quem ganha o quê, por que 
e que diferença faz (Souza, 2006, p. 24).

Para a administração pública contemporânea, as políticas públicas 
têm uma importância vital, pois tratam de resolver problemas sociais e 
questões coletivas por meio da eficiência dos investimentos dos recursos 
públicos. No período pós-Segunda Guerra Mundial, os países desenvolvi-
dos reestruturaram a maneira de gerir o Estado, pois haviam gerado um 
enorme prejuízo com os gastos da campanha militar (Bobbio, 2014). Até 
então, as ideologias políticas dominavam o ambiente e debate político, 
não dando a importância devida à realidade social e às consequências 
das políticas públicas, que, entende-se, é rodeada de incertezas sobre a 
relação causa e efeito, sendo que “A causa seria a medida, a norma, os 
recursos destinados, e os efeitos são as alterações sociais, alterações 
na sociedade, produzidas pelas políticas públicas” (Bobbio, 2014, p. 13).

Ampliando a análise, para Wayne Parsons (2013), as políticas públi-
cas são relacionadas pela forma como os problemas públicos se definem, 
sua construção, como chegam à agenda política, por que se transforma-
rem em políticas públicas e para que as medidas são tomadas, fazendo 
com que os governos tenham que agir ou não.80

Ao definir políticas públicas, parece relevante distingui-las de polí-
tica, pois, como coisas diferentes que são, devem ser analisadas e estu-
dadas em seus próprios ambientes. As políticas públicas dizem respeito 
às decisões tomadas no enfrentamento de problemas públicos e são 
várias, pois diversos são os problemas coletivos da sociedade. De outro 
modo, a política se refere à luta pelo poder, o embate entre os partidos 
políticos pela gestão do poder, seja nas arenas municipais, estaduais ou 
federais, onde se digladiam constantemente (Bobbio, 2014).

O Estado, quando da definição de escolhas de políticas públicas, 
é permeado por influências internas e externas, por isso, embora atue 

80	 “Las políticas públicas se refieren a aquello que alguna vez Dewey (1927) expresara 
como ‘lo público y sus problemas’. Se refieren a la forma en que se definen y construyen 
cuestiones y problemas, y a la forma en que llegan a la agenda política y a la agenda 
de las políticas públicas. Asimismo, estudian ‘cómo, por qué y para qué los gobiernos 
adoptan determinadas medidas y actúan o no actúan’” (Parsons, 2013, p. 33).
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em um espaço próprio, sua autonomia é relativa, gerando, por sua vez, 
capacitações que proporcionam o ambiente ideal para implementação 
de objetivos de políticas públicas (Souza, 2006). 

Segundo Bobbio (2014, p. 29), “Há muitas definições, mas a que 
prefiro é a seguinte: “uma política pública é um conjunto de ações de 
qualquer forma correlacionadas às soluções de um problema coletivo, 
geralmente considerada de interesse público”. 

Por certo, como ensina Sen (2010), quando se estabelecem políti-
cas públicas que visem à mudança de situação de determinado grupo 
populacional, ou mesmo de uma região específica, como no caso das 
políticas públicas voltadas à mitigação dos desastres climáticos, existe 
a necessidade de antever como as relações sociais se estabelecerão com 
tal mudança e progresso social, também sendo necessário pensar nas 
consequências que não foram premeditadas, e tal situação não deve ser 
obstáculo para a realização da ação efetiva e sim fazer parte do contex-
to de mudança social e reforma organizacional.

Comim (2021) afirma, ao analisar a obra de Sen, ser possível firmar 
acordos, instituir políticas públicas consensuais e adequadas, sem ter 
que gerar um único ordenamento social que cubra todas as possibilida-
des e prioridades: “Para Sen, e esse é um dos pontos fortes de sua teoria, 
acordos parciais podem gerar opções aceitáveis” (Comim, 2021, p. 154). 
Por todo o exposto, é fundamental que se busque a eliminação das in-
justiças ambientais remediáveis, aquelas que estão bem próximas dos 
indivíduos e que influenciam sobremaneira suas vidas, principalmente 
das pessoas em situação de vulnerabilidade. Certo é que as pessoas 
em situação de vulnerabilidade socioeconômica-ambiental não podem 
e não devem suportar os impactos das alterações climáticas sem que 
o Poder Público e a coletividade atuem eficazmente na identificação e 
eliminação dessas injustiças ambientais remediáveis.

Nesse sentido, o próximo tópico demonstrará uma alternativa de 
combate à situação de caos climático contemporâneo, em que a Conec-
tas Direitos Humanos, associação sem fins lucrativos qualificada como 
Organização da Sociedade Civil de interesse público, busca, por meio 
da litigância climática corporativa contra o BNDES e BNDESPAR, que 
sejam aplicados critérios voltados à proteção do meio ambiente e que 
tais critérios sejam transparentes, principalmente quanto à tomada de 
decisão referente ao investimento de recursos públicos a empresas, visto 
que o principal papel do BNDES e sua subsidiária é o desenvolvimento 
do Brasil. 
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4. LITIGÂNCIA CLIMÁTICA CORPORATIVA: CONECTAS 
DIREITOS HUMANOS VERSUS BNDES E BNDESPAR

Conforme abordado nos tópicos anteriores, considerando a neces-
sidade de investimentos públicos em educação ambiental no enfren-
tamento à emergência climática e em políticas públicas efetivas como 
instrumento de mitigação dos desastres, deve-se considerar também 
outro caminho para se chegar a um meio ambiente ecologicamente equi-
librado, como preconiza a Constituição Federal de 1988. 

Ao tratar sobre a Constituição Federal de 1988, Alessandra Lehmen 
(2024) afirma que a proteção ambiental é um dever do governo e da 
sociedade, bem como refere que a propriedade privada e a ordem eco-
nômica e social garantem o bem-estar social. Tanto é que o legislador 
fez constar no art. 116 da Lei das S.A. (n.º 6.404/1976), a determinação 
de que o acionista controlador deve fazer com que a companhia ad-
ministrada cumpra com sua função social, realizando seu objeto, mas 
não deixando de lado deveres para com os colaboradores, acionistas e 
comunidade em que atua nem se eximindo de suas responsabilidades 
no exercício das atividades. Ao defender a litigância estratégica como 
instrumento processual indutor de mudanças ecossistêmicas, ensina 
Lehmen (2024, p. 4) que

A litigância estratégica é um método de advocacy, com objetivos amplos, 
multifacetados e muitas vezes de longo prazo, que se desenvolve perante 
tribunais ou outros mecanismos de solução de controvérsias, internacio-
nais ou nacionais. O êxito em litígios estratégicos é, portanto, polissêmico: 
o simples ajuizamento de uma ação pode ser, por si só, um fator indutor de 
mudanças de conduta, no caso concreto e também com reverberações em 
todo o ecossistema corporativo.

Nesse contexto de litigância climática corporativa, é possível citar 
como exemplo muito próximo e atual a experiência da Conectas Direitos 
Humanos ao interpor ação civil pública climática em face do BNDES e 
sua subsidiária BNDESPAR, responsável por gerir as participações acio-
nárias que o banco detém em diversas empresas brasileiras. Essa é a 
primeira ação civil climática, no âmbito da litigância climática, contra 
um banco nacional de desenvolvimento no mundo (Conectas Direitos 
Humanos, 2024).

Mais do que uma organização não governamental, a Conectas Di-
reitos Humanos é parte de um movimento em rede com parcerias a nível 
global que atua na busca pela equidade de direitos, principalmente junto 
a espaços de decisão que tratem do avanço dos direitos humanos, com 
visão e experiência ligada ao Sul Global (Conectas Direitos Humanos, 
2024).

Porém, pode-se questionar sobre as razões e interesses da Conectas 
para ingressar com tal procedimento, visto que a demanda é ajuizada 
em face de um Banco Nacional de Desenvolvimento e sua subsidiária. 
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Assim, necessário se faz ilustrar o motivo de existir da Conectas, sua 
missão e visão: 

Nossa Missão: Efetivar e ampliar os direitos humanos e combater as desi-
gualdades para construir uma sociedade justa, livre e democrática a partir 
de um olhar do Sul Global. Nossa Visão: Enfrentar injustiças e propor solu-
ções que causam impacto positivo na vida das pessoas, particularmente 
das mais vulneráveis (Conectas Direitos Humanos, 2024).

A Conectas, em sua ação civil pública climática, afirma que a BN-
DESPAR viola o Acordo de Paris de 2015, assinado pelo Brasil, em que 
foram assumidos compromissos perante a comunidade internacional. 
Não bastasse isso, segundo a entidade, a atuação do BNDES e de sua 
subsidiária também viola a Política Nacional sobre Mudança do Clima, 
entre outros dispositivos, visto que não possui regras ou protocolos para 
avaliar os impactos de seus investimentos no agravamento da crise 
climática, investindo amplamente em empresas altamente poluentes. A 
citada ação civil pública climática está tramitando na 9ª Vara Federal 
Cível da SJDF, sob nº 1038657-42.2022.4.01.3400. O valor da causa 
é de apenas R$10.000,00, tendo sido categorizada por assunto como 
mudanças climáticas, e consta pedido de antecipação de tutela contra 
os réus (Conectas Direitos Humanos, 2024). 

Quanto ao BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social), caracteriza-se como empresa pública federal, fundada 
em 20 de junho de 1952, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços, atuando como principal instrumento do 
Governo Federal para financiamento de longo prazo e investimento nos 
diversos segmentos da economia brasileira, sendo o próprio ente federal 
seu único sócio (BNDES, 2024). Segundo o site institucional, o sistema 
BNDES é assim formado:

O Sistema BNDES é formado por três empresas, quais sejam: o BNDES e 
suas subsidiárias – a BNDES Participações S.A. (BNDESPAR), que atua 
no mercado de capitais, e a Agência Especial de Financiamento Industrial 
(FINAME), dedicada ao fomento da produção e da comercialização de má-
quinas e equipamentos. [...] Atuamos em todo o território nacional, a partir 
de nosso escritório no Rio de Janeiro (RJ), onde estão concentradas nossas 
atividades, de nossa sede oficial em Brasília (DF), e de representações re-
gionais em São Paulo (SP) e no Recife (PE) (BNDES, [2024]).

Segundo a Conectas, o BNDES e o BNDESPAR, por serem bancos de 
desenvolvimento, devem apoiar o Brasil no cumprimento dos tratados e 
compromissos assumidos internacionalmente. Assim, tem a obrigação 
de adotar critérios técnicos quando da escolha de empresas para finan-
ciar. Ao adotar critérios que privilegiam empresas menos poluidoras, ou 
de baixo potencial poluidor, o BNDES e o BNDESPAR auxiliam na busca 
por um meio ambiente mais equilibrado, além de se transformarem em 
solução aos problemas brasileiros, não podendo ficar à mercê da reali-
dade, desconsiderando parâmetros legais relativos ao clima (Conectas 
Direitos Humanos, 2004). Como se vê: “A litigância climática, que vem 
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ganhando cada vez mais relevo no Brasil e no mundo, se apresenta como 
uma ferramenta jurídica para evitar a mudança do clima, defender os 
direitos humanos e trazer à tona a emergência climática para o debate 
público” (Conectas Direitos Humanos, 2002, p. 31).

A Conectas juntou aos autos dois laudos técnicos independentes, 
elaborados pelo Centro Clima da Coppe/UFRJ (Centro de Estudo Inte-
grado sobre Meio Ambiente e Mudanças Climáticas) e coordenado pelo 
professor Emílio Lèbre La Rovere, e outro assinado pelo professor Mario 
Schapiro, da FGV Direito de São Paulo (Escola de Direito de São Paulo 
da Fundação Getúlio Vargas). Um dos pareceres, respectivamente, de-
monstra que pelo menos 65% dos ativos da BNDESPAR estão alocados 
em empresas intensivas em emissões de gases do efeito estufa, e o outro 
que sustenta ter o BNDESPAR o dever jurídico de contribuir para a con-
secução das metas e obrigações climáticas estabelecidas pelo Brasil no 
âmbito do Acordo de Paris e da PNMC, além do dever indireto de facilitar 
o controle público sobre suas decisões e melhorar a governança de infor-
mações (Conectas Direitos Humanos, 2024).

A Conectas, em caráter de tutela antecipada de urgência, antes 
mesmo do julgamento do mérito da ação, realizou os seguintes pedidos:

Esses pedidos podem ser divididos em três grandes grupos: informar publi-
camente, em um prazo de 30 dias, sobre a adoção de critérios climáticos 
nas decisões sobre investimento e desinvestimento e sobre o acompanha-
mento do progresso, em termos de redução de emissões, das empresas que 
fazem parte de sua carteira; apresentar, em até 90 dias, um Plano de Redu-
ção de Emissões de Gases do Efeito Estufa que garanta um alinhamento da 
atuação da BNDESPar às metas do Brasil no âmbito do Acordo de Pais e às 
regras da PNMC e instalar, em até 60 dias, uma Sala de Situação Climática 
que possa avaliar a implementação do Plano de Redução de Emissões de 
forma transparente e com a participação de povos indígenas, comunida-
des quilombolas e outros grupos tradicionais (Conectas Direitos Humanos, 
2024).

Fato é que esses pedidos foram realizados com base na realidade 
contemporânea, cada vez mais afeita ao descaso com o meio ambiente 
e deveras, cada dia mais prejudicada pelos eventos extremos, como se 
pode verificar: “Desde 1850, o planeta aqueceu em média 1,1º C e que, 
nos próximos 20 anos, o aquecimento médio global deve atingir ou ex-
ceder 1,5º C, o que poderá provocar eventos extremos sem precedentes” 
(IPCC, 2018). 

É nesse diapasão que a litigância estratégica faz sentido como 
método para se chegar a um fim maior, pressionando as autoridades a 
encontrarem novas soluções, por meio de educação ambiental, das polí-
ticas públicas, como se vê: 

A litigância estratégica é um método de advocacy, com objetivos amplos, 
multifacetados e muitas vezes de longo prazo, que se desenvolve perante 
tribunais ou outros mecanismos de solução de controvérsias, internacio-
nais ou nacionais. O êxito em litígios estratégicos é, portanto, polissêmico 
(Lehmen, 2024, p. 5).
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Nota-se, por todo o exposto, que a mudança de conduta das pes-
soas para com o meio ambiente gera um apoio coletivo e que até mesmo 
o simples ajuizamento de uma ação pode ser, por si só, um fator indutor 
de mudanças de conduta em todo o ecossistema corporativo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por fim, demonstra-se a importância da educação ambiental no 

enfrentamento à emergência climática, principalmente quanto aos in-
divíduos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, por meio da 
criação de políticas públicas como instrumento de mitigação dos desas-
tres. Esse é um dos temas mais relevantes na atualidade, não só pela 
emergência climática global, mas também pelas consequências práticas 
experienciadas principalmente pelos indivíduos em vulnerabilidade 
socioeconômica quando dos eventos climáticos extremos vividos no Rio 
Grande do Sul. 

Tais eventos carregados de injustiças ambientais podem ser objeto 
de políticas públicas que venham a eliminá-las, as quais devem ser im-
plementadas pelos governantes no intuito de que tais comunidades não 
passem mais por situações como as vivenciadas, em locais onde muitas 
vidas foram perdidas pela falta de prevenção e cuidado com os mais 
necessitados.

Essa situação de vulnerabilidade socioeconômica é carregada de in-
justiças, incluindo a injustiça ambiental, o que fere a dignidade da pessoa 
humana e seus direitos fundamentais. Destarte, necessário se faz que o 
Poder Público, juntamente com a coletividade, busque soluções para a 
eliminação dessas injustiças. Se, por um lado, é impossível evitar uma 
tempestade, é preciso, por outro, encontrar formas e meios de mitigar 
seus efeitos por meio de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
dos indivíduos. 

Necessário se faz, dessa forma, identificar e eliminar injustiças 
ambientais remediáveis, acarretando melhorias na questão da justiça 
social, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e para a ga-
rantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado e garantido, 
assim, o meio ambiente como um bem de uso comum do povo e direito 
fundamental e essencial à sadia qualidade de vida, como preconiza a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Sendo assim, é fundamental que se busque a eliminação das injus-
tiças ambientais remediáveis, aquelas que estão muito próximas dos 
indivíduos e que influenciam sobremaneira suas vidas, principalmente 
das pessoas em situação de vulnerabilidade. Certo é que os pobres não 
podem e não devem suportar os impactos das alterações climáticas sem 
que o Poder Público e a coletividade atuem eficazmente na identificação 
e eliminação das justiças ambientais remediáveis.
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14
O TRIBUNAL 
EUROPEU DE 
DIREITOS 
HUMANOS E 
MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS:  
O CASO 
KLIMASENIORINNEN

Mozart Leite de Oliveira Júnior81

resumo:� O presente artigo trata do papel do Tribunal Europeu de Direitos Humanos na 
construção de um viés jurisprudencial relativo às mudanças climáticas, em especial com o 
estudo de caso Verein KlimaSeniorinnen Schweiz v. Switzerland, cujas requerentes, 
idosas, alegam a violação do Estado suíço aos preceitos da convenção ao não cumprir as 
metas de redução de temperatura, em especial o Acordo de Paris de 2015, colocando-as 
em risco de vida. Adotando-se o método analítico qualitativo, é analisada a organização 
da corte, e nesse ponto aborda-se quem tem o acesso à sua jurisdição, competência, 
esgotamento da via recursal no Estado-membro, prazo de interposição do recuso, procedi-
mento dos processos no tribunal e admissibilidade dos recursos. Na sequência, aborda-se 
a maneira como se deu a construção da jurisprudência ambiental e climática relacionada 
ao direito a um processo equitativo e ao direito à vida, ratificando que a Convenção Euro-
peia de Direitos Humanos é um instrumento vivo, a partir de uma interpretação atual da 
convenção frente a esses novos tempos, em especial as mudanças climáticas. Na segunda 
parte são abordadas as partes mais importantes sobre o processo Verein KlimaSenio-
rinnen Schweiz v Switzerland, demonstrando o preenchimento dos requisitos indicados 
na primeira parte deste trabalho, com a análise dos pontos principais da decisão. Em que 
pese a Convenção Europeia de Direitos Humanos não prever a violação de direitos difusos, 
sendo seu conteúdo adstrito aos direitos fundamentais clássicos, a corte conheceu e julgou 
o caso a partir da interpretação construtiva de que as mudanças climáticas afetam o direi-
to à vida. Ao reconhecer a violação da convenção e do direito à vida pela não adoção de 
medidas concretas para redução dos gases de efeito estufa, a decisão torna-se um marco 
no âmbito da própria corte e um novo horizonte no enfrentamento dos problemas advindos 
das mudanças climáticas, especialmente quanto ao compromisso dos Estados-membros 
em mitigar seus impactos.

palavras-chave:� Tribunal Europeu de Direitos Humanos; Direito à vida; Mudanças climáti-
cas; Acordo de Paris; KlimaSeniorinnen.

INTRODUÇÃO
No Brasil, nos meses de agosto e setembro de 2024, acompanhou-

-se com imensa tristeza, pelos meios de comunicação, as notícias sobre 
81	 Procurador Federal desde 2003, mestre e doutorando em Direito pela Universidade de Caxias 

do Sul (UCS), especialista em Direito Internacional, Direito Ambiental e Direito do Estado pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
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as queimadas que se alastram pelo território brasileiro. Embora o cerra-
do brasileiro seja o mais afetado, a cada dia somos surpreendidos com 
novos focos se espalhando pelas Regiões Norte, Nordeste, Sul, Sudeste 
e Centro-Oeste do país. Tais eventos podem ter origem em ação tanto 
criminosa como permitida, porém descontrolada, ou mesmo natural, 
em razão das altas temperaturas que encontram o solo e a vegetação já 
ressacados, tornando-os um combustível natural para o início desse tipo 
de desastre natural agravado pela mão do homem.

As ondas de vento e calor acabam por espalhar um rastro de densa 
fumaça e fuligem por todo o território nacional, provocando uma série de 
problemas de toda ordem, como danos ao meio ambiente, com a destrui-
ção de florestas, a perda da biodiversidade, a morte de animais silves-
tres, os gases de efeito estufa (GEE), a destruição de lavouras, a morte 
de gado etc. Também trazem danos à saúde, em razão da alteração da 
qualidade do ar e da inalação da fumaça e fuligem, provocando ou agra-
vando doenças respiratórias, como asma ou falta de ar, com inflamação 
dos brônquios e diminuição da capacidade pulmonar. 

As altas temperaturas e o excessivo calor ocasionados pela produ-
ção dos GEE vão repercutir de forma danosa na vida de pessoas em todo 
planeta. A temperatura anual na Suíça aumentou cerca de 2,1°C desde 
que as medições começaram, em 1864. De 1961 em diante, na Suíça, 
o aumento da temperatura passou a ser três vezes mais rápido que a 
tendência ao longo de todo o período de medição. Todo esse estresse 
térmico, em especial nos meses de verão, pode causar danos aos vasos 
cerebrais, doenças cardiovasculares, doenças do trato respiratório e 
morte. Lá, constataram-se 800 mortes relacionadas ao calor em junho, 
julho e agosto de 2015; 177 mortes em agosto de 2018; e 521 mortes em 
junho, julho e agosto de 2019. Os idosos são significativamente mais 
afetados devido à termorregulação prejudicada. Embora as causas do 
aquecimento global sejam diversas, os danos à saúde provocados apro-
ximam tanto cidadãos suíços como brasileiros. 

Por meio do método analítico qualitativo dedutivo, analisaremos o 
papel do Tribunal Europeu de Direitos Humanos82 (TEDH), seu funciona-
mento no enfretamento das questões envolvendo mudanças climáticas 
com o estudo de recente julgado do TEDH, Klimaseniorinnen, proferido 
em 09 de abril de 2024, acerca de uma demanda proposta por um 
grupo de cidadãs suíças idosas que, após esgotadas as vias nacionais 
sem sucesso, recorreram à Corte Europeia de Direitos Humanos com 
a finalidade de obter pronunciamento em defesa de seu direito à vida 
ameaçada pelas ondas de calor a fim de que o Estado suíço tomasse 
medidas mais concretas para a redução dos efeitos dos GEE pactuadas 
82	 Apesar de a designação oficial ser Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, escolhemos a de-

signação de Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, em razão de que esta é a utilizada na 
maior parte da literatura que aborda a temática dos direitos humanos. O mesmo foi feito em 
relação à CEDH.
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no acordo de Paris. Como veremos, tal julgado se tornou um marco no 
âmbito das mudanças climáticas, correlacionando tal tema ao direito à 
vida e apontando a possibilidade de mais uma via de acesso no âmbito 
regional para o enfrentamento do tema.

1. O TRIBUNAL EUROPEU DE DIREITOS HUMANOS E 
SEU PAPEL NO ÂMBITO DA LITIGÂNCIA CLIMÁTICA

Para compreensão do papel do TEDH, entende-se pertinente trazer 
alguns pontos sobre sua estrutura e o procedimento para então tratar do 
seu papel no âmbito da emergência climática.

1.1. TRIBUNAL EUROPEU DE DIREITOS HUMANOS E  
SUA ORGANIZAÇÃO

Após a Segunda Guerra Mundial, viu-se no mundo a necessidade de 
reunir países em cooperação para trabalhar pela paz mundial. A cria-
ção da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1945, foi o primeiro 
passo. Na sequência, foi adotada em 1948, pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, a Declaração Universal de Direitos Humanos, visando à 
proteção dos direitos humanos. Na sequência, também foram editados 
em assembleia geral o Pacto de Direitos Econômicos Sociais e Culturais 
e o Pacto de Direitos Civis e Políticos, em 1966. A partir desses marcos 
iniciais, houve a multiplicação de instrumentos de proteção aos direitos 
humanos no plano internacional.

Concomitante à criação da ONU e ao sistema universal de proteção 
aos direitos humanos por ela instituído, também se viu o desenvolvi-
mento de sistemas regionais de proteção aos direitos humanos com 
mecanismos próprios para assegurar a proteção destes, destacando-se 
o Sistema Interamericano, com a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos; o Sistema 
Africano, com a Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos; e 
o Sistema Europeu, com o Conselho da Europa e o Tribunal Europeu de 
Direitos Humanos.

O Tratado de Londres, firmado em 5 de maio de 1949, criou o Con-
selho da Europa com objetivo principal, conforme seu art. 1º, de salva-
guardar e proteger os ideais e princípios que são seu patrimônio comum, 
assim como favorecer seu progresso econômico e social. No ano de 1950, 
em 4 de novembro, em Roma foi firmada a Convenção Europeia de Direi-
tos Humanos (CEDH), que entrou em vigor em 03 de setembro de 1953. 

Em seu art. 19, previu a criação da Corte Europeia de Direitos Hu-
manos, com a função precípua de interpretar e proteger a própria CEDH. 
Não há sobreposição da convenção sobre direito local dos signatários, 
que devem aplicar o direito local de acordo com a convenção. Em caso 
de conflito direto entre a lei local e a norma da CEDH, caberá ao juiz 
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ou à corte local declarar expressamente que a norma interna está em 
conflito direto e incompatível com a norma da convenção, cabendo aos 
poderes locais modificar a legislação ou, reconhecendo o conflito, optar 
pela aplicação da lei interna, com o consequente afastamento da con-
venção (Horostecki, 2017). A ação é essencialmente de natureza decla-
ratória, com o objetivo de declarar a violação do direito humano para 
que, após, o Estado escolha, dentro da sua margem própria de atuação e 
discricionariedade, os meios adequados para reparação (Ramos, 2019). 
Eventualmente, no caso de não cumprimento, ensejará o Estado-infrator 
a eventual reparação pecuniária, embora esse não seja o objetivo da de-
manda, ou compatível com pleito, como o próprio direito à preservação 
da vida, caso as medidas internas não sejam tomadas a tempo.

O Protocolo 11, de maio de 1995, reestruturou o tribunal, redefinindo 
competências, acesso, número de juízes, mandato, eleição, órgãos que o 
compõem e acessibilidade, entre outros pontos. Ao longo dos anos, e por 
meio da sua jurisprudência, o TEDH, atento às novas realidades, passou 
a interpretar a CEDH conforme as novas necessidades e desafios da 
sociedade, dentre os quais se destacam as matérias relativas ao meio 
ambiente e às mudanças climáticas. Os juízes da corte afirmam que a 
convenção é tida como um instrumento vivo capaz de adaptar-se aos 
novos valores sociais por meio da sua jurisprudência.

Doravante, serão analisados alguns pontos para compreensão do 
funcionamento da própria corte. 

1.1.1. Acesso ao TEDH

A CDEH é um tratado internacional pelo qual os Estados-mem-
bros do conselho reconhecem o princípio da preeminência do direito e o 
princípio segundo o qual todas as pessoas, não apenas os cidadãos dos 
Estados-Membros signatários, sob sua jurisdição hão de gozar os direi-
tos humanos e as liberdades fundamentais. De acordo com os arts. 33 e 
34 do convênio, podem se dirigir a ela pessoas físicas, organizações não 
governamentais e grupos de particulares que se consideram vítimas de 
uma violação ao convênio. As reformas da convenção promovidas pelos 
últimos protocolos alteraram o funcionamento do tribunal, bem como os 
meios dos requerentes de aceder à justiça no sistema de convenção. 

O art. 6 da CEDH, no âmbito da matéria civil, prevê que qualquer 
pessoa tem direito a ter sua causa examinada, equitativa e publicamen-
te, num prazo razoável por um tribunal independente e imparcial, esta-
belecido pela lei, o qual decidirá sobre a determinação dos seus direitos e 
obrigações de carácter civil e sobre o fundamento de qualquer acusação 
em matéria penal dirigida contra ela. Dentro desse espectro dos legiti-
mados para propor demandas relativas a violações aos direitos huma-
nos perante o TEDH, incluem-se os indivíduos, grupos de indivíduos ou 
organizações não governamentais sob jurisdição dos Estados-membros. 
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No âmbito do TEDH, e com vistas a atomizar as demandas de caráter 
individual, só tem legitimidade para propor ações que tutelam violações 
aos seus próprios direitos, agindo em nome próprio na defesa de interes-
se próprio interesse, não havendo a possibilidade de propor ações por 
violações de direitos humanos de terceiro (Ramos, 2019). 

A aplicabilidade do art. 6 da CEDH depende de uma disputa real e 
séria que pode referir-se a um direito ou à extensão a suas modalidades 
de exercício que faça referência a direitos e obrigações que podem ser 
defensáveis no direito interno (Gómez, 2020). Não há necessidade de o 
requerente ter a mesma nacionalidade do Estado-membro demandado, 
ou de sua estadia no referido Estado-demandado ser regular.

O campo de aplicação da CEDH e de seus protocolos não se limita ao 
conteúdo literal do texto, estendendo-se também à interpretação cons-
truída pela jurisprudência da própria Corte. Essa interpretação, sempre 
atenta às realidades contemporâneas, reforça a ideia, já mencionada, de 
que a Convenção é um instrumento vivo. Fala-se numa proteção indireta 
ou por ricochete. A proteção ao meio ambiente sadio não é diretamente 
protegida pela convenção, porém pode sê-lo indiretamente pelo art. 8 da 
convenção que refere a proteção ao direito à vida privada e familiar. 

Nas sentenças López Ostra x Espanha, relativo a odores oriundos 
de uma fábrica e curtume de couro, e Hatton x Reino Unido, relativo 
a doenças ocasionadas pela poluição sonora provocada por certas ae-
ronaves no aeroporto de Heathrow em Londres, o TEDH considerou que 
tais situações ocasionavam uma intromissão na vida privada e familiar 
dos demandantes e que houve violação ao art. 8 da CEDH.

Segundo Gerard e Glas (2017), o objetivo principal da Convenção é 
claramente mais amplo do que apenas proporcionar um direito de acesso 
ao tribunal, no sentido processual, é preciso também oferecer proteção 
substantiva aos direitos humanos. A Convenção é um instrumento para 
a proteção dos seres humanos, e por isso sempre foi seu objetivo oferecer 
uma proteção substantiva no sistema da própria convenção. 

O tribunal não exige, para formulação da demanda, que o reque-
rente tenha formação específica, podendo dirigir-se diretamente ou 
por meio de seu representante. Ocorre que, pela própria natureza do 
procedimento, que se distingue dos demais, há certa singularidade que 
exige não apenas o conhecimento adequado dos trâmites e do regula-
mento, mas, sobretudo, da jurisprudência da Corte, a qual tem um peso 
ainda mais relevante do que os próprios ordenamentos jurídicos estatais 
(Gómez, 2020).

1.1.2. Competência do TEDH?

O TEDH é um tribunal internacional, no âmbito regional, que tem 
competência para examinar e decidir as demandas individuais ou inte-
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restatais relativas a violações aos direitos fundamentais reconhecidos 
pela CEDH, assim como opiniões consultivas e medidas cautelares. 
Denota-se sua competência jurisdicional e consultiva. 

Desde a criação da CEDH, foram implementadas numerosas refor-
mas com vistas a aumentar a sua eficiência e salvaguardar sua eficácia 
a longo prazo. Desde então são inúmeros os protocolos desde a criação 
que alteraram o texto da CEDH, cujas alterações e análise mais detida 
fogem ao objetivo do presente trabalho. O Protocolo 11, de maio de 1994, 
deu nova configuração à corte Europeia de Direitos Humanos. 

A proteção internacional dos direitos humanos, no âmbito da com-
petência da corte para aplicação da convenção, é subsidiária. A principal 
característica da interpretação dos direitos humanos é contramajoritá-
ria, somente agindo na falha do Estado, porque as violações chegaram à 
corte após o esgotamento dos recursos internos (Ramos, 2019).

1.1.3. Esgotamento da via judicial prévia interna do 
Estado-membro

O requerente à tutela do TEDH, conforme previsão contida no art. 
35, não poderá recorrer ao tribunal senão após esgotadas as vidas re-
cursais internas, de acordo como se entende e conforme os princípios de 
direito internacional reconhecidos. É exatamente nesse ponto que se en-
contra o caráter subsidiário do sistema de proteção indicado na CEDH. 
De acordo com os princípios de direito internacional geralmente aceitos, 
os estados têm a possibilidade de corrigir internamente eventuais viola-
ções aos direitos humanos (Gómez, 2020). 

De acordo com art. 1 do Protocolo 15 da convenção, compete pri-
meiramente aos Estados-membros garantir os direitos e as liberdades 
definidas na CEDH. A lógica da subsidiariedade encontra fundamento 
de aplicação no art. 13 da CEDH, em que a ordem jurídica interna conta 
com uma via de recurso em face das violações dos direitos promovidos 
pela CEDH (Gómez, 2020). O requisito de esgotamento das vias recur-
sais nacionais deve ocorrer antes do juízo de admissibilidade. 

A análise do esgotamento dos recursos internos se fará de acordo 
com as regras de direitos internos prescritas na legislação do Estado-
-membro. Caso o requerente aponte seu desacordo quanto à interpreta-
ção das normas que o inadmitiram por questões formais, o TEDH fará 
análise a partir das questões de acesso a um tribunal ou recurso.

1.1.4. Qual o prazo de interposição do recurso ao TEDH

Conforme o art. 35 da CEDH, o prazo para recorrer ao TEDH é de 
seis meses a contar da data em que a decisão interna se tornou defini-
tiva no âmbito interno. O início do prazo conta-se a partir da data em 
que o requerente recebeu a notificação e teve conhecimento integral da 
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referida decisão. Diante das múltiplas possibilidades quanto ao efetivo 
conhecimento da integralidade da decisão, se foi notificada a própria 
parte ou o seu advogado, ou ainda quanto às formas de notificação, pes-
soal, por carta, em audiência, aplicar-se-ão as regras de direito interno.

O último dia do prazo de seis meses é o último dia para interposição 
do recurso, independentemente se for dia festivo ou feriado no Estado-
-membro demandado. A data que se leva em conta é posta no selo dos 
correios.

1.1.5. O procedimento dos processos no tribunal e a 
admissibilidade dos recursos

Para que uma demanda seja apreciada pela corte, há uma fase ad-
ministrativa intitulada Rule 47, que contém todos os documentos e in-
formações necessárias que devem ser atendidas pelos requerentes. Em 
2014, 23% das petições (12 mil, aproximadamente, de 53 mil recebidas) 
foram rejeitadas por não observarem os requisitos mínimos, dentre eles 
a comprovação do esgotamento dos recursos no âmbito interno de cada 
Estado-membro.

Após a entrada em vigor do Protocolo 14, em 2010, o TEDH divide-se 
em cinco seções, cuja composição deve atender a representação dos di-
versos sistemas jurídicos dos Estados-membros signatários da conven-
ção. Cada seção ou Chamber é composta por sete juízes, contando com 
um presidente e um vice. As seções do tribunal também podem consti-
tuir os comitês, committee, de três juízes por período determinado. Há 
ainda o Tribunal Pleno ou Grand Chamber, com dezessete juízes.

Uma vez protocolado o recurso no tribunal, o processo será distri-
buído a uma das cinco seções, a qual o distribuirá a um dos juízes, que 
atuará como relator e será responsável pela análise do juízo de admis-
sibilidade. Se foi entendido pela inadmissibilidade ou arquivamento, tal 
decisão é definitiva, sem possibilidade de recurso. 

Os motivos mais comuns de inadmissibilidade são: ausência de 
esgotamento dos recursos no âmbito interno do Estado-membro; perda 
do prazo de seis meses a contar da data em que se tornou definitiva a de-
cisão no âmbito interno; anonimato da petição; coisa julgada em relação 
a outra demanda idêntica já proposta; incompatibilidade, abusividade 
ou mal fundamentação face o conteúdo da convenção; e ausência de 
prejuízo significativa ou matéria de grave indagação. 

O arquivamento da demanda diferente da inadmissibilidade ocor-
rerá quando o requerente não quiser mais dar continuidade ao processo, 
o litígio já tiver sido resolvido entre as partes ou por algum outro motivo 
que a corte entenda não justificar a continuidade do litígio, como, por 
exemplo, o Estado-membro acusado de alguma violação aceitar reparar 
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o dano ou outra situação em que se constate a ausência de interesse do 
requerente.

O juiz relator, ao admitir o recurso, poderá encaminhar o processo 
para ser julgado ou pelo comitê ou para a seção, conforme a natureza da 
demanda ou se já exista posicionamento pacificado na corte em caso 
análogo. Se tiver entendimento pacificado, vai para um comitê, que sen-
tenciará sem maior demora. 

O comitê ainda poderá inadmitir o recurso, contrariando a decisão 
do juiz-relator, caso em que não caberá recurso. Se não houver unani-
midade, agregar-se-ão os demais juízes que compõem a seção de sete 
juízes para julgamento da demanda. Do julgamento proferido pela seção 
caberá recurso ao tribunal pleno no prazo de três meses, situação em 
que também haverá um juízo de admissibilidade para julgamento pelo 
pleno. Da mesma forma, a própria seção também poderá, se entender 
que o caso é controvertido, encaminhá-lo diretamente para a Grand 
Chamber.

O TEDH poderá chamar terceiro interessado a apresentar-se como 
amicus curiae para formular observações escritas sobre o caso em 
julgamento. A conciliação também tem sido incentivada no âmbito de 
atuação, zelando pela composição amigável. Em caso de urgência e risco 
de perecimento do objeto da demanda, poderão ser adotadas medidas 
cautelares para assegurar o resultado útil do processo.

Uma vez indicadas as noções gerais sobre o funcionamento da 
corte, passemos à segunda parte deste primeiro tópico relacionado ao 
papel do tribunal no âmbito climático.

1.2. O TRIBUNAL EUROPEU NA INTERPRETAÇÃO DO DIREITO E 
DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS

O interesse pela aplicação dos direitos humanos no contexto das 
mudanças climáticas tem crescido significativamente. A atenção inter-
nacional a essa relação começou com a adoção da Resolução 10/4 do 
Conselho de Direitos Humanos da ONU, em 2009, intitulada “Direitos 
Humanos e Mudanças Climáticas”. Foi a primeira vez que o “aquecimen-
to global e seus impactos” foram associados, direta e indiretamente, aos 
direitos humanos (Woerdman; Roggenkamp; Holwerda, 2022). Nesse 
marco, também se reconheceu, pela primeira vez, que o aquecimento 
global acarreta efeitos diretos e indiretos sobre diversos direitos funda-
mentais, especialmente o direito à vida, à saúde, à alimentação adequa-
da, ao saneamento básico e ao acesso à água, entre outros.

Conforme já afirmamos neste mesmo trabalho, não há nas dispo-
sições da CEDH qualquer preceito relativo à necessidade de proteção 
ao meio ambiente, muito menos em relação a mudanças climáticas. 
Analisando as disposições da CEDH, os direitos por ela protegidos os-
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tentam a qualidade de normas de proteção de direitos negativos clássi-
cos, não contemplando direitos difusos. Não se admite, pela convenção, 
que o meio ambiente e sua proteção possam ser indicados como valor 
autônomo.

Mas isso não quer dizer que o TEDH seja indiferente a essas ques-
tões que tanto afetam a vida e a qualidade de vida de todos os cidadãos 
europeus e do mundo; tanto é que, por meio das sentenças López Ostra x 
Espanha e Hatton x Reino Unido, considerou que as violações às normas 
ambientais ocasionavam uma intromissão na vida privada e familiar 
dos demandantes e que houve violação ao art. 8 da CEDH. O resultado 
de tais julgamentos reafirmam o papel do tribunal para tornar a conven-
ção um instrumento sempre vivo e conectado com a realidade atual por 
meio de sua jurisprudência criativa. 

Por outro lado, também é possível inferir que a corte reconhece a 
necessidade da proteção ambiental a partir da necessidade de adequa-
ção para a concretização de outros direitos previstos na convenção, 
como o direito à vida, à liberdade ou eventualmente à propriedade, não 
podendo se falar em veiculação em processo autônomo cujo objeto seja 
exclusivamente o meio ambiente ou as mudanças climáticas. Conforme 
salienta Gomes (2019, p. 120),

O que a CEDH não sanciona, todavia, é a possibilidade de o ambiente, en-
quanto grandeza de valor intrínseco, ser visado como objecto autónomo de 
tutela. Esta recusa é sobretudo patente nas decisões em que autores al-
truístas – cidadãos isolados ou associações – denunciam a inexistência ou 
a insuficiência de garantias jurisdicionais de defesa do ambiente (situações 
combatidas pelos artigos 13º e 6º da Convenção).– denunciam a inexistência 
ou a insuficiência de garantias jurisdicionais de defesa do ambiente (situa-
ções combatidas pelos artigos 13º e 6º da Convenção). 

Mesmo que a CEDH não preveja um direito explicito ao meio am-
biente saudável, poderá a vítima da violação alegar a violação aos arts. 
2 e 8, quando as violações ao meio ambiente, como a poluição, por exem-
plo, prejudicam significativamente a vida ou a saúde dos requerentes. 
Nesse contexto, não será qualquer violação ao meio ambiente, exigindo-
-se certo nível de gravidade. Também nos casos de mudanças climáticas 
e de desastres naturais potencializados pela ação do homem, quando 
o perigo for iminente e acima de um controle razoável, podendo causar 
impacto e risco à vida ou à vida privada e à saúde dos requerentes, é 
possível a aplicação dos mesmos preceitos (Woerdman; Roggenkamp; 
Holwerda, 2022).

De outra banda, a partir do art. 34 da Convenção, o recurso da re-
querente supõe a qualidade de vítima do requerente, que pode ser direta 
ou indireta, mas exige-se a existência de algum dano ou prejuízo ou, 
ainda, risco de dano, direto ou indireto, real ou potencial à vida, ao patri-
mônio ou à liberdade dos requerentes. Já a previsão do art. 13 autoriza 



245

recorrer-se à jurisdição do TEDH em face de violação a qualquer um dos 
direitos consagrados na convenção. 

Em que pese a inexistência de previsão de proteção direita ao di-
reito ambiental, o liame para atrair a jurisdição da corte é indireto e se 
concretiza quando presente a violação direta de preceito nela previsto. 
Assim, em caso da violação às normas do meio ambiente que ocasio-
nam danos à saúde da vítima, como ocorreu nos casos López Ostra x 
Espanha e Hatton x Reino Unido, a jurisdição da corte se prorroga em 
face da violação do direito à vida. Diante desse quadro em que somente 
“vítimas” têm a possibilidade de buscar a jurisdição da corte, qualquer 
demanda ambiental ou de mudanças climáticas desconectada com o 
contexto e o objetivo da convenção na proteção de direitos de liberdade 
estará fadada ao insucesso. Por isso é essencial demonstrar na deman-
da a indicação da violação direta ao preceito relativo ao direito à vida 
e a violação direta dos preceitos da convenção de forma a prorrogar e 
vincular a jurisdição da corte ao caso concreto.

O Acordo de Paris, assinado em 2015 com o objetivo principal de 
limitar o aumento da temperatura do planeta em 1,5°C até o final do 
século XXI, representou uma resposta internacional para enfrentar a 
potencialidade de desastres ambientais e os demais impactos provoca-
dos pela mudança climática, entre eles os danos à saúde a que estamos 
submetidos a cada dia com a elevação da temperatura global. A busca 
por uma justiça climática mais efetiva e próxima do cidadão provocou 
o aumento de litígios climáticos tanto nas órbitas internas dos Estados, 
no direito internacional, como nos sistemas regionais de proteção aos 
direitos humanos, como é o caso do TEDH.

Em 2020, o caso intitulado Duarte Agostinho and Others v. 
Portugal deu entrada, na corte, de um recurso de um grupo de jovens 
portugueses que recorreu ao TEDH em razão de que diversos países 
não haviam adotado medidas suficientes contra o aquecimento global. 
O caso foi inicialmente admitido pelo TEDH, cuja notícia repercutiu na 
impressa mundial porque pela primeira vez o TEDH admitira um caso 
por inação climática.

Os danos causados pelos grandes incêndios que devastaram parte 
do território português em 2017 foi o fundamento da ação. Os requeren-
tes acusaram os países de ações insuficientes em relação às mudanças 
climáticas por não terem conseguido reduzir as suas emissões de GEE 
o suficiente para atingir a meta do Acordo de Paris de limitar o aqueci-
mento global a 1,5°C, alegando violações dos artigos 2º, 8º e 14º da CEDH. 
Em 9 de abril de 2024, a Corte Europeia de Direitos Humanos declarou 
o pedido inadmissível, quer porque os requerentes não esgotaram os 
recursos no âmbito interno de Portugal, quer poque o TEDH não encon-
trou justificativa para ampliar a jurisdição da corte judicial aos demais 



246

países se a demanda originária somente ocorreu entre os requerentes e 
Portugal. 

Nesse mesmo dia, a corte também inadmitiu o recurso em outro 
caso sobre inação climática: o caso Carême v. França. Esse caso ver-
sava sobre a alegação do prefeito do município de Grand-Synthe de que 
as medidas tomadas pela França eram insuficientes para frear o aqueci-
mento global, e com isso se violaria os arts. 2 e 8 da CEDH, que declarou 
a petição inadmissível, com o fundamento de que o requerente não tinha 
o estatuto de vítima no entendimento do art. 34 da convenção.

E foi então que, em 9 de abril de 2024, a Corte Europeia de Direitos 
Humanos julgou o terceiro caso evolvendo a insuficiência de medidas de 
um Estado-membro para frear o aquecimento global conforme Acordo 
de Paris para limitar o aquecimento global a 1,5°C: o caso intitulado 
Verein KlimaSeniorinnen Schweiz and Others v. Switzerland, que 
será objeto de análise no próximo tópico. 

2. VEREIN KLIMASENIORINNEN AND OTHERS V. 
SWITZERLAND: ANÁLISE DO CASO CONCRETO

Para uma análise e compreensão da totalidade do caso, en-
tende-se pertinente abordar o como como se deu a demanda e suas 
particularidades.

2.1 DAS REQUERENTES

As autoras do presente caso são um grupo de mulheres idosas que 
fundaram uma associação chamada KlimaSeniorinnen – Mulheres 
Idosas pela Proteção do Clima. A média de idade de suas integrantes é 
de 73 anos, algumas chegando a 89, cada qual com problemas de saúde 
específicos, embora diversos, desde doença cardiovascular, asma, uso 
de marcapasso, doença pulmonar obstrutiva crônica, até redução de 
alguma capacidade, mas todas sujeitas a risco de perda da vida ou qua-
lidade de vida provocado pelo calor intenso e incremento da temperatura 
na suíça, principalmente no verão. A associação está comprometida com 
a redução dos GEE na suíça e suas consequências com o aquecimento 
global. Assim, desempenha sua atividade não apenas no interesse e 
benefício de suas associadas, mas também do público em geral e das 
gerações futuras. Nessa senda, ela realiza atividades educativas e ações 
concretas e judiciais no que diz respeito ao compromisso de reduzir o 
impacto provocado pelas mudanças climáticas na vida de todos, em 
especial a saúde e a rotina de todos.

Pela descrição pontual, as partes possuem a qualidade de vítima 
porque sujeitas a risco de vida e qualidade de vida no âmbito do Estado-
-membro da convenção, considerando-se, ainda, a idade avançada das 
requerentes.
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2.2 DO FUNDAMENTO DO PLEITO: O NÃO CUMPRIMENTO DAS 
METAS DE REDUÇÃO 

A Suíça ratificou a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas em 1993, assim como os Acordos de Cancún de 
2010, comprometendo-se a reduzir as emissões de GEE para menos 
de 2°C. A ciência demonstrou que o limite de 2°C já não é considera-
da “segura”, e a Suíça se comprometeu, no Acordo de Paris, a manter o 
aumento da temperatura média global bem abaixo de 2°C e prosseguir 
esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5°C. O Painel Inter-
governamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) em 2018 concluiu 
que limitar o aumento da temperatura a 1,5°C em vez de 2°C reduziria 
substancialmente os riscos e impactos, incluindo os riscos de mortalida-
de e morbidade relacionadas ao calor. O art. 3(1) da Lei do CO2 da Suíça, 
em vigor desde 2013, exige que o país reduza os gazes de efeitos estufa 
domésticos em 20% abaixo dos níveis da década de 1990 até 2020. O 
objetivo de redução de metas climáticas para 2020 e 2030 do requerido 
para 2020 e 2030 não consegue cumprir os desatualizados 2°C limite, 
muito menos a meta dos 1,5°C do Acordo de Paris. O consenso científico 
global é de que muitas mortes prematuras e problemas de saúde podem 
ser evitados seguindo o relatório especial de 1,5°C. Aderir a esse consen-
so reduziria o risco para a vida e a saúde das requerentes.

O risco de morte prematura e o relatório do IPCC indicando que a 
limitação da temperatura em 1,5°C reduziria os riscos de mortalidade e 
morbidades das requerentes justificam a causa mediata e a atuação da 
corte.

2.3. O ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS E 
JUDICIAIS NA SUÍÇA

Em 25 de novembro de 2016, as requerentes apresentaram um 
pedido para pôr fim às omissões na proteção climática nos termos do 
art. 25a APA e dos arts. 6, §1, e 13 da Convenção Europeia de Direitos Hu-
manos (CEDH). Nota-se que já no pedido direcionado ao Departamento 
Federal do Ambiente, Transporte Energia e Comunicações (DETEC), as 
requerentes já postulavam a aplicação da CEDH. Em 25 de abril de 2017, 
o DETEC negou o pedido das requerentes, afirmando que os direitos 
delas não foram diretamente afetados nos termos do art. 25a da Lei de 
CO2 da Suíça, porque “o seu objetivo é reduzir as emissões de CO2 e não 
apenas no ambiente imediato das requerentes, mas em todo o mundo” 
(European Court, Klimaseniorinen, 2024, n.p). Por razões semelhantes, 
rejeitou as reivindicações das requerentes de eficácia proteção jurídica 
ao abrigo da convenção. Em 26 de maio de 2017, as requerentes recor-
reram à FAC, órgão administrativo superior da Suíça, que negou provi-
mento ao recurso em 27 de novembro de 2018, reafirmando a mesma 
tese do DETEC e apontando que as medidas de redução requeridas não 
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contribuiriam diretamente para a redução das emissões de GEE. A FAC 
acabou por não examinar as reivindicações nos termos dos arts. 2 e 8 
da CEDH. Em 21 de novembro de 2019, as requerentes recorreram ao 
Tribunal Suíço FSC (Suprema Corte Federal), que negou provimento ao 
recurso em 5 de maio de 2020 e concluiu que os direitos das requerentes 
– “como o resto da população” – não eram ameaçados pelas alegadas 
omissões do Governo Respondente “com intensidade suficiente” (ou seja, 
arts. 10 e 13 da Constituição Suíça, e arts. 2 e 8 da CEDH). De acordo com 
o FSC, haveria tempo de evitar que o aquecimento global ultrapassasse 
o limite de “bem abaixo 2°C”, pois este só seria alcançado depois de 
2040. Pelo mesmo fundamento, o FSC concluiu que, em relação aos arts. 
2 e 8 da CEDH, as requerentes não tinham “reivindicação discutível”; e, 
quanto aos termos dos arts. 6 e 13 da CEDH, “não foram violados esses 
direitos também”.

Constata-se que as requerentes cumpriram com o requisito de es-
gotamento das vias judiciais internas do Estado-membro ao exaurirem 
tanto a via administrativa como a via judicial.

2.4. A POSTULAÇÃO PERANTE O TRIBUNAL EUROPEU DE 
DIREITOS HUMANOS

Além das questões levantadas no âmbito interno, a Lei do CO₂ da 
Suíça, que estabelece metas para 2020 e 2030, não consegue cumprir o 
limite desatualizado de 2°C, muito menos a meta mais rigorosa de 1,5°C 
estabelecida pelo Acordo de Paris. Com base nisso, os autores funda-
mentaram seu pleito, alegando a violação do artigo 6º da CEDH, que 
garante o direito de acesso efetivo a um tribunal. Os tribunais nacionais 
do requerido não avaliaram a disputa dos candidatos, ou apenas o fez 
de forma arbitrária. As requerentes demonstraram cumprir todos os 
requisitos de aplicabilidade do art. 6 da CEDH. A natureza civil do litígio 
é incontestada. A disputa diz respeito ao direito à vida previsto no art. 
10 da Constituição Suíça (Cst) e aos direitos nos termos dos arts. 2 e 8 da 
CEDH em conjunto com a aplicação inadequada da Lei do CO2 da Suíça. 
Foi demonstrado que os tribunais nacionais analisaram requisitos de 
legitimidade arbitrariamente, prejudicando a essência desses direitos, e 
desproporcionalmente ao dever de levar em conta a natureza dos direi-
tos que as requerentes procuram proteger (arts. 2º e 8º da CEDH). Para 
as requerentes, em face das ondas de calor mortais, o requerido deve 
imediatamente cumprir a sua legislação sobre CO2 e prosseguir esforços 
para cumprir o limite de 1,5°C. Na postulação, indicaram que o DETEC 
se recusou a abordar o mérito do pedido com base na sua interpretação 
dos requisitos de legitimidade do art. 25, I, APA (Procedimento admi-
nistrativo); bem como apontaram que a FAC e a FSC mantiveram essa 
recusa, indicando que a avaliação da primeira – de que as requerentes 
não foram “particularmente” afetadas em comparação com a situação 
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geral – é contrária às melhores evidências científicas disponíveis e que 
a conclusão da segunda – de que ainda havia tempo para combater as 
perigosas alterações climáticas – é legalmente errada. 

Diante da idade das requerentes, o momento em que poderiam obter 
reparação chegaria apenas quando já fosse demasiado tarde para repa-
rar os danos e o risco à vida e à saúde. Elas apontaram que a decisão do 
FSC também é juridicamente errada, pois implica a limitação do dever 
de cuidado do requerido nos termos dos arts. 2 e 8. Segundo elas, o art. 
2 da CEDH atua preventiva e contrariamente à decisão equivocada do 
FSC e não exige que a morte ocorra, assim como cobre os riscos para a 
vida “que por sua própria natureza são perigosos”, como a grave ameaça 
que representa para a vida das requerentes em face das mudanças cli-
máticas. O art. 8 a CEDH aplica-se a casos de degradação ambiental 
associados aos efeitos adversos à saúde, à integridade física ou à vida 
privada; o mesmo preceito fundamenta o direito ao envelhecimento com 
dignidade. Denota-se que as requerentes apontaram que a não observa-
ção das metas de redução da temperatura afetam o direito à vida, direito 
consagrado pela convenção.

O princípio da precaução implica elementos de “prevenção” e “pre-
caução” e abrange toda a gama de medidas preventivas, tomadas sob 
incerteza científica ou não. Existe um consenso global de que as altera-
ções climáticas e os seus efeitos adversos não são mais uma questão de 
incerteza, mas de riscos reconhecidos. O requerido deve prevenir futuros 
danos às requerentes. A esse respeito, correndo o risco do não cumpri-
mento com os limites de 1,5°C e “bem abaixo de 2°C”, é inadmissível. Os 
Estados devem fazer tudo que estiver ao seu alcance para fazer a sua 
parte e evitar uma temperatura global de mais de 1,5°C acima dos níveis 
pré-industriais, estabelecendo um quadro legislativo e administrativo 
correspondente. As metas de redução planejadas nem sequer atingem a 
meta desatualizada para 2020, e muito menos aquilo que é necessário 
para proteger as requerentes. Quanto ao Estado suíço, as requerentes 
apontam que a margem de apreciação é limitada, pois é uma questão 
de conformidade com os padrões internacionais reconhecidos pelo réu 
de violação a direitos fundamentais, nos termos do art. 2 da CEDH que 
estão em jogo. A urgência da situação e o risco de danos irreversíveis 
também apontam para uma abordagem à margem de apreciação do réu. 

O TEDH decidiu que a convenção abarca o direito à proteção efetiva 
por parte das autoridades estatais contra os graves efeitos adversos das 
alterações climáticas na vida, na saúde, no bem-estar e na qualidade de 
vida. O TEDH entendeu que existe uma violação do direito ao respeito 
pela vida privada e familiar previsto no art. 8º da convenção e uma viola-
ção do direito de acesso ao tribunal. A corte proferiu a seguinte decisão: 

A Corte considera apropriado examinar a denúncia da associação reque-
rente apenas sob a perspectiva do artigo 8.º. Dito isto, na sua análise juris-
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prudencial que se segue, terá em conta os princípios desenvolvidos também 
ao abrigo do artigo 2.º, que, em grande medida, são semelhantes aos do 
artigo 8.º (ver n.º 292 supra) e que, quando vistos em conjunto, constituem 
uma base útil para definir a abordagem global a aplicar no contexto das 
alterações climáticas ao abrigo de ambas as disposições. [...] 
Rejeita, por unanimidade, as exceções preliminares do Governo relativas 
ao alcance da reclamação, à competência e ao cumprimento do prazo de 
seis meses; Associa, por dezesseis votos a um, a questão do estatuto de 
vítima/locus standi dos requerentes, nos termos dos artigos 2.º e 8.º da 
Convenção, à avaliação da aplicabilidade dessas disposições; Defende, por 
dezesseis votos a um, que a associação requerente tem legitimidade para 
agir no presente processo e que a sua queixa deve ser examinada apenas 
nos termos do artigo 8.º da Convenção, e rejeita a objecção do Governo a 
esse respeito; 
Mantém, por unanimidade, a objecção do Governo quanto à condição de 
vítima dos requerentes n. 2-5, nos termos dos artigos 2.º e 8.º da Conven-
ção, e declara as suas queixas inadmissíveis; Defende, por unanimidade, 
que não é necessário examinar a aplicabilidade do artigo 2.º da Convenção; 
Considera, por dezesseis votos a um, que houve uma violação do artigo 8.º 
da Convenção; Associa, por dezesseis votos a um, a questão do estatuto de 
vítima dos requerentes, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Convenção, à ava-
liação da aplicabilidade dessa disposição; [...]. (European Court of Humans 
Rights, 2024a). 

2.2. PONTOS PRINCIPAIS DA DECISÃO 

Em 9 de abril de 2024, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
fez história em matéria de litígios climáticos ao proferir o acórdão Verein 
KlimaSeniorinnen Schweiz v. Suíça, Considerou, por unanimidade, 
que os seus direitos ao abrigo do art. 6º da CEDH tinham sido violados, 
e uma maioria de 16/1 considerou que os seus direitos ao abrigo do art. 
8º da CEDH tinham sido violados. A corte decidiu analisar a demanda 
apenas pelo viés do art. 8, relativamente à associação.

2.2.1. As mudanças climáticas como uma ameaça existencial

Todos os juízes reconheceram que as alterações climáticas são 
uma ameaça sem precedentes que exige uma rápida ação e cooperação 
dos Estados. Foram unânimes ao sublinhar a gravidade da crise que a 
humanidade enfrenta em termos muito claros, reconhecendo a tripla 
crise planetária da poluição, das alterações climáticas e da perda de bio-
diversidade. O TEDH levou em conta o consenso científico e os relatórios 
do IPCC; baseou suas conclusões nas provas científicas disponíveis a 
favor das alterações climáticas apresentadas pelos requerentes e pelas 
organizações como terceiros intervenientes; e reconheceu que o aumento 
dos riscos climáticos pode conduzir a desafios sistêmicos que afetam 
sociedades inteiras, com impacto particularmente acentuado sobre os 
grupos sociais vulneráveis.
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2.2.2. A interpretação do art. 8º da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem para incluir uma obrigação positiva em 
relação às alterações climáticas

O tribunal estabeleceu que o art. 8º da convenção contém o direito 
dos indivíduos a uma proteção efetiva por parte das autoridades esta-
tais contra os efeitos adversos graves das alterações climáticas. O im-
pacto dessa interpretação do art. 8º foi de grande alcance, visto que este 
contém uma obrigação positiva dos Estados de proteger os indivíduos 
dos efeitos adversos das alterações climáticas, sua vida, saúde, bem-
-estar e qualidade de vida. Isso exige que cada Estado-membro tome 
medidas para a redução substancial e progressiva dos respectivos níveis 
de emissão de GEE, com o objetivo de alcançar a neutralidade da rede, 
nas próximas três décadas. Nesse contexto, para que as medidas sejam 
eficazes, cabe às autoridades públicas atuar em tempo útil, de forma 
adequada e coerente.

2.2.3. O reconhecimento dos orçamentos de carbono 
como um instrumento fundamental para dar efeito às 
responsabilidades comuns mas diferenciadas dos Estados

Embora reconhecendo que os Estados têm uma margem de apre-
ciação na formulação dos seus percursos para alcançar as reduções 
acordadas no Acordo de Paris, o TEDH deixou claro que apenas ter 
objetivos não é suficiente, e que os Estados devem tomar medidas es-
pecíficas para cumprir as suas obrigações, de modo a evitar um ônus 
desproporcionado para as gerações futuras. Os orçamentos de carbono 
são uma referência importante para avaliar a adequação das políticas 
climáticas, em conformidade com as orientações do IPCC, que rejeita a 
objeção do governo suíço de que não existe uma metodologia estabeleci-
da para determinar o orçamento de carbono de um país. 

O TEDH entendeu que o Estado suíço não estava cumprindo efeti-
vamente a sua obrigação regulamentar ao abrigo do art. 8º da conven-
ção, devido ao fato de as autoridades suíças não terem quantificado, 
por meio de um orçamento de carbono ou de outra forma, as limitações 
nacionais das emissões GEE.

2.2.4. A afirmação da convenção como um instrumento vivo

O TEDH confirmou que a Convenção Europeia de Direitos Humanos 
é um instrumento vivo, devendo estar atenta aos desafios prementes do 
nosso tempo e ser interpretada à luz das condições atuais. Incumbido 
de uma interpretação atual da convenção frente a esses novos tempos, 
KlimaSeniorinnen demanda que os estados cumpram esse compromis-
so, bem como os assumidos nas últimas décadas em relação à redução 
dos GEE. O TEDH considerou as obrigações com as quais os Estados se 
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comprometeram e responsabilizou um deles por não legislar de acordo 
com os objetivos declarados.

2.2.5. O reforço das declarações fundamentais relativas ao 
papel dos tribunais na salvaguarda do Estado de Direito

O TEDH declarou a própria compreensão do seu papel de forma 
bastante clara e, ao mesmo tempo, no início da sua avaliação, disse:

A intervenção judicial, inclusive por parte deste Tribunal, não pode subs-
tituir ou substituir a ação que deve ser tomadas pelos poderes legislativo e 
executivo do governo. Contudo, a democracia não pode ser reduzida à von-
tade da maioria do eleitorado e dos representantes eleitos, em desrespeito 
às exigências do Estado de direito. A competência dos tribunais nacionais 
e do Tribunal é, portanto, complementar a esses processos democráticos. A 
tarefa do judiciário é garantir a necessária supervisão do cumprimento dos 
requisitos legais (European Court os Humans Rights, 2024a).

2.3. NOTÍCIA PÓS JULGAMENTO, EM 12 DE JUNHO DE 2024

Após o julgamento, a impressa noticiou que a Câmara Baixa de 
Berna seguiu os passos da Câmara Alta e aprovou uma moção não 
vinculativa, com 111 votos a favor e 72 contra, criticando o “ativismo 
judicial” do tribunal. 

Argumentou-se que não havia razão para tomar novas medidas, 
porque a Suíça, que está aquecendo a uma taxa mais que o dobro maior 
que a global, já estava fazendo o suficiente. Durante o debate, os legisla-
dores denunciaram a “interferência” do tribunal na democracia suíça, e 
um deles classificou a decisão de Estrasburgo como “errônea”, enquanto 
várias mulheres mais velhas que apresentaram o caso observavam.

Um dos membros do parlamento do Partido Popular Suíço, de direi-
ta, que é o maior partido no parlamento, pareceu zombar das mulheres, 
criticando-as por abrirem um processo “porque faz muito calor no verão”. 
Michael Graber, do cantão de Valais, referia-se ao argumento de que as 
políticas climáticas inadequadas do governo os colocavam em risco de 
morrer durante as ondas de calor. “‘É realmente vergonhoso o que acon-
teceu’, disse Stefanie Brander, 68, à Reuters após a votação, tremendo 
de raiva. ‘É um insulto e uma falta de respeito pelos nossos direitos que 
foram confirmados por um tribunal internacional’” (Reuters, 2024, s.p.).

Embora o Conselho Federal Suíço, no poder, seja livre para romper 
com o parlamento, o ministro do Ambiente também parece minimizar a 
decisão.

Isabela Keuschnigg, pesquisadora jurídica da London School of 
Economics, disse que se o governo se recusasse a implementar a decisão, 
poderia “estabelecer um precedente preocupante, minando o papel da 
supervisão legal na governação democrática”. Tal ato, se formalizado, 
não teria precedentes no Conselho da Europa. Mas também seria uma 
prova de resistência política contra a ação climática internacional, es-
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pecialmente depois dos amplos ganhos da extrema-direita nas eleições 
para o Parlamento Europeu deste mês. O caso faz parte de uma série de 
litígios climáticos que tramitam nos tribunais mundiais. O tribunal de 
direitos humanos da América Latina deverá emitir um parecer consulti-
vo ainda este ano, depois de realizar audiências em toda a região (Farge, 
2024, tradução livre, s.p.)83.

Se depreende, por meio da notícia, que o conflito e os esforços, tanto 
na Suíça como no mundo, ainda estão longe de acabar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente artigo se propôs a expor o funcionamento das formas 

de acesso ao TEDH quando presentes violações à CEDH. Relacionou, 
ainda, a complexa e intrincada situação de uma demanda, no caso, o 
descumprimento de metas para redução da temperatura global e dos 
GEE previstas no Acordo de Paris de 2015. 

Como afirmamos ao longo do trabalho, as mudanças climáticas não 
são objeto de proteção na CEDH, uma vez que seu conteúdo é voltado 
à proteção de direitos fundamentais clássicos, não abrangendo direitos 
difusos. Porém, a partir da constatação – que parece até óbvia para 
qualquer cidadão do mundo, mas não tanto para o Estado suíço – de 
que a elevação contínua da temperatura global é prejudicial à saúde e 
demanda, sim, ação de todos os países, especialmente dos signatários 
do Acordo de Paris de 2015, para limitar o aumento da temperatura a 
1,5°C.

Seguindo outros precedentes no âmbito ambiental, o reconheci-
mento de que a inação ou ação incompleta do Estado suíço na tarefa 
para limitar o aumento da temperatura a 1,5°C afeta diretamente a vida 
das requerentes abriu uma brecha extremamente importante para que 
a corte pudesse, pela via indireta, reconhecer o descumprimento, por 
parte do Estado suíço, de seu compromisso de reduzir as temperaturas 
e a emissão dos GEE. Relacionaram-se as questões climáticas com o 
direito à vida, indicando-se, com isso, um novo caminho, uma nova via 
no âmbito da jurisdição internacional na tentativa de frear o aquecimen-
to global, o que poderá influenciar significativamente a jurisprudência 
climática, ao estabelecer novas diretrizes sobre o tema.

83	 Original: “It argued there was no reason to take further action because Switzerland, 
warming at more than twice the global rate, was already doing enough. During the 
debate, lawmakers denounced the court’s ‘interference’ in Swiss democracy and one 
called the Strasbourg ruling “erroneous” as several older women who brought the case 
looked on. One of the members of parliament from the right-wing Swiss People’s Party, 
which is the biggest party in parliament, appeared to mock the women, criticising them 
for bringing a case ‘because they are a bit too hot in the summer’. Michael Graber, from 
the Valais canton, was referring to their argument that the government’s inadequate 
climate policies put them at risk of dying during heatwaves. ‘It’s really disgraceful what 
just happened’, Stefanie Brander, 68, told Reuters after the vote, shaking with anger. ‘It’s 
an insult and a lack of respect of our rights which were confirmed by an international 
court’”.
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Vimos, pelas notícias, que com o julgamento se conquistou a vitória 
em apenas uma batalha, para que o Estado suíço cumpra o combina-
do, conforme decidido, apesar da resistência no âmbito interno, o que 
poderá gerar ainda outras questões pertinentes: o país irá cumprir a 
sentença? Se não, sairá do Acordo de Paris? Sairá do âmbito da CEDH? 
Precisaremos aguardar para ter respostas.

O reconhecimento de que as mudanças climáticas e a elevação das 
temperaturas afetam a vida e a qualidade de vida se tornou um marco 
na jurisprudência da própria corte e fora dela, de forma a influenciar toda 
a jurisprudência internacional a respeito do tema. Esperamos que tal 
precedente renda frutos na confirmação da necessidade de uma cons-
cientização efetiva sobre as mudanças climáticas e os riscos das altas 
temperaturas para preservação das nossas próprias vidas. A partir 
dessa conclusão, é impositivo que os Estados-membros signatários da 
convenção e o resto da comunidade adotem medidas efetivas contra o 
aquecimento global, com vistas à redução das temperaturas, sob pena 
de a vida de todos se tornar cada dia mais insuportável num planeta 
cada mais quente.
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AMAZÔNIA E A 
JUSTIÇA AMBIENTAL: 
UMA ANÁLISE COM 
BASE NO LITÍGIO 
ENVOL VERT ET AL. 
VERSUS CASINO S.A.

Raquel Cristina Pereira Duarte
84

resumo:� O presente artigo analisa o impacto socioambiental do avanço da pecuária na 
Amazônia, com foco no caso judicial Envol Vert et al. versus Casino S.A, movido por 
uma coalizão de organizações de defesa do meio ambiente e dos povos indígenas. A ação 
judicial, fundamentada na Lei de Dever de Vigilância francesa, alega que o grupo Casino 
falhou em monitorar e mitigar os riscos ambientais e de inspeção de direitos humanos em 
sua cadeia de fornecimento de carne bovina na América do Sul, em especial no território 
da Colômbia e do Brasil. O problema de pesquisa centra-se na relação entre os problemas 
ambientais causados pela pecuária e as consequências socioambientais, explorando como 
a litigância climática pode ser uma ferramenta para mitigar esses impactos. Cita-se a 
recente oposição do governo francês ao Acordo de Parceria entre o Mercosul e a União Euro-
peia. O estudo destaca a conexão entre desmatamento, perda de biodiversidade e violação 
dos direitos das populações indígenas e tradicionais da região amazônica. Além disso, 
explora a importância da litigância climática como uma ferramenta de responsabilização 
corporativa e de promoção da justiça ambiental. Por fim, argumenta-se que a integração 
de políticas ambientais e de proteção dos direitos humanos é essencial para enfrentar os 
desafios atuais da preservação da Amazônia e garantir a justiça ambiental, destacando, 
ainda, a importância da litigância climática como um meio eficaz de promoção da justiça 
ambiental e social em regiões de alta vulnerabilidade. A metodologia adotada inclui uma 
revisão bibliográfica e análise de relatórios e documentos legais relacionados ao caso. 

palavras-chave:� Pecuária; Desmatamento; Amazônia; Justiça ambiental; Litigância climá-
tica; Direitos humanos.

INTRODUÇÃO
O desmatamento da Amazônia é um dos maiores desafios am-

bientais e sociais enfrentados na atualidade. O avanço da pecuária, 
em particular, foi identificado como um dos principais motores dessa 
destruição, sendo responsável por grandes parcelas da área desmatada 
na região. 
84	 Doutoranda em Direito e Mestra em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS). Docente 

no curso de Bacharelado em Direito e em cursos de Pós-Graduação lato senso da Universidade 
de Caxias do Sul (UCS). Membro do Grupo de pesquisa Responsabilidade Ambiental e Ecolo-
gia Política (RAEP) – PPGDIR/CNPq e do Grupo de Pesquisa Metamorfose Jurídica – PPGDIR/
CNPq. Advogada.
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A prática pecuarista, amplamente difundida na Amazônia, não só 
ameaça a biodiversidade local como também impacta gravemente nas 
populações indígenas e tradicionais, levando à perda de territórios e 
ao comprometimento dos modos de vida da população indígena. Esses 
danos, de natureza ambiental e social, têm repercussões diretas sobre os 
direitos humanos, colocando em evidência a conexão entre a exploração 
ambiental e a desigualdade social.

Assim, o presente artigo objetiva analisar essa temática a partir 
do caso judicial Envol Vert et al. versus Casino S.A. Trata-se de uma 
ação judicial interposta no ano de 2021 por uma coalizão de associações 
contra o grupo econômico francês Casino, perante o Tribunal de Sain-
t-Étienne, fundamentada na violação da Lei de Dever de Vigilância da 
França, que exige que grandes empresas monitorem e mitiguem riscos 
ambientais e de direitos humanos em suas cadeias de fornecimento. 

As demandantes são organizações sem fins lucrativos de defesa 
ambiental e de direitos humanos da França, dos Estados Unidos, do 
Brasil e da Colômbia, e denunciam as ações das subsidiárias do Grupo 
Casino Guichard-Perrachon S.A., especificamente em dois países, no 
Brasil e na Colômbia, quais sejam, a Companhia Brasileira de Distri-
buição (dona das lojas do Grupo Pão de Açúcar “GPA”) e o Grupo Êxito, 
respectivamente.

Este estudo tem como foco central analisar o impacto do avanço do 
setor pecuário no ecossistema da Amazônia brasileira e sua relação com 
a violação dos direitos humanos na região. Além disso, o artigo discute 
a importância da litigância climática como uma forma de pressão de 
empresas e governos para adotar políticas ambientais mais rigorosas, 
promovendo, assim, a justiça ambiental na região. Nesse contexto, 
destaca-se a crescente importância da litigância climática como uma 
ferramenta para responsabilizar empresas transnacionais por suas 
ações. Ressalta-se que o tema ganha maior relevância após o Acordo de 
Parceria entre o Mercosul e a União Europeia ser repudiado pelo governo 
francês, especialmente no que diz respeito à importação de carnes da 
América do Sul. 

A metodologia adotada está centrada em pesquisa bibliográfica, 
especialmente de artigos científicos, além de pesquisas e estatísticas que 
visam atualizar os dados apontados nos relatórios da própria ação judi-
cial, considerando que esta é datada de 2021 e traz informações de anos 
anteriores. Ressalta-se, por fim, que a ação judicial está originalmente 
publicada em francês e a tradução foi realizada de forma livre, com au-
xílio de aplicativos de inteligência artificial disponíveis gratuitamente. 
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1. O LITÍGIO ENVOL VERT ET AL. VERSUS CASINO S.A.85

No ano de 2021, uma coalizão internacional de onze associações, 
fundações e organizações não governamentais (ONGs) ingressaram 
judicialmente perante o Tribunal Judicial de Saint-Étienne, na França, 
contra a empresa Casino Guichard-Perrachon S.A. – que será denomi-
nada “Casino” –, uma multinacional francesa do setor de distribuição 
de alimentos. A demandada é uma empresa de Sociedade Anônima 
francesa, pertencente ao Grupo Casino, que se estabeleceu na América 
Latina na década de 1990. Está presente na Colômbia e no Brasil desde 
1999, por intermédio de sua subsidiária Grupo Êxito, na Colômbia, e com 
participação na Companhia Brasileira de Distribuição, dona das lojas 
Grupo Pão de Açúcar (GPA), no Brasil. As organizações demandantes 
incluem grupos de defesa ambiental e de direitos humanos da França, 
Estados Unidos, Brasil86 e Colômbia.

A ação judicial é fundamentada na legislação francesa intitulada Lei 
do Dever de Vigilância (Lei 2017-399, introduzida ao Código Comercial 
francês). O dever de vigilância exige que grandes empresas identifiquem, 
previnam e mitiguem riscos significativos para os direitos humanos e o 
meio ambiente decorrentes de suas atividades, bem como das operações 
de suas subsidiárias e fornecedores. Essa lei exige que as empresas fran-
cesas estabeleçam e implementem planos de vigilância para prevenir 
riscos de violações graves aos direitos humanos e ao meio ambiente em 
suas cadeias de suprimento. A Lei nº 2017-399, de 27 de março de 2017, 
impõe às empresas mães87 e às empresas ordenantes na França a res-
ponsabilidade de reforçar suas obrigações de prevenção contra violações 
graves dos direitos humanos, do meio ambiente e da saúde e segurança 
das pessoas ao longo de suas cadeias de valor transnacionais, visando 
evitar danos relacionados em toda a cadeia de produção, fornecimento, 
comercialização dos produtos (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).

Segundo a legislação, grandes empresas devem estabelecer um 
plano de vigilância que aborde quatro elementos essenciais: 1) cartogra-
fia de riscos – identificação, análise e priorização dos riscos de violações 
dos direitos humanos e danos ambientais; 2) medidas de prevenção e 
mitigação – o plano deve definir medidas para avaliar e mitigar os riscos 
identificados; 3) mecanismos de alerta e coleta de denúncias – proce-
dimentos claros para a coleta de denúncias e gestão destas; 4) monito-

85	 Trata-se de ação judicial movida perante o Tribunal Judicial de Saint-Etienne – Decisão judi-
cial nº 20210302_13435, impetrada no ano de 2021. 

86	 Entre as onzes demandantes, quatro são brasileiras: Comissão Pastoral da Terra (CPT); Coor-
denação das Organizações Indígenas da Amazonia Brasileira (COIAB); Federação dos Povos 
Indígenas do Pará (FEPIPA); Federação das Organizações e Povos Indígenas do Mato Grosso 
(FEPOIMT). 

87	 A legislação menciona o termo “Société mère”. Traduzindo para o português, “empresa mãe”, 
que significa a empresa principal dentro de um grupo de empresas, que possui controle ou uma 
influência significativa sobre outras empresas subsidiárias (conglomerados).
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ramento e avaliação – sistemas contínuos para monitorar e avaliar a 
eficácia das medidas de vigilância. 

A motivação da ação judicial decorre do descumprimento do dever 
de vigilância da empresa Casino – “empresa mãe” – para com suas 
subsidiárias. As associações alegam que a empresa Casino, por meio de 
suas subsidiárias no Brasil e na Colômbia, está envolvida em práticas de 
pecuária que contribuem significativamente para o desmatamento da 
Amazônia e violam direitos humanos. Importante ressaltar que o ajui-
zamento da ação precede de tentativa amigável de resolução do conflito. 
Em 21 de setembro de 2020, as onze demandantes, através de notifi-
cação extrajudicial, exigiram que o Casino respeitasse suas obrigações 
decorrentes da Lei do Dever de Vigilância das empresas controladoras e 
adotasse medidas adequadas para prevenir os riscos de ataques graves 
aos direitos humanos, às liberdades fundamentais, à saúde e segurança 
das pessoas e ao meio ambiente. 

A empresa apresentou seu Plano de Vigilância referente aos anos 
de 2017, 2018 e 2019, os quais, para as demandantes, não se mostraram 
suficientes e efetivos. Na ação judicial proposta, são apresentadas di-
versas falhas no plano de vigilância publicado pela Casino. A primeira 
falha significativa ao plano de vigilância da Casino é a ausência de uma 
cartografia adequada dos riscos. Especificamente, a empresa falha em 
identificar e mapear de forma abrangente os riscos de desmatamento e 
violações dos direitos humanos na sua cadeia de suprimento de carne 
bovina na América do Sul. A segunda falha destacada é a insuficiência 
das medidas de prevenção e mitigação implementadas pela Casino. As 
críticas incluem a falta de ações eficazes para avaliar a situação dos for-
necedores e mitigar os riscos identificados. A terceira falha é a falta de 
um sistema de monitoramento eficaz. O plano de vigilância da Casino é 
criticado por não incluir sistemas robustos para acompanhar a eficácia 
das medidas implementadas. E a quarta falha se dá pela inexistência 
de mecanismo de alerta acessível e adaptado às vítimas de violações 
(Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).

Assim, diante das falhas observadas na implementação das medi-
das de segurança e vigilância anunciada pelo grupo em relação ao forne-
cimento de carne bovina no Brasil e na Colômbia e da inércia da empresa 
em apresentar soluções, as associações demandantes ingressaram com 
ação judicial, alegando que a empresa ré se recusou a adotar medidas 
eficazes “para prevenir ataques graves para os direitos humanos, as 
liberdades fundamentais, a saúde e a segurança das pessoas e ambiente 
resultante do seu sector da carne bovina no seu plano de vigilância” (Tri-
bunal Judicial de Saint-Étienne, 2021, p. 21). Assim, segundo os autores, 
a empresa Casino é responsável por: 

(1) danos ao meio ambiente, incluindo perda de biodiversidade e perda de 
estoques de carbono; (2) violações de direitos humanos, incluindo grilagem 
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de terras, violações de direitos de povos indígenas, escravidão e trabalho 
forçado; e (3) danos à saúde e segurança humanas, incluindo emissões de 
CO 2 e micropartículas (Envol Vert v. Casino, [2024]).

Entre as principais alegações estão a participação direta das em-
presas subsidiárias e seus fornecedores no desmatamento da Amazônia 
gerando perda significativa de biodiversidade e degradação dos ecos-
sistemas, violação dos direitos humanos envolvendo trabalho forçado, 
apropriação de terras indígenas e outras violações de direitos funda-
mentais das comunidades locais. 

Assim, os pedidos dos autores estão centrados em dois pontos:  
1) que a empresa estabeleça, implemente e publique um plano de vigi-
lância detalhado e compatível, identificando os riscos causados pelas 
atividades do grupo; e 2) que a empresa indenize os grupos indígenas 
brasileiros pela perda de oportunidade e danos morais decorrentes da 
falha do Casino em cumprir seu dever de vigilância. 

O novo plano de vigilância deve conter um mapeamento atualiza-
do regularmente que analise os riscos de danos graves relacionados ao 
fornecimento de carne bovina, especialmente no Brasil e na Colômbia, 
detalhando práticas ilícitas e especificando subsidiárias, estabeleci-
mentos e fornecedores envolvidos. Deve especificar ações para mitigar 
riscos e prevenir danos graves, garantindo a rastreabilidade da carne 
desde o nascimento e a exclusão de fornecedores envolvidos em desma-
tamento, trabalho forçado ou violação de direitos indígenas. Para isso, 
deve conter um sistema de monitoramento baseado em indicadores de 
meios e indicadores de resultados, especificando a metodologia e as 
fontes utilizadas, apresentando publicamente os resultados e, no caso de 
uma violação identificada, os produtos e estabelecimentos em causa, os 
matadouros excluídos e a remediação implementada. Por fim, requerem 
que o plano preveja mecanismos de alerta e denúncia adaptados e aces-
síveis a potenciais vítimas de desmatamento, trabalho forçado, grilagem 
de terras e qualquer outro dano que possa ocorrer devido às atividades 
do grupo na América do Sul (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).

Em relação ao pedido indenizatório por responsabilidade civil, as 
requerentes pleiteiam dano moral por perda da sorte (perda de oportuni-
dades que poderiam ter sido evitadas com a devida diligência e vigilân-
cia, resultando em danos compensáveis sob a responsabilidade civil da 
empresa), que totalizam mais de três milhões de euros destinados a cada 
uma das associações,88 além de mais dez mil euros a cada demandante a 
título de dano moral (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).

Os fatos narrados na presente ação evidenciam a necessidade de 
aprofundar a análise sobre os efeitos devastadores do avanço da pe-
88	 Os exatos requeridos por perda de oportunidade e a destinação são: 1.400.000€ (um milhão 

e quatrocentos mil euros) à COIAB; 450.000€ (quatrocentos e cinquenta mil euros) à FEPIPA; 
400.000€ (quatrocentos mil euros), a pagar, à FEPOIMT; 1.000.000€ (um milhão de euros) à 
OPIAC (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).
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cuária na região, que vão além da esfera jurídica e alcançam dimensões 
ambientais significativas. 

A crise da pecuária ganha ainda mais destaque no ano de 2024, 
quando a França anuncia sua oposição ao acordo de livre-comércio 
entre a União Europeia (UE) e o Mercosul89, especialmente no que diz 
respeito à importação de carnes da América do Sul, sob alegação de que 
a entrada de produtos sul-americanos, como a carne bovina, poderia 
comprometer os padrões sanitários e ambientais vigentes na Europa. 
Diversos protestos ecoaram pelo país manifestando contrariedade ao 
acordo, especialmente em relação à carne bovina sul-americana, com 
os criadores de gado franceses denunciando “a concorrência desleal 
contra as grandes explorações agrícolas sul-americanas, mais numero-
sas, sujeitas a normas sanitárias e ambientais menos exigentes e onde a 
remuneração do trabalho é mais baixa” (Geoffrey; Durand, 2024). 

No próximo capítulo, analisem-se os impactos ambientais re-
sultantes da expansão da pecuária no território amazônico, com foco 
nas transformações ecossistêmicas e na perda de biodiversidade na 
Amazônia.

2. IMPACTOS AMBIENTAIS DO AVANÇO DA PECUÁRIA 
NA AMAZÔNIA

Na ação judicial, é apresentada uma série de relatórios e evidências 
documentando as violações ambientais associadas às atividades de 
fornecimento de carne bovina da Casino.

As alegações contra a empresa destacam que o desmatamento 
causado pelas práticas de pecuária na Amazônia está entre os impactos 
ambientais mais significativos. Relatórios de organizações como Anistia 
Internacioanl, Envol Vert, Repórter Brasil e de outras ONGs detalham 
estatísticas o desmatamento decorrente da prática pecuarista na 
região. Segundo a ONG Greenpeace, em 2016, aproximadamente 65% 
do desmatamento na Amazônia brasileira foi atribuído à expansão da 
pecuária. Além disso, o relatório cita que, em 2020, aproximadamente 
1.100.000 hectares de florestas foram destruídos na Amazônia brasilei-
ra devido à pecuária. Desse total, uma parte considerável foi atribuída 
diretamente às práticas das fazendas que abastecem o grupo Casino ​ 
(Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021). 

A preocupação com o avanço da pecuária na Amazônia não é as-
sunto novo. Para contê-lo e prevenir os riscos ambientais, já em 2009 
alguns matadouros comprometeram-se publicamente a respeitar os 

89	 As negociações do acordo iniciaram no ano de 2000. Ele foi concluído em 2019, no entanto 
ainda não foi assinado. Sua íntegra foi divulgada pelo governo brasileiro em site oficial em de-
zembro de 2024. Disponível em: https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/
noticias/2024/12/governo-federal-divulga-integra-do-acordo-de-parceria-entre-mercosul-e-
-uniao-europeia?utm_source=chatgpt.com. Acesso em: 12 jan. 2025.
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“Critérios mínimos para a pecuária industrial no bioma Amazônia brasi-
leira”90 definidos pelo Greenpeace. Trata-se de um conjunto de diretrizes 
e recomendações desenvolvidas pelo Greenpeace para orientar práticas 
sustentáveis na pecuária, e, embora não tenha força de lei, constituí 
uma ação importante ao definir diretrizes e critérios para a pecuária que 
visam minimizar os impactos ambientais no bioma Amazônia, promo-
vendo práticas mais sustentáveis.

Nos anos seguintes, o Ministério Público Federal assinou Acordos 
de Ajustamento de Condutas (TAC) com as quatro principais redes frigo-
ríficas brasileiras91, em cada um dos estados da Amazônia Legal (Acre, 
Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins). 
O TAC tinha o objetivo de forçar os frigoríficos a adequarem sua cadeia 
de fornecimento de carne bovina à legislação brasileira, considerando 
que “todos os agentes na cadeia produtiva são responsáveis pelos danos 
ambientais causados com o seu consentimento” (Tribunal Judicial de 
Saint-Étienne, 2021, p. 11).

Entre as cláusulas do TAC, observa-se que os matadouros são 
obrigados a não comprar animais provenientes de explorações que: a) 
estejam envolvidas em atos de desmatamento ilegal; b) estejam sujeitas 
a embargo do IBAMA; c) estejam listadas pelo Ministério do Trabalho 
por trabalho forçado; d) situem-se em áreas protegidas, como territórios 
indígenas e unidades de conservação. Ademais, os frigoríficos também 
deverão abastecer-se apenas em fazendas cadastradas no Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) e que acompanhem o gado comercializado com 
guia de trânsito de animais (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021). 

No entanto, as demandantes apresentam, na ação judicial, estudos 
que demonstram os TACs que tiveram um efeito limitado, principalmen-
te devido aos diferentes elos nas cadeias de abastecimento de gado e à 
interpretação restrita desses compromissos. Diversas pesquisas divul-
gadas no ano de 2019 e 2020 confirmam a presença de pecuária oriunda 
de áreas desmatadas ou fazendas localizadas em territórios indígenas 
nas cadeias internacionais de abastecimento dos principais frigoríficos 
brasileiros (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021). 

Por mais de dez anos, numerosos relatórios públicos documentaram 
a extensão e a natureza sistemática dos abusos ambientais e de direitos 
humanos causados pelo setor pecuário no Brasil, sendo que alguns apon-
tam para o envolvimento direto da empresa Casino e suas subsidiárias. 
Investigação realizada pela associação Envol Vert em colaboração com 

90	 Trata-se de um documento elaborado pelo Greenpeace estabelecendo uma série de critérios 
direcionados a todas as empresas de agronegócios que operam dentro do bioma Amazônia, vi-
sando a: 1. desmatamento zero na cadeia de suprimento: Nenhum novo desmatamento para pe-
cuária será aceito depois de 05 de outubro de 2009; 2. rejeição à invasão de terras indígenas e 
áreas protegidas; 3. rejeição ao trabalho escravo; 4. rejeição à grilagem e à violência no campo; 
5. sistema de rastreabilidade de produção monitorável, verificável e reportável; 6. implementa-
ção dos compromissos na cadeia produtiva.

91	 JBS S.A, Marfrig Global Foods S.A, Bertin S.A, Minerva S.A. 
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o coletivo de jornalistas investigativos Repórter Brasil (2019-2020) 
permitiu identificar com precisão diversas fazendas fornecedoras dos 
frigoríficos localizadas na Amazônia, fornecedoras do GPA, subsidiária 
da Casino (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021).

Ação judicial aponta outro sério problema: a lavagem de gado. Se-
gundo as demandantes, “Entre os relatórios publicados, vários demons-
tram o envolvimento do grupo Casino e suas subsidiárias, bem como a 
sua inadequação face à lavagem de gado, causa de graves violações e 
riscos ligados ao desmatamento e aos direitos humanos” (Tribunal Ju-
dicial de Saint-Étienne, 2021, p. 35). A lavagem de gado é uma prática 
ilegal que visa ocultar a origem ilícita dos animais, permitindo que eles 
sejam vendidos no mercado como se tivessem vindo de áreas conformes 
às normas ambientais e legais, evitando sanções e mantendo a aparên-
cia de legalidade nas cadeias de abastecimento, da seguinte forma: 

Grandes segmentos da cadeia de abastecimento de gado não são monito-
rizados ou rastreados na implementação atual [...]. O gado muitas vezes 
passa algum tempo em diversas propriedades antes do abate, e os pecua-
ristas podem criar e engordar o gado em fazendas não conformes, sem 
CARs ou com desmatamento recente, e então transferir os animais para 
uma propriedade compatível antes de vendê-los aos matadouros (“lava-
gem”). A lavagem de gado também pode ocorrer através de intermediários 
que compram gado de muitos produtores, incluindo aqueles com proprieda-
des não conformes, e depois os vendem para matadouros através de suas 
próprias propriedades conformes (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021, 
p. 11). 

Nesse processo, “os pecuaristas criam seus animais em áreas proi-
bidas, invadidas e desmatadas, mas quando vão levar as cabeças de 
gado aos abatedouros, os bois e as vacas são transferidos para terras 
legalizadas” (Greenpeace, 2024). Dessa forma, as regras são burladas 
e os animais são vendidos considerando apenas a última propriedade 
em que passou, desconsiderando todas as demais propriedades irre-
gulares que o gado passou. A lavagem de gado na Amazônia perpetua 
o desmatamento ilegal e a degradação ambiental na região. Segundo o 
Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia (Imazon, 2024), a 
falta de rastreabilidade na pecuária da Amazônia pode resultar no des-
matamento de até 3 milhões de hectares até 2025. 

Reportagem publicada no site Repórter Brasil (Gomes; Santiago, 
2022), uma das grandes fontes citadas na ação judicial, aponta que, se 
o avanço da pecuária persistir no ritmo atual, até 2030 teremos uma 
área equivalente à Irlanda de desmatamento na Amazônia. Chama 
a atenção o crescimento da população de gado na Amazônia Legal,92 
que ultrapassa em três vezes o número de habitantes: são mais de 89 
milhões de animais e cerca de 29 milhões de pessoas (Tooge, 2020). 
Se considerarmos que, atualmente, quase metade do gado brasileiro é 

92	 Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e Maranhão.
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produzido na Amazônia Legal, os problemas ambientais dele oriundo só 
tendem a agravar-se.

Nota-se que expansão da pecuária na Amazônia tem sido um dos 
principais motores do desmatamento na região. E os impactos ambien-
tais desse avanço descontrolado, não rastreado e ilegal contribuem 
significativamente para a perda de florestas nativas, alterando drasti-
camente o uso do solo e todo o ecossistema amazônico. Conforme discu-
tido por Fearnside (2006), o desmatamento na Amazônia é um processo 
dinâmico que tem impactos significativos na biodiversidade e no ciclo 
hidrológico da região. Para abrir espaço para o gado em meio à floresta, o 
primeiro passo é a derrubada das árvores, que é acompanhado de quei-
madas, que liberam grandes quantidades de dióxido de carbono (CO₂) 
na atmosfera, um dos principais gases de efeito estufa, exacerbando as 
mudanças climáticas globais. Segundo o autor, o desmatamento emite 
gás carbônico (CO2) e outros gases de efeito estufa, como CH₄ (metano) e 
N₂O (óxido nitroso), e, embora uma parte do CO2 seja reabsorvido com o 
recrescimento de florestas secundárias nas áreas desmatadas, os outros 
gases de efeito estufa não são.

A perda de biodiversidade é outro impacto ambiental crítico da 
pecuária extensiva na Amazônia. A transformação de vastas áreas de 
floresta em pastagens resulta na destruição de habitats naturais, amea-
çando inúmeras espécies de fauna e flora. A degradação dos recursos 
hídricos é outra consequência significativo do desmatamento para a 
pecuária, gerando a contaminação das águas. 

Esses impactos ambientais cumulativos destacam a necessidade 
urgente de implementar práticas sustentáveis na pecuária amazônica. 
Além dos danos ambientais, a pecuária irregular na região tem conse-
quências graves que afetam também os direitos humanos, atingindo as 
comunidades indígenas, os trabalhadores do setor e a população em 
geral, comprometendo a saúde e o bem-estar de todos.

3. O AVANÇO DA PECUÁRIA NA AMAZÔNIA E A 
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

A interseção entre direitos humanos e meio ambiente tem ganhado 
destaque nos debates jurídico, afinal há pouco se percebeu que a prote-
ção ambiental é fundamental para a realização dos direitos humanos. 
ONGs e associações não lucrativas desempenham um papel fundamen-
tal nas denúncia de violações ambiental e reflexos diretos nas violações 
dos direitos humanos. 

No caso em estudo, pode-se observar que os demandantes de-
monstraram efetivamente que o avanço da pecuária na Amazônia 
está diretamente relacionado ao desmatamento ilegal, o que contribui 
significativamente para a perda de biodiversidade e das reservas de car-
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bono na região. Essa prática é uma das principais causas de degradação 
ambiental na Amazônia, resultando em graves danos ao ecossistema 
local e global. De igual maneira, os relatórios juntados na ação judicial 
denunciam violações aos direitos humanos associadas às atividades de 
fornecimento de carne bovina da Casino.

Afrontas aos direitos humanos são diretamente denunciadas, tais 
como: apropriação de terras, violações dos direitos dos povos indígenas, 
escravidão e trabalho forçado. No item 2.4.3.1.4. da petição impetrada, 
as associações sinalizam que “Entre os riscos de violação dos direitos 
humanos e do meio ambiente identificados pelo Groupe Casino, a ques-
tão da proteção dos direitos dos povos indígenas não é mencionado 
explicitamente” (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021, p. 49).

A expansão da pecuária na Amazônia tem resultado na apropria-
ção ilegal de terras, muitas vezes pertencentes a povos indígenas ou 
comunidades tradicionais, levando à perda de territórios ancestrais e ao 
deslocamento forçado de populações indígenas. Diversas investigações 
juntadas nos relatórios anexos à Petição revelam as invasões dos terri-
tórios indígenas pelas fazendas fornecedoras das empresas do GPA no 
Brasil.93 

Essas invasões ilegais de terras costumam ser acompanhadas por 
ameaças, intimidações e atos de violência, refletindo um cenário de 
conflito agrário mais amplo, em que a violência rural é uma constante e 
os direitos das comunidades locais são sistematicamente desrespeita-
dos. Relatório da Comissão Pastoral da Terra (CPT) divulgado em 2023 
mostra que indígenas foram as principais vítimas de conflitos no campo, 
no ano de 2022, representando quase 40% das pessoas assassinadas 
nesse tipo de conflito. O relatório aponta ainda que, ao todo, foram 
553 ocorrências, que vitimaram 1.065 pessoas, 50% a mais do que o 
registrado em 2021 (368, com 819 vítimas). Nesse cenário, que inclui 
assassinatos, tentativas de assassinato, ameaças, agressões, tortura 
e prisões, povos tradicionais despontam como as principais vítimas 
(Agência Brasil, 2023).

A importância da terra para a população indígena é singular e 
transcende as questões materiais ou econômicas. A terra é a base da 
subsistência das comunidades indígenas, sendo fundamental para a 
autonomia e autodeterminação dos povos indígenas. Nesse sentido, 
Silva e Lunelli (2024, p. 116) afirmam que “a relação com a terra para 
esses povos não comporta a ideia de propriedade, mas de espaço de vida 
coletiva, onde a relação entre os seres humanos e a natureza se dá em 

93	 Diversas fazendas envolvidas nos atos de desmatamentos ilegais na Amazônia são apontadas 
nos relatórios. Essas fazendas invadem terras indígenas ou áreas protegidas configurando uma 
violação direta dos direitos territoriais e culturais dos povos indígenas. As fazendas menciona-
das nos relatórios fazem parte da cadeia de suprimentos das grandes redes de frigoríficos, como 
JBS, Marfrig e Minerva, que, por sua vez, são fornecedoras do GPA, subsidiária da Casino no 
Brasil. 
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outras bases epistemológicas”. Os autores enfatizam ainda que a garan-
tia e a proteção do direito às terras tradicionais são essenciais para que 
os povos indígenas preservem suas práticas culturais e de subsistência, 
e a perda ou ameaça dessas terras coloca em risco a própria existência 
individual e coletiva dessas comunidades (Silva; Lunelli, 2024).

Outro aspecto denunciado fortemente na ação judicial é a escra-
vidão e o trabalho forçado a que os indígenas estão submetidos nas 
fazendas. Os indígenas são particularmente vulneráveis a essas práti-
cas, sendo frequentemente explorados em condições degradantes, sem 
proteção adequada ou reconhecimento de seus direitos. Trata-se de uma 
afronta direta “aos princípios fundamentais estabelecidos pelas con-
venções internacionais em vigor relativamente à proibição do trabalho 
forçado (convenções e) da OIT e aos direitos das populações indígenas 
(convenção 169 da OIT)” (Tribunal Judicial de Saint-Étienne, 2021, p. 57).

Essa realidade é explicitada pelo Observatório da Erradicação 
do Trabalho Escravo e do Tráfico de Pessoas (Rede de Cooperação 
Smartlab), que demonstra que o setor econômico mais envolvido em 
casos de resgate de pessoas em trabalho escravo no Brasil é o setor da 
pecuária, representando 27,9% dos casos existentes entre 1995 e 2023. 
O segundo setor, para se ter uma ideia do quanto esse número é alto, 
é o cultivo de cana de açúcar, represando 13,7% dos casos (Smartlab, 
[2024]).

Importante destacar que a Justiça do Trabalho está atenta a esse 
tema. Em uma reportagem publicada no site do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região (Pará), o juiz indígena Jônatas Andrade, conheci-
do por sua atuação no combate ao trabalho escravo, destaca que traba-
lhadores indígenas frequentemente enfrentam exploração e condições 
análogas à escravidão. Esses trabalhadores são submetidos a práticas 
como trabalho forçado, servidão por dívida, retenção de documentos, 
salários abaixo do mínimo legal, jornadas excessivas, falta de descan-
so e condições de trabalho insalubres. Além disso, o juiz afirma que as 
mulheres indígenas enfrentam desafios adicionais, incluindo violência 
de gênero, assédio e exploração sexual (Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região, 2023).

Fica evidente que o avanço da pecuária na Amazônia não apenas 
contribui para a degradação ambiental como também perpetua graves 
violações de direitos humanos, especialmente contra as populações 
indígenas. Busca-se, portanto, a proteção integral dos direitos das po-
pulações afetadas pela degradação ambiental gerada pela inércia do 
Estado no controle do desmatamento para fins de criação de gado ilegal 
na região. Nesse sentido, “a defesa dos direitos humanos em questões 
ambientais é fundamental para garantir a justiça social, a preservação 
do meio ambiente e o bem-estar das gerações presentes e futuras” (Pe-
reira de Lima Junior; Hogemann; Dantas, 2023, p. 4). 
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Assim, com base em inúmeros relatórios, as demandantes assi-
nalam que a falta de vigilância e a cumplicidade da Casino agravam 
esse cenário. Frigoríficos são apontados como cúmplices, devido à sua 
falta de controle sobre a origem do gado, que muitas vezes provém de 
fazendas que praticam trabalho forçado e outras violações, e, conforme 
a Lei da Vigilância francesa, a empresa mãe é diretamente responsável 
pela falta de mecanismos de controle e vigilância em toda a cadeia de 
suprimentos da carne. 

4. REFLEXOS DA AÇÃO JUDICIAL PARA A JUSTIÇA 
AMBIENTAL NA AMAZÔNIA

A ação judicial movida por onze entidades que atuam na defesa 
da Amazônia e da população indígena em face da empresa Casino S.A, 
uma das maiores empresas de varejo da França, representa um marco 
significativo no contexto da justiça ambiental na Amazônia. Trata-se da 
primeira ação em que “uma rede de supermercados é alvo de um pro-
cesso por desmatamento e violações de direitos humanos em sua cadeia 
de suprimentos” (Envol Vert v. Casino, [2024]). Essa ação gera, a nível 
global, um precedente sobre a responsabilidade das empresas transna-
cionais em suas operações em regiões ambientalmente sensíveis. 

A responsabilização das empresas pelo judiciário visa mitigar os im-
pactos socioambientais causados e ao mesmo tempo garantir que suas 
operações não causem mais danos ambientais ou violem direitos huma-
nos. A inclusão da defesa dos direitos humanos nas questões ambientais 
representa um avanço no paradigma teórico e coloca o ser humano lado 
a lado com o meio ambiente, não perpetuando a visão dicotômica de 
natureza e ser humano como algo antagônico. Busca-se, portanto, além 
de cessar o desmatamento e indenizar os grupos afetados diretamente, 
promover a justiça ambiental. Significa dizer que grupos mais vulnerá-
veis são mais afetados pelos abalos ambientais. Ao estabelecer a cone-
xão entre os impactos ambientais e as violações dos direitos humanos, 
evidencia-se a luta por justiça ambiental, pois esta não se limita apenas 
à proteção do meio ambiente, mas também à salvaguarda dos direitos 
das populações vulneráveis, como os povos indígenas.

A temática da justiça ambiental permeia as discussões ambientais, 
trazendo um novo sentido para os impactos da degradação do ambiente 
natural. Nesse sentido, Acselrad (2010, p. 108) ensina que

A noção de “justiça ambiental” exprime um movimento de ressignificação 
da questão ambiental. Ela resulta de uma apropriação singular da temática 
do meio ambiente por dinâmicas sociopolíticas tradicionalmente envolvi-
das com a construção da justiça social. Esse processo de ressignificação 
está associado a uma reconstituição das arenas onde se dão os embates 
sociais pela construção dos futuros possíveis. E nessas arenas, a questão 
ambiental se mostra cada vez mais central e vista crescentemente como 
entrelaçada às tradicionais questões sociais do emprego e da renda. 
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O autor analisa como o conceito de justiça ambiental ressignificou a 
questão ambiental, incorporando a questão social da esfera ambiental. 
Explica que o movimento de justiça ambiental surgiu nos EUA a partir de 
meados da década de 1980, como uma resposta ao racismo ambiental e 
à distribuição desigual dos riscos ambientais. Importante ressaltar que 
o termo “justiça ambiental” inicialmente esteve vinculado aos impactos 
da devastação ambiental à população negra, através dos estudos de-
senvolvidos pelo sociólogo Robert Bullard, que relacionava as injustiças 
ambientais ao racismo ambiental. 

Já no Brasil esse movimento ocorre na década de 1990, momento 
em que se percebe uma mudança significativa no ambientalismo brasi-
leiro, com uma diferenciação entre o ambientalismo institucionalizado 
e o movimento por justiça ambiental, que busca uma abordagem crítica 
ao modelo de desenvolvimento vigente. E conclui que a noção de justiça 
ambiental se consolidou no Brasil com a criação da Rede Brasileira de 
Justiça Ambiental, em 2001, e que a defesa de direitos ambientais, espe-
cialmente em áreas vulneráveis, está intrinsecamente ligada à luta por 
justiça social (Acselrad, 2010). 

A justiça ambiental, portanto, vai além da simples proteção do meio 
ambiente, ela busca garantir que o acesso aos benefícios ambientais e a 
responsabilização pela degradação ambiental sejam justos. 

É nesse sentido que a presente ação judicial ganha destaque. A 
justiça ambiental na Amazônia busca proteger não só o meio ambiente, 
mas também os direitos e a sobrevivência dessas comunidades. A de-
gradação ambiental causada pela prática pecuarista irregular e ilegal na 
Amazônia representa, além de um grave problema para o meio ambiente, 
uma grave violação dos direitos fundamentais da população indígena. 

Percebe-se que a litigância em matéria ambiental tem crescido 
consideravelmente no Brasil e no mundo. A ação judicial movida por 
entidades em defesa da Amazônia contra o Grupo Casino S.A tem uma 
relevância que transcende o caso específico, estabelecendo um marco 
sobre a responsabilidade corporativa em regiões de grande sensibilidade 
ambiental e social. Além de representar um avanço jurídico significativo, 
essa ação amplia o conceito de justiça ambiental ao criar um precedente 
de responsabilidade para empresas que atuam em regiões vulneráveis. 
Ademais, as consequências do caso abrem precedente para novas ações 
legais visando empresas que violam as leis de desmatamento e têm 
abusos de direitos humanos em suas cadeias de suprimentos.

O processo tramita em solo francês, mas sua decisão, se favorável, 
terá repercussão mundo afora, e em especial no Brasil, servindo de para-
digma ao Poder Judiciário brasileiro. A litigância em matéria ambiental 
tem se mostrado uma “estratégia tendente a superar as omissões e a 
ineficiência do poder público no controle e na fiscalização de atividades 



269

que degradem o meio ambiente” (Sbaraine; Hupffer; Barbosa, 2023, p. 
18). 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem se mostrado atento a 
essas questões. Em 2021, o CNJ lançou um relatório intitulado “Justiça 
e proteção socioambiental na Amazônia brasileira”, cujo principal obje-
tivo é “proporcionar um intercâmbio internacional de boas práticas de 
proteção, pelo Judiciário, dos recursos da floresta amazônica e a identi-
ficação das dificuldades e das limitações do sistema judiciário brasileiro 
nesta temática” (Conselho Nacional de Justiça, 2021, p. 9). O relatório 
busca explorar as experiências europeias em questões de degradação 
ambiental e desmatamento, comparando a legislação europeia e a bra-
sileira, além de analisar boas práticas de acesso à justiça na temática 
ambiental. Ressalta-se esse documento no sentido de demostrar um 
papel proativo do Judiciário brasileiro em questões de litígios climáticos 
e de matéria ambiental, não só mapeando e diagnosticando, mas espe-
cialmente trazendo proposições e recomendações. 

Diante desse cenário, fica evidente que a ação judicial movida 
contra o Grupo Casino representa uma importante oportunidade para o 
avanço da justiça ambiental, tanto na Amazônia como em sentido global. 
A responsabilidade das empresas transnacionais, especialmente em 
áreas de alta vulnerabilidade ambiental e social, precisa ser enfrentada 
com firmeza para mitigar os danos e evitar futuras violações. O envol-
vimento do Poder Judiciário revela um papel cada vez mais proativo no 
combate à degradação ambiental e na proteção dos direitos humanos. 
As decisões judiciais podem ter um reflexo importante nas práticas em-
presariais mais sustentáveis e justas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este artigo analisa a relação entre o avanço da pecuária na Ama-

zônia e os impactos socioambientais na região, com foco no caso judicial 
movido por onze organizações em defesa do meio ambiente e da popula-
ção indígena contra o grupo Casino S.A. Analisa-se, ainda, a importân-
cia da litigância climática na proteção e justiça ambiental. 

A ação judicial em estudo evidencia a crescente importância da 
responsabilização das corporações por suas cadeias de fornecimento. 
No caso específico, a litigância tem como embasamento a legislação 
francesa nº 2017-399, de 27 de março de 2017, que dispõe sobre o dever 
de vigilância das empresas mães sobre toda a cadeia de suprimento. 
Assim, alegam as impetrantes que a falha no dever de vigilância do 
Grupo Casino S.A sobre as operações de seus fornecedores na Ama-
zônia ocorreu não somente em um impacto ambiental devastador, mas 
também em grande impacto aos direitos humanos, afetando, sobretudo, 
as populações indígenas locais.
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Assim, primeiramente foi apresentada a questão central da ação 
judicial: a responsabilidade de grandes empresas francesas de monitorar 
e mitigar riscos graves à sociedade e ao meio ambiente em suas cadeias 
de fornecimento, insculpida na Lei do Dever de Vigilância francesa. Di-
versos relatórios foram juntados aos autos revelando que os integrantes 
do grupo Casino na América do Sul, em especial no Brasil e na Colômbia, 
envolvidos na produção de carne bovina atuam diretamente para o des-
matamento da Amazônia, afetando comunidades locais e indígenas.

Destacaram-se os impactos ambientais na Amazônia, enfati-
zando-se o papel central que essa atividade ilícita desempenha no 
desmatamento. Relatórios de organizações ambientais apontam dados 
alarmantes sobre o desmatamento causado pela criação de gado. Além 
de dados estatísticos relevantes, os demandantes denunciam a prática 
de “lavagem de gado”, que permite que animais provenientes de áreas 
ilegais de desmatamento entrem nas cadeias globais de fornecimento de 
carne. 

Ressalta-se a oposição francesa ao acordo UE-Mercosul em 2024, 
motivada por uma combinação de preocupações sanitárias, ambientais 
e econômicas amplificadas pela pressão de setores agrícolas nacionais 
e debates políticos internos, além de críticas ao impacto ambiental das 
exportações sul-americanas, especialmente relacionadas ao desmata-
mento na Amazônia e à produção de carne bovina, que foram considera-
das incompatíveis com os padrões e compromissos climáticos europeus.

Após, a atenção se volta para os direitos humanos, examinando 
como o desmatamento e a expansão da pecuária resultaram na apro-
priação ilegal de terras indígenas e na exploração de trabalhadores em 
condições análogas à escravidão. A relação entre degradação ambien-
tal e desigualdade social é central para a compreensão sistêmica das 
consequências geradas pela atividade humana ilícita na Amazônia. O 
desmatamento não representa apenas destruição de ecossistemas, 
mas também uma desestruturação das comunidades que dependem da 
floresta para sua subsistência e identidade cultural. Nesse contexto, a 
proteção dos direitos humanos precisa estar intrinsecamente ligada às 
políticas ambientais, de forma que os danos sejam evitados ou minimi-
zados desde o início. 

Por fim, discute-se a importância da litigância em matéria ambien-
tal para a garantia da justiça ambiental. Ao examinar a relevância da 
ação judicial movida contra o grupo Casino, ressalta-se que essa ação 
judicial tem o potencial de criar um precedente importante para res-
ponsabilizar empresas transnacionais por suas atividades em regiões 
ambientalmente sensíveis. 

A responsabilização de empresas como a Casino S.A demonstra 
que não é mais aceitável dissociar o lucro econômico dos impactos 
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socioambientais. Esse tipo de ação judicial pressiona as corporações a 
adotarem políticas mais rigorosas de monitoramento, evitando que ati-
vidades destrutivas sejam mantidas em suas cadeias de produção.

A litigância climática emerge como uma ferramenta relevante para 
enfrentar a inércia do Estado, as legislações falhas e a falta de respon-
sabilidade socioambiental das corporações. Essa ação judicial simboliza 
a necessidade urgente de uma postura mais ativa na defesa ambiental 
e dos direitos humanos de forma integrada, reforçando o conceito de 
justiça ambiental. 

Defende-se que a adoção de uma postura ativa e preventiva por 
parte do Estado, das empresas e da população como um todo é uma 
obrigação especialmente no que diz respeito à proteção do meio am-
biente e das comunidades mais vulneráveis. Nesse sentido, a litigância 
climática tem surgido como uma alternativa para garantir que Estado 
e empresas cumpram com o seu dever de proteção ambiental para as 
presentes e futuras gerações. 
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